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Colinas- (MA), 16 de outubro de 2023.

ILMA SR^

Soliane da Silva Monteiro.

Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS.

Nesta

Cumpre - nos informar a Vossa Excelência que urge a necessidade da

contratação de empresa de especializada no aquisição de medicamentos

controlados Considerando que aquisição dos itens/produtos são de fundamental

importância no atendimento de pacientes com diversos agravos e doenças.

Considerando a necessidade de garantir os pacientes que necessitam

destes Medicamentos especiais (Controlado). Que tem como finalidade

diagnosticar, prevenir, curar doenças ou aliviar seus sintomas, permitir que os

usuários possam usufruir deste tratamento de doenças psiquiátricas e neurológicas,

vale registrar que a presente aquisição deve estar de acordo com a Portaria n°

344/MS 1998.

Vale registrar que a falta destes produtos poderá ocasionar aos pacientes

surtos psicológicos e até mesmo ao óbitos, para subsidiar a presente aquisição

estamos encaminhando em Anexo o que segue Abaixo.

1) Pesquisa de Preços

2) Termo de Referencia

3) Especificações e Quantidade.

Atenciosamente,

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessor Técnico
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TERMO DE REFERENCIA

1 DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura aquisição de medicamentos controlados, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Colinas, conforme
as quantidades, especificações e demais condições expressas neste Termo de
Referência.

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, pelo Sistema de
Registro de Preços - SRP.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

2.1. A justificativa tem o objetivo de visar garantir os pacientes que
necessitam destes Medicamentos especiais (Controlado). Que tem como
finalidade diagnosticar, prevenir, curar doenças ou aliviar seus sintomas, permitir
que os usuários possam usufruir deste tratamento de doenças psiquiátricas e
neurológicas, vale registrar que a presente aquisição deve estar de acordo com a
Portaria n° 344/MS 1998.

3. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

3.1. Todos os materiais entregues deverão corresponder às especificações da
proposta apresentada no que tange ás suas características, atualizações e padrões
de qualidade, sob pena de rescisão contratual e penalidades cabíveis.

3.2. As descrições, quantitativos, bem como as especificações dos medicamentos a

itens jEspéçitcações ■ L- Unid. QLd.

1 AMITRIPTILINA 75MG. COMP 20.000

2
ÁCIDO VALPROICO 50MG

/100MLXPE.
FRASCO 4.000

3 CETAMINA 50MG/ML INJ 2ML. AMP 2.000

4 CITALOPRAM 20MG COMP 6.000

5 CLORPROMAZINA 25MG/5ML AMP 12.000

6

CLORIDRATO DE

CLORPROMAZINA GOTAS

40MG 20ML.

FRASCO 1000

7
CLORIDRATO DE NALOXONA

0,4 MG/ML AMP
AMP 4000
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8 CLOXAZOLAM 4MG.Item COMP 4.000

9 CLOMIPRAMINA 25MG. COMP 8.000

10 DIAZEPAM 5MG/ML 2ML. AMP 20.000

11

DIVALPROATO DE SODIO,
CONCENTRAÇÃO 500 MG,
FORMA FARMACÊUTICA
LIBERAÇÃO PROLONGADA

ÇOMP 10.000

12

DOPAMINA, DOSAGEM: 5
MG/ML, APRESENTAÇÃO
SOLUÇÃO INJETÁVEL.

AMP 3.000

13 ESOITALOPRAM 20 MG COMP 15.000

14 FENOBARBITAL 100MG/2ML. AMP 6.000

15
FENITOINA 50ML/MG INJ

5MLItem
AMP 6.000

16 FENTANIL 50 MCG/2 ML AMP. AMP 6.000

17 FLUMAZENIL 0,5MG/ML. AMP 3000

18 FLUMAZENIL 0,5MG/ML AMP 1000

19
GABAPENTINA, DOSAGEM: 300
MG

COMPRIMIDO 3000

20 GLIMEPIRIDA, DOSAGEM: 1 MG COMPRIMIDO 3000

21 HAL0PERID0L5MG/ IML. AMP 10.000

22
HALOPERIDOL DEOANOATO

50MG/ ML
AMP 2.625

23
HALOPERIDOL DECANOATO

50MG/ ML.
AMP 875

24 IMIPRAMINA 25 MG. COMP 20.000

25
ISOFLURANO SOL.INALAT. 240

ML.
FRASCO 100

26 LEVOMEPROMAZINA 25MG. COMP 15.000

27 LEVOMEPROMAZINA 100MG. COMP 15.000

28
LEVOMEPROMAZINA GTS

20ML.
FRASCO 1000

29 METILFENIDATO 10MG. COMP 20.000

30 MIDAZOLAM 50MG 10ML INJ. AMP 1.400
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31 MIDAZOLAM 15MG/3ML INJ. AMP 1.400

32 MORFINA 10MG/ML INJ IML. AMP 5.000

33 MORFINA 0,2 MG/ML INJ IML AMP 5.000

34 MORFINA 0,1 MG/ML INJ IML AMP 4.000

35 NEULEPTIL 10MG COMP. COMP 1.000

36 NEULEPTIL 4% 20ML GTS FRASCO 200

37 NORTRIPTILINA 25MG OPR. COMP 10.000

38 NORTRIPTILINA 50MG OPR. COMP 8.000

39 OXCARBAZEPINA 300MG. COMP 22.500

40 OXCARBAZEPINA 300MG. COMP 7.500

41 OXCARBAZEPINA 600MG. COMP 11.250

42 OXCARBAZEPINA 600MG. COMP 3.750

43 OXCARBAZEPINA 60MG/100ML. FRASCO 800

44 PAROXETINA 20 MG COMP. COMP 15.000

45 PETIDINA 50MG/ML IML INJ. AMP 2.000

46 PROMETAZINA25MG. COMP 45.000

47
PROPOFOL 10 MG/ML 20ML

AMP
AMP 6.000

48
PROPOFOL 10 MG/ML 20ML

AMP
AMP 2.000

49 PREGABALINA 75MG COMP. COMP 2.000

50 RISPERID0NA3MG. COMP 20.000

51 RISPERIDONA 1 MG 30ML. FRASCO 2.500

52 SEVOFLURANO 100 ML. FRASCO 50

53 SEVOFLURANO 250 ML. FRASCO 50

54 SERTRALINA 100MG COMP. COMP 5.000
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55 TIOPENTAL 1G PÓ INJ. AMP 600

56 TOPIRAMATO 50MG. COMP 5.000

57 TOPIRAMATO 100MG. COMP 2.000

58 TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML. AMP 7.500

59 TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML. AMP 2.500

60 TRAMADOL 500MG COMP. COMP 10.000

61 VENLAXINA 150MG. COMP 5.000

62 VENL/\XINA 75MG. COMP 10.000

63 ZOLPIDEM 10MG COMP 10.000

VALOR TOTAL

w

4. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A entrega deverá ser realizada na Farmácia Central da Secretaria
Municipal de Saúde, atualmente localizado na praça do mercado central S/N,
CEP: 65.690-000 ou no endereço onde porventura o orgão for estabelecido,
em caso de mudança de sua sede.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante
a expedição de Ordem de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Saúde, a
qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 10 (dez) úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva solicitação pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser
devidamente justificados e dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.3.1. Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a
ser assinada pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as
informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.3.2. Prazo de validade dos medicamentos: Os medicamentos devem ter a
validade mínima de 80% (oitenta por cento) do prazo da validade, a contar da
data de fabricação e tendo como base a data do Recebimento Definitivo;
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4.3.3. Prazo de validade de insumos: O prazo de validade dos Insumos
deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, a contar do Recebimento
Definitivo.

4.3.4. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva
da licitante vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

4.3.5. Os produtos deverão ser entregues em embalagem original, em perfeito
estado, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem
inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida
em rótulo, e com o n° de registro emitido pela ANVISA/Ministério da Saúde;

4.3.6. Caso as embalagens sejam hospitalares, deverão ser encaminhadas
quantidades suficientes de bulas, permitindo a dispensação fracionada.

4.3.7. Todos os medicamentos nacionais ou importados devem constar, nos
rótulos e bulas todas as informações em língua portuguesa: números de lote,
data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico, números de
registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a
Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do
Consumidor, dentre outros;

4.3.8. Os produtos fornecidos pelas empresas vencedoras do certame deverão
apresentar na embalagem a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO",
nos termos da Portaria n°. 2.814/GM de 29 de maio de 1998, do Ministério da
Saúde;

4.3.9. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento,
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos

W  decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação,
correrão por conta exclusiva da contratada.

W
4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

4.4.1. A simples entrega do(s) produto(s) objeto(s) da autorização/solicitação não
implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação
da conformidade pelo ÓRGÃO CONTRATANTE.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente
aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.4.2. Os medicamentos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e
posteriormente, reservando-se a esta Secretaria Municipal de Saúde, através
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do responsável, o direito de não receber o produto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.4.3. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo
de referência ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão
imediatamente devolvidos pela CONTÍRATANTE ao fornecedor para
substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Secretaria de Saúde, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

4.4.4. Os materiais contendo baixa qualidade, em desacordo com o Termo de
Referência e seus anexos ou com a legislação vigente aplicada, serão

^  rejeitados.

4.4.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que
comprovem a qualidade do produto ofertado, por meio de análises técnicas
pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente
recusado, devendo ser, imediatamente, substituído.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas
pela CONTRATADA;

5.2. Receber os materiais adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade
e condições estabelecidas no Termo de Referência;

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das
especificações do Termo de Referência;

5.4. Comunicar á contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do
W  servidor responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

5.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o
caso;

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de
Referência e em seus anexos, inclusive, no contrato;

5.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições
no curso de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

6/OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e
em consonância com a proposta de preços;

6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
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na licitação;

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades
apontadas pelo CONTRATANTE;

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTFÍATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

6.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da
conta bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que
^  seus funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros

quando da execução do contrato;

6.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que
não estejam em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços,
com as mesmas especificações.

6.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

6.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta
de contrato.

6.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de

^  pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir
na execução do contrato.

V
6.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078,
de 1990).

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de
emissão de ordem bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota
Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva
Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente e das certidões de
regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na
Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
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domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município;
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Reguiaridade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a CONTIRATADA
apresentar em sua proposta ou no momento da assinatura do contrato.

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais.

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do oontraditório e da ampla
defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas por ela.

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir
de sua assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as
despesas referentes á contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa
AGU 39, de 13 de dezembro de 2011.

9. DO FISCAL DO CONTRATO

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO
CONTRANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou
fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando á CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Colinas e
será descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do
valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais, nos
seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
o) apresentar documentação falsa;
d) oausar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;
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h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94,
95 e 97 da Lei n° 8.666/93;

i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

10.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos
integrantes do cadastro de reserva, em licitações processadas pelo Sistema de
Registro de Preços - SRP que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração
Municipal.

10.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores
do Município, Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF.

W

w

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a
apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções à licitante, em
decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as comunicações à licitante
serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras
do Município de Colinas ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-
mail" constante na documentação apresentada pela licitante.

10.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de
Registro de Preços, a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento
Contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na
ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente ás seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de Colinas, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a
contratação e demais cominações legais.

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos
materiais/produtos sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes multas de
mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da
parcela do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor
da parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo
ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do contrato.

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as
seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas
hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
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a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos
com a Administração Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo
previsto na alínea anterior ou até que o contratado cumpra as condições de
reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o
Municipio de Colinas pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre
outras hipóteses legais, quando;

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o
especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias
W  consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada

pela Prefeitura Municipal de Colinas.

10.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente.

11. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

11.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ
ou FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais compatíveis
com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

11.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar notas fiscais ou outros
documentos com probatórios do conteúdo declarado.
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PROC.:

Ass-*

Prefeitura

Colinas
Melhor psio povo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

11.1.1 Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ
ou FILIAL da empresa llcitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante forneceu ou fornece materiais compatíveis
com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

11.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), da sede da licitante,
expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme
disposto no art. 50 da Lei n° 6.360/1976, e incisos I, III e IV, art. 10, da Lei n°:
6.437/1977;

11.3. Autorização Especial - (AE), da sede da licitante, expedida pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, para medicamentos sujeitos a controle
especial, nos termos da Portaria SVS/MS n° 344, de 12 de maio 1998, e da Portaria
SVS/MS n° 6, de 29 de janeiro de 1999;

11.4. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária
Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da
Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante,
consoante disposto no art. 51 da Lei n°: 6360/1976.

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS

12.1. Registro dos Medicamentos e Insumos ou da Notificação Simplificada ou
do Certificado de Dispensa de Registro do Medicamento, emitido pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, devendo ser apresentado de forma
legível e constar a validade (dia/mês/ano), por meio de cópia autenticada do
registro do medicamento na ANVISA, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U.,
grifando o número relativo ao produto cotado, ou cópia emitida eletronicamente pelo
sítio da ANVISA;

12.1.1. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia
autenticada e legível do protocolo da solicitação de sua revalidação,
acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a revalidação do registro
tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do qüinqüênio de sua
validade, nos termos e condições previstas no § 6° do artigo 12 da Lei n°.
6.360/76, de 23 de setembro de 1976.

12.1.2. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação
implicará na desclassificação do item cotado.

12.1.3. Apresentar cópia da Declaração de Notificação Simplificada ou do
Certificado de Dispensa de Registro do Medicamento, emitido pela ANVISA,
quando for o caso.

12.1.4. Ficará a cargo de o proponente provar que o medicamento objeto da
licitação não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária.



05/10/2023, 16:09 Gmail - SOLICnAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Gmail

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS
2 mensagens

CPL COLINAS <cplcoiinas@gmai!.com>
Para: saiuthospitalar@yahoo.com

CPL COLINAS <cplcormas@gmail.com>

FOLHAS;

PROC.:, 3^ I
Ass.:

3 de outubro de 2023 às 16:33

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

OBJETO: Venho através deste solicitar cotações de preços fomecimento de medicamentos controlados.

OFÍCIO - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MED CONTROLADO..docx
1577K

talut <saluthospitalar@yahoo.com>
"M^esponder a: Salut <saluthospitalar@yahoo.com>

Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

5 de outubro de 2023 às 10:29

Bom dia

Anexo cotação de preços solicitada!

[Texto das mensagens anteriores oculto]

^ salut COTAÇÃO COLINAS - MA.pdf
™ 287K

https://mail.google.com/mail/u/0/?lk=7dd1736385&view=pt&search=all&permthld=thread-a:r-5497576371808407199&slmpl=msg-a:r-51935193... 1/1



H o S P I TA LAR

Salut Hospitalar LTDA-ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

folhas;

Itens Especificações Unid. Qtd. P. Unit. P. Total

1 AMITRIPTILINA 75MG, COMP 2Ü.000 RS 1,70 RS 34.000,00

2 ÁCIDO VALPROICO 50MG /1OOML XPE. FRASCO 4.000 RS 15,36 RS 61.440.00

3 CETAMINA 50MG/ML INJ 2ML. ,AMP 2.000 RS 34,09 RS 68.180,00

4 CITALOPRAM 20MG COMP 6.000 RS 1,00 RS 6.000,00

5 CLORPROMAZINA 25MG/5ML. AMP 12.000 RS 2,63 RS 31.560.00

6 CLORIDR.ATO DE CLORPROMAZINA GOTAS 40MG 20ML. FRASCO 1000 RS 15,01 RS 15.010,00

7 CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 MG/ML AMP AMP 4000 RS 11,91 RS 47.640.00

8 CLOXAZOLAM 4MG.Tteni COMP 4.000 RS 8,29 RS 33.160,00

9 CLOMIPRAMINA 25MG. COMP 8.000 RS 2,08 RS 16.640.00

10 DIAZEPAM 5MG/ML 2ML. AMP 20.000 RS 1,87 RS 37.400,00

r"
DIVALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 500 MG, FORMA
FARMACÊUTICA LIBERAÇÃO PROLONGADA

COMP 10.000 RS 1,71 RS 17.100.00

12
DOPAMINA, DOSAGEM: 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO
INJETÁVEL.

AMP 3.000 RS 11.39 RS 34.170,00

13 ESCITALOPRAM 20 MG COMP 15.000 RS 2,39 RS 35.850,00

14 FENOBARBITAL lOOMG/ 2ML. ,AMP 6.000 RS 5,80 RS 34.800,00

15 FENITOINA 50ML/MG INJ 5ML.Item AMP 6.000 RS 9.48 R$ 56.880,00

16 FENTANIL 50 MCG'2 ML AMP. AMP 6.000 RS 5,29 RS 31.740,00

17 FLUMAZENIL 0.5MG/ML. AMP 4000 RS 16,56 RS 66.240,00

18 GAB.APENTINA, DOSAGEM; 300 MG COMP 3000 RS 0,59 RS 1.770.00

19 GLIMEPIRIDA, DOSAGEM: 1 MG COMP 3000 RS 0.30 RS 900,00

20 HALOPERIDOL 5MG/ IML. AMP 10.000 RS 4,04 RS 40.400.00

21 HALOPERIDOL DEC.ANOATO 50MG/ ML. .AMP 3.500 RS 21,03 RS 73.605,00

22 IMffRAMINA 25 MG. COMP 20.000 RS 1,68 RS 33.600,00

23 ISOFLURANO SOL.INALAT. 240 ML. FRASCO 100 RS 579,39 RS 57.939.00

24 LEVOMEPROMAZINA 25MG. COMP 15.000 RS 0,67 RS 10.050,00

25 LEVOMEPROM.AZINA WOMG. CO.MP 15.000 RS 2,13 RS 31.950,00

26 LEVOMEPROMAZINA GTS 20ML. FRASCO 1000 RS 19,62 RS 19.620,00

27 METILFENIDATO lOMG. COMP 20.000 RS 2,54 RS 50.800,00

^ 28 MID.AZOL.AM 50MG lOML INJ. .AMP 1.400 RS 48,64 RS 68.096.00

29 MID.AZOL.A.M 15MG/3MLINJ. AMP 1.400 RS 46,57 RS 65.198.00

30 MORFINA lOMG/MLINJ IML. AMP 5.000 RS 6.49 RS 32.450.00

31 MGRFIN^A 0,2 MG/ML INJ l ML. AMP 5.000 RS n,29 RS 56.450,00

32 MORFINA 0,1 MG/ML INJ IML. AMP 4.000 RS 7,51 RS 30.040,00

33 NEULEPTIL lOMGCOMP. COMP 1.000 RS 1,69 RS 1.690,00

34 NEULEPTIL 4% 20ML GTS FRASCO 200 RS 33,38 RS 6.676,00

35 NORTRIPTILTNA 25MG CPR. COMP 10.000 RS 1,01 RS 10.100,00

36 NORTRIPTILINA 50MG CPR. COMP 8.000 RS 2,29 RS 18.320,00

37 OXCARBAZEPINA 300MG. COMP 30.000 RS 1,94 RS 58.200,00

38 OXCARBAZEPINA 60ÜMG. COMP 15.000 RS 3,32 RS 49.800.00

39 OXCARBAZEPINA 60MG/100ML. FRASCO 800 RS 77,00 RS 61.600,00

40 PAROXETINA 20 MG COMP. COMP 15.000 RS 1,14 RS 17.100,00

41 PETIDINA 50MG/ML IML INI. AMP 2.000 RS 6,10 RS 12.200.00

42 PROMETAZINA 25MG. COMP 45.000 RS 0.42 RS 18.900.00

43 PROPOFOL 10 MG/ML 2ÜML AMP AMP 8.000 RS 8,80 RS 70.400,00

44 PREGABALINA 75MG COMP. COMP 2.000 RS 1,20 RS 2.400,00

45 RISPERIDONA 3MG. COMP 20.000 RS 0,55 RS 11.000,00

Insc. Est: 12.497.475-9

Rua Loreto, n° 200 - Bairro Nazaré

saluthospltalar@yahoo.com

CNPJ.: 25.210.848/0001-76 Insc. Mun:12.001.706-76

Cep:65.800-000 - Balsas-MA.

Fone/Fax: (99)3541-7328



Ass.i

Salut Hospitalar LTDA-ME
46 RISPERTDONA 1 MG 30ML. FRASCO 2.500 RS 23.70 RS 59.250,00

47 SEVOFLURANO 100 ML. FRASCO 50 RS 631,12 RS 31.556,00

48 SEVOFLURANO 250 ML. FRASCO 50 RS 1.033,58 RS 51.679,00

49 SERTRALTNA lOOMGCOMP. COMP 5.000 RS 1,56 RS 7.800.00

50 TIOPENTALIGPÓ INJ, AMP 600 RS 76,00 RS 45.600,00

51 TOPIRAMATG 50MG. COMP 5.000 RS 0,80 RS 4.000,00

52 TOPIRAM,\TO lOüMG. COMP 2,000 RS 1,25 RS 2.500,00

53 TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML. AMP 10.000 RS 3,84 RS 38.400,00

54 TRAMADOL 500MG COMP. COMP 10.000 RS 0,67 RS 6.700,00

55 VENLAXINA 150MG. COMP 5.000 RS 4,98 RS 24.900,00

56 VENLAXINA 75MG. COMP 10.000 RS 3,79 RS 37.900,00

57 ZOLPIDEM 1OMG COMP 10.000 RS 1,88 RS 18.800,00

VALOR TOTAL RS I.868.I49.U0

um milhão, oitocentos e sessenta e oito mil, cento e quarenta c nove reais

VALOR TOTAL DA COTAÇÃO: RS 1.868.149,00

um milhão, oitocentos e sessenta e oito mil, cento e quarenta e nove reais

BALSAS - MA, 05 DE OUTUBRO DE 2023

VALIDA DA COTAÇÃO: 60 (SESSENTA) DIAS

oísi/^TOl.¥ltWl. /M
V  Salut Hospitalar Ltdía

Representante Legal: Joina de Cássia Wlendes Soares
RG/CPF: 117209899-6 GEJSPC-MA/000.146.183-46

Sócia/Administradora

Insc. Est: 12.497.475-9

Rua Loreto, n° 200 - Bairro Nazaré

saiuthospitaiarigiyahoo.com

CNPJ.; 25.210.848/0001-76 Insc. Mun:12.001.706-76

Cep:65.800-000 - Balsas-MA.

Fone/Fax: (99)3541-7328



09/10/2023, 16:49 Gmail - solicitação de pesquisa de preços.

Gmail CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

solicitação de pesquisa de preços.
2 mensagens

FOtJIASr™ £/{^

Ass.:

CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com> 3 de outubro de 2023 às 10:10
Para: Licitação Distrimed <licitacaodistrimedpi@gmail.com>, lazarovieiral6@hotmail.com

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

OBJETO: Venho através deste solicitar cotações de preços fornecimento de medicamentos controlados.

OFÍCIO - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MED CONTROLADO..docx
1577K

Licitação Distrimed <licitacaodistrimedpi@gmail.com> 9 de outubro de 2023 às 15:19
Para: CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>

Boa tarde , Prezados .

Segue em anexo , orçamento solicitado .

Em ter., 3 de out. de 2023 às 10:10, CPL COLINAS <cpicoiinas@gmail.com> escreveu:

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

OBJETO: Venho através deste solicitar cotações de preços fomecimento de medicamentos controlados.

OBS: FAVOR ACUSAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL.

Atenciosamente,

Distrimed Comercio e Representações Ltda.
Karol Esmério / Dacio Bruno / Marice de Paula / Clemilton Júnior

Setor de Licitação

CNPJ.: 08.516.958/0001-41

Insc. Est.: 19.461.535-9

Telefax: (86) 3194.5900

Av. Odilon Araújo, n° 645, Bairro Piçarra, Teresina-Pi

CEP: 64017-280

Email: licitaGao@distrimedpi.com.br / licitacaodistrimedpi@gmail.com

https.//maii.googie.com/mail/u/0/?ik-7dd1736385&view -pt&search=aii&permthld=thread-a:r-9184531662963772927&simpi=msg-aT-i
84491763... 1/2



09/10/2023, 16:49 Gmail - solicitação de pesquisa de preços.

COLINAS_2023_CONTROLADOS.pdf

" 171K

https://maii.googie.corTVmaii/u/0/?ik=7dd1736385&view=pt&search=aii&permthid=thread-a:r-9184531662963772927&simpi=msg-a:r-84491763... 2/2



DISTRIMGD
•  I.TDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • MA

R. Macedo Filho, 223-255- Centro, Colinas - MA, 65690-000

VALIDADE DA PROPOSTA: 5 (CINCO) DIAS

PRAZO DE ENTREGA : 20 (VINTE ) DIAS

OBS.: ESTÃO INCLUSOS SOBRE OS PREÇOS PROPOSTOS TODOS OS FRETES, SEGURO, EMBALAGENS, TAXAS E IMPOSTOS.
TERESINA-PI. 09 DE OUTUBRO DE 2023.

folhas

LOTE 01 1
ITEM DESCRIÇÃO QTD UNO VALOR UNIT R$ VALOR TOTAL R$

1 AMtTRIPTILINA75MG. 20.000 COMP R$0.18 dezoito centavos de real RS 3.600,00 três mil e seiscentos reais

2 ÁCIDO VALPRaCO 50MG /100ML XPE. 4.000 FRASCO RS 19,46

dezenove reais e

quarenta e seis

centavos

R$ 77.840,00
setenta e sele mil,

oitocentos e quarenta reais

3 CETAMINA 5DMG/MLINJ 2ML. 2.000 AMP R$44.00 quarenta e quatro reais R$ 88.000,00 oitenta e oito mil reais

4 CITALOPRAM 20MG 6.000 COMP RS 1.02 um real e dois centavos RS 6.120,00 seis mil, cento e vinte reais

5 CLORPROMAZINA 25MG/5ML. 12.000 AMP RS 7,46
seie reais e quarenta e

seis centavos
R$ 89.520,00

Oitenta e nove mil,

quinhentos e vinte reais

6
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA GOTAS AQMG

20ML
1.0Q0 FRASCO R$ 19,00 dezenove reais R$ 19.000,00 dezenove mil reais

7 CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 MG/ML AMP 4.000 AMP R$ 20,71
vinte reais e setenta e

um centavos
R$ 82.840,00

oitenta e dois mil. oitocentos

e quarenta reais

& OXAZOLAM 4MG.Ítem 4.000 COMP R$9,73
nove reais e setenta e

três centavos
R$ 38.920,00

trinta e oito mil. novecentos

e vinte reais

9 CLOMIPRAMINA 25MG. 8.000 COMP RS 3,95
Ifês ,'eais e noventa e

cinco centavos
R$ 31.600,00

trinta e um mil e seiscentos

reais

10 DIAZEPAM 5MG/ML 2ML. 20.000 AMP RS 4,50
quatro reais e cinqüenta

centavos
RS 90.000,00 noventa mil reais

11
DiVALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 500 MG,
FORMA FARMACÊUTICA LIBERAÇÃO PROLONGADA 10.000 COMP RS 6,38

seis reais e trinta e oito

centavos
R$ 63.800,00

sessenta e três mil e

oitocentos reais

12
DOPAMINA, DOSAGEM: 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO
SOLUÇÃO INJETÁVEL

3.000 AMP R$25,81
viole e cinco reais e

oitenta e um centavos
R$ 77.430,00

setenta e sete mil.

quatrocentos e trinta reais

13 ESCITALOPRAM 20 MG 15.000 COMP R$6,21
seis reais e vinte e um

centavos
R$ 93.150,00

noventa e três mil, cento e

cinqüenta reais

14 FENOBARBITAL100MG/2ML. 6.000 AMP RS 5,78
cinco reais e setenta e

oito centavos
R$ 34.680,00

trinta e quatro mil,

seiscentos e oitenla reais

15 FENITOINA 50MUMG INJ SML.Item 6.000 AMP R$11,95
onze reais e noventa e

cinco centavos
R$ 71.700,00

setenta e um mil e

selecentos reais

16 FENTANIL 50 MCG/2 ML AMP. 6.000 AMP RS 16.59

dezesseis reais e

cinqüenta e nove

centavos

R$ 99.540,00
noventa e nove mil.,

quinhentos e quarenta reais

17 FLUMAZENIL 0,5MG/ML. 4.000 AMP RS 37,41
trinta e sete reais e

quarenta e um centavos
R$ 149.640,00

cento e quarenta e nove mil.

seiscentos e quarenta reais

18 GABAPENTINA, DOSAGEM: 300 MG 3.000 COMPRIMIDO RS 6,47
seis reais e quarenta e

sete centavos
R$ 19.410,00

dezenove mil, quatrocentos

e dez reais

19 GLIMEPIRIDA, DOSAGEM: 1 MG 3.000 COMPRIMIDO R$2,54
dois reais e cinqüenta e

quatro centavos
RS 7.620,00

sete mil, seiscentos e vinte

reais

20 ■MLOPERIDOL 5MG/1ML. 10.000 AMP R$14,07
quatorze reais e sete

centavos
R$ 140.700,00

cento e quarenta mil e
setecentos reais

21^ TwLOPERIDOL DECANOATO 50MG/ ML. 3.500 AMP RS 37.62
trinta e sete reais e

sessenta e dois

centavos

R$ 131.670,00 cento e trinta e um mil,
seiscentos e setenta reais

22 ÍMIPRAMINA 25 MG. 20.000 COMP RS 1,22
um real e vinte e dois

centavos
R$ 24.400.00

vinte e quatro mil e
quatrocentos reais

23 tSOFLURANO SOLINALAT. 240 ML 100 FRASCO RS 800,11
oitocentos reais e onze

centavos
R$ 80.011,00 oitenta mil e onze reais

24 LEVOMEPROMAZINA 25MG. 15.000 COMP RS 1,31
um real e trinta e um

centavos
R$ 19.650,00

dezenove mil, seiscentos e
cinqüenta reais

25 LEVOMEPROMAZINA100MG. 15.000 COMP R$2.73
dois reais e setenta e

Irés centavos
R$ 40.950.00 quarenta mil, novecentos e

cinqüenta reais

26 LEVOMEPROMAZINA GTS 20ML. 1.000 FRASCO R$ 30,31
trinta reais e trinta e um

centavos
R$ 30.310,00 trinta mil, trezentos e dez

reais

27 METILFENIDATO10MG. 20.000 COMP RS 0,85
oitenta e cinco centavos

de real
R$ 17.000,00 dezessete mil reais

28 MIDAZOLAM 50MG10MLfNJ. 1.400 AMP R$15,23
quinze reais e vintes

trés centavos
R$ 21.322,00

vinte e um mil, trezentos e
vinte e dois reais

29 MIDAZOLAM15MG/3ML INJ. 1.400 AMP RS 11,66
onze reais e sessenta e

seis centavos
R$ 16.324,00 dezesseis mil. trezentos e

vinte e quatro reais

30 MORFINA 10MG/ML INJ IML 5.000 AMP R$ 8.70
oito reais e setenta

centavos
R$ 43.500,00

quarenta e três mil e
Quinhentos reais

31 MORFINA 0,2 MG/ML INJ 1ML. 5.000 AMP RS 15,81
quinze reais e oitenta e

um centavos
R$ 79.050,00

setenta e nove mil e

32 MORFINAO,1 MG/ML INJ IML. 4.000 AMP RS 7.72
sele reais e setenta e

dois centavos
R$ 30.880,00 trinta mil, oitocentos e

oitenta reais

33 NEULEPTIL10MGCOMP. 1.000 COMP RS 1,7,9
um real e setenta e nove

centavos
RS 1.790,00

mij setecentos e noventa

34 NEULEPTÍL4% 20ML GTS 200 FRASCO RS 59,02
cinqüenta e nove reais e

dois centavos
RS 11.804.00

onze mil. oitocentos e quatro
reais

www.tíistrlmedpi.com.br Av Odiion Araújo. 645 - Piçsrrô •• • (86) 31S4.S90d « CMPl: 08.515.95S,'0C01-41 • Insc. estadual: 19,4â3..535-9
insc. WufírCipa!: 0Síô96l3 * Vônúai^disrrirnôdpí.com.br * Ikitacíjo^drítfirnedpi,coni.br • CEP; 64.017--?go • TeresSna - Píaui
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35 NORTRIPTILINA 25MG CPR. 10.000 COMP RS 2.89
dO!S reais e oitenta e

nove centavos
R$ 28.900,00

vinte e oito mil e novecentos

reais

36 NORTRIPTILINA 50MGCPR. 8.000 COMP RS 3.52
três reais e cinqüenta e

dois centavos
R$ 28.160,00

vinte e oito mil, cento e

sessenta reais

37 0XCARBA2EPINA 300MG. 30.000 COMP R$8,37
oito reais e trinta e sele

centavos
R$ 251.100,00

duzentos e dnquenla e um

mil e cem reais

38 0XCARBA2EPINA 600MG. 15.000 COMP R$16.05
dezesseis reais e cinco

centavos
R$ 240.750,00

duzentos e quarenta rnil,

setecenlos e dnquenla reais

39 OXCARBAZEPINA 60MG/100ML. 800 FRASCO R$145,21

cento e quarenta e cinco

reais e vinte e um

centavos

R$ 116.168,00
cento e dezesseis mil, cento

e sessenta e oito reais

40 PAROXETINA 20 MG COMP. 15.000 COMP RS 1.31
um real e trinta e um

centavos
R$ 19.650,00

dezenove mil, seiscentos e

cinqüenta reais

41 PETIDINA 50MG/ML1ML INJ. 2.000 AMP R$10,65
dez reais e sessenta e

cinco centavos
R$ 21.300,00

vinte e um mil e trezentos

reais

42 PROMETAZINA25MG. 45.000 COMP RS 0.61
sessenta e um centavos

de real
R$ 27.450,00

vinte B sete mil,

quatrocentos e cinqüenta

reais

43 PROPOFOL 10 MG/ML 20ML AMP 8.000 AMP RS 28,95

vinte e oito reais e

noventa e cinco

centavos

R$ 231.600,00
duzentos e trinta e um mil e

seiscentos reais

44 PREGABAUNA 75MG COMP. 2.000 COMP RS 0,87
oitenta e sete centavos

de real
RS 1.740,00

mil setecenlos e quarenta

reais

45 RISPERID0NA3MG. 20.000 COMP RS 0,73
setenta e três centavos

de real
R$ 14.600,00

quatorze mil e seiscento.s
reais

,3PERIDONA1MG30ML. 2.500 FRASCO R$ 37.56

trinta e sete reais e

cinqüenta e seis

centavos

R$ 93.900,00
noventa e três rnil e

novecentos reais

47 SEVOFLURANO100ML. 50 FRASCO R$ 543,46

quinhentos e quarenta 6

três reais e quarenta e

seis centavos

R$ 27.173,00
vinte e sete mil. cento e

setenta e três reais

48 SEVOFLURANO 250 ML 50 FRASCO RS 1.028,34
mil e vmte e oito reais e

trinta e quatro centavos
R$ 51.417,00

cinqüenta e um mil,

quatrocentos e dezessete

reais

49 SERTRALINA100MGCOMP. 5.000 COMP RS 1.20 um real e vinte centavos RS 6.000,00 seis mil reais

50 nOPENTALIGPÓINJ. 600 AMP R$ 98,46

noventa e oito reais e

quarenta e seis

centavos

R$ 59.076,00
cinqüenta e nove mil e
setenta e seis reais

51 TOPIRAf/IATO 5GMG. 5.000 COMP RS 2,32
dois reais e trinta e dois

centavos
R$ 11.600,00 onze mil e seiscentos reais

52 TOPIRAMATO100MG. 2.000 COMP R$ 2,76
dO'S 'eais e setenta e

seis centavos
R$ 5.520,00

cinco mil, quinhentos e vmte

reais

53 TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML. 10.000 AMP RS 17,40
dezessete reais e

quarenta centavos
R$ 174.000.00

cento e setenta e quatro mil

reais

54 TRAMADOL 50DMG COMP. 10.000 COMP R$2,61
dois reais e sessenta e

um centavos
R$ 26.100,00 vinte e seis mil e cem reais

55 VENLAXINA150MG. 5.000 COMP RS 7,34
sete reais e trinta e

quatro centavos
R$ 36.700,00

trinta e seis mil e setecenlos

reais

56 VENLAXÍNA75MG. 10.000 COMP RS 5.22
cinco reais e vinte e dois

centavos
R$ 52.200,00

cinqüenta e dois mil e

duzentos reais

ILPIDEMIOMG 10.000 COMP RS 5,44
cinco reais e quarenta e

quatro centavos
R$ 54.400.00

cinqüenta e quatro mil e

quatrocentos reais

três milhões, quatrocentos e treze mP, duzentos e setenta e cinco reais R$ 3.413.275,00

Todos os Produtos São de Procedência Nacional

Valor C^obal da Proposta: R$ 3.413.275,00 três milhões, quatrocentos e treze mil, duzentos e setenta e cinco reais

Atenciosamente,

< "
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Gmail - PREF DE COLINAS - MA.

Gmai CPL COLINAS <cpfcolinas@gmall.com>

PREF DE COLINAS - MA.

2 mensagens

CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com>
Para: a2distribuidora20@gmail.com

FOLHAS:

/ 30'^'PROC.:

Ass.: z
- V-

5 de outubro de 2023 às 16:20

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE PRODUTOS/SERVIÇOS

OBJETO: Venho através deste solicitar cotações de preços fomecirrento de medicamentos controlados.

OFÍCIO - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA MED CONTROLADO..docx
1577K

\ Distribuidora <a2distiibuidora20@gmail.com>
"^Para: CPL COLINAS <cplcoiinas@gmaii.com>

6 de outubro de 2023 às 09:58

Bom dia.

Conforme solicitado, segue em anexo a cotação de preços de medicamentos sujeitos a controle especial.

Atenciosamente

Allyson Rangel
ARL LEAL ERODRIGUESLTDA

99 9222-8983

[Texto das mensagens anteriores oculto]

06.10.2023 Orçamento Colinas-MA.pdf
" 611K

https://rrBÍ.google.com/mall/u/0/?lk=7dd1736385&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-1184322514697909297&simpl=msg-a:r-166023789... 1/1



Razão Social: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA

Inscrição Estadual: 12.605958-6
CNPJ: 33.961.610/0001-00

folhas:

PROC.-. ,■? ^
DISTRIBUIDORA

1

AO MUNICÍPIO DE COLINAS-MA
SETOR DE COMPRAS

PROPOSTA DE PREÇOS

Orçamento que tez a empresa ARL LEAL E RODRIGUES LTDA (A2 DISTRIBUIDORA), inscnta no CNPJ N' 33.961.610/0001-00, Insc. Estadual N° 12.605958-6,
com sua sede na Av. Francisco Viturtno de Assunção, N° 929, Parque Piauí, CEP:65636-310, Timon/MA, que tem como objetivo o fornecimento do material abaixo
solicitado.
ÍTEM DESCRITIVO ÜNiD. QUANT. VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1 AMITRIPTILINA 75MG. COMP 20000 R$1,49
um real e quarenta e nove

centavos
R$ 29.800,00

vinte e nove mil e

oitocentDs reais

2 ÁCIDO VALPROICO 50MG /100ML XPE. FRASCO 4000 R$15,23
quinze reais e vinte e Crês

centavos
R$ 60.920,00

sessenta mil, novecentos e
vinte reais

3 CETAMINA SOMG/ML INJ 2ML. AMP 2000 R$28.49
vinte e oito reais e

quarenta e nove centavos
R$ 56.980,00

cinqüenta e seis mil,
novecentos e oitenta reais

4 CITALOPRAM 20MG COMP 6000 R$0.85
oitenta e cinco centavos

de real
R$ 5.100,00 cinco mil e cem reais

5 CLORPROMAZINA 25MG/6ML. AMP 12000 RS2,51
dois reais e cinqüenta e

um centavos
R$ 30.120,00

trinta mil, cento e vinte
reais

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA GOTAS 4GMG
20ML.

FRASCO 1000 R$15,02
quinze reais e dois

centavos
R$ 15.020,00 quinze mil e vinte reais

7 CLORIDRATO DE NALOXONA 0.4 MG/ML AMP AMP 4000 R$11,21
onze reais e vinte e um

centavos
R$ 44.840,00

quarenta e quatro mil,
oitocentos e quarenta reais

8 CL0XA20LAM 4MG.Item COMP 4000 R$7,29
sete reais e vinte e nove

centavos
R$ 29.160,00

vinte e nove mil, cento e
sessenta reais

9 CLOMIPRAMINA25MG. COMP 8000 R$2.10 dois reais e dez centavos R$ 16.800,00
dezesseis mil e oitocentos

reais

10 DIAZEPAM 5MG/ML 2ML. AMP 20000 R$2,05 dois reais e cinco centavos R$ 41.000,00 quarenta e um mi! reais

11
DIVALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 500 MG.
FORMA FARMACÊUTICA LIBERAÇÃO PROLONGADA COMP 10000 R$1.55

um real e cinqüenta e
cinco centavos

R$ 15.500.00
quinze mil e quinhentos

reais

12
DOPAMINA, DOSAGEM: 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO

SOLUÇÃO INJETÃVEL.
AMP 3000 R$11.87

onze reais e oitenta e sete

centavos
R$ 35.610,00

trinta e cinco mil, seíscentos
e dez reais

13 ESCITALOPRAM 20 MG COMP 15000 R$2.24
dois reais e vinte e quat>"o

centavos
R$ 33.600,00

trinta e três mil e seíscentos
reais

14 FENOBARBITAL 100MG/2ML. AMP 6000 R$5.49
cinco reais e quarenta e

nove centavos
R$ 32.940,00

trinta e dois mil, novecentos
e quarenta reais

15 FENITOINA50MUMG INJ SML.Item AMP 6000 R$9.34
nove reais e trinta e

qüati'o centavos
R$ 56.040,00

cinqüenta e seis mil e
quarenta reais

16 FENTANIL 50 MCG/2 ML AMP. AMP 6000 R$6,48
seis reais e quarenta e oito

centavos
R$ 38.880,00

trinta e oito mil, oitocentos
e oitenta reais

17 FLUMAZENIL 0,5MG/ML. AMP 4000 R$17,84
dezessete reais e oitenta e

quatro centavos
R$ 71.360,00

setenta e um mil, trezentos
e sessenta reais

18 GABAPENTINA, DOSAGEM: 300 MG COMPRIMIDO 3000 R$0,61
sessenta e um centavos de

real
R$ 1.830,00 mil oitocentos e ü-inta reais

19 GLIMEPIRIDA. DOSAGEM; 1 MG COMPRIMIDO 3000 RS0,29
vinte e nove centavos de

reaJ
R$ 870.00 oitocentos e setenta reais

20 HALOPERIDOL 5MG/ 1ML. AMP 10000 RS3,88
três reais e oitenta e oito

centavos
R$ 38,800.00

trinta e oito mil e oitocentos

reais

21 HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ ML. AMP 3500 R$19.48
dezenove reais e quarenta

e oito centavos
R$ 68.180,00

sessenta e oito mil, cento e
oitenta reais

22 IMIPRAMINA 25 MG. COMP 20000 R$1.78
um real e setenta e oito

centavos
R$ 35.600,00

trinta e cinco mil e

seíscentos reais

23 ISOFLURANO SOLJNALAT. 240 ML. FRASCO 100 RSSSO.OO
quinhentos e cinqüenta

reais
R$ 55.000,00 cinqüenta e cinco mil reais

24 LEVOMEPROMAZINA 25MG. COMP 15000 R$0,66
sessenta e seis centavos

de real
R$ 9.900,00 nove mil e novecentos reais

25 LEVOMEPROMAZINA 100MG. COMP 15000 R$2,11 dois reais e onze centavos RS 31.650,00
Ginta e um mil, seíscentos e

cinqüenta reais

26 LEVOMEPROMAZINA GTS 2ÜML. FRASCO 1000 R$17,46
dezessete reais e quarenta

e seis centavos
R$ 17.460,00

dezessete mil, quatrocentos
e sessenta reais

27 WETJLFENJDATO 10MG. COMP 200D0 RS2.4D
dois reais e quarenta

centavos
R$ 4aooo,oo quarenta e oito mi) reais

28 MIDAZOLAM 50MG 1QML INJ. AMP 1400 R$45,12
quarenta e cinco reais e

doze centavos
R$ 63.168,00

sessenta e ti ês mil, cento e
sessenta e oito reais

29 MIDA20LAM 15MG/3ML INJ. AMP 1400 R$43,33
quarenta e três reais e
üinta e três centavos

R$ 60.662,00
sessenta mil, seíscentos e

sessenta e dois reais

30 MORFINA 10MG/ML INJ 1ML. AMP 5000 RS5,03 cinco reais e três centavos R$ 25.150,00
vinte e cinco mil, cento e

cinqüenta reais

a2distribuiclora20@gmail.com
Página 1/2 End.: Av. Francisco Vitorino de Assunção, N° 929, Parque Piauí I, CEP: 65636-310, Timon/MA



' Razão Social: A R L LEAL E RODRIGUES LTDA

Inscrição Estadual: 12.605958-6
CNPJ: 33.961.610/0001-00

folhas

DISTRIBUIDORA

ITEM DESCRITIVO UNID. QUANT. VALOR üNrrÂRIO R$ VALOR TOTAL R$

31 MORFINA 0,2 MG/ML INJ IML. AMP 5000 R$10,25
dez reais e vinte e cinco

centavos
R$ 51.250,00

cinqüenta e um mil,

duzentos e cinqüenta reais

32 MORFINA 0,1 MG/ML INJ 1ML. AMP 4000 RS7,89
sete reais e oitenta e nove

centavos
R$ 31.560,00

trinta e um mil, quinhentos
e sessenta reais

33 NEULEPTIL 10MG COMP. COMP 1000 RS1,55
um real e cinqüenta e

cinco centavos
R$ 1.550.00

mil quinhentos e cinqüenta

reais

34 NEULEPTIL 4% 2aML GTS FRASCO 200 R$29,90
vinte e nove reais e

noventa centavos
R$ 5.980,00

cinco mil, novecentos e

oitenta reais

35 NORTRIPTILINA 25MG CPR. COMP 10000 R$1.15 um real e quinze centavos R$ 11.500,00 onze mil e quinhentos reais

36 NORTRIPTILINA 50MG CPR. COMP 8000 R$2,55
dois reais e cinqüenta e

cinco centavos
R$ 20.400,00

vinte mil e quatrocentos

reais

37 OXCARBAZEPiNA 300MG. COMP 30000 R$1,89
um real e oitenta e nove

centavos
R$ 56.700,00

cinqüenta e seis mil e

setecentos reais

38 QXCARBAZEPINA 600MG. COMP 150QQ R$3.00 três reais R$ 45.000,00 quarenta e cinco mil reais

39 OXCARBAZEPINA aOMG/lOOML. FRASCO 800 R$68,90
sessenta e oito reais e

noventa centavos
R$ 55.120.00

cinqüenta e cinco mil, cento

e vinte reais

40 PAROXETINA 20 MG COMP. COMP 15000 R$1,14
um real e quatorze

centavos
R$ 17.100,00 dezessete mil e cem reais

^41 PETIDINA50MG/ML IML INJ. AMP 2000 R$6,25
seis reais e vinte e cinco

centavos
R$ 12.500,00 doze mil e quinhentos reais

42 PROMETA2INA25MG. COMP 45000 R$0.45
quarenta e cinco centavos

de real
R$ 20.250,00

vinte mil, duzentos e

dnauenta reais

43 PROPOFOL 10 MG/ML 20ML AMP AMP 6000 R$9,10 nove reais e dez centavos R$ 72.800,00
setenta e dois mil e

oltocentos reais

44 PREGABALINA 75MG COMP. COMP 2000 R$1,41
um real e quarenta e um

centavos
R$ za2ü,oo

dois mil, oltocentos e vinte

reais

45 R1SPERID0NA3MG. COMP 20000 RS0.62
sessenta e dois centavos

de real
R$ 12.400,00

doze mil c quatrocentos

reais

46 RISPERIDONA 1 MG 3DML. FRASCO 2500 R$25.00 vinte e cinco reais R$ 62.500,00
sessenta e dois mi) e

quinhentos reais

47 SEVOFLURANOIOO ML. FRASCO 50 R$600.a0 seiscentos reais R$ 30.000,00 ti*inta mil reais

48 SEVOFLURANO 250 ML. FRASCO 50 R$950,00
novecentos e cinqüenta

reais
R$ 47.500,00

quarenta e sete mil e

quinhentos reais

49 SERTRALINA 100MG COMP. COMP 5000 R$1,55
um real e cinqüenta e

cinco centavo.s
R$ 7.750,00

sete mil, setecentos e

cinqüenta reais

50 T10PENTAL1GPÓ INJ. AMP 600 R$82,16
oitenta e dois reais e

dezesseis centavos
R$ 49.296,00

quarenta e nove mil,

duzentos e noventa e seis

reais

51 TOPIRAMATO 50MG. COMP 5000 R$0.74
setenta e quatro centavos

de real
R$ 3,700,00 três mil e setecentos reais

52 TOPIRAMATO 100MG. COMP 2000 RS1,43
um reaJ e quarenta e d'ês

centavos
R$ 2.860,00

doís mi), oitocentos t

sessenta reais

53 TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML. AMP 10000 R$4,50
quatro reais e cinqüenta

centavos
R$ 45.000,00 quarenta e cinco mil reais

54 TRAMADOL 500MG COMP. COMP 10000 R$D.65
sessenta e cinco centavos

de real
R$ 6.500,00 seis mil e quinhentos reais

,55 VENLAXtNA 150MG. COMP 5000 R$4,89
quatro reais e oitenta e

nove centavos
R$ 24.450,00

vinte e quatro mil,

quad*ocentos e cinqüenta

reais

56 VENLAXINA 75MG. COMP 10000 R$3,19
três reais e dezenove

centavos
R$ 31.900,00

üinta e um mil e

novecentos reais

57 20LPIDEM 10MG COMP 10000 R$1,62
um real e sessenta e dois

centavos
R$ 16.200,00

dezesseis mil e duzentos

reais

VALOR TOTAL P>A PROPOSTA
R$ 1.814.526,00

UM MtLHÃO, OITOCENTOS E QUATORZè; QUtNHENTOS E VINTE E SEIS REAIS

CONSIDERAÇÕES DA PROPOSTA

VALIDADE: 30 (TRINTA) DIAS

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL, AG: 5602-2 CONTA CORRENTE: 54862-6

LOCAL DE ENTREGA: A COMBINAR

Timon • MA, 06 de Outubro de 2023.

A R L LEAL E Assinado de forma digitai por ARL
irr LEALERODRIGUES

ritJUniVJtJCO LTDA:339616I0000100

LTDA:33961 61 00001 00 ?023.10.0609:47:10-<I3'00-

ARL LEAL E RODRIGUES LTDA {A2 DISTRIBUIDORA)

CNPJN" 33.961.610/0001--0Q

ALLYSON RANGEL LEITÃO LEAL

CARGO: SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 959.529.773-91

a2distribuidora20@gmail.com
Página 212 End.; Av. Francisco Vitorino de Assunção, N° 929, Parque Piauí I, CEP: 65636-310, Timon/MA
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PESQUISA DE PREÇOS:

MEDIA ARITIMEDICA DO SOMATORIO DAS 03 (TRÊS COTAÇÕES DE PREÇOS.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS CONTROLADO.

SALÜT DISTRIMED AR LEAL ESTIMATIVA

Itens Especificações Unid. Qtd. P.Unit P. Total P. Unit P. Total P. Unit. P. Total P.Unit P. Total

1 AMITRÍPTILINA75MG. COMP 20.000 1,70 34.000,00 0,18 3.600,00 1,49 29.800,00 1,12 22.400,00

2 ÁCIDO VALPROICO 50MG /100ML XPE. FRASCO 4.000 15,36 61.440,00 19,46 77.840,00 15,23 60.920,00 16,68 66.720,00

3 GETAMINA 50MG/MLINJ 2ML. AMP 2.000 34,09 68.180,00 44,00 88.000,00 28,49 56.980,00 35,53 71.060,00

4 CITALOPRAM 20MG COMP 6.000 1,00 6.000,00 1,02 6.120,00 0,85 5.100,00 0,96 5.760,00

5 CLORPROMAZINA25MG/5ML. AMP 12.000 2,63 31.560,00 7,46 89.520,00 2,51 30.120,00 4,20 50.400,00

6
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA

GOTAS 40MG 20ML.
FRASCO 1000 15,01 15.010,00 19,00 19.000,00 15,02 15.020,00 16,34 16.340,00

7
CLUKIUKAIU Ub NALUAUNA 0,4 MG/ML
a MD

AMP 4000 11,91 47.640,00 20,71 82.840,00 11,21 44.840,00 14,61 58.440,00

8 GL0XAZ0LAM4MG.Item COMP 4.000 8,29 33.160,00 9,73 38.920,00 7,29 29.160,00 8,44 33.760,00

9 GL0MIPRAMINA25MG. COMP 8.000 2,08 16.640,00 3,95 31.600,00 2,10 16.800,00 2,71 21.680,00

10 DIAZEPAM5MG/ML2ML AMP 20.000 1,87 37.400,00 4,50 90.000,00 2,05 41.000,00 2,81 56.200,00

11

UIVALPKUAIU UE SUUIÜ,

CONCENTRAÇÃO 500 MG, FORMA
FARMACÊUTICA LIBERAÇÃO
PRDi nMfianA

COMP 10.000 1,71 17.100,00 6,38 63.800,00 1,55 15.500,00 3,21 32.100,00

12
DOPAMINA, DOSAGEM; 5 MG/ML,

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL.
AMP 3.000 11,39 34.170,00 25,81 77.430,00 11,87 35.610,00 16,36 49.080,00

13 ESCITALOPRAM 20 MG COMP 15.000 2,39 35.850,00 6,21 93.150,00 2,24 33.600,00 3,61 54.150,00

14 FENOBARBITAL100MG/2ML. AMP 6.000 5,80 34.800,00 5,78 34.680,00 5,49 32.940,00 5,69 34.140,00

15 FENITOINA 50ML/MG INJ 5ML.Item AMP 6.000 9,48 56.880,00 11,95 71.700,00 9,34 56.040,00 10,26 61.560,00

16 FENTANIL 50 MCG/2MLAMP. AMP 6.000 5,29 31.740,00 16,59 99.540,00 6,48 38.880,00 9,45 56.700,00

17 FLUMAZENIL0,5MG/ML. AMP 4000 16,56 66.240,00 37,41 149.640,00 17,84 71.360,00 23,94 95.760,00

18 GABAPENTINA, DOSAGEM: 300 MG
COMPRIMI

nn
3000 0,59 1.770,00 6,47 19.410,00 0,61 1.830,00 2,56 7.680,00



c

19 GLIMEPIRIDA, DOSAGEM: 1 MG
COMPRIMI

nn
3000 0,30 900,00 2,54 7.620,00 0,29 870,00 1,04 3.120,00

20 HAL0PERID0L5MG/1ML AMP 10.000 4,04 40.400,00 14,07 140.700,00 3,88 38.800,00 7,33 ^  73.300,00

21 HALOPERIDOL DEGANOATO 50MG/ ML. AMP 3.500 21,03 73.605,00 37,62 131.670,00 19,48 68.180,00 26,04 91,140,00

22 IMIPRAMINA 25 MG. COMP 20.000 1,68 33.600,00 1,22 24.400,00 1,78 35.600,00 1,56 31.200,00

23 ISOFLURANO SOL.INALAT. 240 ML. FRASCO 100 579,39 57.939,00 800,11 80.011,00 550,00 55.000,00 643,17 64.317,00

24 LEVOMEPROMAZINA 25MG. COMP 15.000 0,67 10.050,00 1,31 19.650,00 0,66 9.900,00 0,88 13,200,00

25 LEVOMEPROMAZINA 100MG. COMP 15.000 2,13 31.950,00 2,73 40.950,00 2,11 31.650,00 2,32 34.800,00

26 LEVOMEPROMAZINA GTS 20ML. FRASCO 1000 19,62 19.620,00 30,31 30.310,00 17,46 17.460,00 22,46 22,460,00

27 METILFENIDATO 10MG. COMP 20.000 2,54 50.800,00 0,85 17.000,00 2,40 48.000,00 1,93 33.600,00

28 MIDAZOLAM50MG10MLINJ. AMP 1.400 43,64 68.096,00 15,23 21.322,00 45,12 63.168,00 36,33 50.862,00

29 MIDAZOLAM15MG/3MLINJ. AMP 1.400 46,57 65.198,00 11,66 16.324,00 43,33 60.662,00 33,85 47.390,00

30 MORFINA 10MG/MLINJ IML AMP 5.000 6,49 32.450,00 8,70 43.500,00 5,03 25.150,00 6,74 33.700,00

31 MORFINA 0,2 MG/ML INJ IML AMP 5.000 11,29 56.450,00 15,81 79.050,00 10,25 51.250,00 12,45 62.250,00

32 MORFINA 0,1 MG/ML INJ IML AMP 4.000 7,51 30.040,00 7,72 30.880,00 7,89 31.560,00 7,71 30.840,00

33 NEULEPTIL 10MG COMP. COMP 1.000 1,69 1.690,00 1,79 1.790,00 1,55 1.550,00 1,68 1.680,00

34 NEULEPTIL 4% 20ML GTS FRASCO 200 33,38 6.676,00 59,02 11.804,00 29,90 5.980,00 40,77 8.154,00

35 NORTRIPTILINA 25MG CPR. COMP 10.000 1,01 10.100,00 2,89 28.900,00 1,15 11.500,00 1,68 13.800,00

36 NORTRIPTILINA 50MG CPR. COMP 8.000 2,29 18.320,00 3,52 28.160,00 2,55 20.400,00 2,79 22.320,00

37 OXCARBAZEPINA 300MG. COMP 30.000 1,94 58.200,00 8,37 251.100,00 1,89 56.700,00 4,07 122.100,00

38 OXCARBAZEPINA 600MG. COMP 15.000 3,32 49.800,00 16,05 240.750,00 3,00 45.000,00 7,46 111.900,00

39 OXCARBAZEPINA 60MG/100ML. FRASCO 800 77,00 61.600,00 145,21 116.168,00 68,90 55.120,00 97,04 77.632,00

40 PAROXETINA20MGCOMP. COMP 15.000 1,14 17.100,00 1,31 19.650,00 1,14 17.100,00 1,20 18.000,00

41 PETIDINA 50MG/ML1MLINJ. AMP 2.000 6,10 12.200,00 10,65 21.300,00 6,25 12.500,00 7,67 15.340,00

42 PROMETAZINA 25MG. COMP 45.000 0,42 18.900,00 0,61 27.450,00 0,45 20.250,00 0,49 22.050,00

43 PROPOFOL 10 MG/ML 20ML AMP AMP 8.000 3,80 70.400,00 28,95 231.600,00 9,10 72.800,00 15,62 124.960,00

44 PREGABALINA75MGCOMP. COMP 2.000 1,20 2.400,00 0,87 1.740,00 1,41 2.820,00 1,16 2.320,00

45 RISPERIDONA 3MG. COMP 20.000 0,55 11.000,00 0,73 14.600,00 0,62 12.400,00 0,63 12.600,00

46 RISPERIDONA 1 MG 30ML. FRASCO 2.500 23,70 59.250,00 37,56 93.900,00 25,00 62.500,00 28,75 71.875,00

47 SEVOFLUR/\NO 100 ML. FRASCO 50 631,12 31.556,00 543,46 27.173,00 600,00 30.000,00 591,53 29.576,50

48 SEVOFLURANO 250 ML. FRASCO 50 1.033,58 51.679,00 1.028,34 51.417,00 950,00 47.500,00 1.003,97 50.198,50

49 SERTRALINA 100MG COMP. COMP 5.000 1,56 7.800,00 1,20 6.000,00 1,55 7.750,00 1,44 7.200,00

50 TI0PENTAL1GPÒINJ. AMP 600 76,00 45.600,00 98,46 59.076,00 82,16 49.296,00 85,54 51.324,00

51 TOPIRAMATO50MG. COMP 5.000 0,80 4.000,00 2,32 11.600,00 0,74 3.700,00 1,29 3.450,00
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

tf

FOLHASAS: ■■

PROC.:

Ass.:

Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5-, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7-, § 2-, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n- 8.666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas- (MA), 16 de outubro de 2023.

^liane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasfôgmail.com Site: ww^v.colinas.ma.gov.hr Fone-
(99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

FOLHAS:

PROT..:

A.
A Senhora Secretária.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

Considerando que o presente processo, trata de licitação na modalidade de Pregão Presencial
para Sistema de Registro de Preços SRP/ (Ata de Registro de Preços/ARP), não se faz
necessário informar a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V - da Licitação o Artigo 7° § 2°,
do Decreto n° 7.892, de23 de janeiro de 2013, senão vejamos:

Art. 7- A licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos
da Lei n^ 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla
pesquisa de mercado.

§ 2- Na licitação para registro de preços não é necessário
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Colinas- (MA), 17 de outubro de 2023.

I

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas@:gmail.com Site: m\Av.colinas.ma.gov.hr Fone"
(99) 3552-1626



Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

PRÓC.; ^
AÃti.;

1  '

Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL,

Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto na Lei
Federal n^. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n^. 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n^
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n-123, de 14 de dezembro de 2006..
e Lei Complementar n^ 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria jurídica
para análise e Parecer.

Colinas- (MA), 19 de outubro de 2023.

Soliane da Silva Montei

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

prefeituramunicipaldecolinas@;grnai].coin Site: w\vw.colinas.ma.gov.br Fone*
(99) 3552-1626
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

PORTARIA N° 04/2023/GAB

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO E

EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE

UOTAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL E
ELETRÔNICO, DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atnbuições que lhe são conferidas pelos artigos 5", mciso 11 e 37, caput e inciso XXI, Constituição
Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, inciso 111, e 51, caput e § 4°, da Lei n"
8.666/93, Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, faculta, à União, Estados,
Distrito Federal e Municípios a utilização de modalidade de licitação denominada pregão, para
aquisição de bens e seiTÍços comuns. Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto n° 3.555, de 8
de agosto de 2000; Decreto n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001, alterado pelo decreto 4.485, de 25 de
novembro de 2002. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores; Lei n°
8.078, de II de setembro de 1990 e Decreto Federal n° 9412/2018

CONSEDERANDO que o inciso IV e § T do artigo 3° da Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de
2002, determinam que a licitação da modalidade pregão deve ser dirigida por pregoeiro e equipe de
apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, designados pela autoridade
competente;

CONSIDERAÍ^íDO que a licitação da modalidade pregão já encontra-se regulamentada em âmbito
municipal pelo Decreto ti," 48/2013, de 02 de janeiro de 2013; e, por fun;

CONSIDERANDO que a designação do pregoeiro e equipe de apoio no âmbito da Administração
Municipal direta, deve dar-se por meio de Portaria,

RESOLVE

Art. T. Disciplinar os procedimentos relativos à indicação de Pregoeiros, membros de equipes de apoio
e membros da Comissão Central de Licitações — CCL, bem como designar os servidores que exercerão
estas atribuições.

I- PREGOEIRO

JERÒNIMO ROSA NETO - CPF N° 012.400.973-52 - EFETT/O
Z- PREGOEIRO SUBSTITUTO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N" 809.657.333-00 - (CARGO COMISSIONADO)

VALMIRA MIRANDA DA Assinado deforma digital por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26570599372
BARROSO:26S7059937 Dados; 2023.01.02 13:Sa-J9

-a3'oo'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.I13.682/000L25

EQUIPE DE APOIO

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF NT 800.720.383-49 (EFETIVO)
2 -DELCEMAR SANTOS DA SILVA - CPF N° 029.943.763-93 (CARGO

COMISSIONADO)

3 - Membros indicados Pdos Ói^âos Municipal — serão indicados de acordo com a necessidade do
objeto, 48 horas antes da abertura da licitação.

Art. 2° - O pregoeiro e equipe de apoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (dois) anos,
permitida a recondução por períodos subseqüentes.

Capítulo I
Do Pregão Presencial e Eletrônico
Art. 2°. As sessões públicas na modalidade de Pregão Presencial e Eleccônico serão dirigidas por um
Pregoeiro que procederá em todos os atos pertinentes a realização desta, entre estes, o credenciamento
dos licitantes, recebimento, análise e julgamento das propostas e habilitação, condução da fase de lances,
recebimento, análise e julgamento dos recursos administrativos, adjudicação do objeto da licitação tudo
em conformidade com o previsto na Lei Federal n° 10.520/2002 e nos Decretos n° 42.020/2002 e
42.434/2003.

Art. 3°. A Equipe de Apoio para suporte prevista na Lei Federal n° 10.520/2002 será composta, no
mínimo, por 2 (dois) membros e quando for o caso poderá contar com outros servidores indicados
pelos Órgãos da Administração Pública Municipal (Secretários) requisitantes do procedimento
licitatório que atuarão como consultores técnicos.

Parágrafo Único. A participação de servidores indicados pelos Órgãos da Administração Pública
Municipal (Secretários) requisitantes dos procedimentos licitatóríos que atuarão como consultores
técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico específico do objeto a ser licitado.

Art. 4°. Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos especializados, serão convocados
servidores, indicados dos Órgãos da Administração Pública Municipal, que requisitaram o
procedimento licitatório.

Art. 5°. Os demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados, serão
considerados suplentes.

Art, 6". Os membros da Equipe de Apoio dos outros Órgãos da Administração Pública Municipal serão
convocados pela Comissão Permanente de Licitação, com a antecedência minmia de 72 horas da
realização da sessão pública de Pregão Presencial ou Eletrônico.

Art, 7°, Os servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para atuarem nas sessões
dos pregões, no dia e hora aprazada.

VALMIRA Miranda AuinadodefoimadigitalpaT

DA SILVA VW.MRA MIÜ^DA OA SUVA
BARROSO:2657oS99372

BARROSO:265705993 Dados; 2033.01.0313;Sft03
72 -oyoo'
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113,682/0001'25

Art. 8°. Na falta ou impedimento do Pregoeiro titular, imediatamente será indicado um substituto para
dirigir a sessão pública e os atos decoiTentes desta,

Art. 9°. Na falta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio será chamado imediatamente
outro para substituí-lo,

Art. 10. O não comparecimento de membro da Equipe de Apoio será devidamente comunicado ao
Órgão da Administração Pública Municipal de origem do servidor convocado para as devidas
providências pela autoridade competente.

Capítulo n

Das Designações

Art. II. Designa os servidores relacionados no Artigo 1° item I, desta Portaria, para atuarem como
Pregoeiros nas modalidades licitatórias denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico;

Art.12. Designa os servidores indicados pelos diversos Órgãos da Administração Pública Municipal,
relacionados no Artigo 1° item 2, para atuarem como Equipe de Apoio nas modalidades licitatórias
denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico;

Art. 13° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Colinas (Ma), 02 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

VAI MIRA MIRANHA HA <;i! VA Assinado deforma digital por VALMJRAU U il MJRANDADASJIVABARROSO-.36S70SM372
BARROSO;26570599372 Dados: 2023.01.02 13:S9;26 -03'00

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSó

PREFEITA MUNICIPAL



Prefeitura

deColínas
fv1e)!"»Or ooio {:»Ovo

ESTADO DO MARANHAO

PREFBWRA MUNiaPAL DECOLINAS

CNPJ 06,113.682/0001-25
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PORTARIA N° 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

Estado do Maranhão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do S 8° do Art. 15 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2", incisos I a III, da Lei n° 4.320/64,

RESOLVE

Art. 1° ' Fica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fiscais e declarar o recebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular liquidação da despesa, ad\'indos das modalidades de hcitações e

Dispensa e Inexigibüidade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n- 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercício financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores:

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N® 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N° 053.464.653-08 -

(SECRETARIA MUNICIP.AL DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURA, ESPORTE E LAZER).

VALMIRA MIRANDA Assinado de forma digrtalpof

DA SILVA VALMIRA MIRANDA DA SIVA
BARKOSO;26S70599372

BARROSO:26S70S993 Oados; 2023 oi .02 14:08;SS
72 -O3'oo^
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PREFEITURA MUNICIPAL OECOLINAS
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Art. 2- ' Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições em contrário.

Art. 3°. - Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão, em qualciuer circunstância,

considerando o seu caráter de interesse público, não serão remunerados, não gerando

qualquer vantagem salarial ou de qualquer outra natureza a seus membros.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado de fonna digital por VALMIRA
VALMIRA MIRANDA DA SILVA miranda da silva

BARROSO:26570S99372 BARROso:26S70S99372
Dados: 2023.01.02 14:09:27 4)3'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL
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PORTARIA N= 05/2023/GAB
COLINAS (MA), 03 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI _ COMISSÃO PERMANENTL_ _ DE
FISCALIZAÇÃO E NORMALIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABIUDADES DOS SERVIDORES DESIGNADOS

PARA A RSCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COUNAS(MA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO:

VAIMRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do Maranlião,
no uso de sua atríLuições coníeridas pela Lei Orgânica do Município e na íorma do Art. 58 , 67 e 73 da Lei n''
8.666/93 e suas alterações posteriores;

CONSDERANDQ

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso III da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junto de 1993, o qual
estatelece o dever poder de a Administração PúLlica fiscalizar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junto de 1993, quie
determina que a fiscalização da execução do contrato administrativo far-se^á por representantes da
Administração Públicci, especialmente designados;

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas a e b , inciso II alíneas a e b e parágrafos L,
2", .3''e 4" da Lei Federal n° 8,666, de 21 de junto de 1993, que determina cpie executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos provisoriamente e definitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no demais casos, através de recibo.

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiência administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVE:

Art. V. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompanhamento dos Contratos
Administrativos, no Âmbito do Município de Colinas, que será composta pelos seguintes Membros:
1 - MARIA PERPÉTUALOPES DIAS - CPFN= 604.984.073-30
2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N° 053.464.653-08

ART. 2° - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
fiscalização, no que se refere à execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666/ 93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - A atividade fiscalizatória tem como princípio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notificação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente justificativas, as
quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior.
PARAGRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não se
admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da função de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA
A

VALMIRA M^ANUA DA Si VASILVA AsjiradoriífarTTHKfi^Mlp"

BARROSO:2657059

9372
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FOLHAS:

PROC.:

Ass.:

fiscal designado deveíá desencadear todas as medidas que considerar no limite de sua responsabilidade,
incluída

ART.3°-A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por finalidade dar cumprimento às
1. . ^ 1 A , CLC. G.cy 1 T .o /rtrc
disposições aos /\rts. Ou, u ( e uo aa uei o.OOO/ uu.

ART. 4" -São Atribuições dos Fiscais de Contrato:
I - Certificar a realização das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 65 e 64 da Lei 4520/64),
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições;
II - Oficiar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição de nota fiscal/ fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;

III - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 5 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indiejue a origem da

. 1 .1 1 1 1.1 1' .
irreguiariaaae, nem como as meaiaas caoiveis ao caso;

IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente à comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
Vll-Baborar o relatório de acompanhamento inloco mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso III deste artigo, deverá conter:
a) Niimero do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração;
PARAGRAFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento.
PARAGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tomada de Coutas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da empresa contratada.

ART. 5"-Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas.

ART. 6^-0 fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-ihe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMiRA MIRANDA Assinadodeftumadi^íulpor

DASILVA VALMRAMHANOAOASLVA
BAíWOSO:2tó7059Mn

BARROSO:26570S993 cadoE2023.01.02 i+cwsí
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Processo n® 383/2023/PMC

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
Fls.: Jl.

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N." ****/2023 - CPL/PMC

Rub.

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 383/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do
seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 2023, levam ao
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

D\DOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos controlados.

Esclarecimentos e Impugnações: Até ****/****/2023 às 23h59min. pelo sítio www.IicitacoIinasma.com.br ou pelo e-
mail cplcoIinas@gmail.com.

Início da Sessão Eletrônica: ****/****/2023 às 14h30min, horário de Brasília/DF.
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.licitacolinasma.com.br ou www.colinas.ma.gov.br

VALOR ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

□ Valor Total:

□Estimado

□Máximo

□Referência

B Orçamento Sigiloso.

NATUREZA
OBJETO:

DO
□AQUISIÇÃO
□SERVIÇOS COMUNS
□SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO
MEI / ME / EPP

□1 Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48,1 da Lei Complementar n° 123/06
□ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48, III da
Lei Complementar n° 123/06

Licitação de Ampla Participação.
Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas

INFORMAÇÕES
Pregoeiro: Jeronimo Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcolinas@gmail.com
Autoridade Competente: Secretário(a) Municipal de Saúde
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

PARTE ESPECIFICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA i CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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As seguintes Definições da Parte Específica deverão complenientar, suplementar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica
prevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

ISI POR ITEM

□ POR GRUPO, para o(s) grupos:
e POR ITEM, para os itens: , observadas as
condições definidas neste Edital e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

m FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3
3.1 e 26

HMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo)
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

CONSÓRCIO 7.8

Ei Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
El ABERTO

□ABERTO E FECHADO
Deverão constar na proposta:

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame;

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2.1 do Termo
de Referência - Anexo I deste edital.

Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4.1.1 do Termo de Referência
- Anexo I deste edital.

Prazo de Validade: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os Medicamentos
e conforme subitem 4.3.3 para os Insumos, ambos do Termo de Referência -
Anexo I deste edital.

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

□ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do:

El patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou
El capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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£
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licTtante que
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente.

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez porcento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA 40.1.

40.1.1. São aquelas previstas no ITEM 11 do Termo de Referência (Anexo I)
deste Edital.

OUTROS
DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49

□NÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item XXX do Termo de Referência (Anexo I).

VISITA TÉCNICA: 50

□NÃO
□ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1., na forma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 104
Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Gera! deste edital, os seguintes documentos:

PARTE GERAL
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'i' - <Jl
SEÇÃO I - DO OBJETO i - ^—

1. o objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO
município de colinas e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas
as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência - constam o valor
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2° do
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2021.

SEÇÃO ni - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE
COMPRAS DO município DE COLINAS por meio do sítio www.licitacolinasma.com.br.

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
www.licitacolinasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judieialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
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condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas peranl5~a
Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-fmanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

jSTCÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2
(duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte
Específica deste Edital.

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo HI.

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
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8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de haBilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n°
123, de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

ÍÊÇÃO V - ijiÁ ÀBERTLHiA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.Iicitacolinasma.com.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
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14.1. E obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspènsão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

lÃEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de
um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3
(três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes
no sítio www.licitacolinasma.coni.br.
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25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por eento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.
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SEÇÃO VTIl - DO BENEFICIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte
forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto
deste Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalêneia dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

[SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema
Portal de Compras do Município de Colinas. Não será permitido o encaminhamento por e-mail, exceto se
expressamente determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de
Compras do Município de Colinas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.
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29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encarninhadosT^no^Tpíãzõ
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas/MA,
CEP; 65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento;

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo II, com a indicação da unidade de
fornecimento, quantidade, Marca, Fabricante, Registro na ANVISA (se houver), valor unitário e
valor total para todos os itens;

a) Para facilitar o trabalho de análise dos itens o licitante poderá apresentar material ilustrativo
(folder, catalogo, panfleto, ficha técnica, bula do medicamento ou outro equivalente) legível, em
língua português relativo aos itens ofertados com descrição detalhada do modelo, marca, nome
comercial, fabricante, características, especificações técnicas e outras informações que
possibilitem a avaliação dos produtos ofertados.

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a
vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes,
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2.1 do Termo de Referência
- Anexo I deste edital.

29.4.7. Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4.1.1 do Termo de Referência - Anexo I
deste edital.

29.4.8. Prazo de Validade: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os Medicamentos e conforme
subitem 4.3.3 para os Insumos, ambos do Termo de Referência - Anexo I deste edital.

29.4.9. Deverá ser apresentado os Registros dos medicamentos e insumos conforme previstos no
subitem 12.1 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
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31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preçÕ'ofertado
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que;

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

e) Não tenham sua exequihilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade,
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, impostos federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base
em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela
futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
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31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licítante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
Un ião (www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate fícto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.
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33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAE
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAE para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena
de inabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPE diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREEI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

W

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° I.75I, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
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38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Fínanceira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado;

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital;

39.2.4. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
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Regional de Contabilidade, aplicando fórniulas dos índices dos índices de Liquidez Getal (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Con-ente (LC) extraídos do último balanço do Exercício
Financeiro, da seguinte forma:

Ativo Total ^
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo ~

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = ^ > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC = ; > 1,00

Passivo Circulante

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

40. Qualificação Técnica:

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Especifica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Especifica deste Edital, para atendimento de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.
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43. A não-regularização fiscal e ti'abalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabríitáção do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante
nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

SEÇÃO xn - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO xni - DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV- DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em
campo próprio do sistema.
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52.3. A lícitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recírfsc
mail (cplcolinas@gmail.coiij), no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas a apresentar contran-azões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do
término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('"chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI-DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO :

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO xvn - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.
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62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado
o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a
Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser
prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo, nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
n.° 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000

Página 20 de 54



I'
4lé

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DF. COLINAS

Processo n° 383/2023/PMC

Fls.: Sí

Wferc

^  Rub.:

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo Wíercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

69. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. O registro do fomecedor será cancelado quando:

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993.

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

73.1. Por razão de interesse público; ou

73.2. A pedido do fomecedor.

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fomecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.

SEÇÃO xvni - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não haverá Cadastro de Reserva.
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SEÇÃO XIX -DO MSTRUMENTO CONTRATUAL " '

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e
neste edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL T

82. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário
oficial de Brasília-DF.

83. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo
setor técnico competente.

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

86.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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87. As respostas aos pedidos de esclarecinientcs serão divulgadas no mural do Portal de Conír^ras do
Município de Colinas e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DA ENTREGA E DO RECEDÍMENTO DOS PRODUTOS

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO xxni - DAS OBRIGAÇÕES

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do
presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXV-DISPOSIÇÕES FINAIS t

91. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé.de, ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

92. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n."^ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007,
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002.
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98. Este Edital será fornecido a quaiq;;er ir.L.c.3sado, através dos sítios www.licitacolinasma.coin:tír e
www.coHiias.ma.gov.br, no link "Licitações e Coiiíratos".

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"www.licitacoIinasma.com.br" e "www.coii.ias.ma.gov.br".

98.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em
www.colinas.ma.gov.br e www.licitacolinasma.com.br.

99. Os licitantes fícam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

101.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

101.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocoirer pelo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aguisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

iSEÇÃO XXVI-DOS ANEXOS^ ■ .

102. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital:

102.1. Anexo I - Termo de Referência;
102.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Anexo II-A-Modelo de Planilha de Custos;
102.4. Anexo III - Declaração Consolidada;
102.5. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.;
102.7. Anexo V-A - Modelo de. Ordem de Fornecimento;
102.8. Anexo V-B - Modelo de Termo de Recebimento Provisório;

102.9. Anexo V-C - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo.

SEÇÃO xxvn-DO FORO

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas - MA,XXX de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de 2023.
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Solíaão da Sii^a Alonteiro

Sccrtíiáriii Iviunicipai de Saúde
Autoridade Competente

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 383/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO ,

1.1. Registra de preços para futura aquisição de medicamentos controlados, visando atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Colinas, conforme as quantidades, especificações e demais
condições expressas neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

1.

2.1. A justificativa tem o objetivo de visar garantir os pacientes que necessitam destes
Medicamentos especiais (Controlado). Que tem como finalidade diagnosticar, prevenir, curar doenças ou
aliviar seus sintomas, pennitir que os usuários possam usufruir deste tratamento de doenças psiquiátricas
e neurológicas, vale registrar que a presente aquisição deve estar de acordo com a Portaria n° 344/MS
1998.

3. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES v

3.1. Todos os materiais entregues deverão corresponder às especificações da proposta apresentada no que
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tange às suas características, atualizações e padrões de qualidade, sob pena de rescisão co
penalidades cabíveis.

3.2. As descrições, quantitativos, bem corno as especificações dos medicamentos a adquirir conforme a
seguir:

Itens Especificações Unid. Qtd. fipo de
lieneficio

P. Unit. . , P. Total

1 AMITRIPTILINA 75MG, GOMP 20.000 EX

2 AGIDO VALPROiCO 50MG /100ML XPE. FRASGO 4.000 EX

3 CETAMINA 50MG/ML INJ 2ML. AMP 2.000 EX
.  , , , ,

4 CITALOPRAM 20MG GOMP 6.000 EX

5 GLORPROMAZINA 25MG/5ML. AMP 12.000 EX

6
GLORIDRATO DE GLORPROMAZINA
GOTAS 40MG 20ML.

FRASGO 1000 EX

7
GLORIDRATO DE NALOXONA 0,4
MG/ML AMP

AMP 4000 EX

8 GLOXAZOLAM 4MG,ltem GOMP' 4.000 EX

9 GLOMIPRAMINA 25MG. ■ GOMP 8.000 EX

10 DIAZEPAM 5MG/ML 2ML. AMP 20.000 EX

11

DIVALPROATO DE SODIO,
GONGENTRAÇÃO 500 MG. FORMA
FARMAGÊUTIGA LIBERAÇÃO
PROLONGADA

\ GOMP : 10.000 EX

12
DOPAMINA, DOSAGEM: 5 MG/ML,

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO
INJETÁVEL.

AMP 3.000 EX

13 ESGITÃLOPRÃM 20 MG GOMP 15.000 EX

14 FENOBÃRBITAL100MG/ 2ML. AMP 6.000 EX

15 FENITOINA 50ML/MG INJ 5MLItem AMP 6.000 EX

16 FENTANIL50 MGG/2 MLÃMP. AMP 6.000 EX

17 FLUMAZENIL 0,5MG/ML. ,AMP 3000 GP

18 FLUMAZENIL0,5MG/ML. AMP 1000 GR

19 GABAPENTINA, DOSAGEM: 300 MG GOMPRIMIDO 3000 EX

20 GLIMEPIRIDA, DOSAGEM: 1 MG GOMPRIMIDO 3000 EX

21 HALOPERIDOL 5MG/1ML. AMP 10.000 EX

22
HALOPERIDOL DEGANOATO 50MG/
ML. AMP 2.625 GP
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23
HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/

ML.
AMP 875 GR

24 IMIPRAMINA25 MG. GOMP 20.000 EX

25 ISOFLURANO SOL.INALAI. 240 ML. FRASGO 100 EX

26 LEVOMEPROMAZINA 25MG. GOMP 15.000 EX

27 LEVOMEPROMAZINA100MG. GOMP 15.000 EX

28 LEVOMEPROMAZINA GTS 20ML. FRASGO 1000 EX

29 METILFENIDATO10MG. GOMP 20.000 EX

30 MIDAZOLAM 50MG10MLINJ. AMP 1.400 EX

31 MIDAZOLAM 15MG/3MLINJ. AMP 1.400 EX

32 MORFINA 10MG/ML INJ IML AMP 5.000 EX

33 MORFINA 0.2 MG/ML INJ IML AMP 5.000 EX

34 MORFINA0,1 MG/ML INJ IML AMP 4.000 EX

35 NEULEPTIL10MGCOMP. GOMP 1.000 EX

36 NEULEPTIL4%20ML GTS FRASGO 200 EX

37 NORTRIPTILINA25MG CPR. GOMP 10.000 EX

38 NORTRIPTILINA 50MG CPR. GOMP 8.000 EX

39 OXGARBAZEPINA 300MG. GOMP 22.500 GP

40 OXGARBAZEPINA 300MG. GOMP 7.500 GR

41 OXGARBAZEPINA 600MG. GOMP 11.250 GP

42 OXGARBAZEPINA 600MG. GOMP 3.750 GR

43 OXGARBAZEPINA 60MG/100ML. FRASGO 800 EX

44 PAROXETINA 20 MG GOMP. GOMP 15.000 EX

45 PETIDINA 50MG/ML1MLINJ. AMP 2.000 EX

46 PROMETAZINA 25MG. GOMP 45.000 EX

47 PROPOFOL 10 MG/ML 20ML AMP AMP 6.000 GP

48 PROPOFOL 10 MG/ML 20ML AMP AMP 2.000 GR

49 PREGABALINA 75MG GOMP. GOMP 2.000 EX
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50 RISPERID0NA3MG. COMF 20.000 EX

r-

51 RISPERIDONA 1 MG 30ML. FRASCO 2.500 EX

52 SEVOFLURANO100 ML. FRASCO 50 EX

53 SEVOFLURANO 250 ML. FRASCO 50 EX

54 SERTRALINA100MG COMP. COMP 5.000 EX

55 TI0PENTAL1GPÓINJ. AMP 600 EX

56 TOPIRAMATO 50MG. COMP 5.000 EX

57 TOPIRAMATO 100MG. COMP 2.000 EX

58 TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML. AMP 7.500 CP

59 TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML. AMP 2.500 CR

60 TRAMADOL 500MG COMP. COMP 10.000 EX

61 VENLAXINA150MG. COMP 5.000 EX

62 VENLAXINA 75MG, COMP 10.000 EX

63 ZOLPIDEM 10MG COMP 10.000 EX

VALOR TOTAL

M. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A entrega deverá ser realizada na Farmácia Central da Secretaria Municipal de Saúde,
atualmente localizado na praça do mercado central S/N, CEP: 65.690-000 ou no endereço onde
porventura o orgão for estabelecido, em caso de mudança de sua sede.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladarnente, mediante a expedição de Ordem
de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Saúde, a qual deverá ser atendida no prazo máximo
de até 10 (dez) úteis, a contar da data do recebimento da respectiva solicitação pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente Justificados
e dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.3.1. Solicitação do objeto ocon-erá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços
unitários e totais.

4.3.2. Prazo de validade dos medicamentos: Os medicamentos devem ter a validade mínima de
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data do Recebimento Definitivo;

4.3.3. Prazo de validade de insumot^: O prazo de validade dos insumos deverá ser de no minimo 12
(doze) meses, a contar do Recebimento Definitivo.

4.3.4. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da licitante
vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

4.3.5. Os produtos deverão ser entregues em embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o n° de registro emitido pela
ANVISA/Ministério da Saúde;

4.3.6. Caso as embalagens sejam hospitalares, deverão ser encaminhadas quantidades suficientes de
bulas, permitindo a dispensação fracionada.

4.3.7. Todos os medicamentos nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;

4.3.8. Os produtos fornecidos pelas empresas vencedoras do certame deverão apresentar na
embalagem a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO", nos termos da Portaria n°.
2.814/GM de 29 de maio de 1998, do Ministério da Saúde;

4.3.9. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descairegamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

4.4.1. A simples entrega do(s) produto(s) objeto(s) da autorização/solicitação não implica na sua
aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo ÓRGÃO
CONTRATANTE.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias consecutivos
do Recebimento Provisório.

4.4.2. Os medicamentos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se a esta Secretaria Municipal de Saúde, através do responsável, o direito de não
receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.4.3. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria de Saúde, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

4.4.4. Os materiais contendo baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus
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anexos ou com a legislação vigente s.piicacia, serão rejeitados.

4.4.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado, por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes
de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente
recusado, devendo ser, imediatarnerite, substituído.

5. OBRIGAÇÕES DÁ CONTRATANTE

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

5.2. Receber os materiais adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

5.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos produtos adquiridos;

5.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

5.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Entregar o objeto licitado, confonne especificações do Termo de Referência e em consonância com
a proposta de preços;

6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

6.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

6.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.

6.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
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nem subcontratar qualquer das prestaçõe;; a que csiá obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou na minuta de contrato.

6.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato

6.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente e
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
e Previdenciária, conforme Portaria PGFN./RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
e Prova de inexistência de débitos inadiinplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a CONTRATADA
apresentar em sua proposta ou no momento da assinatura do contrato.

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas ern moeda corrente do país.

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011.

9. DO FISCALDO CONTTIATO

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRANTE, o
acompanhamento da prestação dos serxiços ou fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos é qüaiifitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma.

110. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA

10.1. Ficará impedido de licitar e de coíiíratar com o Município de Colinas e será descredenciado
do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa
de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais.
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nos seguintes casos, garantido o direito à ainpk defesa, o licitante que, convocado dentro do prízo de
validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no editai;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;

h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n°
8.666/93;

i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

10.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração
Municipal.

10.3. As sanções serão registradas ,e/ou .pitblicadas no Cadastro de Fornecedores do Município,
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as
comunicações á licitante serão efetuada^, por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de
Colinas ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação
apresentada pela licitante.

10.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais
cominações legais.

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso,
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do
contrato.

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:
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a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para parcicipar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o
contratado cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

10.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

íll. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

11.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
lieitante, fomeeido por pessoa jurídiea de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto desta Lieitação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, proeuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome eompleto e cargo/função;

11.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

11.1.1 Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

11.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), da sede da licitante, expedida pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVIS.A, conforme disposto no art. 50 da Lei n° 6.360/1976 e incisos
I, III e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977;
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11.3. Autorização Especial - (AE), da Scd^í da ücitante, expedida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, para medicamentos sujeitos a controle especial, nos termos da Portaria SVS/MS n°
344, de 12 de maio 1998, e da Portaria SVS/MS n° 6, de 29 de janeiro de4999;

11.4. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou
do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, da sede do licitante, consoante disposto no art. 51 da Lei n°: 6360/1976.

12. DA PROPOSTA DE PREÇOS

12.1. Registro dos Medicamentos e Insumos ou da Notificação Simplificada ou do Certificado de
Dispensa de Registro do Medicamento, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, devendo ser apresentado de forma legível e constar a validade (dia/mês/ano), por meio de cópia
autenticada do registro do medicamento na ANVISA, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U.,
grifando o número relativo ao produto cotado, ou cópia emitida eletronicamente pelo sítio da ANVISA;

12.1.1. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do
protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a
revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do qüinqüênio de sua
validade, nos termos e condições previstas no § 6° do artigo 12 da Lei n°. 6.360/76, de 23 de setembro
de 1976. , , ,

12.1.2. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na
desclassificação do item cotado.

12.1.3. Apresentar cópia da Declaração de .Notificação Simplificada ou do Certificado de Dispensa de
Registro do Medicamento, emitido pela ANVISA, quando for o caso.

12.1.4. Ficará a cargo de o proponente provar que o medicamento objeto da licitação não está sujeito
ao regime da Vigilância Sanitária.

12.1.5. Os Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de Registro
deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de
facilitar o julgamento.

113. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

13.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando
à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXXXXX de 2023.

Rita Francisca Ribeiro Lúcio
Assessor Técnico

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a
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dbertura'i"ealização do procedimento licitatõrío com
íulcro.no art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO N.° XXXXX/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

ANEXOU

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." XXXX/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos controlados.

Prezado Senhor,

A empresa ( razão social do licitante ) com endereço na inscrita no CNPJ/MF
sob o n° vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n°

e do CPF N° , vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA i CNPJ: 06.113.682/0001-25
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Especificações Uiiid. Qtd.
T ipo de
Bcni-IUio P. Unit.

.

P. Total

1 AMITRIPTILINA 75MG. COMP 20.000 EX

2 ÁCIDO VALPROICO 50MG /100ML XPE. FRASCO 4.000 EX

3 GETAMINA 50MG/ML INJ 2ML. AMP 2.000 EX
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4 CITALOPRAM 20MG COMP 6.000 EX
-:-"S . '

5 CLORPROMAZINA 25MG/5ML. AMP 12.000 EX

6
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA GOTAS 40MG

20ML.
F.RASCO 1000 EX

7 CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 MG/ML AMP ' AMP 4000 EX

8 CLOXAZOLAM 4MG.Item COMP 4.000 EX

9 CLOMIPRAMINA25MG. COMP 8.000 EX

10 DIAZEPAM 5MG/ML 2ML. AMP 20.000 EX

11

DÍVALPROATO DE SODIO, CONCENTRAÇÃO 500
MG, FORMA FARMACÊUTICA LIBERAÇÃO
PROLONGADA

COMP 10.000 EX

12
DOPAMINA, DOSAGEM: 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO
SOLUÇÃO INJETÃVEL.

AMP 3.000 EX

ESCITALOPRÃM 20 MG COMP 15.000 EX

14 FENOBARBITAL100MG/ 2ML. - AMP 6.000 EX

15 FENITOINÃ 50MUMG INJ 5ML.Item AMP 6.000 EX

16 FENTANIL50MCG/2MLÃMP. AMP 6.000 EX

17 FLUMAZENIL 0,5MG/ML. AMP 3000 CP

18 FLUMAZENIL 0,5MG/ML. AMP 1000 CR

19 GABAPENTINA, DOSAGEM: 300 MG COMPRIMIDO 3000 EX 1

20 GLIMEPIRIDA, DOSAGEM: 1 MG COMPRIMIDO 3000 EX

21 HALOPERIDOL 5MG/1ML. AMP 10.000 EX

HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ ML. AMP 2.625 CP

23 HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ ML. AMP 875 CR

24 IMIPRAMINA 25 MG. COMP 20.000 EX

25 ISOFLURANO SOL.INALAT. 240 ML. FRASCO 100 EX

26 LEVOMEPROMAZINA 25MG. COMP 15.000 EX

27 LEVOMEPROMAZINA 100MG. COMP 15.000 EX

28 LEVOMEPROMAZINA GTS 20ML. FRASCO 1000 EX

29 METILFENIDATO10MG. COMP 20.000 EX

30 MIDAZOLAM 50MG10MLINJ. AMP 1.400 EX
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Fls.:

31 MIDAZOLAM15MG/3MLINJ. AMP 1.400 EX

32 MORFINA lOMG/MLiNJ IML AMP 5.000 EX

33 MORFINA0,2 MG/ML INJ IML AMP 5.000 EX

34 MORFINA 0,1 MG/ML INJ IML AMP 4.000 EX

35 NEULEPTIL10MG COMP. OOMP 1.000 EX

36 NEULEPTIL4%20ML GTS FRASOO 200 EX

37 NORTRIPTILINA25MG OPR. OOMP 10.000 EX

38 NORTRIPTILINA50MG OPR. OOMP 8.000 EX

39 OXOARBAZEPINA 300MG. OOMP 22.500 CP

OXOARBAZEPINA 300MG. OOMP 7.500 CR

41 OXOARBAZEPINA 600MG. OOMP 11.250 CP

42 OXOARBAZEPINA 600MG. OOMP 3.750 CR

43 OXOARBAZEPINA 60MG/100ML. ■  FRASOO 800 EX

44 PAROXETINA 20 MG OOMP. OOMP 15.000 EX

45 PETIDINA50MG/ML1MLINJ. AMP 2.000 EX

46 PROMETAZINA 25MG. OOMP 45.000 EX

47 PROPOFOL 10 MG/ML 20ML AMP AMP 6.000 CP

48 PROPOFOL 10 MG/ML 20ML AMP AMP 2.000 CR

w
PREGABALINA75MG OOMP. OOMP 2.000 EX

50 RISPERID0NA3MG. OOMP 20.000 EX

51 RISPERIDONA 1 MG 30ML. FRASOO 2.500 EX

52 SEVOFLURANO100 ML FR/^SOO 50 EX

53 SEVOFLURANO 250 ML. FRASOO 50 EX

54 SERTRALINA100MG OOMP. OOMP 5.000 EX

55 TI0PENTAL1GPÓINJ. ■AMP 600 EX

56 TOPIRAMATO 50MG. OOMP 5.000 EX

57 TOPIRAMATO 100MG. OOMP 2.000 EX
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Fls.: IS

58 TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML. AMP 7.500 CP
•

59 TRAMADOL 50IVIG/ML AMP 2ML. AMP 2.500 CR

60 TRAMADOL 500MG COMP. COMP 10.000 EX

61 VENLAXINA150MG. COMP 5.000 EX

62 VENLAXINA75MG. COMP 10.000 EX S|ÍN
63 ZOLPIDEM 10MG COMP 10.000 EX -.5

VALOR TOTAL

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa; Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2.1 do Termo de Referência - Anexo I
deste edital.

Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4.1.1 do Termo de Referência - Anexo 1 deste edital.

Prazo de Validade Medicamento Controlado: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os Medicamentos
e conforme subitem 4.3.3 para os Insumos, ambos do Termo de Referência - Anexo I deste edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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■m

PREGÃO ELETRÔNICO N." XXXX/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

ANEXO II-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Item Especificações Preço de Custo
(RS)

Impostos Federais
(RS)

Impostos Estaduais
. . .

Preço de Venda
(RS)

Custos
Indiretos

(RS)
Lucro

Margem
de

Lucro

(%)
1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNP.I: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000

Página 39 de 54



ESTADO DO MARANHAC

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLâNAS

Processo n° 383/2023/PMC

FIs.:

Rub.;

PREGÃO ELETRÔNICO N." XXXX/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Ref.: Pregão Eletrônico n° XXXX/2023 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 383/2023

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o 11° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

JSimples Nacional;

[Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro;□
> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência:
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Telefone;

E-mail:

Rub,

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

[  jMicroempreendedor Individual - MEI;

I  iMicroempresa - ME;
I  j Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o íjue é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTI/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.l° e no inciso III do
art.5° da Constituição Federal;

> DECLARO que, eonforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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Fls. 9^

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO N." XXXX/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 383/2023

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC (MINUTA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXXy2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão,
Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE
registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRÃ-DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura aquisição de
Medicamento Controlado, para atender a demanda do(s) Orgão(s) Participante(s), especificados no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXX/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme
consta nos autos do Processo Administrativo n" 383/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

iÇLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.
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Rub.: )/
ra aqufsfçoes-tioParágrafo Segundo - A preseiiíç Aca de Registro ie Preços poderá ser utilizada para aqufsfço

respectivo objeto, por qualquer órgão da Adiuinistração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS TtÚíÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos,
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos.

ÍCLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentoi;a(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de forneciiricnto e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA -DA REVISÃO DE PÍREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão ihalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-fmanceira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado,
de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
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PREFEITURA MUNICIPAL D£ COLINAS '

Rub.: (P ̂
registrados na ata de registro de preços paia o orgão gerenciador e órgãos participantes, não 'podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo Cancelainento do preço registrado. o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no
Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

fcLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS
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Rub

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda
que a Ata de Registro de Preços e/ou Contraio poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao
art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx de 2023.

Delcimar Santos da Silva , Fulano de Tal

Presidente da CPL Representante Legal da empresa XXXXXXX
Órgão Gerenciador do SRP

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG n° RG n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-.MA | CNPJ: 06.113.682/C001-25
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Processo n° 383/2023/PMC
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Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO N. XXXX/2023 - CPL/PMC

SISTEIVIA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REE.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de Medicamento Controlado.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SEÇRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão
em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Especificações Unid. Qtd. Valor Unit. Total

Marca:

Fabricante:

Registro na Anvisa:

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx de 2023.

Deleimar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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ilF^ã estado DO MARANHAO8 PREFEITURA MUNICIPAL 0£ CGí .NAS
Rub.:

PREGÃO ELETRONÍCO N." XXXX/2023 - CPL/PMC

-v-

SISTEMA DE REíiíSTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 383/2023

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2023 - PMC

PROCESSO N" 383/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXX/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O município de colinas, estado do MARANHÃ, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001-25,
com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
Senhor(a) Secretário(a) Municipal,. Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n°
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede
na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, CPF n.'^ XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si,
ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 - CPL/PMC,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 004/2023, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste contrato.

ICLÃÜSULA PRIMEUCA - DO OBJETO

l.I. o presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Medicamento Controlado, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada.

SLAUSüLA segunda - DA VINCULAÇ ÂO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n° XXXX/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de
Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° XXXX/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referência, e;

d) A Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 - CPL/PMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/00G1-25
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Fls.: f h

Rub.:_

CLALSULA TERCEIRA - DO VALOR J)0 CÒjNIRATO, DO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL DE
ENTREGA E GARANTIA.

3.1. O valor global deste Contrato é de RS X,X,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:

Item Especificações Unid. Qtd. Valor Unit. Total

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2.1 do Termo de Referência -
Anexo I deste edital.

3.3. Local de entrega: Confonne previsto no subitem 4.1.1 do Termo de Referência - Anexo 1 deste
edital.

3.4. Prazo de Validade Medicamento Controlado: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os
Medicamentos e conforme subitem 4.3.3 parados Insumos, ambos do Termo de Referência - Anexo I
deste edital.

JM.QIÍARTA-DOIS RECURSOS OJ^ÇAMENTARIOS

4.1. As despesas decoiTentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

ICLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1.0 prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial, desde que as despesas referentes á contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezenlbro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normativa AGU n" 39, de 13 de dezembro de 2011.

AUSLTLA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE EORNECIMEN 1 O EN I REGA DOS LI\ ROS

7.1. São aquelas prevista no Termo de Refei-ência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO f

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNW: 06.1 l3.6S2/000!-25
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8.1. O pagamento será feito pela CON ríLATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, até o 30 (trinta) dias após apicse.vcação de Neta Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes docunicníos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente;
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues;
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificações e demais exigências do
Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, em sua integral idade,
somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. O ÓRGÃO CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que issp gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

ICLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (

9.1. São aquelas prevista no Termo de Relcrência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

^OTl^OTErMAPlTMEtíU" DAS SANÇÕES ADA-nNÍSTILATl\'AS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

ÍCLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSUT.A DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

U A - DAS C OMLMCAÇÜES

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CN?,J; 06.113.6S2,000'-2<!
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14.1. Qualquer comunicação entfe as parte.: a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLICAÇÃO >Í 1 ̂

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor competente.

SULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até o local de
entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que recaiam sobre a
execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto
contratado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

PARAGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO CONTRATANTE poderá:

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá
à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIM.A - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda
que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNPJ: 06.113.6S2/0001-25
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PREFEITURA MUNlCIPAi DE COr.i-ÍAS

iCLÁÜSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO ^ ,

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA. com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirmiir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXX de 2023.

xxxxxxxxx

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF;

Nome:

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNPJ: 06.113.6S2/0001-25
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PREGÃO ELETRÒAiCO N.' XXXX/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

ANEXO V-A

ORDEM DE FORNECIMENTO N° XXX/2023 (MODELO)

À
Empresa: XXXXXXXXXX
Endereço: XXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXXXX

Referente: Pregão Eletrônico n° XXX/2023 - CPL/PMC e Contrato n° XXX/2023/PMC / ARP N°
XXX/2023 - CPL/PMC.

Prezados Senhores,

1 - Autorizamos o fornecimento de XXXXXXXXXXX, objeto da Ata de Registro de Preços supra, conforme
itens, quantidades e endereço de execução indicados abaixo.

2 - Especificações: Conforme Termo de Referência (Anexo I), Edital, Ata de Registro de Preços e Proposta
Vencedora.

3 - Prazo de Entrega: (informar prazo de entrega conforme edital e seus anexos).

4 - Local de Entrega: (informar local de entrega, conforme edital e seus anexos).

5 - Quantidade Solicitada:

llciii rspeciTicações Qfd. P. Unitário P. Toial

1

2

3

4

5

6 - Valor Total da Ordem de Fornecimento: R$ XX,XX (XXXXXXXXX).

7 - A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade e especificação dos
produtos mencionados. Todas as notas ficais/faturas deverão vir acompanhadas das respectivas Ordens de
Fornecimento, bem como atestadas pelo Fiscal de Contrato designado pelo Órgão Contratante.

Colinas, XX dç XXXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municipal de XXXXXXXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA 1 CNPJ: 06.113.632/0001-25
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PREGÃO ELETROjnICO N.° XXX:í/2025 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

ANEXO V-B

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (MODELO)

REFERENCIA: Processo n° 383/2023

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° XXXX/2023 - CPL/PMC
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

A Prefeitura Municipal de Colinas - MA, por meio da Secretaria Municipal de XXXXXXX, vem, através do
presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO do recebimento dos produtos/materiais,
objeto da licitação em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993:

Item Especificações Enid. Qtd. P. Unitário F. Total

1

2

3

4 ■N' /

5

A Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação
criteriosa, verificando a sua confonnidade com as especificações descritas no Termo de Referência e
Proposta de Preços da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para
que produza os legítimos efeitos de direito.

Colinas, XX de XXXXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXX
Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX
Fiscal de Contrato ou Comissão de Recebimento

XXXXXXXXXXXXXXXXXX
Representante Legal da Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/C001-25
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Processo n° 383/2023/PMC

Fls.: '^0

PREGÃO ELETRÔNICO N." XXXX/2023 - CPI ./PMC

SISTEMA DF; REGiSTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 383/2023

ANEXO V-C

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (MODELO)

Rub

REFERENCIA: Processo n° 383/2023

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° XXXX/2023 - CPL/PMC
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

A Prefeitura Municipal de Colinas - MA, por meio da Secretaria Municipal de XXXXXXX, vem, através do
presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO do recebimento dos produtos, objeto da
licitação em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa XXXXXX atendem aos critérios
determinados pela Administração, perfazendo-se o valor de R$ XX,XX (XXXXX), mediante as respectivas
notas fiscais/faturas.

E, assim, concluído a execução do objeto (itens constantes da Ordem de Fornecimento n°. XXX/2023),
expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza
os legítimos efeitos de direito. . ..

Colinas, XX de XXXXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX

Fiscal de Contrato ou Comissão de Recebimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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% Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS
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Anexamos minuta do edital do" Pregão Eletrônico" e seus anexos, em conformidade
comas especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I, para análise e Parecer
conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N° 8.666/93.

Colinas- (MA), 24 de outubro de/2023.

Jeronimo Can Rosa Neto.

FOLHAS:

Ass.:

I

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ;
06.113.682/0001-25

E-mail. prefeiturarnunicipaldecoIinas@gmail.coni Site: ww\v.colinas.ma.gov br Fone'
(99) 3552-1626
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ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR

i pOLHAa:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023/SEMUS.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos controlados através da Secretaria Municipal de
Saúde.

PARECER JURÍDICO

Versam os autos sobre procedimento de licitação para Registro de preços para futura aquisição de medicamentos
controlados através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as quantidades, especificações e demais condições
expressas neste Termo de Referência.

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer quanto à legalidade e verificação
das formalidades da minuta do edital e seus anexos na modalidade "Pregão" em sua forma Eletrônica.

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos:

>  Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
>  Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019;
>  Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
>  Decreto Municipal n° 06/2021 (Regulamenta o SRP no âmbito da Administração Pública
Municipal);
>  Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
>  Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
>  Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos:

^  Solicitação Inicial;

Termo de Referência APROVADO pela Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS.

iC Autorização realizada pela Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS, determinado a realização
de procedimento licitatório;

^ Dotação Orçamentária;

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira;

^ Minuta de Edital e Anexos;

Nenhum documento mais acorreu aos autos.

Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍDICA para análise e
parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93.

E o sucinto relatório. Passa-se a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

1. Procedimento licitatório — considerações gerais
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Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos aspectos formais
das minutas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos interessados, ora submetido a exame, na forma do
art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, estando excluídos quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas de
conveniências e oportunidades, assim como os de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não
compete a esta Assessoria Jurídica.

De acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, o procedimento da licitação será iniciado com a abertura do
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva da
autoridade competente.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e informações constantes dos
autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos administrativos,
prestados pelos agentes públicos consignatários.

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e
jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe
parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente.

2. Da fase preparatória

Inicialmente, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88)
e infraconstitucional (art. 2°, da Lei n° 8.666/93), é regra para a Administração Pública, que deve escolher seus
fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo seletivo, assegurando condições de igualdade para as
pessoas que do certame queiram participar.

Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirir produtos ou contratar algum tipo de serviço
deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colocado à sua disposição para fazer as escolhas das
contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público
diretamente envolvido.

De acordo com o art. 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal, a modalidade de licitação
denominada pregão, é possível verificar que a fase preparatória deverá observar:

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.
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Com relação à adequação da modalidade licitatória, o Presidente da CPL através de "Despacho", optou
pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, para a mencionada aquisição, vez que os mesmos especificados
no Termo de Referência são considerados bens e serviços comuns, nos termos do art. 1°, da Lei 10.520/2002:

Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação
na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

O entendimento do TCU converge com a lei, senão vejamos:

Acórdão 2172/2008 Plenário

A utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei n° 10.520/2002,
sempre que o objeto da contratação for padronizável e disponível no mercado,
independentemente de sua complexidade.

^  Acórdão 6349/2009 Segunda Câmara
De acordo com a Lei n° 10.520/2002, bens ou serviços comuns são aqueles cujos
padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais no mercado.

E de bom alvitre ressaltar que, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida
por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a
vantajosidade da opção feita, conforme abaixo:

Súmula n' 247 TCU:

E obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuizo para o conjunto ou complexo
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade. (grifei)

Dessa forma, o enquadramento legal realizado pelo Presidente da CPL se mostra de acordo

w  com o previsto no art. 1°, da Lei n° 10.520/2012 e em conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas da
União.

3. Termo de Referência

Consoante o art. 3°, XI, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que aprovou o regulamento
para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens, serviços comuns e
serviços comuns de engenharia:

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
(...)
XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos
preliminares, que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do
objeto, com as seguintes informações:
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1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o
preço de mercado; e
3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os dever es do contratado e do contratante;
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária;
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de
preços;

f) o prazo para execução do contrato; e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§  1° A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.
§ 2° Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções especificas de
natureza intelectual, cientifica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto
no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração do Termo de Referência, que
deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. Termo de Referência é documento prévio ao
procedimento licitatório. Serve de base para elaboração do edital, a exemplo do projeto básico.

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com a área de compras, e
aprovado por quem autorizou a realização do procedimento licitatório.

Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contendo de forma clara e suficiente,
as descrições sucintas do objeto e suas características, descrevendo os itens; objeto, justificativas, descrição/unidade de
medida/quantidade, critério de aceitabilidade dos preços, julgamento das propostas, exigências de habilitação técnica,
da contratação, forma de pagamento, sanções administrativas, acompanhamento, controle e fiscalização da execução de
contrato etc. estando, portanto, apto a fornecer as informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que ele
possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a Administração Pública necessita.

4. Pesquisa de Preços

A estimativa de preços (pesquisa de preços) é fundamental para a atividade contratual da Administração,
como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas
contratações. Ademais, sua função principal é garantir que o Poder Público identifique o valor médio para uma
pretensão contratual.

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de existência de
recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base também para confronto e
exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar,
devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global.

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se: a) informar o preço justo de referência
que a Administração está disposta a contratar; b) verificar a existência de recursos suficientes para cobrir as despesas
decorrentes de contratação pública; c) definir a modalidade licitatória; d) auxiliar a justificativa de preços na
contratação direta; e) identificar sobrepreços em itens de planilhas de custos; f) identificar jogos de planilhas; g)
identificar proposta inexequível; h) impedir a contratação acima do preço de mercado; i) garantir a seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração; j) auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negociação com os fornecedores,
sobre os preços registrados em ata, em virtude da exigência de pesquisa periódica; k) servir de parâmetro para eventuais
alterações contratuais; e 1) subsidiar decisão do pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
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O art. 40, X, da Lei Federal n° 8.666/93 deixa claro que o edital deve indicar, obrigatoriamente, o critério
de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e vedada a
fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a "preços de referência". Tais
informações serão firmadas, exatamente, com base na estimativa de custos (pesquisa de preços) aferida durante a fase
interna da licitação.

É com essa percepção que o inciso II do §2° do art. 40 impõe o "orçamento estimado em planilhas de
quantitativos e preços unitários", como anexo integrante do edital.

O Tribunal de Contas da União ressalta a necessidade de se fazer uma pesquisa de preços bem elaborada,
para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado, para isso, deve se usar "cesta de preços aceitáveis",
conforme jurisprudência abaixo transcrita:

Acórdão 819/2009-TCU-PIenário.

1.7.2. faça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta de preços
aceitáveis' oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a cotação especifica com
fornecedores, pesquisa em catálogos de fornecedores, pesquisa em bases de
sistemas de compras, avaliação de contratos recentes ou vigentes, valores
adjudicados em licitações de outros órgãos públicos, valores registrados em atas de
SRP e analogia com compras/contratações realizadas por corporações privadas,
desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os
valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado, à luz do art.
6°, inc. IX, alínea f, da Lei n° 8.666/93 (nessa Unha, itens 32 a 39 do voto do
Acórdão n" 2.170/2007-P);

O Decreto Federal n° 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Poder
Executivo, determina no inciso IV do artigo 5° que cabe ao órgão gerenciador a realização de pesquisa de mercado para
identificação do valor estimado da licitação e consolidação dos dados das pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades
participantes.

É a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento da licitação, definindo o preço de referência.
O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao processo orçamentário da despesa; definir a
modalidade de licitação conforme a Lei n° 8.666/93; fundamentar critérios de aceitabilidade de propostas;
fundamentar a economicidade da compra ou contratação ou prorrogação contratual; e justificar a compra no
sistema de registro de preços.

A legislação exige, na fase interna da licitação, uma "ampla pesquisa de preços": A Lei n° 8.666/93, em
seu artigo 15, § 1° dispõe que O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. A ampla pesquisa de
preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em planilhas de quantitativos preços unitários,
define os recursos orçamentários suficientes para cobertura das despesas contratuais, serve de balizamento para análise
das propostas dos licitantes, conforme dispõe os arts. 7°, §2°, II, 15, §1°, 40, §2°, II, 43, IV e V, todos da Lei n°
8.666/93.

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita à Administração
Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e Contratos, principalmente aquele relacionado à seleção da
proposta mais vantajosa.

O Setor de Compras, por meio da Chefe, a senhora Francisca Keila Feitosa da Silva, por meio do
realizou pesquisa de mercado conforme consta no processo em referência, sendo fixado o valor médio estimado o valor
total de SIGILOSOj para a contratação do objeto.

5. Previsão de existência de recursos orçamentários

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a comporte ou quando imputada à
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dotação orçamentária imprópria.

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, senão vejamos;

Acórdão 301/2005 Plenário

Realize procedimento licitatório somente quando houver disponibilidade
orçamentária para cobrir a despesa a ser contratada, indicando no respectivo edital
a dotação orçamentária que cobrira as mencionadas despesas, nos termos do caput

%. do art. 38 Lei no 8.666/1993.
&

Há que se observar, a título explicativo, que não consta a indicação de dotação orçamentária no presente
processo. Efetivamente tal fato não se constitui em vício, isso porque, por não haver no sistema de registro de preços
obrigatoriedade de contratar é que a literatura especializada sempre entendeu que a indicação da disponibilidade
orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser obrigatória no momento da efetiva contratação e
não quando da abertura da licitação.

A matéria já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União ("Na licitação para
g  registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do contrato"), quando, em
P  janeiro de 2013, o parágrafo 2° do artigo 7° do Decreto n° 7.892 positivou de vez essa realidade, ao consignar
^  expressamente, que, no sistema para registro de preços é desnecessário indicar a dotação orçamentária, porquanto

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal n° 006/2021, senão vajamos:

Art. 7-. A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n" 8.666/93 e alterações
posteriores, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n" 10.520/02. e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.
(...)
§ 2". Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil. Grifei

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não representa vício ou
ilegalidade que invalide o procedimento licitatório, devendo mencionada informação ser exigida no momento de
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

6. Do Sistema de Registro de Preços

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro fonnal de preços relativos à
áfe prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. O SR? não é uma nova modalidade de licitação.

Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada Ata de Registro de Preços - ARP, documento de compromisso para
contratação futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

Segundo Hely Lopes Meirelles,

"registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em fornecer
materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam em manter os
valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, por um determinado
período e fornecer as quantidades solicitadas pela Administração no prazo
previamente estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração
Pública não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma
característica peculiar do SRP (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato
Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2006).
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Para Jacoby Fernandes (2008), a definição a respeito do SR? e a seguinte:

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação que se
efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, selecionando a
proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia, para eventual
e futura contratação pela Administração" (FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby.
Sistema de registro de preço e pregão presencial e eletrônico. Belo Horizonte:
Fórum, 2008, p. 31)

É importante ressaltar que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma modalidade de licitação
como as previstas no art. 22 da Lei n° 8.666/1993 e no art. 1° da Lei n° 10.520/02. É uma maneira de realizar
aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, isso porque no SRP, a Administração Pública não
fica obrigada a contratar.

O Sistema de Registro de Preços está disciplinado no artigo 15, inciso II e §§ 1° a 6° da Lei n° 8.666/93,
constando no art. 11 da Lei n° 10.520/02 que "As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto
no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento
específico."

Visto que as previsões até então existentes não eram suficientes para dar efetividade a utilização do
Sistema de Registro de Preços pela Administração Pública, alguns regulamentos passaram a ser editados pela União,
prevalecendo o mais atual deles, qual seja. Decreto Federal n°. 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

O Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei n° 10.520/2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

Na Administração Municipal foi editado o Decreto 06, de 25 de março de 2021, que regulamenta as
contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito
da administração pública municipal direta e autárquica e fundacional do Município de Colinas.

Portanto, não há dúvidas de que a mencionada aquisição do objeto, conforme descrições no Termo de
Referência podem ter seu processo de contratação realizado na modalidade Pregão, mediante SRP.

7. Análise prévia do edital

Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edital é uma minuta-padrão
elaborada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei n" 10.520/02 (Pregão), do Decreto Federal n°
10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lei Complementar n° 123/06.

Quanto ao edital do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei n° 8.666/93 estabelece diretrizes
procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em seus incisos a obrigatoriedade de alguns itens.

Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos exigidos pela
legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria que solicitou a realização do certame.
De fato, na contraposição de seu conteúdo com as disposições contidas no artigo 40 da Lei n° 8.666/93 tem-se o
atendimento de todos os requisitos.

a) No Edital consta o número de ordem em série anual (Lei n.° 8.666/93, art. 40,
caput);
b) No Edital consta a identificação da Secretaria solicitante da realização do
procedimento licitatório (Lei n.°8.666/93, art. 40, caput);
c) No Edital consta a modalidade de licitação utilizada (Pregão) (Lei n.°8.666/93,
art. 40, caput);
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d) Em caso de licitação do tipo menor preço está claro se o julgamento será feito
por item ou pelo menor preço global (Lei n.° 8.666/93, art. 40, caput, c/c o art. 40,
VII);
e) Há no preâmbulo do Edital menção que a licitação será regida pela Lei n°
8.666/93 e legislação correlata (Lei n." 8.666/93, art. 40, caput);
j) O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da documentação e da
proposta (Lei n.°8.666/93, art. 40, caput);
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o inicio da abertura dos envelopes
(Lei n.°8.666/93, art. 40, caput);

h) O Edital definiu o objeto da licitação, deixando evidente aos eventuais
participantes o que a Administração deseja contratar (Lei n.°8.666/93, art. 40, I);
i) O Edital estabeleceu o fornecimento de materiais com previsão de quantidades
(Lei n.°8.666/93, art. 7.°, §4°);
j) O Edital define condições para a participação na licitação (habilitação) e a
forma de apresentação das propostas (Lei n." 8.666/93, art. 40, VI);
k) Não foi solicitada documentação que extrapola aquela relativa à habilitação
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-fmanceira e regularidade
fiscal (Lei n.°8.666/93, art. 27,1, II, III, IVe V);
l) O Edital define o critério para o julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos (Lei n.°8.666/93, art. 40, VII);
m) O Editalfixou as condições de pagamento. (Lei n.° 8.666/93, art. 40, XIV).

Razão pela qual entende que o edital de pregão preenche os requisitos obrigatórios contidos no art. 3°,
incisos 1 e IV, da Lei n° 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei n° 8.666/93.

8. Da Habilitação

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27, da Lei 8.666/93, nomeada como Lei de Licitações, dispõe
para fins de habilitação, exigir-se-á, exclusivamente, documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica,
qualificação econômico-fmanceira, regularidade fiscal e trabalhista e cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art.
T da Constituição federal.

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão legal numerus clausus) de toda a
documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da habilitação jurídica (art. 28), qualificação técnica (art.
30), qualificação econômico-financeira (art. 31) e regularidade fiscal e trabalhista (art. 29).

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666/93 indica rol taxativo dos documentos que podem ser
exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Pública inovar ou exigir documentação
diversa da prevista na Lei, em observância ao princípio legalidade.

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos artigos 28 a 31, no presente caso,
especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser exigido para fins de habilitação em licitação.

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a 31 da Lei de Licitações, assim se
posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos julgados abaixo colacionados:

-Acórdão TCUn" 1203/2011 Plenário

"Abstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenciamento, exigências de
participação ou habilitação técnica comprometedoras, restritivas ou frustrantes do
caráter competitivo do certame, que estabeleçam preferências ou distinções em
relação aos interessados e/ou contrárias aos princípios da isonomia, da legalidade,
da competitividade, da proporcionalidade e da razoabilidade, contrariando as
disposições dos arts. 3", §1°, inc. I, e 30, §1°, da Lei 8.666/1993. "

- ACÓRDÃO TCU N" 2864/2008 Plenário
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"Não inclua nos editais de licitação exigências não previstas em lei ou irrelevantes
para a verificação da qualificação técnica das licitantes em obediência ao art. 3°, §
l", /, da Lei n° 8.666/1993." ao exigir Certidão Negativa de condenação em
processo disciplinar expedido pela OAB.

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabilidade e estabelecer cláusulas desnecessárias e
restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para cumprimento do objeto licitado. Além
de ferir o princípio da Legalidade, os itens ora guerreados também desrespeitam o princípio da Isonomia. Assim,
ressaltamos a necessidade de não incluir nos editais exigências não previstas em lei.

9. Da análise da minuta do contrato

Quanto à minuta do contrato Junto ao edital e levando em conta o que reza o art. 55 da Lei n° 8.666/93,
vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos normativos, não merecendo quaisquer
considerações.

10. Da participação de MEI / ME / EPP

Por fim, cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às disposições da Lei Complementar n°
123/2006, com as alterações da Lei Complementar n.° 147/2014, as quais estabelecem tratamento diferenciado para a
participação das microempresas e empresas de pequeno porte.

A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123/2006, que institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu;

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal.

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
„  administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor
seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar
n° 147, de 2014)

A LC n° 123/2006 estabeleceu prioridade na contratação de microempresas e de empresas de pequeno
porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80.000,00. A regra visa fomentar a participação de pequenos
comerciantes na economia, a exemplo de pequenos produtores de hortiffútis, minimercados, diminutas lojas de
materiais de construção e papelarias.

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n°. 123/2006 alterada posteriormente pela Lei
Complementar n° 147/2014, são observadas pela minuta do edital, criando assim os privilégios para as empresas de
pequeno porte e microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de observância
obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova o certame licitatório.
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Dessa forma, é lícito, portanto, concluir que a LC n° 123/2006 encontra-se em pleno vigor e deve ser
cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconstitucional.

III - CONCLUSÃO

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas, em especial, ao
que dispõe o Inciso III do art. 4° da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o Pregão, c/c Art. 40 da Lei n°.
8.666/93, bem como, o Decreto Municipal n° 06/2021.

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se verificou vício aparente que
possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o disciplinamento consignado em lei, referimos que
foram respeitados os aspectos formais da fase interna do presente processo licitatório, razão pela qual esta Assessoria
Jurídica OPINA pela aprovação da referida minuta de edital e, possibilidade de prosseguimento do feito, desde que
entenda conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal.

Oportunamente, recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas
numeradas seqüencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser produzidos por escrito,
com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável.

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos estabelecidos na Lei n°
10.520/2002 e Lei n° 8.666/96, bem como, a inclusão no SACOP dos elementos de fiscalização, em respeito a Instrução
Normativa TCE/MA n° 34/2014, alterada pela IN TCE/MA n° 36/2015.

Impõe por fim, deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto jurídico-formal, sendo que o
parecer emitido tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração a sua motivação ou conclusões.

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os aspectos de fundo, ou de natureza
negociai, como a viabilidade ou não, em concreto, da realização das obrigações assumidas pelo Município no prazo
ajustado não estão sendo examinadas e nem tem como se promover seu exame em sede de parecer jurídico, pois
constituem questões técnico-políticas.

Por fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação - CPL para demais
providências.

É o parecer, s.m.j.

Colinas (MA), 25 de outubro de 2023.

TAMIRES SILVA E SA

OAB/Pl N° 13.627

PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - COLINAS-MA.
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Processo n° 383/2023/PMC

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

^  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
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EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N." 28/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do
seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 2023, levam ao
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

D \DOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos controlados.
Esclarecimentos e Impugnações: Até 21/11/2023 às 23h59min. pelo sítio www.licitacolinasma.com.br ou pelo e-mail
cplcolínas(%gmail.com.
Início da Sessão Eletrônica: 24/11/2023 às 14h30min, horário de Brasília/DF.
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: www.licitacolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.licitacolinasma.com.br ou www.colinas.ma.gov.br

VALOR ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

□ Valor Total:

□Estimado

□Máximo

□Referência

iKl Orçamento Sígiloso.

NATUREZA
OBJETO:

DO
ISIAQUISIÇAG
□SERVIÇOS COMUNS
□SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO
MEI/ME/EPP

ISI Licitação Exclusiva para MEl / ME / EPP - Art. 48,1 da Lei Complementar n° 123/06
ia Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEl / ME / EPP - Art. 48,111 da
Lei Complementar n° 123/06
|x] Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas

INFORMAÇÕES
Pregoeiro: Jeronimo Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcolinas@gmail.com
Autoridade Competente: Secretário(a) Municipal de Saúde
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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PARTE ESPECIFICA

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica
prevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

m POR ITEM

□ POR GRUPO, para o(s) grupos;
e POR ITEM, para os itens: , observadas as
condições definidas neste Edital e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

m FORNECIMENTO
CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3

3.1 e 26
EIMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo)
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

CONSÓRCIO 7.8

El Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
fmanceira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
SABERTO

□ABERTO E FECHADO
Deverão constar na proposta:

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame;

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2.1 do Termo
de Referência - Anexo I deste edital.

Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4.1.1 do Termo de Referência
- Anexo I deste edital.

Prazo de Validade: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os Medicamentos
e conforme subitem 4.3.3 para os Insumos, ambos do Termo de Referência -
Anexo I deste edital.

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

□ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do:

S patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000

Página 2 de 55



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n° 383/2023/PMC

Fls.: ,/fO^

íé

Rub

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou
Ei capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente.

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉÇNICA

40.1.
40.1.1. São aquelas previstas no ITEM 11 do Termo de Referência (Anexo I)
deste Edital.

OUTROS
DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49

□NÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item XXX do Termo de Referência (Anexo I).

VISITA TÉCNICA: 50

HNÃO
□ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1., na forma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 104
Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seguintes documentos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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SEÇÃO I - DO ÒB,TETO - .

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO
município de colinas e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas
as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - REÇURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência - constam o valor
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2° do
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2021.

iSEÇÃO m - DA PARTIÇIPAÇÃO NA LIÇITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE
COMPRAS DO município DE COLINAS por meio do sítio www.Hcltacollnasma.com.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
www.licitacolinasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Eei n° 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).
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7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2
(duas) casas decimais após a virgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte
Específica deste Edital.

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo TTT
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8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n° 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e Lei Federa! n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n°
123, de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

ÇÃO y . DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.Iicitacolinasma.coni.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
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13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. E obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas apôs a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de
um dia.

15.1.1. Apôs a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

SEÇÃO vn -DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3
(três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP).
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22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes
no sítio www.licitacolinasina.com.br.

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
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25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIU - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte
forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto
deste Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

SEÇÃG X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema
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Portal de Compras do Município de Colinas. Não será permitido o encaminhamento por e-maii, exceto se
expressamente determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de
Compras do Município de Colinas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas/MA,
CEP: 65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento;

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo II, com a indicação da unidade de
fornecimento, quantidade, Marca, Fabricante, Registro na ANVISA (se houver), valor unitário e
valor total para todos os itens;

a) Para facilitar o trabalho de análise dos itens o licitante poderá apresentar material ilustrativo
(folder, catalogo, panfleto, ficha técnica, bula do medicamento ou outro equivalente) legível, em
língua português relativo aos itens ofertados com descrição detalhada do modelo, marca, nome
comercial, fabricante, características, especificações técnicas e outras informações que
possibilitem a avaliação dos produtos ofertados.

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a
vírgula, sendo considerados fixo e írreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes,
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2.1 do Termo de Referência
- Anexo I deste edital.

29.4.7. Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4.1.1 do Termo de Referência - Anexo I
deste edital.
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29.4.8. Prazo de Validade: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os Medicamentos e conforme
subitem 4.3.3 para os Insumos, ambos do Termo de Referência - Anexo I deste edital.

29.4.9. Deverá ser apresentado os Registros dos medicamentos e insumos conforme previstos no
subitem 12.1 do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

29.5. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:

a) Contenham vícios insanáveis;

b) Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

e) Não tenham sua exequihilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade,
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base
em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela
futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou Jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;
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31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitantc para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do
licitantc, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitantc, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.porialtransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf. apps. tcu.gov. br/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
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32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua deselassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate fícto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

33.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena
de inabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
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37.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIREEI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

38. Regularidade Fiseal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou
sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação;
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38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a;

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do Exercício -
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas ]& exigiveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação llnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado;

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital;
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39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5, Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-flnanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício
Financeiro, da seguinte forma:

Ativo Total
SG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
LG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC = ^ ; > 1,00

Passivo Circulante

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

40. Qualificação Técnica:
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40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso, de aeordo eom a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor aeontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior aearretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade eooperativa eom alguma restrição na doeumentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante
nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

SEÇÃOXII-DAAMOSTRA ,

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital.

SrÇAO XIII - DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.
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50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em
campo próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso via e-
mail (cplcoIinas@gmail.com), no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do
término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão pública poderá ser reaberta;

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos ternios do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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SEÇÃO - DA AD.nJDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS , ;;

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justifícadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado
o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a
Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser
prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

63.2. E facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo, nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93.
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64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
n.° 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se eonfirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. O registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993.
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12. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondições 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

73.1. Por razão de interesse público; ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.

SiçÃO XVin -DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não haverá Cadastro de Reserva.

SEÇÃO XIX- DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e
neste edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de sendços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25yo (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Referência - .Anexo 1 deste edital.
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SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMEN TOS E íjA ÍMPUGNÂÇÃÓ AO^ EDETAL

82. Até 3 (três) dias úteis antes da daca fixa-ia para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário
oficial de Brasília-DF.

83. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o Julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo
setor técnico competente.

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

86.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do
Município de Colinas e no site da Prefe(ttira c vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo I, do presente Edital.

SElGÃO XXIII- DAS OBRIGAÇÕES

89. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I, do
presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

90. As condições de pagamento estão previstas no Temo de Referência, Anexo I, do presente Edital.

ÍEÇÃO XXV-DISPOSIÇÕES FINAIS

91. A Autoridade Competente compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-té de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

92. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.
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93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas c dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e aces3Í\ei a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007,
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002.

98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios wvm.licitacolinasma.com.br e
wvm.colinas.ma.gov.br, no link "Licitações e Contratos".

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"wvm.licitacolinasma.com.br" e "www.colinas.ma.gov.br".

98.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em
wvm.colinas.ma.gov.br e wvm.licitacolinasma.com.br.

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de MEI / ME / EPP:

101.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

101.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota resei-vada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justifícadamente.
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SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS ' " " " -r

102. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital:

102.1. Anexo I - Termo de Referência;
102.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Anexo II-A-Modelo de Planilha de Custos;
102.4. Anexo III - Declaração Consolidada;
102.5. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.;

102.7. Anexo V-A - Modelo de Ordem de Fornecimento;

102.8. Anexo V-B - Modelo de Tenno de Recebimento Provisório;
102.9. Anexo V-C - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo.

SEÇÃO XXVIl - DO FORO

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas - MA,Oi de novembro de 2023.

Solianc da Silva Mõnteirc

Secretária Municipal de Saúde
Autoridade Competente
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PRFGAO ELETRÔNICO N° 028/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

a; DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura aquisição de medicamentos controlados, visando atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de Colinas, conforme as quantidades, especificações e demais
condições expressas neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

2.1. A justificativa tem o objetivo de visar garantir os pacientes que necessitam destes
Medicamentos especiais (Controlado). Que tem como finalidade diagnosticar, prevenir, curar doenças ou
aliviar seus sintomas, permitir que os usuários possam usufruir deste tratamento de doenças psiquiátricas
e neurológicas, vale registrar que a presente aquisição deve estar de acordo com a Portaria n" 344/MS
1998.

13. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

3.1. Todos os materiais entregues deverão corresponder às especificações da proposta apresentada no que
tange às suas características, atualizações e padrões de qualidade, sob pena de rescisão contratual e
penalidades cabíveis.

3.2. As descrições, quantitativos, bem como as especificações dos medicamentos a adquirir conforme a

Itens Especificações Unid. Qtd.
Tipo dc
Bcnefíciu

P. Unit. P. Total

1 AMITRIPTILINA 75MG. GGMP 20.000 EX

2 ÁCIDO VALPROICO 50MG /100ML XPE. FPASGG 4.000 EX

3 GETAMINA 50MG/ML INJ 2ML. AMP 2.000 EX

4 CITALOPRAM 20MG GGMP 6.000 EX

5 CLGRPRGMAZINA 25MG/5ML. AMP 12.000 EX

6
GLGRIDRATG DE CLGRPRGMAZINA

GOTAS 40MG 20ML.
FRASCO 1000 EX

7
GLGRIDRATG DE NALGXGNA 0,4
MG/ML AMP

AMP 4000 EX

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N-' 65.690-000

Página 26 de 55



-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLiNAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n° 383/2023/PMC

Rub.; 4^
8 CLOXAZOLAM 4MG.Item CDMP 4.000 EX

9 CLOMIPRAMINA 25MG. COMP 8.000 EX

10 DI/\ZEPAM 5MG/ML 2ML. AMP 20.000 EX

11

DIVALPROATO DE SODIO,
CONCENTRAÇÃO 500 MG, FORMA
FARMACÊUTICA LIBERAÇÃO
PROLONGADA

COMP 10.000 EX

12

DOPAMINA, DOSAGEM; 5 MG/ML,

APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO
INJETÁVEL.

AMP 3.000 EX

13 ESCITALOPRAM 20 MG COMP 15.000 EX

14 FENOBARBITAL100MG/2ML. AMP 6.000 EX

15 FENITOINA 50MUMGINJ 5ML.Item AMP 6.000 EX

16 FENTANIL50 MCG/2MLAMP. AMP 6.000 EX

17 FLUMAZENIL 0,5MG/ML. AMP 3000 CP

18 FLUMAZENIL 0,5MG/ML. AMP 1000 CR

19 GABAPENTINA, DOSAGEM: 300 MG COMPRIMIDO 3000 EX

20 GLIMEPIRIDA, DOSAGEM: 1 MG COMPRIMIDO 3000 EX

21 HALOPERIDOL 5MG/1ML. AMP 10.000 EX

22
HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/

ML.
AMP 2.625 CP

23
HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/

ML.
AMP 875 CR

24 IMIPRAMINA 25 MG. COMP 20.000 EX

25 ISOFLURANO SOL.INALAT. 240 ML. FRASCO 100 EX

26 LEVOMEPROMAZINA 25MG. COMP 15.000 EX

27 LEVOMEPROMAZINA100MG. COMP 15.000 EX

28 LEVOMEPROMAZINA GTS 20ML. FRASCO 1000 EX

29 METILFENIDATO10MG. COMP 20.000 EX

30 MIDAZOLAM 50MG10MLINJ. AMP 1.400 EX

31 MIDAZOLAM 15MG/3ML INJ. AMP 1.400 EX

32 MORFINA 10MG/ML INJ IML AMP 5.000 EX

33 MORFINA 0,2 MG/ML INJ IML AMP 5.000 EX

I CNPJ: 06.113.682/0001-25
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34 MORFINA 0,1 MG/ML INJ1ML. AMP 4.000 EX

35 NEULEFTIL10MG COMP. GOMP 1.000 EX

36 NEULEPTIL4%20MLGTS FPÃSGO 200 EX

37 NORTRIPTILINA 25MG CPR. GOMP 10.000 EX

38 NORTRIPTILINA 50MG CPR. GOMP 8.000 EX

39 OXGARBAZEPINA 300MG. GOMP 22.500 GP

40 OXGARBAZEPÍNA 300MG. GOMP 7.500 GR

41 OXGARBAZEPINA 600MG. GOMP 11.250 GP

42 OXGARBAZEPINA 600MG. GOMP 3.750 GR

43 OXGARBAZEPINA 60MG/100ML. FR.ASGO 800 EX

44 PAROXETINA 20 MG GOMP. •  GOMP 15.000 EX

45 PETIDINA50MG/ML1MLINJ. AMP" 2.000 EX

46 PROMETAZINA 25MG, GOMP 45.000 EX

47 PROPOFOL 10 MG/ML 20ML AMP AMP 6.000 GP

48 PROPOFOL 10 MG/ML 20ML AMP AMP 2.000 GR

49 PREGABALINA 75MG GOMP. GOMP 2.000 EX

50 RISPERIDONA 3MG. GOMP 20.000 EX

51 RISPERIDONA 1 MG 30ML FRASCO 2.500 EX

52 SEVOFLURANO100ML FRASCO 50 EX

53 SEVOFLURANO 250 ML. FRASCO 50 EX

54 SERTRALINA100MG GOMP. GOMP 5.000 EX

55 TI0PENTAL1GPÒINJ. AMP 600 EX

56 TOPIRAMATO 50MG. GOMP 5.000 EX

57 TOPIRAMATO 100MG. GOMP 2.000 EX

58 TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML. AMP 7.500 GP

59 TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML. AMP 2.500 GR

60 TRAMADOL 500MG GOMP. GOMP 10.000 EX
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61 VENLAXINA150MG. COMP. 5.000 EX

62 VENLAXINA 75MG. COMP 10.000 EX

63 ZOLPIDEM 10MG COMP 10.000 EX

VALOR TOTAL

4. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A entrega deverá ser realizada na Farmácia Central da Secretaria Municipal de Saúde,
atualmente localizado na praça do mercado central S/N, CEP: 65.690-000 ou no endereço onde
porventura o orgão for estabelecido, em caso de mudança de sua sede.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem
de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Saúde, a qual deverá ser atendida no prazo máximo
de até 10 (dez) úteis, a contar da datá do recebimento da respectiva solicitação pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados
e dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.3.1. Solicitação do objeto ocoirerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços
unitários e totais.

4.3.2. Prazo de validade dos medicamentos: Os medicamentos devem ter a validade mínima de

80% (oitenta por cento) do prazo da validade, a contar da data de fabricação e tendo como base a
data do Recebimento Definitivo;

4.3.3. Prazo de validade de insumos: O prazo de validade dos insumos deverá ser de no minimo 12
(doze) meses, a contar do Recebimento Definitivo.

4.3.4. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da licitante
vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

4.3.5. Os produtos deverão ser entregues ern embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o n° de registro emitido pela
ANVISA/Ministério da Saúde;

4.3.6. Caso as embalagens sejam hospitalares, deverão ser encaminhadas quantidades suficientes de
bulas, permitindo a dispensação fracionada.

4.3.7. Todos os medicamentos nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
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outros;

4.3.8. Os produtos fornecidos pelas empresas vencedoras do certame deverão apresentar na
embalagem a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO", nos termos da Portaria n°.
2.8I4/GM de 29 de maio de 1998, do Ministério da Saúde;

4.3.9. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

4.4.1. A simples entrega do(s) produto(s) objeto(s) da autorização/solicitação não implica na sua
aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo ÓRGÃO
CONTRATANTE.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

b) Definitivamente, após a verificação da confonnidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias consecutivos
do Recebimento Provisório.

4.4.2. Os medicamentos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se a esta Secretaria Municipal de Saúde, através do responsável, o direito de não
receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.4.3. Os materiais que não atenderem'as condições descritas neste termo de referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria de Saúde, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

4.4.4. Os materiais contendo baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus
anexos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.4.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado, por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes
de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente
recusado, devendo ser, imediatamente, substituído.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

5.2. Receber os materiais adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

5.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos produtos adquiridos;
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5.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

5.6. Efetuar o pagamento da contratada ra) prazo detenninado no Termo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no eontrato;

5.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Entregar o objeto licitado, conforme espeeificações do Termo de Referência e em consonância com
a proposta de preços;

6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

6.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

6.6. Assumir total responsabilidade por cjualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

6.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas espeeificações.

6.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou na minuta de contrato.

6.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

6.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente e
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
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Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a CONTRATADA
apresentar em sua proposta ou no momento da assinatura do contrato.

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a
multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011.

9. DO FISCAL DO CONTRATO 4 ,

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRANTE, o
acompanhamento da prestação dos seiViços ou fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma.

TO. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA ."l

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Colinas e será descredenciado
do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa
de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais,
nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;

h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n°
8.666/93;

i) declarar infonnações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

10.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SR? que, convocados, não
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honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração
Municipal.

10.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município,
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de
Colinas ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail" constante na documentação
apresentada pela licitante.

10.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais
cominações legais.

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada ã aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso,
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do
contrato.

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o
contratado cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
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10.9. A Contratada estará sujeita a aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

10.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou judicialmente.

11. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

11.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função;

11.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

11.1.1 Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser
impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

11.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), da sede da licitante, expedida pela Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, conforme disposto no art. 50 da Lei n° 6.360/1976, e incisos
I, III e IV, art. 10, da Lei n°: 6.437/1977;

11.3. Autorização Especial - (AE), da sede da licitante, expedida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA, para medicamentos sujeitos a controle especial, nos termos da Portaria SVS/MS n°
344, de 12 de maio 1998, e da Portaria SVS/MS n° 6, de 29 de janeiro de 1999;

11.4. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou
do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, da sede do licitante, consoante disposto no art. 51 da Lei n°: 6360/1976.

Í12. DA PROPOSTA DE PREÇOS

12.1. Registro dos Medicamentos e Insumos ou da Notificação Simplificada ou do Certificado de
Dispensa de Registro do Medicamento, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, devendo ser apresentado de forma legível e constar a validade (dia/mês/ano), por meio de cópia
autenticada do registro do medicamento na ANVISA, publicado no Diário Oficial da União - D.O.U.,
grifando o número relativo ao produto cotado, ou cópia emitida eletronicamente pelo sítio da ANVISA;
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12.1.1. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do
protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido, desde que a
revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do qüinqüênio de sua
validade, nos termos e condições previstas no § 6° do artigo 12 da Lei n°. 6.360/76, de 23 de setembro
de 1976.

12.1.2. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na
desclassificação do item cotado.

12.1.3. Apresentar cópia da Declaração de Notificação Simplificada ou do Certificado de Dispensa de
Registro do Medicamento, emitido pela ANVISA, quando for o caso.

12.1.4. Ficará a cargo de o proponente provar que o medicamento objeto da licitação não está sujeito
ao regime da Vigilância Sanitária.

12.1.5. Os Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de Registro
deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem crescente, a fim de
facilitar o julgamento.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS f^m

13.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

13.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando
à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas (MA), 16 de outubro de 2023.

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessor Técnico

À vista das infonnações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a

abertura/realização do procedimento licitatório com
fulcro no art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Soliane da Silva Mouteiro

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELE J RÕNICO N.° 028/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 383/2023

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 028/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos controlados.

Prezado Senhor,

A empresa ( razão social do licitante ' ) com endereço na inscrita no CNPJ/MF
sob o n° vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n°

e do CPF N° , vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

itens Especificações Unid. Qtd.
Tipo dc
Beneficio

P. Unit P. Total

1 AMITRÍPTÍLINA75I\/IG. COMP 20.000 EX

2 ÁCIDO VALPROICO 5QMG /100ML XPE. FRASCO 4.000 EX

3 CETAMINA 50MG/ML INJ 2UL AMP 2.000 EX

4 CITALOPRAM 20MG COMP 6.000 EX

5 CLORPROMAZINA 25MG/5ML. AMP 12.000 EX

6
CLGRIDRATO DE CLORPROMAZINA GOTAS 40MG

20ML.
FRASCO 1000 EX

7 CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4 MG/ML AMP AMP 4000 EX

8 CLOXAZOLAM 4MG.Item COMP 4.000 EX

9 CLOMIPRAMINA 25MG. COMP 8.000 EX

10 DIAZEPAM 5MG/ML 2ML. AMP 20.000 EX
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11

DIVALPROATO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 500
MG, FORMA FARMACÊUTICA LIBERAÇÃO
PROLONGADA

COMP 10.000 EX

12
DOPAMINA, DOSAGEM: 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO
SOLUÇÃO INJETÁVEL.

AMP 3.000 EX

13 ESCITALOPRAM 20 MG COMP 15.000 EX

14 FENOBARBITAL100MG/2ML. AMP 6.000 EX

15 FENITOINA 50MUMG INJ 5ML.Item AMP 6.000 EX

16 FENTANIL50MCG/2MLAMP. AMP 6.000 EX

17 FLUMAZENIL 0,5MG/ML. AMP 3000 CP

18 FLUMAZENIL0,5MG/ML. AMP 1000 CR

GABAPENTINA, DOSAGEM: 300 MG COMPRIMIDO 3000 EX

20 GLIMEPIRIDA, DOSAGEM: 1 MG COMPRIMIDO 3000 EX

21 HAL0PERID0L5MG/1ML. AMP 10.000 EX

22 HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ ML. . AMP 2.625 CP

23 HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ ML. AMP 875 CR

24 IMIPRAMINA 25 MG. COMP 20.000 EX

25 ISOFLURANO SOL.INALAT. 240 ML. FRASCO 100 EX

26 LEVOMEPROMAZINA 25MG. COMP 15.000 EX

27 LEVOMEPROMAZINA 100MG. COMP 15.000 EX

LEVOMEPROMAZINA GTS 20ML. FRASCO 1000 EX

29 METILFENIDATO10MG. COMP 20.000 EX

30 MIDAZOLAM 50MG10MLINJ. AMP 1.400 EX

31 MIDAZOLAM 15MG/3ML INJ. AMP 1.400 EX

32 MORFINA 10MG/ML INJ IML ■ AMP 5.000 EX

33 MORFINA 0,2 MG/ML INJ IML AMP 5.000 EX

34 MORFINA 0,1 MG/ML INJ IML AMP 4.000 EX

35 NEULEPTIL10MG COMP. COMP 1.000 EX

36 NEULEPTIL4%20MLGTS FRASCO 200 EX
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37 NORTRIPTILINA 25MG CPR. COMP 10.000 EX

38 NORTRIPTILINA 50MG CPR. COMP 8.000 EX

39 OXCARBAZEPINA 300MG. COMP 22.500 CP

40 OXCARBAZEPINA300MG. COMP 7.500 CR

41 OXCARBAZEPINA 600MG. COMP 11.250 CP

42 OXCARBAZEPINA 600MG. COMP 3.750 CR

43 OXCARBAZEPINA 60MG/100ML. FRASCO 800 EX

44 PAROXETINA 20 MG COMP. COMP 15.000 EX

PETIDINA 50MG/ML1MLINJ. AMP 2.000 EX

46 PROMETAZINA 25MG. COMP 45.000 EX

47 PROPOFOL 10 MG/ML 20ML AMP AMP 6.000 CP

48 PROPOFOL 10 MG/ML 20ML AMP AMP 2.000 CR

49 PREGABALINA 75MG COMP. COMP 2.000 EX

50 RISPERIDONA 3MG. COMP 20.000 EX

51 RISPERIDONA 1 MG 30ML. FRASCO 2.500 EX

52 SEVOFLURANO100 ML. FRASCO 50 EX

53 SEVOFLURANO 250 ML. FRASCO 50 EX

Pr! SERTRALINA100MG COMP. COMP 5.000 EX

55 TI0PENTAL1GPÓINJ. AMP 600 EX

56 TOPIRAMATO 50MG. COMP 5.000 EX

57 TOPIRAMATO 100MG. COMP 2.000 EX

58 TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML. AMP 7.500 CP

59 TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML. AMP 2.500 CR

60 TRAMADOL 500MG COMP. COMP 10.000 EX

61 VENLAXINA150MG. COMP 5.000 EX

62 VENLAXINA 75MG. COMP 10.000 EX

63 ZOLPIDEM 10MG COMP 10.000 EX
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VALOR TOTAL

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa; Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2.1 do Termo de Referência - Anexo 1
deste edital.

Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4.1.1 do Termo de Referência - Anexo 1 deste edital.

Prazo de Validade Medicamento Controlado: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os Medicamentos
e conforme subitem 4.3.3 para os Insumos, ambos do Termo de Referência - Anexo 1 deste edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica.

L.ocal e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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Item Especificações
Preço de Custo

(RS)

Impostos Federais
(RS)

Impostos Estaduais
(RS)

Preço de Venda
Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (infomiar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (infonnar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 028/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 383/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Ref.: Pregão Eletrônico n° 028/2023 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 383/2023

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade rf XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÃRIO da licitante é:

[  jsimples Nacional;

I  jLucro Real;

í  jLucro Presumido;
Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

[  jMicroempreendedor Individual - MEI;

I  jMicroempresa - ME;
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Rub.:

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTI/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.l° e no inciso III do
art.5° da Constituição Federal;

> DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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% Fli S PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINASCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Ç ̂

PREGÃO ELETRÔNICO N." 028/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC (MINUTA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,
inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão,
Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE
registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura aquisição de
Medicamento Controlado, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme
consta nos autos do Processo Administrativo n° 383/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

ÍCLÃUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

ICLÃUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

gLÃUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos,
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA ~ DO(S) LOC^aS) E FRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA ÓU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado,
de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA- DA ADESÃÓ Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no
Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
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mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda
que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao
art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx de 2023.

Delcimar Santos da Silva Fulano de Tal

Presidente da CPL Representante Legal da empresa XXXXXXX
Órgão Gerenciador do SRP

yxxxxxxwxxxwxwxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG n° RG n°
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 28/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de Medicamento Controlado.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão
em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Especificações Unid. Qtd. Valor Unit. Total

Marca:

Fabricante:

Registro na Anvisa:

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx de 2023.

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO N." 028/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2023 - PMC

PROCESSO N" 383/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 028/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O município de COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ n° 06.113.682/0001-25,
com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
Senhor(a) Seeretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n°
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede
na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n.° XXXXXXXXX, CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si,
ajustado o presente CONTRATO, deeorrente do Pregão Eletrônico n° XXX/2023 - CPL/PMC,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 004/2023, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste contrato.

ÍCLAÜSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de Medicamento Controlado, conforme as
especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada.

iCLÁUSULA SEG UNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n° 028/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de
Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 028/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referência, e;
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d) A Ata de Registro de Preços n° XXX/2023 - CPL/PMC

ítÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTR^VTO, DO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL DE
ENTREGA E GARANTIA.

3.1. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a seguir:

Item Especificações Unid. Qtd. Valor Unit. Total

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2.1 do Termo de Referência -
Anexo I deste edital.

3.3. Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4.1.1 do Termo de Referência - Anexo I deste
edital.

3.4. Prazo de Validade Medicamento Controlado: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os
Medicamentos e conforme subitem 4.3.3 para os Insumos, ambos do Termo de Referência — Anexo 1
deste edital.

CL.ÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

lOl^AUSULÁ QULNTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de aeordo
com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

E^lOItílX;ÍEXtA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial, desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fíns de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normativa AGU n° 39, de 13 de dezembro de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNT.CIMENTO/ENTREG A DOS LIVROS :

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

DE PAGAMENTO
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8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente;
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues;
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificações e demais exigências do
Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, em sua integralidade,
somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. O ÓRGÃO CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

IcLÍIÍSULA nona - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CL.ÃUSULA DÉCEVIA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIV AS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital.

KgPgUXA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATl .M,

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

pLÃÚSULA DÉCEVIA TERCEIRA - DO ACOMl'ANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

fcLÁÜSULA DÉCLMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
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14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

ÃgStlLA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSl E

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até o local de
entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que recaiam sobre a
execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto
contratado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao ORGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

PARAGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados
e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO CONTRATANTE poderá:

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARAGRAFO QUINTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá
à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

LÁUSULA DÉCIMA SÉTUVIA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda
que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat, ou pela Plataforma Gov.br.
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W
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n° 383/2023/PMC

Fls.; JS3

Rub.:

iCLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FOK()

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXX de 2023.

xxxxxxxxx

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF;

Nome:_

CPF:
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Processo n° 383/2023/PMC
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Rub.:

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 028/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

ANEXO V-A

ORDEM DE FORNECIMENTO N° XXX/2023 (MODELO)

À
Empresa: XXXXXXXXXX
Endereço: XXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXXXX

Referente: Pregão Eletrônico n° XXX/2023 - CPL/PMC e Contrato n° XXX/2023/PMC / ARP N°
XXX/2023 - CPL/PMC.

Prezados Senhores,

1 - Autorizamos o fornecimento de XXXXXXXXXXX, objeto da Ata de Registro de Preços supra, conforme
itens, quantidades e endereço de execução indicados abaixo.

2 - Especificações: Conforme Termo de Referência (Anexo I), Edital, Ata de Registro de Preços e Proposta
Vencedora.

3 - Prazo de Entrega: (informar prazo de entrega conforme edital e seus anexos).

4 - Local de Entrega: (informar local de entrega, conforme edital e seus anexos).

5 - Quantidade Solicitada:

Item Especificações Unid. Qtd. P. Unitário P. Total

I

2

:>

4

5

6 - Valor Total da Ordem de Fornecimento: R$ XX,XX (XXXXXXXXX).

7 - A nota físcal/fatura deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade e especificação dos
produtos mencionados. Todas as notas ficais/faturas deverão vir acompanhadas das respectivas Ordens de
Fornecimento, bem como atestadas pelo Fiscal de Contrato designado pelo Órgão Contratante.

Colinas, XX de XXXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municipal de XXXXXXXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000

Página 53 de 55



1911
Processo n° 383/2023/PMC

Fls.: /19SESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N." 028/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

ANEXO V-B

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (MODELO)

REFERENCIA: Processo n° 383/2023

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 028/2023 - CPL/PMC
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

A Prefeitura Municipal de Colinas - MA, por meio da Secretaria Municipal de XXXXXXX, vem, através do
presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO do recebimento dos produtos/materiais,
objeto da licitação em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993:

Item Especificações Unid. Qtd. P. Unitário P. Total

I

2

3

4

5

A Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação
criteriosa, verificando a sua conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência e
Proposta de Preços da Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para
que produza os legítimos efeitos de direito.

Colinas, XX de XXXXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX

Fiscal de Contrato ou Comissão de Recebimento

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Representante Legal da Empresa
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Processo n" 383/2023/PMC
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Rub.:

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N." 028/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 383/2023

ANEXO V-C

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (MODELO)

REFERENCIA; Processo n° 383/2023

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 028/2023 - CPL/PMC
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

A Prefeitura Municipal de Colinas - MA, por meio da Secretaria Municipal de XXXXXXX, vem, através do
presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO do recebimento dos produtos, objeto da
licitação em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993.

Certifica-se que, até a presente data, os produtos fornecidos pela Empresa XXXXXX atendem aos critérios
determinados pela Administração, perfazendo-se o valor de R$ XX,XX (XXXXX), mediante as respectivas
notas fiscais/faturas.

E, assim, concluído a execução do objeto (itens constantes da Ordem de Fornecimento n°. XXX/2023),
expede-se este Termo de Recebimento Definitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza
os legítimos efeitos de direito.

Colinas, XX de XXXXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX

Fiscal de Contrato ou Comissão de Recebimento
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Prefeitura Municipal de Colinas - PMC

Comissão Permanente de Licitação - CPL

, folhas: yfÜ
PROC.:

1 Ass.:

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 - SRP CPL/PMC -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 383/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos controlados.
DATA DA ABERTURA: 24/11/2023 às 14h30min, horário de Brasília/DF.

Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br..
Edital e demais informações disponiveis em www.colinas.ma.gov.br e
www.licitacolinasma.com.br

Colinas (MA), 01 de nov<?mbro de 2023.

Jeronimo so Rosa Neto -
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3ISSN 1677-7069214, sexta-feira, 10 de novembro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL

EXTRATO OE RESCISÃO

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL. TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N2 0.S7/2022 E PROCESSO ADMINISTRATIVO 03.0011/2022 CELEBRADO
ENTRE A SECRETARIA MUNICPAL DE FAZENDA E INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO 0£
CEDRAL, E A EMPRESA ANDRADE VARIEDADES E CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO DA RESCISÃO:
Contratação de empresa especializada para serviço de engenharia para adequação de vias
públicas com passeio acessível no município de Cedra!-MA. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 77
Inciso 1, artigo 78 incisos 1 e Itl, art.79, inciso. I da Lei Federal no. 8.666/93, JOSÉ ROBERTO
FARIAS GOMES. Secretário Municipal de Fazenda e infraestrutura, Cedral-MA, 06 de
novembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 27/2023 - SRP CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 382/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviços de transporte
escolar

DATA DA ABERTURA: 24/11/2023 às 09h30mln, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.iicitac0iina5ma.cDm.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e
wvkrw.licitacolinasma.com.br

PREGÃO ELETRÔNICO N' 28/2023 - SRP CPL/PMC

fornecimento de medicamentos

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 383/2023
OBJETO; Contratação de empresa especializada
controlados.

DATA DA ABERTURA: 24/11/2023 às 14h30min, horário de Brasília/DF.
Local de Realização; Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br..
Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.bf e
wvvw.ticitacoiinasma.com.br

Colinas (MA), 1 de novembro de 2023.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO LA60-AÇU

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO DA TOMADA DE PREÇOS ns 01/2023, CONTRATO n® 01-2909/2023.
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos serviços de recuperação de Estradas
Vicinais no Trecho dos Povoados: Olho D'ágü3 e terra de areia no município de Conceição
do Lago Açu - MA. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.
CONTRATADO: Master Assessorla e Serviços Ltda, CNPJ ne 37,933.489/0001-64. VALOR
GLOBAL: R$ 287.288,35 (duzentos e oitenta e sete mil duzentos e oitenta e oito e trinta e
cinco centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Convênio 939833/2022/MDR/CAIXA- Ministério de Desenvolvimento
Regional Unidade Gestora: 175004 Gestão 00001 Programa de Trabalho:
15244221700SX0001 Natureza de despesa: 444042 e Contrapartida do Município Poder
Executivo: 02 0205: Sec. Mun. de Obras e Infraestrutura Projeto/Atividade: 1.032
Construção e Reformas de Estradas Vicinais e Caminhos de Acesso 4.4.90.51,00 Obras e
instalações. ASSINATURAS: Antônio de Jesus dos Santos, Secretário Municipal de Obras e
Infraestrutura, pela Contratante e Jardene Ribeiro Dourado, pela Contratada. DATA DA
ASSINATURA: 29 de Setembro de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ns 14/2023

A Prefeitura Municipal de Conceição do Lago Açu, torna público aos
interessados que fará realizar Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico do Tipo Maior
Oferta, BASE LEGAL: lei 10.520/2002, Lei n® 8.666/93 e suas alterações e Decreto n®
10.024/2019. OBJETO DE LICITAÇÃO: Contratação de instituição financeira para prestação
de serviços de pagamento da folha de salário dos servidores ativos, efetivos, contratados,
comissionado, inativo.s, aposentados e pensionistas da prefeitura de Conceição do Lago
Açu/MA e concessão de crédito consignado em folha de pagamento, ABERTURA: 01 de
Dezembro de 2023, às 10:00horas (dez), Horário de Brasília. INFORMAÇÕES: 0 Editai e seus
anexos encontram-se a disposição na sala de reuniões, mediante apresentação de inídia
(pen drive) no prédio da Prefeitura Municipal no horário de 08:00hrs às 12:00 hs, na rua
do Comércio s/n, centro, Conceição do Lago Açu/MA, no endereço eletrônico
www.licitalagoacuma.CQm.br e no
www.transparencia.conceicaodolagoacu.ma.gov.br/licitacoes ou solicitando pelo e-mail
cpl.cla@h0tm3il.com.

Conceição do Lago Açu - MA, 9 de Novembro de 2023.
RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 043.001/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO: N® 043/2023. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de FORTUNA -
MA, através da Secretaria Municipal de Educação. OBJETO: Prestação de serviços na
locação de mão-de-obra de apoio às atividades operacionais (terceirização), para suprir a
carência de pessoal da Secretaria Municipal de Educação. DATA DA ASSINATURA;
09/11/2023. CONTRATADO: F. DOS S. SOUSA & CIA LTDA, Rua José Bonifácio, n® 74, Bairro:
centro, São Domingos do Maranhão/MA - CEP: 65.790-000, CNPJ: 14.699.390/0001-44.
REPRESENTANTE: Fábio dos Santos Sousa, CPF N® 010,791.463-85 - RG N® 116155399-9
SSP/MA. VALOR DO CONTRATO; R$ 492.520,00 (quatrocentos e noventa e dois míl e
quinhentos e vinte reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; PODER 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.02.09 FUNDEB ATiVIDA/PROJETO 12.361.0019.2035 ENSINO
FUNDAMENTAL FUNDEB 40% ELEMENTO 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERC. PESSOA
JURÍDICA FONTE RECURSO 1.00.1.19.0000 Trans. do FUNDEB p/ aplic. em outras Desp. da
Ed. Básica. VIGÊNCIA: 02 meses. BASE LEGAL: Decreto Federal n® 10.024/19,
subisidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93 e alterações. Antônio Marcos De Sousa Rocha
- Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE CAMPOS

RETIFICAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO NS 129/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N®
067/2023. DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 007/2023.

ONDE SE LÊ: ASSINATURAS: Pelo Contratante: Carlos Eduardo Silva dos Santos,
Secretário Municipal de Saúde. Pelo Contratado: Antonio Cloves Carvalho dos Santos
Júnior. Humberto de Campos - MA, 01 de novembro de 2023. LEIA-SE: ASSINATURAS: Pelo
Contratante: Louíse Carla Garces CarramÜo Silva, Secretária Municipal de Saúde. Pelo
Contratado: Antonio Cloves Carvalho dos Santos Júnior. Humberto de Campos - MA, 01 de
novembro de 2023

Este docunento pode ser verificado no endereça eletrônico

http;//wvvw.jn.gov.bf/atítenticitíade.iHmi, pelo codigo 0530202.?in00025S
FOLHAS-

PROC

Ass.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍCATU

EXTRATO DE TERMO DE REEQUiLÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

REF.: 1® (PRIMEIRO) TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO N®
001.2023.089.2023. TOMADA DE PREÇO N.® 002/2023. PROCESSO ADM. N,® 089/2023.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, ncstc ato, representada por Jayzon
Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n® 754.297.803-91, RG n® 1675983,
residente e domiciliado à Rua Barão do Rio Branco, s/n, centro, nesta cidade, doravante
denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa M F CARNEIRO COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o número 14.121.977/0001-71, localizado à
Avenida Colares Moreira. N® 02. Edifício Planta Tower, Sala 607, Bairro Renascença, CEP:
65.075-441 - São Luís/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) senhor(a) Maycon Freire Carneiro, inscriLo(a) no CPF/MF sob o número 627.200,823-
68. OBJETO: O presente Termo objetiva a realização do reequilíbrio econômico financeira
ao contrato 001.2023.089.2023, na forma da planilha em anexo, tendo em vista a
necessidade de adequar os preços conforme a realidade do mercado atual: Em nova analise
aos preços apresentados pela empresa vencedora do certame, o setor de engenharia
apresentou planilha de preços atualizada conforme preços praticados no mercado. Tendo
em vista 3 busca pela economicidade na contratação do presente objeto, não há, portanto,
majoração em nenhum dos preços unitários. icatu-MA, 08 de novembro de 2023.

EXTRATODE TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMÍCO-FINANCEIRO

REF.: 1® (PRIMEIRO) TERMO DE REEQUiLÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO N®
001.2023.123.2023. TOMADA DF PRFÇO N.® 003/2023. PROCFSSO ADM. N.® 123/2023.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISI RAÇÃO, neste ato, representada por Jayzon
Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n® 754.297.803-91, RG n® 1675983,
residente e domiciliado à Rua Barão do Rio Branco, s/n, centro, nesta cidade, doravante
d€nominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa SARA CONSTRUÇÕES LTDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o número 09.439.967/0001-49, localizado à Avenida Mae.stro João
Nunes/Avenida Ana Jansen, Pavimento 07, Torre 11, N 9, SL 9 Bairro - Ponta D'areía CEP;
65.077-355 São Luís -MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelota) senhoria) José Ednaldo de Oliveira Bogea Júnior, inscríto(a) no CPF/MF sob o número
068.954.123-60. OBJETO: O presente Termo objetiva a realização do reequilíbrio econômíco-
financeiro ao contrato 001.2023.123.2023, na forma da planilha em anexo, tendo em vista
a necessidade de adequar os preços conforme a realidade do mercado atuai Em nova
análise aos preços apresentados pela empresa vencedora do certame, o setor de engenharia
apresentou planilha de preços atualizada conforme preços praticados no mercado. Tendo
em vista a busca pela economicidade na contratação do presente objeto, não há, portanto,
majoração em nenhum dos preços unitários. icatu-MA, 08 de novembro de 2023.

EXTRATO DE TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

REF.: 1® (PRIMEIRO) TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO N®
001.2023.093.2023. TOMADA DE PREÇO N.® 004/2023. PROCESSO ADM. N.® 093/2023.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato, representada por Jayzon
Torres Chaves, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n® 754.297.803-91, RG n® 1675983,
residente e domiciliado à Rua Barão do Rio Branco, s/n, centro, nesta cidade, doravante
denominado(a) CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa A PEREIRA NASCIMENTO FILHO,
inscrita no CNPJ/MF sob o número 16.793.035/0001-65, localizado à Rua Sussego, n® 1.53,
Quadra 16, Conj. Sorriso da Manhã, Guanabara, CEP n® 65.690-000, Colinas/MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada peio(a) senhor(a) Antônio Pereira
Nascimento Filho, inscritcja) no CPF/MF sob o número 880.924.703-59 e cédula de identidade
número 5/974696-8 SSP/MA. OBJETO: O presente Termo objetiva a realização do reequilíbrio
econòmico-financeiro ao contrato 001.2023,093.2023, na forma da planilha em anexo, tendo
em vista a necessidade de adequar os preços conforme a realidade do mercado atual Em nova
análise aos preços apresentados pela empresa vencedora do certame, o setor de engenharia
apresentou planilha de preços atualizada conforme preços praticados no mercado. Tendo em
vista a busca pela economicidade na contratação do presente objeto, não há, portanto,
majoração em nenhum dos preços unitários . Icatu-MA. 08 de novembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n® 120/2023, oriunda do Pregão Eletrônico n" 047/2023. OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada em
fornecimento de Material Permanente e Pedagógico para atender demanda do Espaço da
Pe.ssoa Idosa no município de Itapecuru-Mirim/MA.VIGÉNCIA; 12 meses, DATA DE
ASSINATURA: 09/11/2023. PARTES SIGNATÁRIAS; Município de Itapecuru-Mirim/MA,
através da Secretaria Municipal de .Assistência Social (Órgão Gerenciador) e a empresa l R
F DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ N® 49.464.926/0001-27, vencedora dos itens 49 e
82 no valor global de R$ 7.950,00 (sete mil novecentos e cinqüenta reais).

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços n® 115/2023, oriunda do Pregão Eletrônico n' 047/2023.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica
especializada em fornecimento de Material Permanente e Pedagógico para atender
demanda do Espaço da Pessoa idosa no município de itapecuru-Mirim/MA.VIGÊNCIA; 12
meses. DATA DE ASSINATURA: 09/11/2023. PARTES SIGNATÁRIAS; Município de Itapecuru-
Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social (Órgão Gerenciador) e a
empresa J M BARROS NETO, Inscrita no CNPJ N® 63.574.875/0001-17, vencedora dos itens
1, 15, 17, 18, 19, 20, 23, 29, 34, 35, 76 e 77 no valor global de R$ 38.063,00 (trinta c oito
mil e sessenta e três reais).

Ata de Registro de Preços n® 116/2023, oriunda do Pregão Eletrônico n' 047/2023. OBJETO:
Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada em
fornecimento de Material Permanente e Pedagógico para atender demanda do Espaço da
Pessoa idosa no município de Itapecuru-Mirim/MA.VIGÉNCIA: 12 meses. DATA DE
ASSINATURA; 08/11/2023. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Itapecuru-Mirim/MA,
através da Secretaria Municipal de Assistência Social (órgão Gerenciador) e a empresa RL
DE SOUSA EMPREENDIMENTOS, inscrita no CNPJ N® 00.570.356/0001-60, vencedora dos
itens 2. 7, 10. 13, 14, 27, 33, 37, 38, 39, 61, 92 , 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102,
103, 104, 105. 106, 110, 111, 117, 118, 128, 129, 132, 134, 136, 139, 140, 141, 142, 144,
145, 146, 147, 148, 149, 151, 156, 157, 158. 160, 161, 162, 164, 165 e 166 no valor global
de R$ 44.107,72 (quarenta e quatro mil cento e sete reais e setenta e dois centavos).

Ata de Registro de Preços n® 122/2023, oriunda do Pregão Eletrônico n' 047/2023.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica
especializada em fornecimento de Material Permanente e Pedagógico para atender
demanda do Espaço da Pessoa Idosa no município de Itapecuru-Mirim/MA.VIGÊNCIA: 12
meses. DATA DE ASSINATURA; 09/11/2023. PARTES SIGNATÁRIAS: Município de Itapecuru-
Mirim/MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social (Órgão Gerenciador) e a
empresa BRAVA SUL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA, Inscrita no CNPJ
N® 42.418.0.39/0001-73, vencedora dos itens 108 e 122 no valor global de R$ 9.579.00
(nove mil quinhentos e^setenta e nove reais)

—
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ACORDOS

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA

FAMILIAR

GABINETE DO SECRETÁRIO EXTRATO DO ACORDO SUB
SIDIÁRIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N.° 06/2023 - SAF -
PARTES: O ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR -

SAF, CNPJ n.° 21.681.460/0001-00, representada pelo Secretário de

Estado UBERAJARA DO PINDARÉ ALMEIDA SOUSA, inscrito
no CPF de n.° 409.039.743-04 e a SECRETARIA DE ESTADO DO

MEIO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS - SEMA, inscri

ta no CNPJ n.° 05.023.045/0001-03, representada pelo Secretário de
Estado PEDRO CARVALHO CHAGAS, inscrito no CPF de n."

042.797.183-66. OBJETO: O presente ASCT tem por objeto o apoio
ao planejamento e à execução do Projeto Amazônico de Gestão Sus
tentável (PAGES), conforme requerido no Acordo de Financiamento
— Programa de Adaptação para Pequenos Agricultores - Concessão

N.° 2000004247 firmado entre o Fundo Internacional do Desenvol

vimento Agrícola - FIDA e o Governo do Maranhão, consolidando
coiporativa e tecnicamente a Secretaria de Estado da Agricultura
Familiar (SAF). Esta cooperação deverá contribuir decisivamente
para o fortalecimento das capacidades institucionais do Governo do

Maranhão na gestão de Projetos similares e acordos de financiamen

to inteniacionais. Constitui, ainda, objeto deste ASCT, viabilizar a
conjugação de esforços dos signatários do PAGES, especificamente,
a obtenção da redução da pobreza rural, o desmatamento e a degrada
ção na região Amazônica do Maranhão através do desenvolvimento
dos meios de subsistência, segurança alimentar e nutricional da po
pulação rural pobre por meio da conservação e do uso sustentável da
Floresta Amazônica, especificamente, contando com as estratégias:
a) maior acesso e capacidade das pessoas para atender às suas neces
sidades de alimentos, energia, água para consumo humano e, para a
agricultura familiar, segurança da posse da terra e organização comu
nitária eficaz; b) aumento da renda e da segurança alimentar e nutri
cional dos agricultores familiares por meio de práticas de produção
sustentáveis, diversificadas e resiiientes; c) restauração e preservação
da Floresta Amazônica aumentando a resiliência dos ecossistemas e

seus serviços de proteção do solo e da água; d) valor agregado aos
produtos florestais não madeireiros e maior presença no mercado com
integração em cadeias de valor sustentáveis; e) capacidades institu
cionais estaduais fortalecidas para adotar políticas e melhorar a con
servação e restauração da Floresta Amazônica; f) implementação for
talecida de políticas públicas apoiadas pela documentação sistemática
das boas práticas e abordagens de intervenção do Projeto e uma troca
ativa de conliecimento sobre inovação e boas práticas de outros es
tados e organizações. VIGÊNCIA: O presente ASCT terá vigência
vinculada ao Acordo de Financiainento do PAGES - Concessão N."

2000004247, este assinado em 12 de maio de 2022 e com vigência
de 6 (seis) anos a contar da assinatura. DATA DE ASSINATURA:

07/1 1/2023. BASE LEGAL: Lei 8.666/93. FORO: Justiça Federal
da Seção Judiciária de São Luís - MA. ASSINATURAS: UBIRA-
JARA DO PINDARÉ ALMEIDA SOUSA, Secretário de Estado de
Agricultura Familiar e PEDRO CARVALHO CHAGAS, Secretário

de Estado de Meio Ambiente e Recursos Naturais.

FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA E AO DESEN
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO

MARANHÃO - FAPEMA

RESENHADEACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 004/2023
FAPEMA/SESI PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 0167507/2023 -

FAPEMA. PARTES: Fundação de Amparo à Pesquisa e ao De

senvolvimento Científico e Tecnológico da Maranhão - FAPEMA
e o SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI-MA (CNPJ:
03.770.020/0001-30). DO OBJETO: O presente Acordo de Coope
ração tem por objeto a cooperação técnica para implementação do
Projeto Prototipando Sonho, cujo objetivo é propagar ciência e tecno
logia, difundindo a cultura da robótica e promovendo a antecipação
do peiíodo em que normalmente se faz a iniciação científica. §1° -
Para execução do referido Programa não haverá repasse de recursos
financeiro entre os partícipes. §2° - O detalhamento das ações a serem
empreendidas sob a égide do presente Acordo Cooperação estão dis
postas no Plano de Trabalho. §3° - O cronograma de execução terá
vigência concomitante à data da assinatura do presente Acordo. DA
VIGÊNCIA: O presente Acordo de Cooperação será finnado pelo
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para o dia 08 de novembro de 2023, às 09;00h (Nove horas) na plata
forma Portal de Compras Públicas, FICA SUSPENSO "SINE PIE".
motivo: Reanálise no Edital e anexos por parte do setor técnico res
ponsável. Anajatuba/MA, 08 de novembro de 2023. ANTÔNIA DO
ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA. Secretária Municipal de Admi
nistração. Decreto n° 218/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAS - MA

AVTSO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREFEITURA MUNI
CIPAL DE BALSAS -MA Após analisar a Licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA PUBLICA N" 07/2023, objetivando a Contra
tação de empresa especializada para a execução de poços tubulares
profundos no município de Balsas/MA, sob demanda (sob ordem de

serviço), conforme as condições, quantidades e exigências estabele
cidas neste instrumento e seus anexos, a Presidente no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas, tendo em vista o resultado
apresentado no processo íicitatório supracitado, aprova e adjudica
o objeto acima à empresa CAMPSONDAS COMERCIO, PERFU
RAÇÕES E MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS, CNPJ
N° 08.656.576/0001-13, por ter apresentado o MENOR PREÇO
GLOBAL, de R$ 10.008.949,84 (dez milhões, oito mil, novecentos
e quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos), segundo critérios
de julgamento pré-estabelecidos no ato convocatório. Balsas - MA, 07
de novembro de 2023. Diogo Rossi Lima Nogueira-Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N» 014/2023.
O Município de Cantanhede - Estado do Maranhão, por intermédio
do Presidente da comissão de Licitação, toma público, que promove
rá licitação na modalidade Tomada de Preços. OBJETO: Contrata
ção de empresa especializada para execução dos serviços de reforma
e ampliação das Escolas Municipais na Zona Rural de Cantanhede/
MA, conforme projeto básico. Local e Data do Credenciamento, da
Entrega dos Envelopes e da Realização da Tomada de Preços: O
credenciamento e o recebimento dos envelopes de habilitação e pro
posta de preços serão no dia 28 de novembro de 2023, às 08:00 (oito
horas) horas, na sala de licitações, no endereço Praça Paulo Rodrigues,
n° 01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA. Edital: O presente
edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da

Transparência do município: www.cantauhede.nia.gov.br. podendo ser
solicitado através do e-mail: cpl@cantanhede.ma. eov.br. bem como ser
retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Praça Paulo
Rodrigues, n° 01, Centro, Cep: 65.465-000. Cantanhede - MA, 08 de
novembro de 2023. Emidio Rodrigues Xavier Neto - Presidente da Co
missão Permanente de Licitação - Portaiia 045/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO n° 64/2023.
A Prefeitura Municipal de Codó/MA toma público que a licitação na
modalidade Pregão Eletrônico para registro de preços n° 64/2023, tipo
menor preço. Objeto: Registro de preços com a finalidade de contratação
de empresa especializada na prestação de sennços locação de sistema
modular de usina concentradora de gás medicinais (oxigênio e ar compri
mido) confecção com adequação de tubulação de gases com fornecimen
to de material e mão de obra, para atender às necessidades do HGM (hos
pital geral municipal) junto a Secretaria Municipal de SAÚDE de Codó
- MA. FOI REVOGADA, em decorrência de necessidade em adequação
ao projeto básico e termo de referência. Informações podem ser obti
das na Comissão Pennanente de Licitação pelo e-mail: (cpl2021codo@
gmail.com). BASE LEGAL: Lei n." 10.520/2002, dos Decretos Federais
de n° 10.024/2019 e 8.538/2015, da Lei Complementam" 123/2006 al
terada pela Lei Complementar n° 155/2016, e subsidiariamente, da Lei
n° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis. Codó/MA, 08 de novembro
de 2023. Ava Fabian dos Anjos Lima - Secretaria Municipal de Saúde.

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLI
CA N° 05/2023 CP de PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3341/2023.

O MUNICÍPIO DE CODÓ/MARANHÃO, através de sua equipe téc
nica, após verificar erro material e equivoco na planilha orçamentaria
licitada (planilha digital divulgada junto ao edital) e a planilha física
acostadas junto ao do processo administrativo do referido processo
Íicitatório na qual visava a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES
PECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE
ESTRADAS VICINAIS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE

CODÓ-MA, DE ACORDO COM EDITAL E SEUS ANEXOS, foi
ANULADO pela autoridade competente, fundamentada no interes

se público previsto no artigo 49 da Lei 8.666/93 c/c Súmula 473 do
Supremo Tribunal Federal, com as motivações que justificam o refe
rido ato e constante do processo administrativo. Em tempos informo
que, serão sanados os vícios do presente processo e será divulgado
um novo edital para convocação para o certame. Informações podem
ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação pelo e-mail: (cpl-
2021codo(glgmail.com). B.A.SE LEGAL: Lei n° 8.666/1993 e de ou
tras normas aplicáveis. Codó/MA, 06 de novembro de 2023. Antônio
Edson Freire da Silva - Secretaria Municipal De Infraestrutura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 27/2023-
SRP CPL/PiMC - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 382/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar ser
viços de transporte escolar DATA DA ABERTURA: 24/11/2023

ás 09h30min, horário de Brasilia/DF. Local de Realização: Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.. Edital e demais in-

fonnações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e www.licitaco-
liiiasma.com.br Colinas (MA), 01 de novembro de 2023. Jeronimo
Cardoso Rosa Neto - Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREG.ÃO ELETRÔNICO N° 28/2023-
SRP CPL/PMC - PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 383/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento
de medicamentos controlados. DATA DA ABERTURA: 24/11/2023

às 14h30min, horário de Brasilia/DF. Local de Realização: Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.. Edital e demais in

formações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e www.Iicitaco-
linasma.com.br Colinas (MA), 01 de novembro de 2023. Jeronimo
Cardoso Rosa Neto — Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR- MA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNIGO N" FE SRP
031/2023/ÇPL/PMDB PROC. ADMINISTRATIVO N° 208.2023.

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação.
Pregoeiro: Maria Tatiane Vieira de Sousa. BASE LEGAL: Lei n°
10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Municipal n"
01/2021, Lei n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n° 8.538/15 e
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO regida pelo
Sistema de Registro de Preço. OBJETO: Registro de Preço para futu
ra e eventual Contratação de empresa especializada na Prestação de
Serviços de Organização e Realização de Eventos em apoio as Ativi
dades Cultmais do Município de Duque Bacelar/MA para exercício
2024, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Mu
nicipal de Administração, Finanças e Infraestmtura. LOCAL/SITE:

https://licitar.digitaL'. DATA: 24 de novembro de 2023, às OShOOmin.
EDITAL: O Edital será disponibilizado, na integra, no endereço
eletrônico: https://licitar.digital/, e https;//duquebacelar.ma.go\^br.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço eletrônico e/ou via
e-mail cplduquebacelar@gmail.com, no horário das 08h00min (oito
horas) às I2h00min (doze horas). Duque Bacelar/MA, 10 de novem
bro de 2023. Robert Otoni Furtado Oliveira Secretário Municipal de
Administração, Finanças e Infraestrutura.
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5- Expo Indústria no Maranhão traz
o futuro como temática principal
Sustentabilidade, inovação e tecnologia também são pilares
do evento que tem patrocínio da Equatorial Maranhão

Desde pníem (9), acontece
em Slo Luís a 5" edição
da Expo Indúsuia, a maior
feira muUissetorial do Norte
e Nordeste, realizada pelo
sistema FIEMA, em parceria
com o Ciovemo do Estado,
Sebrae/MA e que conta com o
paQocínio da Equatorial. Cerca
de 240 mil visitantes marcam

este ano o evento com mais

de 200 expositores que tem a
oportunidade de movimentar a
indústila criativa do Maranhão,
além de compartilhar
experiências e promover
conexões de negócios.
As empresas do Grupo
Equatorial (Equatorial
Maranhão, Enova e
Eclioenergia) estão com
r  -^s dmantp todo o evento,

ndo os principais
e investidores

maranhenses para tirar dúvidas
e falar sobre o mercado geral
de energia. A Enova leva as
principais informações sobre o
modelo de geração de energia
solar, instalação de placas
solares e as condições especiais
que colaboram com a aquisição
desta etiergia sustentável.
Já a EchoEnergia mostra
sobre a energia eólica e seus
beneiícios para cs grandes
negócios que queiram uma
nova forma de economia e que
se preocupam com o fumro do

Esta quinta edição da Expo Indústria aborda temas tecnologia, inovação, sustental>üidade e olhar para o
futuro com foco no social

planeta.
Focada em trabalhar pelo
cliente hoje e pelo hiiuro todo
dia, a Equatorial Maranhão
também está recebendo seus

clientes e apresentando seus
projetos de inovação, pesquisa
e desenvolvimento, como o
de mobilidade elétrica, além
de contar com consultores

disponíveis para liiar dúvidas
sobre os serviços oferecidos
pela Distribuidora.
A gerente de Relacionamento
com o Cliente, Francila Soares
destaca a proximidade que o
tema escolhido para esta edição
da Expo Indijstria tem com os
valores da Equatorial.
'Tecnologia, inovação.

sustentabilidade e esse olhar

para o futuro com foco no
social, são temas que estão
eiiiraiíliadüs no nosso dia a dia
enquanto empresa prestadora
de serviços. Por isso estaremos
com um lime de consultores
prontos para apresentar nossos
projetos, nossos canais de
atendimento e reforçar ainda

<isvr FACULDADE

CURSO MINISTRADO EM SAO LUIS

Mestrado em

tiências da Saúde
Este é o momento de dar uma virada em

sua vida profissional.

> Sem pré-projeto de entrada;

> Seletivo simplificado;

> Mestrado devidamente

reconhecido pela CAPES;

> Diploma reconhecido em todo
território nacional;

> Título de MESTRE em apenas dois
anos;

> MINTER com uma das mais
importantes universidades de
São Paulo na Área de Saúde.

r\

\

I
Dentre tantas outras vantagens profissionais

0 (98) 9 9192-8567

(98) 3235-6467

0 svtfaculdade.edu.br

mais nosso compromisso
cora as enei^ias limpas e
renováveis, a mobilidade
eiétiãca, a sustentabilidade e o
atendimento de excelência",
comenta. Francila hnaliza
con^ndando todos os
maranhenses a conferirem as
novidades da Expo Indústria
2023 e prestigiar os stands do
Grupo Equatorial.
A Expo Indústria 2023 tem
como pilares temáticos o ESG,
capital humano, tecnologia e
inovação. O evento acontecerá
até domingo das 17h às
22h no Sebrae Multicenter.
A programação conta com
palestras e conferências e
possui vagas limitadas.

VENDO UM

VENDO UM

TERRENO NO

CONDOMÍNIO

AMARAL DE MATOS,

NA ESTRADA DE

RIBAMAR, NA RUA

DAS PALMEIRAS,

QD.20, LOTE 9.

VALOR:100.000,00.

CONTATO;

9 9944-7210.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECÜRU-MIRIM/MA
AVISO DE uaiAçAo

TOMADA DE PREÇO 007/2023
A Prefeitura Municipal de Ilapecuru-MIrim/MA, por intermédio da Secretaria
Munidpal da Receita, Orçamento e Gestão, torna público para conhecimento dos
interessados que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços ns 007/2023.
processo AdminIstr.íHvo 2023.07.19.0002, do tipo Menor Preço Global, regime

dc e>:ecução Empreitada por Preço Global, que tem como objeto a Contratação
de pessoa Jurídica especializada para a execução de serviços de construção da
Academia Itapeoiruense d# aãndas, Lotras • Artes do munidpio de Itapecuru-
Mirím/MA, a ser conduzida pela Comissão Permanente de licitação - CPL, criada pela
Portaria n* 2S4/2Q23/GP, com sessão de abertura a ser realizada no dia 04/12/2023,
às lOh (dez horas), no auditório da Prefeitura de Ilapecuru-Mirím/MA, localizado na
PraçaGomesdeSouza, s/n, Centro-ltapecuru-Mirím/MA. A Licitação será regida pela
lei n® 8.666/1993 c suas alterações e La Complementar n® 123/2006 alterada pela
Lei Complementar ns 147/2014. O Edital esni disponível para consulta ou download
gratuitamente no site da Prefeitura de !tapecuru-MirÍm/MA: www.ltatiecurumlfim.
ma.gQv.br. ou, ainda, pelo Sistema de Informações para Controle - SINC-CONTRATA.
Quaisquer dúvidas ou pedido de esclarecimentos devem ser encaminhados no

e-maíl: licitacao^ítapecurumiriin.ma.gov.br, de segunda ã sexta-feira, no horário
de expediente da CPL, das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 14:00h
(quatorze horas] às IStOOh (dezoito horas).

Itapecuru-Mirím^A, 08 de novembro de 2Ü23.

UJOANO DA SILVA NUNES

Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão • SEMROG

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MJRIM/MA
AVISO DE LICTTAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Ne (X16/2023
A Prefeitura Municipal de Itapscuru-Mírim/MA, por intermédio da Secretaria
Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, torna público para conhecimento dos
interessadas que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços 806/2023,
Processo Administrativo n® 2023.09.20.0001, do tipo Menor Preço Global, com
regime de execução por empreitada por Preço Global, que tem como abjeto a
Contratação de empresa para construção de Quadra PolíesportíiQ, no bairro
Roseana Samey, no município de itapecuru-Mirtm/MA, a ser conduzida pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, criada pala Portaria n* 254/2023/6P,
com sessão de abertura a ser realizada no dia M/12/2023, às IShOO (quinze
horas), nu auditório da Prefeitura de Itapecuru-Mirim/MA, iúcalizado na Praça
Gomes dc Souza, s/n. Centro - Itapecuru-MIrim/MA. A Licitação será regida pela
Lei n<> 6.666/1993 e suas alterações e Lei Complementar n^ 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n? 147/2014. O Edital está disponível para consulta ou
download gratuitamente no site da Prefeitura de Itapecuru-Mirim/MA: www.
itaoecurumirim.ma.gQv.br. ou, ainda, pelo Sistema de inforrriações para Controle
- SINC-CONTRATA. Quaisquer dúvidas ou pedido de esclarecimentos devem ser
encaminhados no e-mail; lidtacao^itapecurumirim.ma.gov.br, de segunda à
sexta-feira, no horário de expediente da CPL, das D8:D0h (oito horas) ás 12:00h
(doze horas] e das 14:00h (quatorze horas) às lfi:00h (dezoito horas],

Itapecuru-Mirim/MA, 08 de novembro de 2023.

LUaANO DA SILVA NUNES

Secretário Municipal de Receita, Orçamento e Gestão • SEMROG

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO
N° 27/2023 - SRP CPL/PMC - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N^ 382/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada para
prestar serviços de transporte escolar
DATA DA ABERTURA: 24/11/2023 às a9h30mln,
horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.
licitacolin3sma.com.br..

Editai e demais informações disponíveis em www.
colinas.ma.gov.br e www.licitacollnasma.com.br
Colinas (MA), 01 de novembro de 2023.

Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO
N° 28/2023 - SRP CPL/PMC - PROCESSO

ADMINISTRATIVO Na 383/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de medicamentos controlados.

DATA DA ABERTURA: 24/11/2023 às 14h30min,
horário de Brasília/DF
Local de Realização: Portal Licita Colinas - www.
llcltacollnasma.com.br..

Edital e demais informações disponíveis em www.
calinas.ma.gov.br e www.licitacolina5ma.com.br
Colinas (MA), 01 de novembro de 2023.

Jeronimo Cardoso Rosa Neto -

Pregoeiro

MISSA DE SÉTIMO DIA

Edson dos Santos Nogueira
•17.2.1969

•06.11.2023

Viúva, filhos, mãe e irmãos de
Edson dos Santos Nogueira,

ainda consternados com o seu

falecimento, convidam parentes

e amigos para assistirem

à missa de sétimo dia que
mandarão celebrar em sufrágio

da sua boníssima alma, no

dia 12.11.2023 (domingo), às
18 horas, na Igreja de São Roque (Lira). Desde já,
agradecem a todos que comparecerem a este ato de
fé e piedade cristã.
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Gmail CPL COLINAS <cplcolinas@gmall.com>

ESCLARECIMENTO PE 28-2023 - COLINAS MA
2 mensagens

FOLHAS:

PROC.:

Ass.;

Angela Bispo Setor de Licitações MD MATERIAL HOSPITALAR
<licitacao@mdssa.com.br>

Para: cplcolinas@gmail.com

21 de novembro de 2023 às

15:15

Boa Tarde Sr. (a) Pregoeiro (a),

Me informa por gentileza se a licitação referente ao PE 28-2023 irá ocorrer dia 24-11-2023, pois, a mesma não encontra-
se no portal https://vwvw.comprascolinasma.com.br/home.jsf?windowld=1ec

Fico no aguardo.
Desde já obrigada!

(71) 3021-5971

ANGEU BISPO

ASSISTENTE DE LICITAÇÃO
^ LICITACAO®MDSSA.COM.BR

LIVE:SETOR.DOCUMENTACAO

HO^Aus * ikwm sMimGo et composrla.

Esta mensagem e seus anexos, conforme legislação aplicável, podem conter informações privilegiadas,
confidenciais ou protegidas por direitos autorais do remetente. As informações destinam-se apenas ao uso
exclusivo do destinatário pretendido, a menos que o remetente declare o contrário. Qualquer uso,
interceptação, revisão não autorizada, encaminhamento, impressão, cópia ou distribuição de tais informações e
seus anexos é estritamente proibido e pode ser ilegal. Esta mensagem e seus anexos não devem ser revelados

^^^^ara pessoas não autorizadas. Se você não for o destinatário pretendido desta mensagem e seus anexos, você é
aqui notificado de que recebeu este e-mail por engano e que qualquer uso, revisão, disseminação, distribuição
ou cópia deste e-mail e de qualquer anexo é estritamente proibida. Se você recebeu este e-mail, anexos ou
ambos por engano, entre em contato com o remetente e exclua esta mensagem e seus anexos de seu computador
e sistemas sem reter ou manter uma cópia. O remetente não se responsabiliza por qualquer confiança não
autorizada nesta mensagem. O remetente não se responsabiliza por quaisquer perdas e danos sofridos como
resultado de um vírus de software, sendo responsabilidade do destinatário garantir que as mensagens de e-mails
e seus anexos estejam livres de vírus. Esta mensagem não é uma oferta, aceitação ou alteração de um contrato.

CPL COLINAS <cplcolinas@gmail.com> 22 de novembro de 2023 às 09:42
Para: Angela Bispo Setor de Licitações MD MATERIAL HOSPITALAR <licitacao@mdssa.com.br>

Bom dia, o edital e seus respectivos anexos encontra - se nos seguintes endereços: www.licitacoiinasma.com.br ou
www.colinas.ma.gov.br

desde Já confirmamos a realização paia o dia e horários estabelecidos nos respectivos diários, segue anexo o edital do referido
certame.

[Texto das mensagens anteriores ocultol

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=7dd1736385&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1783198452904470349&simpl=nisg-f:178319845290... 1/2
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FOLHAS:

PROC

Ass.:
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Processo 11° 383/2023/PMC

ESTADO DO MARANHÃO PI,,
T PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS "
'  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL -

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: AR DE ABREU LTDA - CNPJ:.

10.464.744/0001-10.

PREGÃO ELETRÔNICO N." 28/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 383/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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COCRIS

FOLHAS:

PR0C.:3^ 3
Ass.:

D 1 S T !< i B li i D O R A

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS -MA

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Ne028/2023
ABERTURA: 24 DE NOVEMBRO DE 2023

HORÁRIO: 14:30 HORAS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONTROLADOS.

A R DE ABREU LTDA SITUADA A RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N6 685, BAIRRO, CENTRO - TIMON - MA, CNPJ:

10.464.744/0001-10, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.3088240, PELA PRESENTE, SUBMETEMOS À VOSSA APRECIAÇÃO A NOSSA
PROPOSTA RELATIVA A LICITAÇÃO EM EPÍG.HAFE, ASSUMINDO INTEIRA RESPONSABILIDADE POR QUAISQUER ERROS OU

OMISSÕES QUE VENHAM A SER VERIFICADOS NA PREPARAÇÃO DA MESMA E DECLARAMOS AINDA QUE, TEMOS PLENO

CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS E CONCORDAMOS COM A TOTALIDADE DAS

INSTRUÇÕES E CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL.

PROPOSTA DE PREÇOS

r'.p('ri!"n:açnt'S

t  - -

Marca Un d. Qld V.llnP.
Beneficio

1

AMITRIPTILINA 75MG.

Marca; E.M.S. Fabricante;

E.M.S.

Registro na ANVISA:

102350885 Validade do

Registro: 2 ANOS

E.M.S. Comprimidc 20000 EX R$ 1,60

um real e

sessenta

centavos

R$ 32.000,00
trinta e dois

mil reais

2

ÁCIDO VALPROICO 50MG

/lOOMLXPE.

Marca; HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Registro na ANVISA;

113430142 Validade do

Registro; 2 ANOS

HIPOLABOR Frasco 4000 EX R$ 17,01
dezessete

reais e um

centavo

RS 68.040,00

sessenta e

oito mil e

quarenta

reais

3

CETAMINA 50MG/MLINJ
2ML.

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Registro na ANVISA:

102980213 Validade do

Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Ampcia 2000 EX R$ 33,00
trinta e

três reais
RS 66.000,00

sessenta e

seis mil reais

4

CITALOPRAM 20MG

Marca; PRATI Fabricante:

PRATI

Registro na ANVISA:

125680272 Validade do

Registro; ANOS

PRATI Comorimicio 6000 EX RS 1,00 um real RS 6.000,00 seis mil reais

5

CL0RPR0MA2INA

25MG/5ML.

Marca: UNIÃO QUÍMICA

Fabricante: UNIÃO QUÍMICA
Registro na ANVISA:

104970155 Validade do

Registro: 2 ANOS

UNIÃO

química
Ar.ipal-a ■ 12000 EX R$2,66

dois reais e

sessenta e

seis

centavos

RS 31.920,00

trinta e um

mil,

novecentos e

vinte reais

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, N® ggS, Sairro, Centro -Tirnon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.30S824-0

E-rnail: cocais.distribuidora(5)hotnnai!.com

Fone: (99) 3212 - 0681
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6

CLORIDRATO DE

CLORPROMAZINA GOTAS

40M6 20ML. Marca; SANOFI

Fabricante: SANOFI Registro

na ANVISA: 18326038S

Validade do Registro: 2
ANOS

SANOFI Frasco 1000 EX R$ 14,50

quatorze

reais e

cinqüenta

centavos

RS 14.500,00

quatorze mil

e quinhentos

reais

7

CLORIDRATO DE

NALOXONA 0,4 MG/ML

AMP

Marca: HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Registro na ANVISA;

113430177 Validade do

Registro: 2 ANOS

HIPOLABOR Ampola 4000 EX RS 12,00 doze reais RS 48.000,00
quarenta e

oito mil reais

8

CLOXAZOLAM 4IV1G.

Marca: SANDOZ Fabricante:

SANDOZ

Registro na ANVISA:

100470498 Validade do

Registro: 2 ANOS

SANDOZ Corr.pnrriidc 4000 EX RS 8,50

oito reais e

cinqüenta

centavos

RS 34.000,00

trinta e

quatro mil

reais

9

CLOMIPRAIVIINA25MG.

Marca: GERMED Fabricante:

GERMED

Registro na ANVISA:

105830354 Validade do

Registro: 2 ANOS

GERMED Compri/ffido 8000 EX R$ 2,10

dois reais e

dez

centavos

RS 16.800,00

dezesseis mil

e oitocentos

reais

10

DIAZEPAM 5IV1G/ML2ML.
Marca: TEUTO Fabricante:

TEUTO

Registro na ANVISA:

103700511 Validade do

Registro: 2 ANOS

TEUTO ."r.npoia 20000 EX RS 1,88

um real e

oitenta e

oito

centavos

RS 37.600,00

trinta e sete

mil e

seiscentos

reais

11

DIVALPROATO DE

SÓDIO, CONCENTRAÇÃO
500 MG, FORMA

FARMACÊUTICA

LIBERAÇÃO PROLONGADA
Marca: RANBAXY

Fabricante; RANBAXY

Registro na ANVISA:

123520255 Validade do

Registro: 2 ANOS

RANBAXY Comp.-i.nidc .10000 EX RS 1,63

um real e

sessenta e

oito

centavos

RS 16.800,00

dezesseis mil

e oitocentos

reais

12

DOPAMINA, DOSAGEM:

5  MG/ML,
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO

INJETÁVEL.

Marca: HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Registro na ANVISA:

113430116 Validade do

Registro: 2 ANOS

HIPOLABOR Ar,-,poÍj 3000 EX RS 11,25

onze reais

e vinte e

cinco

centavos

RS 33.750,00

trinta e três

mil,

setecentos e

cinqüenta

reais

13

ESCITALOPRAM 20 MG

Marca: SANOFI Fabricante:

SANOFI

Registro na ANVISA:

183260138 Validade do

Registro: 2 ANOS

SANOFI CoiriprLniZo 15COO EX RS 2,15

dois reais e

quinze

centavos

RS 32.250,00

trinta e dois

mil,

duzentos e

cinqüenta

reais

Rua Firrnino Gonçalves Fedr"e'rai, K'2 6S6, Bairro, Centre - Timor; - Ma

CIM PJ: 1'J.-,G';.744/0001-1C

inscriç5>j ristaduaí; 12.308824-0

E-mail; coca!.s.d.ismibuidcr5(S'hc'tmail.com

Foí-io: (39) 3212-OSSl
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FOLHAS:

PROC.: .^SP3/ do^5
Ass.:

14

FENOBARBITAL lOOMG/

2ML.

Marca: BIOCHIMICO

Fabricante: BIOCHIMICO

Registro na ANVISA:

100630282 Validade do

Registro: 2 ANOS

BIOCHIMICO Ampola 6000 EX R$ 5,70

cinco reais

e setenta

centavos

R$ 34.200,00

trinta e

quatro mil e

duzentos

reais

15

FENITOINA50ML/MGINJ

5ML

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Registro na ANVISA:

102980446

Validade do Registro: ANOS

CRISTALIA Arnpola 6000 EX R$ 9,59

nove reais

e

cinqüenta

e nove

centavos

R$ 57.540,00

cinqüenta e

sete mil,

quinhentos e

quarenta

reais

16
W

FENTANIL50MCG/2 ML

AMP.

Marca: HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Registro na ANVISA:

113430151Validade do

Registro: 2 ANOS

HIPOLABOR Ampola 6000

«••Ss.

EX R$ 5,26

cinco reais

e vinte e

seis

centavos

R$ 31.560,00

trinta e um

mil,

quinhentos e

sessenta

reais

17

FLUMAZENIL0,5MG/ML.

Marca: TEUTO Fabricante:

TEUTO

Registro na ANVISA:

103700635 Validade do

Registro: 2 ANOS

TEUTO

.'y ■
Ampt^^^T

^  • 1 t

i  .3OP.0 CP R$ 17,59

dezessete

reais e

cinqüenta

e nove

centavos

R$ 52.770,00

cinqüenta e

dois mil,

setecentos e

setenta reais

18

FLUMAZENIL0,5MG/ML,

Marca: TEUTO Fabricante:

TEUTO

Registro rsa ANVISA:

103700635 Validade do

Registro: 2 ANOS

TEUTO Arrípcla 1000 CR R$ 17,59

dezessete

reais e

cinqüenta

e nove

centavos

R$ 17.590,00

dezessete

mil,

quinhentos e

noventa

reais

19

GABAPENTINA, DOSAGEM:

300 MG

Marca: BIOLAB Fabricante:

BIOLAB

Registro na ANVISA:

109740291 Validade do

Registro: 2 ANOS

BIOLAB Ccmpiirnldo 3000 EX RS 0,60

sessenta

centavos

de real

R$ 1.800,00
mil e

oitocentos

reais

20

GLIMEPIRIDA, DOSAGEM: 1

MG

Marca; EUROFARMA

Fabricante: EUROFARMA

Registro na ANVISA:

100431143 Validade do

Registro: 2 ANOS

EUROFARMA CoiT.p.Irrpido 3000 EX R$ 0,30

trinta

centavos

de real

R$ 900,00
novecentos

reais

21

HAL0PERID0L5MG/1ML.

Marca: UNIÃO QUÍMICA

Fabricante: UNIÃO QUÍMICA
Registro na ANVISA:

104970191 Validade do

Registro: 2 ANOS

UNIÃO

QUÍMICA
Ampola 10000

1

1
1
1

EX j. R$4,10
1
1
i

quatro

reais e dez

centavos

R$ 41.000,00
quarenta e

um mil reais

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, 6ã6, Bairro, Centro -Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0
E-mail: cocais.distribuidora(5)hotmail.com

Fone: (99) 3212-0681
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22

HALOPERIDOL DECANOATO

50MG/ML.
Marca; CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Registro na ANVISA:
102980240 Validade do

Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Ampola 2625 CP R$ 20,10
vinte reàls

e dez

centavos

RS 52.762,50

cinqüenta e
dois mil,

setecentos e

sessenta e

dois reais e
cinqüenta
centavos

23

W

HALOPERIDOL DECANOATO

50MG/ML.
Marca; CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Registro na ANVISA:
102980240 Validade do

Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Ampola 875 CR R$ 20,10
vinte reais

e dez

centavos

RS 17.587,50

dezessete

mil,
quinhentos e

oitenta e

sete reais e

cinqüenta
centavos

24

IMIPRAMINA 25 MG.

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Registro na ANVISA:
102980023 Validade do

Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Corr.primjííp 2000Q EX R$ 1,70
um real e

setenta

centavos

RS 34.000,00
trinta e

quatro mil
reais

25

ISOFLURANO SOUNALAT,
240 ML.

Marca: BIOCHIMICO

Fabricante: BIOCHIMICO

Registro na ANVISA:
100630222 Validade do

Registro: 2 ANOS

BIOCHIMICO

i  '.v

Frasco 100 EX RS 565,00

quinhentos
e sessenta

e cinco

reais

RS 56.500,00

cinqüenta e
seis mil e

quinhentos
reais

26

LEVOMEPROMAZINA 25MG.

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Registro na ANVISA;
102980028 Validade do

Registro:

CRISTALIA Comprimido 15000 EX RS 0,70
setenta

centavos

de real
RS 10.500,00

dez mil e
quinhentos

reais

W

27

LEVOMEPROMAZINA

lOOMG.

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Registro na ANVISA:
102980028 Validade do

Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Comp.imido 15000 EX RS 2,10
dois reais e

dez

centavos

RS 31.500,00

trinta e um

mil e

quinhentos
reais

28

LEVOMEPROMAZINA GTS
20ML.

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Registro na ANVISA:
102980028 Validade do

Registro: 2 ANOS

CRISTALIA FreiCO lOOÜ EX RS 19,00
dezenove

reais
RS 19.000,00

dezenove mil
reais

29

METILFENIDATOlOMG.

Marca: E.M.S. Fabricante:
E.M.S.

Registro na ANVISA:

E.M.S. Comprimido 20000 EX RS 2,80
dois reais e

oitenta

centavos

RS 56.000,00
cinqüenta e

seis mil reais

Rua Firmino Gonçalves Ped.eitas, 6Só, Bairro, Centro - Timon -- Ma
CNiFJ: 1C,464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0
E-rnail: corais.distribuidora@hotiTi3il.com

Fone: (99) 3212 - 0681
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102351224 Validade do

Registro: 2 ANOS

30

MIDAZOLAM 50MG lOML

INJ.

Marca: HIPOLABGR

Fabricante: HIPOLABOR

Registro na ANVISA:

113430143 Validade do

Registro: 2 ANOS

HIPOLABOR Ampola 1400 EX RS 47,00
quarenta e

sete reais
RS 65.800,00

sessenta e

cinco mil e

oitocentos

reais

31

MIDAZOLAM 15MG/3ML

INJ.

Marca: HIPOLABOR

Fabricante: HIPOLABOR

Registro na ANVISA:

113430143 Validade do

Registro: 2 ANOS

HIPOLABOR Ampola 1400 EX R$ 47,00
quarenta e

sete reais
RS 65.800,00

sessenta e

cinco mil e

oitocentos

reais

32

MORFINA lOMG/ML INJ

IML

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Registro na ANVISA:

102980097 Validade do

Registro: 2 ANOS

CRISTALIA A^njpola'

'.'C"A

5000 EX R$ 5,50

cinco reais

e

cinqüenta

centavos

RS 27.500,00

vinte e sete

mil e

quinhentos

reais

33

MORFINA 0,2 MG/ML INJ

IML.

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Registro na ANVISA:

102980097 Validade do

Registro: 2 ANOS

CRISTALIA

«  ■ rtij:*».'

N * ?

Anipola 5000 EX RS 11,00 onie reais RS 55.000,00

cinqüenta e

cinco mil

reais

34

MORFINA 0,1 MG/ML INJ
IML.

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Registro na ANVISA:

102980363 Validade do

Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Ampola 4000 EX RS 7,40

sete reais e

quarenta

centavos

RS 29.600,00

vinte e nove

mil e

seiscentos

reais

35

NEULEPTILIOMG COMP.

Marca: SANOFI Fabricante:

SANOFI

Registro na ANVISA:

183260317 Validade do

Registro: 2 ANOS

SANOFI Contiijrimido 1000 EX R$ 1,80

um real e

oitenta

centavos

RS 1.800,00

mil e

oitocentos

reais

36

NEULEPTIL4%20MLGTS

Marca: SANOFI Fabricante:

SANOFI

Registro na ANVISA:

183260317 Validade do

Registro: 2 ANOS

SANOFI Frasco 200 EX RS 32,60

trinta e

dois reais e

sessenta

centavos

RS 6.520,00

seis mil,

quinhentos e

vinte reais

37

NORTRIPTILINA 25MG CPR.

Marca: RANBAXY

Fabricante: RANBAXY

Registro na ANVISA:

123520191 Validade do

Registro: 2 ANOS

RANBAXY Comprimido 10000 EX RS 1,00 um real RS 10.000,00 dez mil reais

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, Níí 686, Bairro, Centro -Tirnon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Eítadual: 12.308824-0

E-rnaii: cocais.distribuidora(Shotmail.com

Fone: (99) 3212 - 0681
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38

NORTRIPTILINA 50IVI3 CPR.

Marca: RANBAXY

Fabricante: RAMEAXY

Registro na ANVÍSA:

123520191 Validade do

Registro: 2 ANOS

RANBAXY Corrp.-imido 80CC EX R$2,30

dois reais e

trinta

centavos

R$ 18.400,00
dezoito mil e

quatrocentos

reais

39

OXCARBAZEPINA 300MG.

Marca: SANOFI Fabricante:

SANOFI Registro na ANVISA:

183260062 Validade do

Registro: 2 ANOS

SANOFI Comprimido 22500 CP R$ 1,80
um real e

oitenta

centavos

R$ 40.500,00
quarenta mil

e quinhentos

reais

40

OXCARBAZEPINA 300MG.

Marca: SANOFI Fabricante:

SANOFI

Registro na ANVISA:

183260062 Validade do

Registro:2 ANOS

SANOFI Comprii.iifio 7500 CR R$ 1,80
um real e

oitenta

centavos

R$ 13.500,00
treze mil e

quinhentos

reais

41

OXCARBAZEPINA 60GMG.

Marca; SANOFI Fabricante:

SANOFI

Registro na ANVISA:

183260062 Validade do

Registro: 2 ANOS

.SANOFI Corr.prlmlJci

;  .

11250 CP R$ 3,00 três reais R$ 33.750,00

trinta e três

mil,

setecentos e

cinqüenta

reais

42

OXCARBAZEPINA 600MG.

Marca: SANOFI Fabricante:

SANOFI

Registro na ANVISA:
183260062 Validade do

Registro: 2 ANOS

SANOFI

•-Xv.:.*. ■

.ConiprsrJao 37S0 CR R$ 3,00 três reais R$ 11.250,00

onze mil,

duzentos e

cinqüenta

reais

43

OXCARBAZEPINA

60MG/100ML.

Marca: UNIÃO QUÍMICA

Fabricante: UNIÃO QUÍMICA

Registro na ANViSA:

104971421 Validade do

Registro: 2 ANOS

UNIÃO

QUÍMICA
Frasco 800 EX R$ 79,00

setenta e

nove reais
R$ 53.200,00

sessenta e

três mil e

duzentos

reais

44

w

PAROXETINA 20 MG COMP.

Marca: E.M.S, Fabricante:

E.M.S.

Registro na ANVISA:

102350964 Validade do

Registro: 2 ANOS

E.M.S. Comprit.iido 15000 EX R$ 1,20

um real e

vinte

centavos

R$ 18.000,00
dezoito mil

reais

45

PETIDINA 50MG/ML IML

INJ.

Marca; UNIÃO QUÍMICA

Fabricante: UNIÃO QUÍMICA
Registro na ANVISA:

104971339 Validade do

Registro: 2 ANOS

UNIÃO

QUÍMICA
Ar.-.pcia 2000 EX R$ 4,60

■

quatro

reais e

sessenta

centavos

RS 9.200,00
nove mil e

duzentos

reais

46

PR0META2INA 25MG.

Marca: TEUTO Fabricante:

TEUTO

Registro na ANVISA:

103700691 Validade do

Registro: 2 ANOS

TEUTO Comprimido 45000 EX R$ 0,50

cinqüenta

centavos

de real

RS 22.500,00

vinte e dois

mil e

quinhentos

reais

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, INi- 656, Bairro, Centro -Tirnon - Ma

CiMRj: 10.454.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-m3ii; co.':5Ís.d!STribuidora(S)hotrf!3Íi.com

r-one: (55) 3212 - 0681
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47

PROPOFOL 10 MG/ML 20ML

AMP

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Registro na ANVISA:

102980134 Validade do

Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Ampola 6000 CP R$ 8,90
oito reais e

noventa

centavos

RS 53.400,00

cinqüenta e

três mil e

quatrocentos

reais

48

PROPOFOL 10 MG/ML lOML

AMP

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Registro na ANVISA:

102980134 Validade do

Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Ampola 2000 CR R$ 8,90
oito reais e

noventa

centavos

RS 17.800,00

dezessete

mil e

oitocentos

reais

49
w

PREGABALINA 75IV1G COMP.

Marca: EUROFARMA

Fabricante: EUROFARMA

Registro na ANVISA:

100431306

Validade do Registro: 2

ANOS

EUROFARMA Comprimido 2000 EX RS 1,30

um real e

trinta

centavos

RS 2.600,00

dois mil e

seiscentos

reais

50

RISPER1D0NA3MG.

Marca; EUROFARMA

Fabricante: EUROFARMA

Registro na ANVISA:

100431180 Validade do

Registro: 2 ANOS

EUROFARMA Co.mprimido.,

"■••V
2000Ô EX RS 0,60

sessenta

centavos

de real
RS 12.000,00

doze mil

reais

51

RISPERIDONA 1 MG 30ML.

Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA
Registro na ANVISA:

102980200 Validade do

Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Frasco 2500 EX RS 23,00
vinte e três

reais
RS 57.500,00

cinqüenta e
sete mii e

quinhentos
reais

52

SEVOFLÜRANO 100 ML.

Marca: UNIÃO QUÍMICA
Fabricante: UNIÃO QUÍMICA

Registro na ANVISA:
104971414 Validade do

Registro: 2 ANOS

UNIÃO
QUÍMICA

Frasco 50 EX RS 650,00

seiscentos

e

cinqüenta
reais

RS 32.500,00

trinta e dois

mii e

quinhentos
reais

^53

SEVOFLÜRANO 250 ML.

Marca: UNIÃO QUÍMICA
Fabricante: UNIÃO QUÍMICA

Registro na ANVISA:
104971414 Validade do

Registro: 2 ANOS

UNIÃO
QUÍMICA

Frasco 50 EX RS 950,00

novecentos

e

cinqüenta
reais

RS 47.500,00

quarenta e
sete mii e

quinhentos
reais

54

SERTRALINA lOOMG COMP.

Marca: EUROFARMA

Fabricante: EUROFARMA

Registro na ANVISA:
100430744 Validade do

Registro: 2 ANOS

EUROFARMA Comprimido 5000 EX RS 1,55

um real e

cinqüenta
e cinco

centavos

RS 7.750,00

sete mii,
setecentos e

cinqüenta
reais

55

TIOPENTALIG PÓ INJ.
Marca: CRISTALIA

Fabricante: CRISTALIA

Registro na ANVISA:
102980094 Validade do

Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Ampoia. 600 EX R$ 85,00 oitenta e

seis reais
RS 51.600,00

cinqüenta e
um mii e

seiscentos

reais

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, Ns 685, Bairro, Centro -Timon - Ma
ClxlPj: 10.^64.744/0001-10

inscrição Estadual: 12.308824-0
E-mail: coc3is.distribuidor3@hotmall.com

Fone: (99)3212-0681

I
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56

TOPIRAMATO 50MG.

Marca: GERMED Fabricante;

GERrTIED

Registro na ANViSA;

105830963 Validade do

Registro: 2 ANOS

GERMED Comprimido 5000 EX R$ 0,80
oitenta

centavos

de real

RS 4.000,00
quatro mil

reais

57

TOPIRAMATO lOOMG.

Marca; GERMED Fabricante:

GERMED

Registro na ANVISA:

105830963 Validade do

Registro; 2 ANOS

GERMED Comprimido 2000 EX RS 1,30

um real e

trinta

centavos

RS 2.600,00

dois mil e

seiscentos

reais

58

TRAMADOL 50MG/ML AMP

2ML.

Marca; UNIÃO QUÍMICA
Fabricante; UNIÃO QUÍMICA

Registro na ANVISA;

104971313 Validade do

Registro; 2 ANOS

UNIÃO

química
Ampoia 7500 CP RS 4,00

quatro

reais
R$ 30.000,00

trinta mil

reais

59

TRAMADOL 50MG/MLAMP

2ML.

Marca; UNIÃO QUÍMICA

Fabricante; QUÍMICA

Registro na ANVISA;

104971313 Validade do

Registro: 2 ANOS

UNIÃO

química
Anipóia

■-'si-..
V "■ ■■

ü

2500 CR R$ 4,00 quatro
reais

RS 10.000,00 dez mil reais

60

TRAMADOL 500MG COMP.

Marca; PRATI Fabricante;

PRATI

Registro na ANVISA;
125680310 Validade do

Registro; 2 ANOS

PRATI

M  ̂ A- ■

Corhprimldo 10000 EX RS 0,70
setenta

centavos

de real
RS 7.000,00 sete mil reais

61

VENLAXINA 150MG.

Marca; GERMED Fabricante;

GERMED

Registro na ANViSA:
105830909 Validade do

Registro: 2 ANOS

GERMED Comprimido 5000 EX RS 4,90

quatro
reais e

noventa

centavos

RS 24.500,00

vinte e

quatro mil e
quinhentos

reais

62

VENLAXINA 75MG.

Marca; GERMED Fabricante;

GERMED

Registro na ANVISA;
105830909 Validade do

Registro; 2 ANOS

GERMED Comprimido 10000 EX RS 3,30
três reais e

trinta

centavos

RS 33.000,00
trinta e três

mil reais

63

ZOLPIDEM lOMG

Marca; E.M.S. Fabricante;
E.M.S.

Registro na ANVISA;
102351065 Validade do

Registre: 2 ANOS

E.M.S. Comprimido 10000 EX RS 1,70
um rea! e

setenta

centavos

RS 17.000,00 dezessete

mil reais

VALOR G.OaAl DA PRuPO RS 1 855 910,00

um milhão, oitocentos e dnquerLn c; cinco mil, novecentos e quarenta reais
#

PRAZO DE ENTREGA; CONFORME EDITAI

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; 90 (NOVENTA) Dl.\5 A PARTIR CA ABERTURA DA PROPOSTA.

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, IM2 SSõ, Bairro, Centro -Timon - Ma
CNPJ: 1C.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308S24-0
E-mail; cocais.distiTbuidoraiSihotmall.cc.m

Fone: (99) 3212 - 06S1
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FORMA DE ENTREGA; CONFORIVIE EDITAL

OS PRODUTOS OFERTADOS POSSUIEM VALIDADE MIIMlMA CONFORME EDITAL.

A R DE ABREU LTDA

CNPJ: 10.464.744/0001-10

FONE/FAX: (99) 3212-0681
E-MAIL: COCAIS.DISTRIBUIDORA@HOTMAlL.COM

CEP: 65.631-040

DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA 4249-8 DA CONTA 3609S-8 BANCO DO BRASIL

DECLARAMOS QUE DISPOMOS DOS MAl ERIAIS OFERTADOS EM ESTOQUE, ADEQUADOS, MARCAS,

ESPECIFICAÇÕES E EM QUANTIDADE SUFICIENTES PARA FORNECER.

DECLARAMOS QUE NO PREÇO PROPOSTO ESTARÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS COM MÃO-DE-OBRA,
FRETES, ABATIMENTOS E/OU DESCGNTO.S, ENCARGOS SOCIAIS E TPvABALHISTAS, TRIBUTOS E TAXAS, ENFIM, TODOS OS CUSTOS

DIRETOS E/OU INDIRETOS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO ORA LICITADO QUE INTERFIRAM NO PREÇO PROPOSTO.
DECLARAMOS AINDA QUE A PESSOA RESPONSÁVEL PELA ASSIN.!\TURA DO CONTRATO É O SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU.
PORTADOR DA CARTEIRA Dt IDENTIDADE N.5 990.863 SSP PI E DO CPF N.2 398.279.333-53, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E
DOMICILIADO NO RESIDENCIAL DOM HELDER, QUADRA D, LOTE 29, PARQUE IDEAL, TERESINA (PI) OU REPRESENTANTE COM OS

DEVIDOS PODERES. .■ G J

TIMCN (MA), 24,DE NOVEMBRO DE 2023.

Assinado deforma
digital por A R DE
ABREU

LTDA: 10464744000

LTDA:10464110
Dados: 2023.11.22
16:12:07 -OSW

ARDE

ABREU

744000110

Rua Firmino Gonçaivas Pedreiras, N? 686, Bairro, Centro-Timon - Ma
CNPJ: 10,464.744/0001-10

Inscrição Fsiáduai: 12.30S824-0
E-maii: cocals.distribuidoraiQhctmail.corn

Fone: (39) 3212 - 0681
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS -MA

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP N2028/2023
ABERTURA: 24 DE NOVEMBRO DE 2023

HORÁRIO: 14:30 HORAS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONTROLADOS.

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

A R DE ABREU LTDA. INSCRITA NO CNPJ N.e 10.464.744/0001-10, SEDIADA NA RUA EIRMINO

GONÇALVES PEDREIRAS, NS 686, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.s

990.863 SSP PI E DO CPF N.s 398.279.333-53

«1

> DECLARA que o REGIME

TRIBUTÁRIO da licitante é:

Lucro Presumido.

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) l\/lajoritário(s) o(s). Adalberto
ROCHA DE ABREU, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.s 990.863 SSP PI E DO CPF N.s 398.279.333-53

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e
em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e
compatível para o cumprimento doobjeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,
recursos humanos emobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço; RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS,686
Cidade/Estado: TIMON-MA

Cep.:65.630-240
Ponto de referência: PROXIMO RUA 04

Telefone: 99 32120681

E-mail:COCAIS.DISTRIBUlDORA@HOTMAIL.COM

DECLARO que a

licitante/empresa é

Enquadrada como:

Rua FIrmino Gonçalves Pedreiras, Ns 686, Bairro, Centro -Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mail: cocais.distribuidora(5)hotmail.com

Fone: (99) 3212-0681
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Empresa de Pequeno Porte - EPP;

FOUHAS

DECLARO QUE ESTOU CIENTE E CONCORDO COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, BEM

COMO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL;

s- DECLARO SOB AS PENAS DA LEI, QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS PARA A MINHA

HABILITAÇÃO NO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS

POSTERIORES;

DECLARO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI NS 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993,

ACRESCIDO PELA LEI NS 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGO MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS

EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGO MENOR DE 16 (DEZESSEIS) ANOS, SALVO

MENOR, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, DO ART.

ye DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

DECLARO QUE A PROPOSTA APRESENTADA PARA ESSA LICITAÇÃO FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE,

DE ACORDO COM O QUE É ESTABELECIDO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N2 2 DE 16 DE SETEMBRO DE 2009 DA

SLTI/MP;

>- DECLARO DE QUE NÃO POSSUO, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO

DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART.ie E NO INCISO III DO ART.59

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

DECLARO QUE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI N9 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991, ESTOU CIENTE DO

CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE, SE APLICADO AO NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DA MINHA EMPRESA, ATENDO ÀS
REGRAS DE ACESSIBILIDADE PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO; DECLARAMOS, AINDA, ESTAR CIENTE DAS SANÇÕES QUE

LHE PODERÃO SER IMPOSTAS, CONFORME DISPOSTO NO RESPECTIVO EDITAL E NO ART. 299 DO CÓDIGO PENAL,
NA HIPÓTESE DE FALSIDADE DA PRESENTE DECLARAÇÃO

TIMON (MA), 24 DE NOVEMBRO DE 2023

1^:

*

AOA0miO ROCHA DE A8REÜ
ADMINISTRADOR

RS 990,863 SSP PI

wi

Rua FIrmino Gonçalves Pedreiras, 686, Bairro, Centro - Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0
E-maii: cocais.distribuidora@hotmail.com

Eone:(99) 3212-0681
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ADITIVO 09

A R DE ABREU LTDA

CNPJ: 10.464.744/0001-10

ADALBERTO ROCHA DE ABREU, brasileiro, natural de Alto Longa - PI,
nascido em 28/03/1969, solteiro. Empresário, portador da Cédula de
Identidade no 990.863 SSP-PI, CPF n® 398.279.333-53, residente e domiciliado
no Conjunto Dom Helder Câmara, Quadra D, Lote 29, S/N, bairro Parque Ideal,
CEP: 64077-840 em Teresina-PI, único sócio componente da sociedade
empresaria limitada A R DE ABREU LTDA com sede e domicílio na Rua Firmino
Gonçalves Pedreira N° 686, Bairro: Centro CEP: 65.631-040 Timon - MA,
devidamente registrada e arquivada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado
do Maranhão, sob NIRE n° 21200831591 em 24/07/2013, inscrita no CNPJ n°
10.464.744/0001-10, resolve alterar a sociedade, nas cláusulas e condições a
seguir:

CLÁUSULA I - Neste ato o único sócio resolve alterar suas atividades principal
e secundaria.

46.44-3-01 Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
46.45-1-01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
46.39-7-01 Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
46.42-7-01 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto
profissionais e de segurança;
46.45-1-02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
46.45-1-03 Comércio atacadista de produtos odontológicos;
46.46-0-02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
46.47-8-01 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
46.49-4-02 Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico;
46.49-4-04 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
46.49-4-08 Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar;
46.49-4-99 Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaria,
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal,
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas,
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação,
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares);
46.51-6-01 Comércio atacadista de equipamentos de informática;
46.51-6-02 Comércio atacadista de suprimentos para informática;



Página 2 de 6

Ass.:

FOLHAS: _ Xli—^
1  2/5

46.61-3-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso agropecuário; partes e peças;
46.64-8-00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
46.69-9-99 Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças;
46.73-7-00 Comércio atacadista de material elétrico;
46.84-2-99 Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio
atacadista dos produtos farmoquimicos tais como: cargas e preparados para
extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos);
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática

47.53-9-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 Comércio varejista de móveis;
47.55-5-02 Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56-3-00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios

47.59-8-99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal,
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares
- panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras,
cabides);
47.61-0-01 Comércio varejista de livros;
47.63-6-02 Comércio varejista de artigos esportivos;
47.81-4-00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
47.89-0-05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
47.89-0-07 Comércio varejista de equipamentos para escritório;
49.30-2-01 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal;
49.30-2-02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;
6810-2/02 Aluguel de ifnóveis próprios.

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, decide o titular
de a empresa consolidar as cláusulas como segue.
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL
A R DE ABREU LTDA

CLÁUSULA I - A empresa gira sob a denominação A R DE ABREU LTDA

PARÁGRAFO ÚNICO - Nos limites permitidos pela legislação, a sociedade
utiliza como nome fantasia a expressão: COCAIS DISTRIBUIDORAS.

CLÁUSULA II - A sede da empresa é na Rua Firmino Gonçalves Pedreira
NO 686, Bairro: Centro CEP: 65.631-040 TImon - MA.

CLÁUSULA III - A empresa iniciou suas atividades em 03/11/2008, com prazo
de duração indeterminado.

CLÁUSULA IV - A empresa explora as seguintes atividades:
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano;
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto
profissionais e de segurança;
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico;
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar;
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso
pessoal e domésticos não especificados anteriormente; (artigo de cutelaria,
artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, borracha, plástico, metal,
madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas térmicas,
escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides; brinquedos de qualquer
material, inclusive eletrônicos, instrumentos musicais, óculos para natação,
pranchas, artigos para caça, pesca e camping, papel de parede e similares);
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso agropecuário; partes e peças;
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-médico-hospitaiar; partes e peças;
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não
especificados anteriormente; partes e peças;
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico;
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46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos
não especificados anteriormente; (álcool etílico, soda caustica, cloro e
derivados, oxigênio, agua destilada, elementos não-petroquimicos ou
carboquímicas, essências não manipuladas para perfumes, petroquímicos
básicos e intermediários amônia, eteno, benzeno, uréia, cloreto de vinila, - o
comercio atacadista de aditivos para combustíveis e lubrificantes, - o comercio
atacadista dos produtos farmoquimicos tais como: cargas e preparados para
extintores de incêndio, fluídos para isqueiros, artigos pirotécnicos, alvejantes e
detergentes industriais, fosforo de segurança, adesivos);
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis;
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
não especificado anteriormente; (artigos para habitação de vidro, cristal,
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares
- panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domesticas, escovas, vassouras,
cabides);
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros;
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, municipal;
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional;
6810-2/02 Aluguel de imóveis próprios.

CLÁUSULA V - O Capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), que
dividido em 200.000 (Duzentos mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do pais.

CLÁUSULA VI - A responsabilidade do Sócio único da sociedade é limitada ao capital
integralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele subsidiariamente pelas
perdas da empresa.

r

CLAUSULA VII - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo.

CLÁUSULA VIII - A administração caberá ao sócio ADALBERTO ROCHA DE
ABREU, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e
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necessários ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de
representá-la judicial e extra judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome
empresarial em atividades estranhas ao interesse social.

CLÁUSULA IX - O administrador ADALBERTO ROCHA DE ABREU declara,
sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA X - Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador procederá à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e
do balanço de resultado econômico, cabendo-lhe os lucros ou suportando os
prejuízos apurados.

CLÁUSULA XI -- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do(s) sócios(s)
remanescentes(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, a data resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

r

CLAUSULA XII - A responsabilidade do único sócio é limitada ao capital
integralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele subsidiariamente
pelas perdas da empresa.

CLÁUSULA XIII - Fica eleito o foro da comarca de Timon - MA com renuncia
aos demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por acharem justos e contratados assina o presente ato constitutivo em
única via de igual teor e em seguida será levada para registro e arquivamento
na Junta comercial do estado do Maranhão, para produzir seus efeitos legais e
jurídicos.

Timon (MA), 23 de Setembro de 2020.

ADALBERTO ROCHA DE ABREU

Sócio - administrador
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Certificamos que o ato da empresa A R DE ABREU LIDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

39827933353 ADALBERTO ROCHA DE ABREU

JUCEHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/09/2020 13:06 SOB N"* 20200808184.

PROTOCOLO: 200Sü8184 DE 23/09/2020 11:39.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004493044, NIRE: 21200831591.
A R DE ABREU LTDA

LÍLIAN THERSSA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 23/09/2020

www.enç>resafacil .iiia .gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeite a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

FOLHAS;
-jjT

PROC
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.464.744/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/11/2008

NOME EMPRESARIAL

ARDE ABREU LIDA

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COCAIS DISTRIBUIDORA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada *)
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada

*)
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *)
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla (Dispensada *)
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática (Dispensada *)
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para Informática (Dispensada *)
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada *)
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA
NUMERO

686

COMPLEMENTO
********

CEP

65.631-040

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

TiMON

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

COCAIS.DISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 3212-0681

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

.2J

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/10/2023 às 15:03:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
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PROC

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

10.464.744/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/11/2008

NOME EMPRESARIAL

ARDE ABREU LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada *)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada ')
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada *)
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. Interestadual e
internacional

68.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios (Dispensada *)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA
NUMERO

686

COMPLEMENTO

CEP

65.631-040

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

TIMON

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

COCAÍS.DISTRÍBUIDORA@HOTMAIL.COIVI
TELEFONE

(99) 3212-0681

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

P A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de
Junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Fede,ml qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 18/10/2023 às 15:03:06 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

N° Certidão: 293124/23 Data da 16/10/2023 16:03:38

CPF/CNPJ: 10464744000110Inscrição Estadual: 123088240

Razão Social: A R DE ABREU LTDA

Endereço: RUA FIRMÍNO GONÇALVES PEDREIRA, 686 CEP: 65631040 - CENTRO

_^elefone: (99)32129450 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS
TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO

LANO. POR DECLARACAO 2133008825385 25/04/2023 REVISÃO DE OFICIO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/10/2023 16:03:38
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 075421/23 Datada 16/10/2023 14:59:44

Inscrição Estadual: 123088240 CPF/CNPJ: 10464744000110

Razão Social: A R DE ABREU LTDA

Endereço: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686 CEP: 65631040 - CENTRO

Telefone: (99)32129450 Município: TIMON UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/10/2023 16:05:17



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

FOLHAS;

PROC■ 3'?3 / 30^3
Ass.:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A R DE ABREU LTDA

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:12:15 do dia 01/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/11/2023.

Código de controle da certidão; 533C.FE3A.A32F.11FE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



09/11/23, 09:05 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar impnmsr
FOLHAS:

PROC
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1 Ass.:

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMiaA FEDERAC

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

10.464.744/0001-10

A R DE ABREU CIA LTDA ME

R FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA 686 / CENTRO / TIMON / MA / 65631-
040

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/11/2023 a 03/12/2023

Certificação Número: 2023110402201211349542

Informação obtida em 09/11/2023 09:05:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.isf 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL TIMON "

PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

PRAÇA SÃO JOSÉ, S/N - CENTRO - TIMON

CNPJ: 06.115.307/0001-14

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

i FOLHAS; /

Código de Cadastro

034240

Contribuinte

A R DE ABREU LTDA

Logradouro

RUA RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA (FIO)

Bairro

CENTRO

Cidade

TIMON

CPF/CNPJ

10.464.744/0001-10

Número Complemento

686

CEP

65631040

UF

MA

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DÍVIDAS QUE
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO,

CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A
PROCURADORIA MUNICIPAL A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS. CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR
MUNICIPAL N' 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA.

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Certidão emitida conforme do Decreto n°126/2013.

Emitida às 11:23:51 do dia 11/09/2023

Válida até 10/12/2023

Código de Controle da Certidão/Número 117ABF4B888FE458

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



P8Q 1 n s. de

FOLHAS: .jm.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROC.. 3-29 _/5fí2——]

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A R DE ABREU LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Certidão n°: 36753835/2023

Expedição: 24/07/2023, às 17:11:45

Validade: 20/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A R DE ABREU LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 10.464.744/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

í.ki



COCRIS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS -MA

FOLHAS: JM.
PR0C.:31Z/2£11.
Ass.:

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Ne028/2023
ABERTURA: 24 DE NOVEMBRO DE 2023

HORÁRIO: 14:30 HORAS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONTROLADOS.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL

CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO

EDITAL

PREGÃO ELETONICO: Ns 028/2023 ̂

Prezado Senhor Pregoeiro,

A R DE ABREU LTDA. INSCRITA NO CNPJ N.s 10.464.744/0001-10, SEDIADA NA RUA FIRMINO

GONÇALVES PEDREIRAS, N2 686, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE

LEGAL O SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.5 990.863 SSP PI E DO CPF

N.S 398.279.333-53, DECLARA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE CONCORDAMOS COM TODOS OS TERMOS

DESCRITOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS E QUE TEMOS PLENO E TOTAL CONHECIMENTO DA REALIZAÇÃO DOS

TRABALHOS DO CERTAME.

TIMON (MA), 24 DE NOVEMBRO DE 2023

OÂP^KRTO ROCHA DE ASRÉUií
5CIO ADMINISTRADOR

RG 930,S63 SSP PI

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, Ns 686, Bairro, Centro -TImon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mail: cocais.distribuidora(5)hotmail.com

Fone: (99) 3212 - 0681
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cacnis

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS -MA

FOLHAS;

PROC.;

Ass.; —íZ

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Ne028/2023
ABERTURA: 24 DE NOVEMBRO DE 2023

HORÁRIO: 14:30 HORAS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONTROLADOS.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA ÍME> OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (EPPl

PREGÃO ELETONICO: NS 028/2023

Prezado Senhor Pregoeiro

A R DE ABREU LTDA. INSCRITA NO CNPJ N.5 10.464.744/0001-10, SEDIADA NA RUA FIRMINO

GONÇALVES PEDREIRAS, Ne 686, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE

N.e 990.863 SSP PI E DO CPE N.e 398.279.333-53, INTERESSADA(O) EM PARTICIPAR DO EDITAL DE

PREGÃO 028/2023 INSTAURADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA DECLARA, SOB AS

: f ENASÍDA LEI, PARA OS DEVIDOS FINS QUE SE ENQUADRA NA MODALIDADE DE EMPRESA DE PEQUENO
■PORTEpCONFORME DEFINE O ART. 3B DA LEI COMPLEMENTAR NB. 123/2006, ALTERADO PELA LEI
COMPLEMENTAR NS 147, DE 07 DE AGOSTO DE 2014.
POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE.

TIMON (MA), 24 DE NOVEMBRO DE 2023

--ÍOÇ11
»T<5 ROCHA DF A8REU •
IO ADMíNISTRADOR

m SS0.863 SSR RI .

Rua FIrmino Gonçalves Pedreiras, Nb 685, Bairro, Centro -Timon - Ma
CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0
E-mail: cocais.distribuidora(5)hotmail.com

Fone: (99) 3212 - 0681
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS -MA

FOLHAS;

PROC

ASS..

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP N5028/2023
ABERTURA: 24 DE NOVEMBRO DE 2023

HORÁRIO: 14:30 HORAS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONTROLADOS.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS

DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETONICO: NS 028/2023

ARDEABREULTDA. INSCRITA NO CNPJ N.s 10.464.744/0001-10, SEDIADA NA RUA FIRMINO

GONÇALVES PEDRE1RAS;ns 686, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE

LEGAL O SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.e 990.863 SSP PI E DO CPF

N.e 398.279.333-53, PORTADOR (A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N? 990.863 SSP PI E DO CPF N2_398.279.333-53,

DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA O PRESENTE

PROCESSO LIGITATÓRIO.

TIMON (MA), 24 DE NOVEMBRO DE 2023

ADM%ERTO ROCHA DE ABREU
ADMíNJ$TRAOOÍ%

•  • RG 990 SSP Pí

Rua FIrmino Gonçalves Pedreiras, N® 686, Bairro, Centro -Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mail: cocais.distribuidQra(S)hotmail.com

Fone: (99) 3212-0681
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS -MA

FOLHAS;

PROC.:

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Ne028/2023
ABERTURA; 24 DE NOVEMBRO DE 2023

HORÁRIO: 14:30 HORAS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONTROLADOS.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO
NO

INCISO XXXIII DO ART. 79 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A R DE ABREU LTDA. INSCRITA NO CNPJ N.2 10.464.744/0001-10, SEDIADA NA

RUATFIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, Na 686, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU. PORTADOR DA

carteira DE IDENTIDADE N.e 990.863 SSP PI E DO CPF N.s 398.279.333-53, DECLARA, PARA FINS DO

DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI

= NÓ 9.8Í4J C>E 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS EM
: TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 (DEZESSEIS) ANOS.

íFtESSALVAr EMPREGA MENOR, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ
li}. (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

TIMON (MA), 24 DE NOVEMBRO DE 2023

AOAjffiKRTO RCCHA Df ABREU:
ao ADMINISTRADOR

RSSSO.êiSSSSFW:

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, 686, Bairro, Centro-Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mail: cocais.distribuidora(5)hotmail.com

Fone: (99) 3212-0681
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS -MA

FOLHAS:

.:á^3 /PROC.:

Ass-= Jl

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP N9028/2023
ABERTURA: 24 DE NOVEMBRO DE 2023

HORÁRIO: 14:30 HORAS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONTROLADOS.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL

DECLARAÇÃO DE INEXISTTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: m 009/2022

A R DE ABREU LTDA. INSCRITA NO CNPJ N.5 10.464.744/0001-10, SEDIADA NA RUA FIRMINO

GONÇALVES PEDREIRAS, N^ 686, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE

N.s 990.863 SSP PI E DO CPF N.a 398.279.333-53, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, NOS TERMOS DO §

2S, DO ART. 32, DA LEI Na 8.666/93 QUE ATÉ ESTA DATA, NÃO OCORREU NENHUM FATO
SUPERVENIENTE QUE SEJA IMPEDITIVO DE SUA HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE.

TIMON (MA), 24 DE NOVEMBRO DE 2023

■  --as^

AD^EKTO RC«:HA DE ÀBRELt
ÍOaO ADMINISTRADOR

;RG 990.863 SSP P!

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, Na 686, Bairro, Centro -Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mail: cocais.distribuidora(5)hotmail.com

Fone: (99) 3212-0681



cacnis
u i s IK i ô i o í- A

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS -MA

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP N5028/2023
ABERTURA: 24 DE NOVEMBRO DE 2023

HORÁRIO: 14:30 HORAS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONTROLADOS.

folhas

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL

DECLARAÇÃO DE EUBORACÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A R DE ABREU LTDA. INSCRITA NO CNPJ N.s 10.464.744/0001-10, SEDIADA NA RUA FIRMINO

GONÇALVES PEDREIRAS, N5 686, BAIRRO CENTRO, CIDADE DETIMON-MA. POR INTERMÉDIO DE SEU

REPRESENTANTE LEGAL O SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU. PORTADOR DA CARTEIRA DE

IDENTIDADE N.2 990.863 SSP PI E DO CPF N.2 398.279.333-53, doravante denominada Licitante, para

fins do disposto no item 10.3.5. do Edital do Pregão eletrônico n2 028/2023, declara, sob as penas da

Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da

i : (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por

í: ; q meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
;  : outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou

;  não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da

(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da

abertura oficial das propostas; e

Í)fti,Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

TIMON (MA), 24 DE NOVEMBRO DE 2023

!  i
P-

Xi-, AO^ERTO ROCHA D£ ABREU
—-^ÔCIO AOMfNlSTRADOR

RO SOJ.SeS SSP PI

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, Ne 686, Bairro, Centro-Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com

Fone: (99) 3212-0681
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FOLHAS;

PR0C.:3'?3 /

Ass.:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS -MA

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Ne028/2023
ABERTURA: 24 DE NOVEMBRO DE 2023

HORÁRIO: 14:30 HORAS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONTROLADOS.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL

TERMO DE COMPROMISSO

PREGÃO ELETRÔNICO: N2 028/2023

Prezado Senhor Pregoeiro,

W A R DE ABREU LTDA. INSCRITA NO CNPJ N.a 10.464.744/0001-10, SEDIADA NA RUA FIRMINO

GONÇALVES PEDREIRAS, N2 686, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE

LEGAL O SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.s 990.863 SSP PI E DO CPF

N.s 398.279.333-53, DECLARA ATRAVÉS DO PRESENTE TERMO DAR CUMPRIMENTO AO FORNECIMENTO DOS

PRODUTOS LICITADOS DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS NO TERMOS DO EDITAL.

TIMON (MA), 24 DE NOVEMBRO DE 2023

'  AOAI&ERTO ROCHA DE.^REU
iO ADMINISTRADOR

RS 990,863 SSP PI

Rua FIrmIno Gonçalves Pedreiras, N® 686, Bairro, Centro - Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-maii: cocals.distribuidora(5)hotmali.com

Fone: (99) 3212-0681
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS -MA

FOLHAS: Jlí-
PROC I

Ass.:

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Ne028/2023
ABERTURA: 24 DE NOVEMBRO DE 2023

HORÁRIO: 14:30 HORAS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONTROLADOS.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL DECLARAÇÃO DE
QUALIDADE DOS PRODUTOS

PREGÃO ELETRÔNICO: NS 09/2022

Prezado Senhor Pregoeiro,

A R DE ABREU LTDA. INSCRITA NO CNPJ N.2 10.464.744/0001-10, SEDIADA NA RUA FIRMINO

GONÇALVES PEDREIRAS, Na 686, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE

LEGAL O SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.a 990.863 SSP PI E DO CPF

N.a 398.279.333-53, DECLARA ATRAVÉS QUE OS PRODUTOS ESTÃO EM CONFORMIDADES COM AS ESPECIFICAÇÕES

REGULAMENTADAS PELA ABNT/NBR - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS ESPECIFICAS PARA CADA
PRODUTO. :; v

I

TIMON (MA), 24 DE NOVEMBRO DE 2023

lI L
RGCHA DE ABREU .

to ADMINISTRADOR

S90.863 SSr W

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, Na 686, Bairro, Centro -Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mail: cocais.distribuidora(Shotmail.com

Fone: (99) 3212-0681
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cocnis

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS -MA

FOLHAS:

PROC-:,^^^ I
Ass.:

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP Ne028/2023
ABERTURA: 24 DE NOVEMBRO DE 2023

HORÁRIO: 14:30 HORAS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONTROLADOS.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL

DECLARAÇÃO QUE DISPÕE DE
TODOS PRODUTOS

PREGÃO ELETRÔNICO: Ns 009/2022

Prezado Senhor Pregoeiro,

I
AR DE ABREU LTDA. INSCRITA NO CNPJ N.s 10.464.744/0001-10, SEDIADA NA RUA FIRMINO

GONÇALVES PEDREIRAS, N2 686, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE
LEGAL O SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.e 990.863 SSP PI E DO CPF

N.s 398.279.333-53, DECLARA QUE DISPÕE OU DISPORÁ, NO ATO DÁ CONTRATAÇÃO, DE TODO O EQUIPAMENTO E

MÃO DE OBRA NECESSÁRIA PARA O CUMPRIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, CONFORME PRECEITUA O ART.

30, §62, DA LEI NS. 8.666/93.

TIMON (MA), 24 DE NOVEMBRO DE 2023

r

I
■€RTO ROCHA. De, ASReu

Oa ADMifMlSTRADOR
RG 990.S63 SSP PI

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, NS 686, Bairro, Centro - Timon - Ma
CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0
E-mail: cocais.distrlbuldora@hotmail.com

Fone: (99) 3212-0681
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS -MA

FOLHAS; 300

PROC.:

Ass.:

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP N9028/2023
ABERTURA: 24 DE NOVEMBRO DE 2023

HORÁRIO: 14:30 HORAS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONTROLADOS.

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI
EM SEU OUADRO SERVIDOR

PÚBLICO.

PREGÃO ELETRÔNICO; NS 009/2022

Prezado Senhor Pregoeiro,

A R DE ABREU LTDA, INSCRITA NO CNPJ N.s 10.464.744/0001-10. SEDIADA NA RUA FIRMINO

GONÇALVES PEDREIRAS, NS 686, BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE

LEGAL O SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.s 990.863 SSP PI E DO CPF

N.9 398.279.333-53, DECLARA QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SERVIDOE PÚBLICO DE QUALQUER DAS ESFERAS

DE PODER, NEM MESMO SEU SÓCIO OU REPRESENTANTES.

■
i®

TIMON (MA), 24 DE NOVEMBRO DE 2023

IPI»'
liS»

.  V AOM8.SRTO
fe AC

ROCHA DE ASREU-:'

ADMINISTRADOR

P

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, N^ 686, Bairro, Centro -Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com

Fone: (99) 3212-0681
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Timon

CERTJUDONE-SJDT - 4882023

Código de validação: DF627E3927

FOLHAS; 00-1

PROC.- <s?3 l _2S2l1-
Ass.:

Número da guia: 23057901001624695.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento de

pessoa interessada, que, dando busca nos sistemas THEMIS PG e PJE referentes às VARAS

'CÍVEIS a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mii e treze (2013) até o

dia 18 (dezoito) de outubro do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES
E/OU EXECUÇÕES DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL contra a
empresa A R DE ABREU LTDA (COCAIS DISTRIBUIDORA - EPP), CNPJ n.°

10.464.744/0001-10, situada na Rua Firmino Gonçalves Pedreira, n.° 686, Bairro Centro, CEP:

65.631.040, Timon-MA. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria Judicial de Distribuição é

a única existente na COMARCA DE TIMON/MA. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a

presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Dr.

Amarantino Ribeiro Gonçalves", nesta cidade de Timon-MA. Eu, Alessandro Rocha Santos,

Auxiliar Judiciário, matricula 1504372, consultei, digitei. E eu, Marcelle Carvalho Veloso

Nascimento, matricula 110791 Secretária Judicial de Distribuição, subscrevo e assino, Timon-MA,

18 (dezoito) de outubro de 2023.

,,OBSERVAÇÔES:
Certidão válida po ■ 60 (sessenta) dias;

Não constam processos baixados e/ou arquivados;

Obs.: A presente certidão é extraída para fins exclusivamente civis, não se aplicando às certidões para fins eieitorais, para requerimento de concessão de registro
e porte de arma de fogo, para inscrição em concurso público, e às informações requisitadas por autoridade judiciária;
Não constam processos referentes à carta precatória.

O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado ou destinatário.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DA COMARCA DE TIMON-MA

Fórum Dr. Amarantino Ritreiro Gonçalves, Rua Dr°. Lizete de Oliveira Farias, s/n.", Parque Piauí, Timon-MA, Telefone: (99) 3317-7104, CEP: 65.631-250.

MARCELLE CARVALHO VELOSO NASCIMENTO
Secretária Judiciai de Distribuição de Entrâncla Intermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de TImon
Matrícula 110791

CERTJUDONE-SJDT - 4882023 / Código: DF627E3927
Valide o documento em www.tima.lus.br/valldadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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TRiSUNM. Ce j^âT.KA QO £9TAÍM> DO MAR-ANHtô

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição de Timon 1 folhas;

1 PROC.!

1 Ass.:

Documento assinado. TIMON, 18/10/2023 10:50 (MARCELLE CARVALHO VELOSO NASCIMENTO)

BkíSíSH
CERTJUDONE-SJDT - 4882023 / Código: DF627E3927
Valide o documento em www.tima.iüs.br/valldadoc.php

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsclente



REFERENTE A TODOS OS ESTABELECIMENTOS DO EMPREGADOR AR DE ABREU LTDA - INSCRIÇÃO 10.464.7M/0001-10

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

FOLHAS:

pRoc.;

Ass.:
ri

EMPREGADOR: A R DE ABREU LTDA

INSCRIÇÃO: 10.464.744/0001-10
DATA E HORA DA EMISSÃO: 18/10/2023, às 14:13:37, conforme horário oficial de Brasília

à
CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

P

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 22 da Portaria MTP n" 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n° 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/\/alídar

Código: RMJ8F4GKÜP

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Ide 1
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CONSELHO REGIONAL DE CONTAKUDADE

DORAUl

FOLHAS: á)Oil
PRoc.-.ò<>ò / Jap:»?
Ass.:

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME ; CARLOS ROMAO SILVADOS REMÉDIOS
REGISTRO : PI-006332/0-0

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***.890.963-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 27/10/2023 as 08:13:09.

Válido até: 25/01/2024.

Código de Controle: 23260.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.



FOLHAS: 3>05

PR0C.:3^^ / ^^3
Ass.: M-

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão n.°: Pl/2023/00004943
Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF: 760.890.963-34
CRC/ÜF n." PI-006332/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 25/01/2024

Finalidade: LIVRO DIÁRIO

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 760.890.963-34 Controle : 1748.3003.3317.3631



FOLHAS: JãOL.
PROr..

Asa.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão n.°: PI/2023/00004946

Nome; CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF: 760.890.963-34
CRC/ÜF n.° PI-006332/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 25/01/2024

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 760.890.963-34 Controle : 5062.6317.6631.6944
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CONSEUHO REQONAL DE CONTABIUDADE

DO PIAUÍ

POl,HAS!

PR0C.:^3^-^ /
Ass.;

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DO PIAUÍ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS

REGISTRO : PI-006332/0-0

CATEGORIA ; CONTADOR

CPF. : ***.890.963-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PIAUÍ, 27/10/2023 as 08:13:09.

Válido até: 25/01/2024.

Código de Controle: 23260.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAU!

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão n.°: Pi/2023/00004947

Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF: 760.890.963-34
CRC/UF n." PI-006332/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 25/01/2024
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página wwv/.crcpi.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 760.890.963-34 Controle : 7798.8739.9366.9680



FOLHAS: .290,
PROC.r^gj /
Ass.:
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão n.°: PI/2023/00004948
Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF: 760.890.963-34
CRC/UF n.° PI-006332/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 25/01/2024
Finalidade: OUTRAS

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 760.890.963-34 Controle : 3317.4572.4886.5199
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A R DE ABREU LTDA

CNPJ: 10.464.744/0001-10 NIRE: 21200831591 data Registro 03/11/2008

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, 686, Bairro Centro, Timon-MA, cep: 65.631-040

BALANÇO PATRIMONIAL

exercício 2022

FOUHA3! 0/0

PR0C.:553 /
Ass.: Q

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE

Disponível R$ 835.608,58 Empréstimos R$ 507.308,28

Caixa 493.675,98 Fornecedores R$ 385.250,57

Banco Conta Movimento 135.688,44 Obrigações Fiscais R$ 113.876,89

Impostos Federais 49.375,25

Aplicações Imediatas R$ 206.244,16 Impostos Estaduais 64.501,64

Impostos Municipais -

Disponibilidade não Imediat: R$ 912.117,75 Obrigações Trabalhistas R$ 17.229,12

Clientes 844.077,94 Salarios e Ordenados 7.693,54

Encargo Trabalhista 9.535,58

(-) Perdas de Crédito -

Outros Créditos 68.039,81 Outras Obrigações

Venda Regime Caixa R$ 1.649.301,33

Estoque R$ 3.855.476,79 Provisões Trabalhistas

Despesas Exercício Seguinte R$ - Parcelamentos a Curto Prazo

Lucros a Distribuir R$ 106.112,16

Total Ativo Circulante R$ 5.603.203,12

Total Passivo Circulante R$ 2.779.078,35

ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 796.774,15

Imobilizado R$ 692.649,38 Empréstimos a Longo Prazo R$ 796.774,15

Moveis e Utensílios R$ 85.191,42

Maquinas e Equipamentos R$ 59.209,19 PATRIMÔNIO LIQUIDO

Equipamentos de Informática 32.317,66 Capital Social Integrallzado R$ 200.000,00

Veículos R$ 441.890,00 Lucros Acumulados R$ -

Terrenos 253.514,47

Instalações -

Bens Em Andamento R$ 46.945,31

{-) Depreciação Acumulada 226.418,57 Reserva de Lucro R$ 2.520.000,00

Resultado Liquido do Período 0,00

Total Ativo Não Circulante R$ 692.649,38 Total Patrimônio Liquido R$ 2.720.000,00

TOTAL DO ATIVO Rf 6.295.852,50 TOTAL DO PASSIVO Rf 6.295.852,50

Declaração de Certificação:
Sobre as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

As informações foram extraídas do Livro Diário Digital 3, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital - ECD
número ED.A4.84.28.9D.87.0D.97.76.8C.DE.46.ED.40.33.2A.31.6E.A5.39-0, recepcionado pela Receita Federal em 17/03/2023
com número de transmissão CF.17.35.22.4A.B0.AC.AA.07.C4.85.E7.22.23.09.D3.

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

Timon (MA), 31 de Dezembro de 2022

Adalberto Rocha de Abreu

Sócio - Administrador

CPF: 398.279.333-53

RG: 990.863 SSP/Pl

Carlos Romão Silva dos Remédios

Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI

CPF; 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI
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Ass.: ç

A R DE ABREU LTDA

CNPJ; 10.464.744/0001-10 NIRE: 21200831591 data Registro 03/11/2008

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, No 686, Bairro Centro, Timon-MA, cep: 65.631-040
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO

exercício 2022

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 4.763.420,32
Venda Mercadoria 4.763.420,32
Serviços Prestados

-

(-)DEDUÇÕES DAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 872.461,00

DEVOLUÇÕES E ABATIMENTOS

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDA 872.461,00

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 3.890.959,32

OUTRAS RECEITAS R$ 16.985,37

RECUPERAÇÃO DE DESPESAS
RECEITA FINANCEIRA 16.985,37

OUTROS CRÉDITOS DIVERSOS

RECEITA LIQUIDA TOTAL R$ 3.907.944,69

CUSTOS OPERACIONAIS R$ 2.102.263,49
Custo da Mercadoria Vendida 2.102.263,49
Outros Custos Mercadoria Vendida -

Baixa de estoque por Perda ou Roubo -

(-) Deduções Custos Mercadoria Vendida -

LUCRO BRUTO R$ 1.805.681,20

DESPESAS OPERACIONAIS R$ 705.425,87
COM PESSOAL R$ 263.291,35
PROVENTOS 161.553,40
DIRETORIA 26.400,00
ENCARGOS 75.337,95

ADMINISTRAÇÃO R$ 375.841,59
SERVIÇOS ADMINISTRADOS 6.663,73

MANUTENÇÃO E CONSUMOS 87.306,44
INFORMÁTICA 25.500,48
veículos/transportes 85.122,53
SERVIÇOS PRESTADOS 11.010,00
DEPRECIAÇÕES 129.381,24

TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 30.857,17
COMERCIAL

MARKETING R$ -

DESPESAS FINANCEIRAS R$ 66.292,93

LUCRO OPERACIONAL R$ 1.100.255,33

DESPESAS NAO OPERACIONAIS R$ -

Titular - Administrador

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 1.100.255,33

Dedaração de Certificação:

Sobre as penas da lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;

As Informações foram extraídas do Livro Diário Digital N°. 3, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital - ECD
número ED.A4.84.28.9D.87.0D.97.76.8C.DE.46.ED.40.33.2A.31.5E.A5.39-0, recepcionado pela Receita Federal em 17/03/2023
com número de transmissão CF.17.35.22.4A.B0.AC.AA.07.C4.85.E7.22.23.09.D3.

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente.

Timon (MA), 31 de Dezembro de 2022

Adalberto Rocha de Abreu

Sócio - Administrador

CPF: 398.279.333-53

RG: 990.863 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios

Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI

CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI
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A R DE ABREU LTDA

CNPJ; 10.464.744/0001-10 NIRE: 21200831591 data Registro 03/11/2008

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, N° 686, Bairro Centro, Timon-MA, cep: 65.631-040

ÍNDICE DE LIQUIDEZ

1)

1.1)

2)

2.1)

3)

índice de liquidez GERAL (ILG)

Ativo Circulante + Ativo Não Criculante

R$

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

5.603.203,12 + R$ 692.649,38

R$ 2.779.078,35 + R$ 796.774,15

ÍNDICE DE LIQÜIDEZ CORRENTE (ILC)

Ativo Circulante

R$

Passivo Circulante

5.603.203,12
R$ 2.779.078,35

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG)

Ativo Total

3.1) R$

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

6.295.852,50
R$ 2.779.078,35 R$ 796.774,15

1,00

1,00

1,00

FOLHAS;

PROC.: 3B3_jL5£í2.
Ass.:

1,76

2,02

1,76

4)

4.1) R$

5)

R$

ENDIVIDAMENTO TOTAL (ET)

Capitais de Terceiros

Ativo Total

1.129.777,02 RS

6.295.852,50
796.774,15

ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Divida Bruta = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Patrimônio Líquido + Resultado do Exercido Futuro

5.1) R$
R$

1.129.777,02 R$ 796.774,15
2.720.000,00

1,00

1,00

0,31

0,71

Dados obtidos a partir do Balanço Patrimonial exercido de 2022.

Declaração de Certificação:

Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As Informações foram extraídas do Livro DIarlo Digital N". 3, conforme recibo de envio da Escrituração
Contábil Digital - ECD número ED.A4.84.28.9D.87.0D.97.76.8C.DE.46.ED.40.33.2A.31.6E.A5.39-0,
re-^^oclonado pela Receita Federal em 17/03/2023 com número de transmissão

C^^;.35.22.4A.B0.AC.AA.07.C4.85.E7.22.23.09.D3.
A sociedade não possui conselho fiscal Instalado e nem Auditoria Independente.

Timon (MA), 31 de Dezembro de 2022

Adalberto Rocha de Abreu

Sócio - Administrador

CPF: 398.279.333-53

RG; 990.863 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios

Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI

CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI
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A R DE ABREU LTDA

CNPJ sob o No. 10.464.744/0001-10
NIRE NO 21200831591

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31
DE DEZEMBRO 2022.

1. INFORMAÇÕES GERAIS

A empresa, foi constituída em 03 de novembro de 2008, na ocasição
na qualidade de empresário individual, e em 24 de julho 2013 foi
transformada em sociedade limitada e por fim em 18 de Agosto 2020 foi
transformada em unipessoal conforme registro No. 20200624431,
atualmente na condição de LTDA, possui sede e domicílio na Rua Firmino
Gonçalves Pedreira, No 686, Bairro: Centro - CEP: 65.631-040 - Timon -
MA.

A companhia tem como finalidade social a exploração do serviço de
comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, comércio
atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de produtos alimentícios
em geral, comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto
profissionais e de segurança; comércio atacadista de próteses e artigos de
ortopedia, comércio atacadista de produtos odontológicos; comércio
atacadista de produtos de higiene pessoal, comércio atacadista de artigos
de escritório e de papelaria; comércio atacadista de aparelhos eletrônicos
de uso pessoal e domestic, comércio atacadista de móveis e artigos de
colchoaria, comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliary, comércio atacadista de outros equipamentos e
artigos de uso pessoal e domésticos não especificados anteriormente,
comércio atacadista de equipamentos de informática, comércio atacadista
de suprimentos para informática, comércio atacadista de máquinas,
aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

Declaração de Certificação:
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas
elas; As informações foram extraidas do Livro Diário Digital N°. 3, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil
Digital - ECD número ED.A4.84.28.9D.87.0D.97.75.8C.DE.46.ED.40.33.2A.31.6E.A5.39-0, recepcionado pela Receita
Federal em 17/03/2023 com número de transmissão CF.17.35.22.4A.B0.AC.AA.07,C4.85.E7.22.23.09.D3

Timon (MA), 31 de Dezembro de 2022.

Adalberto Rocha de Abreu Carlos Romão Silva dos Remédios

Socio - Administrador Contador Responsável
CPF: 398.279.333-53 CRC: 0Q6332/O - PI
RG: 990.863 SSP/PI CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, N° 586, Bairro Centro - Timon - Ma
CNPJ: 10.454.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0
E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com

Fone: (99) 3212 - 0681
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médlco-hospitalar, partes e peças, comércio atacadista de outras máquinas
e equipamentos não especificados anteriormente, partes e peças, comércio
atacadista de material elétrico, comércio atacadista de outros produtos
químicos e petroquímicos não especificados anteriormente, comércio
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática,
comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de
áudio e video, comércio varejista de móveis, comércio varejista de artigos
de armarinho, comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios, comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
não especificado anteriormente, comércio varejista de livros, comércio
varejista de artigos esportivos, comércio varejista de artigos do vestuário e
acessórios, comércio varejista de produtos saneantes domissanitários,
comércio varejista de equipamentos para escritório, transporte rodoviário
de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional, aluguel de imóveis próprios.

2. DIRETRIZES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
A empresa mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e
fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. As demonstrações
contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais
e estatutárias, serão transcritas no "Diário". A documentação contábil é
hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais,
definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos usos e
costumes, bem como se encontram de conforme as práticas contábeis
adotadas internacionalmente, os pronunciamentos, as orientações e
interpretações emitidos pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC) e
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade.

3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

3.1 Caixa e equivalentes de caixa
Conforme determina a Resolução do CFC No. 1.295/10 (NBC -TG 03) -
Demonstração do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBCTG
26) - Apresentação Demonstrações Contábeis, os valores contabilizados

Declaração de Certificação:
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas
elas; As informações foram extraídas do Livro Diário Digital N°. 3, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil
Digital - ECD número ED.A4.84.28.9D.87.0D.97.76.SC.DE.46.ED.40.33.2A.31.6E.A5.39-0, recepcionado pela Receita
Federal em 17/03/2023 com número de transmissão CF.17.35.22.4A.B0.AC.AA.07.C4.85.E7.22.23.09.D3

Timon (MA), 31 de Dezembro de 2022.

Adalberto Rocha de Abreu Carlos Romão Silva dos Remédios

Soclo - Administrador Contador Responsável
CPF: 398.279.333-53 CRC: G06332/O - PI
RG: 990.863 SSP/PI CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, N° 585, Bairro Centro - Timon - Ma
CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0
E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com

Fone: (99) 3212 - 0681
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neste sub-grupo representam moeda em caixa e depósitos à vista em conta
bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas características de
liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e
que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor.
A  empresa possui aplicações financeiras de liquidez imediata
significativamente dos valores de mercado, com até 90 dias da data da
aplicação ou considerados de liquidez imediata ou conversíveis em um
montante conhecido de caixa e que estão sujeitos a um insignificante risco
de mudança de valor, os quais são registrados pelos valores de custo
acrescidos dos rendimentos auferidos até as datas dos balanços, que não
excedem o seu valos de mercado ou de realização.
O grupo de disponibilidade de liquidez imediata possui um saldo de R$
835.608,58.

3.2. Ativos Circulantes e Não Circulantes

3.2.1 - Contas a receber

São compostos pelas vendas de mercadorias realizadas a curto prazo não
ultrapassando doze meses, o valor atual corresponde a R$ 844.077,94.

3.2.2 - Créditos tributários

São compostos pelos direitos que a empresa possui relativos a apuração de
impostos pagos a maior ou indevidos, equivalentes ao valor de R$
7.895,15.

3.2.3 - Estooue

São compostos pelas aquisições de mercadorias adquiridas para
industrialização como matéria prima e insumos e também pelos produtos
acabados já no ponto de revenda, bem como pelas mercadorias adquiridas
de terceiro direto para revenda.
Conforme demonstrado no balanço patrimonial a empresa possui saldo de
estoque de mercadorias para revenda no valor de R$ 3.855.476,79, todas
com validade superior a 12 meses.

Declaração de Certificação:
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas
elas; As informações foram extraidas do Livro Diário Digital N°. 3, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil
Digitai - ECD número ED.A4.84.28.9D.37.0D.97,75.8C.DE.46.ED.40.33.2A.3Í.6E.A5.39-0, recepcionado pela Receita
Federal em 17/03/2023 com número de transmissão CF.17.35.22.4A.B0.AC.AA.07.C4.85.E7,22.23.09.D3

Timon (MA), 31 de Dezembro de 2022.

Adalberto Rocha de Abreu Carlos Romão Silva dos Remédios
Socio - Administrador Contador Responsável
CPF: 398.279.333-53 CRC: GG6332/0 - PI
RG: 990.863 SSP/PI CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, N° 686, Bairro Centro - Timon - Ma
CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0
E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com

Fone:(99) 3212 - 0681
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3.3. Imobilizado

São registrados pelo custo de aquisição ou construção, deduzido da
depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas, leva em
consideração vida útil e utilização dos bens (Resolução CFC No. 1.177/09
(NBC - TG 27). Outros gastos são capitalizados apenas quando há um
aumento nos benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer
outro tipo de gasto é reconhecido no resultado como despesa quando
incorrido.

A avaliação da vida útil estimada dos ativos é revisada em cada exercício, e
ajustados de forma prospectiva, quando for o caso.
Um item de imobilização é baixado quando vendido ou quando nenhum
beneficio econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual
ganho ou perda resultante da baixa do ativo (calculado como sendo a
diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil ativo) são
incluídos na demonstração do resultado no exercício em que o ativo for
baixado.

A empresa possui em seu grupo de imobilizado já deduzindo as
depreciações acumuladas o saldo de R$ 692.649,38.

4 Passivo Circulante e Não Circulante

Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores
conhecidos ou calculáveis acrescidos, quando aplicável, dos
correspondentes encargos incorridas até a data do balanço patrimonial.
Quando aplicável, os passivos circulantes e não circulantes são registrados
com base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de
cada transação. - Provisões - Uma provisão é reconhecida em decorrência
de um evento passado que originou um passivo, sendo provável que um
recurso econômico possa ser requerido para saldar a obrigação. As
provisões são registradas quando julgadas prováveis e com base nas
melhores estimativas do risco envolvido, k) Prazos: Os ativos realizáveis e
os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte são
classificados como circulantes

Declaração de Certificação:
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas
elas; As informações foram extraídas do livro Diário Digital N®. 3, conforme recibo da envio da Escrituração Contábil
Digital - ECD número ED.A4.84.28.9D.S7.0D.97.75.8C.DE.46.ED.40.33.2A.31.6E.A5.39-0, recepcionado pela Receita
Federal em 17/03/2023 com número de transmissão CF.Í7.35.22.4A.B0.AC.AA.07.C4.85.E7.22.23.09.D3

Timon (MA), 31 de Dezembro de 2022.

Adalberto Rocha de Abreu Carlos Romão Silva dos Remédios
Socio - Administrador Contador Responsável
CPF: 398.279.333-53 CRC: G06332/O - PI
RG: 990.863 SSP/PI CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, 685, Bairro Centro - Timon - Ma
CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0
E-mail: cocais.distribuidora@hotmail.com

Fone: (99) 3212 - 0681
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4.1. Empréstimos e Financiamento

Os Ennpréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor
justo, líquido dos custos incorridos na transação e são, subseqüentemente,
demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os valores
captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de liquidação é
reconhecida na demonstração de resultado durante o período em que os
empréstimos estejam em aberto utilizando o método da taxa efetiva de
juros. Os empréstimos são classificados como passivo circulante, com
prazos de liquidação de até 12 meses, atualmente o saldo da empresa é R$
507.308,28.

4.2 - Obrigações fiscais

A empresa no período de janeiro a dezembro 2022 está enquadrada no
regime tributário Lucro Presumido e no regime de recolhimento modalidade
caixa.

4.2.1 - Obrigações Tributárias
A empresa possui um saldo de tributos federais e estaduais a pagar
conforme quadro demonstrativo abaixo.

ESFERA TRIBUTO VALOR

FEDERAL PIS
2.755,45

FEDERAL
COFINS

12.717,46

FEDERAL
IRPJ

19.910,61

FEDERAL
CSLL

13.991,73

ESTADUAL
ICMS

62.453,22

Declaração de Certificação;
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas
elas; As informações foram extraidas do Livro Diário Digital N®. 3, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil
Digital - ECD número ED.A4.84.28.9D.87.0D.97.75.8C.DE.46.ED.40.33.2A.31.CE.A5.39-0, recepcionado pela Receita
Federal em 17/03/2023 com número de transmissão CF.17.35.22.4A.B0.AC.AA.07.C4.85.E7.22.23.09.D3

Timon (MA), 31 de Dezembro de 2022.

Adalberto Rocha de Abreu

Socio - Administrador

CPF: 398.279.333-53

RG: 990.863 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios

Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI
CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, No oSo, Bairro Centro - Timon - Ma
CIMPJ: lÜ.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0
E-mail: cocais.distribuidor3@hotmail.cnm

Fone:(99) 3212 - 0681



Página 9 de 11

cocms

FOLHAS:

PR0C.:3 ̂ /

Ass.: ^

ESTADUAL
ICMS ANTECIPADO

1.428,10

ESTADUAL

ICMS DIFERENCIAL DE

alíquota 620,32

4.3 - Parcelamentos Fiscais

A empresa faz o registro das obrigações fiscais parceladas em contas
próprias separado por rubricas de obrigações é corrigido mensalmente, na
forma da lei, pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia (Selic), atualmente não possui parcelamentos fiscais.

5. Apuração do resultado
O resultado das operações é apurado em conformidade com o regime
contábil de competência. As receitas de venda de mercadoria são
mensuradas pelo valor justo conforme notas fiscais de venda. Os
rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas
realizações estão reconhecidas no resultado, bem como os custos e
despesas são reconhecidos no mqmento da sua realização.
O resultado final do exercício é determinado com a avaliação das contas de
receitas menos as contas de custo e despesas, que para o exercício em
questão corresponde a R$1.100.255,33.

6. Patrimônio Líquido

6.1. Capital social

O capital social subscrito e totalmente integralizado em 03 Outubro 2008 é
de R$ 200.000,00 (Duzentos mii reais).

6.2. Reserva de Lucros

Declaração de Certificação:
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas
elas; As informações foram extraídas do Livro Diário Digital N°. 3, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil
Digital - ECD número ED.A4.84.28.9D.87.0D.97.75.8C.DE.46.ED.40.33.2A.31.ÕE.A5.39-0, recepcionado pela Receita
Federal em 17/03/2023 com número de transmissão CF.17.35.22.4A.B0.AC.AA.07.C4.85.E7.22.23.09.D3

l irnon (MA), 31 de Dezembro de 2022.

Adalberto Rocha de Abreu

Socio - Administrador

CPF: 398.279.333-53

RG: 990.853 SSP/PI

Carlos Romão Silva dos Remédios

Contador Responsável
CRC: 006332/0 - PI
CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, 686, Bairro Centro - Timon - Ma
OMPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0
E-mail: coc3i.s..distribuidora@hotmail.com

Fone: (99) 3212 - 0681
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A empresa possui uma reserva de lucros a realizar para novos negócios no
valor de R$ 2.520.000,00 (Dois milhões quinhentos e vinte mil reais).

7. Eventos Subsequentes

O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente
à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante
sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam
provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

„■ t;, ■

v:;;'' ■

Declaração de Certificação:
Sobre as penas da lei, declaramos çue as informações aqjí contidas sáo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas
elas; As informações foram extraídas do Livro Diário Diijitai N°. 3, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil
Digitai - ECD número ED.A4.84.28.9n.87.0D.S/7.76.3C.DE.45.ED.40.33.2A.3J..6E.A5.39-0, recepcionado pela Receita
Federai em 17/03/2023 comi número de transmissão Cr.l7.35.22.4A.B0.AC.AA.C7.C4.8E.E7.22.23.09.D3

Timon (MA), 31 de Dezembro de 2022.

Adalberto Rocha de Abreu Carlos Romão Silva dos Remédios
Socio - Administrador Contador Responsável
CPF: 398.279.333-53 CRC: 006332/0 - PI
RG: 990.863 S5P/PI CPF: 760.890.963-34

RG: 1.537.162 SSP/PI

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, [ní° 685, Bairro Centro - Timon - Ma
CiMPJ: 1Ü.4Õ4.744/0001-10

Inscrição E-stadual: 12.308824-0
E-maii: cocais.dí:.tribuidora(â)hotmail.com

Fone; (99) 3212 - 0681
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ASSINATUkA eletrôn ica
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folhas:

Certificamos que o ato da empresa A R DE ABREU LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINAMTE(S)

CPF/CNPJ Nome

39827933353 ADALBERTO ROCHA DE ABREU

76089096334 CARLOS ROMAO SILVA DOS REMEDIOS

tr-

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/03/2023 IG:05 SOB N® 20230331300.

PROTOCOLO: 230331300 OZ 17/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFÍCAÇ/.0: 12303658479. CNPJ DA SEDE: 10464744000110.
KIRS; 21200831591. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/03/2023.

A R DE ABREU LTJA

CARLOS Ã5ÍDFx£ DL MORAES PEREIRA

SECKETÁRIO-GSRAL

waw . «.íi>xc. fácil .ma. gov.br

A validade desce docur.e.nr.c, se impressc, tia y corr,pr de, .'..ua auter.cici-nade nos respectivos portais,
infcrrnandr seus respectivoa yTiigns de yoL--ficüçao.
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FOLHAS!

PROC

Ass.:

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Z.

Entidade:

Período da Escrituração:

A R DE ABREU LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: i 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

10.464.744/0001-10

Descrição

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Vendas de Mercadorias

(-) Deduções da Receita

(-) Impostos Faturados

(-) ICMS

^) COFINS

(-)PIS

(-) Outras Deduções

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

(-) Custo das Mercadorias Revendidas

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Vendas

Outras Receitas

(-) Outras Despesas

Outras Receitas e Outras Despesas

Participações e Contribuições

(-) Participações de Empregados

(-) Outras Participações

{-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Contribuição Social Sobre o Lucro

(-) Imposto de Renda

(-) Imposto de Renda

Resultado Líquido do Exercicio

Nota Saldo anterior

R$ 4.828.091,01

R$ 4.828.091,01

R$ 0,00 :

R$ 4.828.091,01

R$ (846.170,22)

R$ (846.170,22)

R$ (699.228,26)

R$ (120.774,22)

R$ (26.167,74)

R$ (0,00) ̂

R$ (1.700.529,41)

R$ (1.700.529,41)

R$ (346.304,23)

R$ (342.241,46) ̂

R$ (3.900,00)

R$ 6.305,05

R$ (6.467,82)

R$ 0,00 ;

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (52.143,38)

R$ (52.143,38)

R$ (77.753,22)

R$ (77.753,22)

R$ 1.805.190,55

Saldo atuai

R$ 4.763.420,32

R$ 4.753.420,32

R$ 0,00

R$ 4.763.420,32

R$ (713.997,94)

R$ (713.997,94)

R$ (558.052,68)

R$ (128.174,19)

R$ (27.771,07)

R$ (0,00)

R$ (2.102.263,49)

R$ (2.102.263,49)

R$ (688.440,50)

R$ (639.132,94)

R$ (0,00)

R$ 16.985,37

R$ (66.292,93)

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ (0,00)

R$ (0,00)

R$ (63.980,56)

R$ (63.980,56)

R$ (94.482,50)

R$ (94.482,50)

RS 1.100.255,33

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de niímero
ED.A4.84.28.9D.87.0D.97.76.8C.DE.46.ED.40.33.2A.31.6E.A5.39-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Piíblico de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do Visualizador Página 1 de 1



FOLHAS: :JJã-
PR0C.:3 ̂ 3 /
Ass.:

DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade: _ ARDE ABREU LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 3

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante signatário da eco com e-CNPJ ou e-PJ

Tipo do Certificado

CPF/CNPJ

Pessoa Jurídica

398.279.333-53

N° de Série do Certificado 65i 2805429511120272

Nome do Sígnatáno

Autoridaas Certificadora

Emissora

Validade

A R DE ABREU LTDA:10464744000110

AC CERTIFICA MINAS v5

25/08/2022 a 25/08/2023

«»■
Qualificação do Assinante

Tipo do Certificado

CPF / CNPJ

Contador

Pessoa Física

760.890.963-34

N° de Série do Certificado 65i2805421105733862

Nome do Signatário

Autoridade Certificadora
Emissora

Vaiidadé::;';;;:;^/;;:/^■

CARLOS ROMAO SILVA DOS REMEDIOS:76089096334

AC CERTIFICA MINAS v5

30/06/2022 a 30/06/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do Visualizador Página 1 de 2



DADOS DAS ASSINATURAS

FOLHAS: áiÍL
PROC,: I ^^^3
Ass.;

Entidade:

Período da Escrituração:

A R DE ABREU LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: M0.464.744/0001-10

Número de Ordem do Livro: 3

Dados das Assinaturas do Termo de Verificação para Fins de Substitição

Qualificação do Assinante Contador/Contabilista Responsável Pelo Termo de Verificação para Fins de Substituição da ECD

Tipo do Certificado;;

CPF / CNPJ

Pessoa Física

760.890.963-34

N° de Série do Certificado 6512805421105733862

Nome do Signaíario

Autoridade Certificadora

Emissora

Validade

CARLOS ROMAO SILVA DOS REMEDIOS:76089096334

; AC CERTIFICA MINAS v5

30/06/2022 a 30/06/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Versão 10.1.0 do Visuaiizador Página 2 de 2



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: ; A R DE ABREU LTDA

Período da Escrituração: i 01/01/2022 a 31/12/2022

Numero de Ordem do Livro: 3

CNPJ: M0.464.744/0001-10

FOLHAS: 3QS

PROC.;31-3 /

! Nome Empresarial

Snire

iCNPJ
s

;

: Número de Ordem

; Natureza do Livro

j Município

: Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

TERMO DE ABERTURA

:A R DE ABREU LTDA

i 21200831591 j

i 10.464.744/0001-10

Ass.; ^

: Livro Diário

i TImon

03/11/2008

Data de encerramento do exercício social

: Quantidade total de linhas do arquivo

digital

Nome Empresarial

31/12/2022

22804

TERMO DE ENCERRAMENTO

A R DE ABREU LTDA

Natureza do Livro

; Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

i Livro Diário

I 22804

! 01/01/2022

S 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
ED.A4.84.28.9D.87.0D.97.76.8C.DE.46.ED.40.33.2A.31.6E.A5.39-0, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.0 do Visuaiizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDEN nFlÇÃÇÃa pò TjTULAR DÃÉSeRlTU
' CNPJ

10.464.744/0001-10

NIRE

21200831591

IMOME EMPRESARIAL

A R DE ABREU LTDA

FOLHAS;

5õç.:33ãJL5£32
-Asst;

IDENTiFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 a 31/12/2022

NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário

NÚMERO DO LIVRO

3

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

).A4.84.28.9D.87.0D.97.76.8C.DE.46.ED.40.33.2A.31.6E.A5.39

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
PJ

Contador

CPF/CNPJ

10464744000110

76089096334

NOME
N" SERIE DO

CERTIFICADO
VALIDADE

RESPONSÁVEL
LEGAL

Contador/Contabllista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
76089096334

A R DE ABREU LTDA: 651280542951112027

10464744000110 2

CARLOS ROMAO SILVA

DOS REMÉDIOS:

76089096334

CARLOS ROMAO SILVA

DOS REMEDIOS:

76089096334

651280542110573386

2

651280542110573386

2

25/08/2022 a

25/08/2023

30/06/2022 a

30/06/2023

Sim

Não

30/06/2022 a

30/06/2023

NUMERO DO RECIBO:

ED.A4.84.28.9D.87.0D.97.76.8C.DE.46.

ED.40.33.2A.31.6E.A5.39-0

Escrituração recebida via Internet
peio Agente Receptor SERPRO

em 17/03/2023 às 09:42:44

CF.17.35.22.4A.B0.AC.AA

07.C4.85.E7.22.23.09.D3

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.633/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n" 1247/2014.



30/08/23, 15:07 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional
FOLHAS:

PROC.:

Ass.:

Razão Social

AR DE ABREU LTDA

Nome Fantasia

COCAIS DISTRIBUIDORA

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686 - CENTRO CEP:

65.631-040

Responsável Técnico

GRAZIELLY LIMA QUAIROZ

CNPJ

10.464.744/0001-10

Cadastro N°

1.24839-9

N® do Processo

25351.732438/2020-53

SAC

Cidade/ÜF

TIMON/MA

Responsável Legal

ADALBERTO ROHA DE ABREU

Dados do Cadastro

Data do Cadastro

14/01/2021

Cadastro

1 - Medicamento Especial

Situação

Ativa

Atividades / Classes

Armazenar

• Medicamento

Distribuir

• Medicamento

Expedir

• Medicamento

Transportar

• Medicamento

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351732438202053/?cnpj=1046474400011 o 1/2



30/08/23, 15:07 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

FOLHAS:

PR0C.;393 /

Ass.: ^

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351732438202053/?cnpj=10464744000110 2/2



30/08/23,15:08 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

A R DE ABREU LTDA

Nome Fantasia

COCAIS DISTRIBUIDORA

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686 - CENTRO CEP:

65.631-040

Responsável Técnico

GRAZIELLY LIMA QUAIROZ

folhas

PROC

AS6-.

CNPJ

10.464.744/0001-10

SAC

Cidade/UF

TIMON/MA

Responsável Legal

ADALBERTO ROHA DE ABREU

Cadastro N°

4.01703-9

N° do Processo

25351.00.5818/2020-11

Dados do Cadastro

Data do Cadastro

03/02/2020

Cadastro

2 - Cosmético

Situação

Ativa

Atividades / Classes

Armazenar

• Cosméticos

Distribuir

• Cosméticos

Expedir

• Cosméticos

Transportar

• Cosméticos

Voltar

https://consultas.anvlsa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351005818202011/?cnpj=1046474400011 o 1/2



30/08/23, 15:08 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

FOLHA9; ^3»^
73%T / ^>5PROC

Ass.:

https://consuitas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351005818202011/?cnpj=10464744000110 2/2



30/08/23, 15:07 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

j  Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

^  . .. ^

I  . Dados da Empresa Nacional

Razão Social

AR DE ABREU LTDA

Nome Fantasia

COCAIS DISTRIBUIDORA

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686 - CENTRO CEP:

65.631-040

Responsável Técnico

GRAZIELLY LIMA QUAIROZ

CNPJ

10.464.744/0001-10

folhas:

Ass.:

Cadastro N°

1.24838-5

N° do Processo

25351.732590/2020-36

SAC

Cidade/UF

TIMON/MA

Responsável Legal

ADALBERTO ROHA DE ABREU

Dados do Cadastro

Data do Cadastro

14/01/2021

Cadastro

1 - Medicamento

Situação

Ativa

Atividades I Classes

Armazenar

• Medicamento

Distribuir

• Medicamento

Expedir

• Medicamento

Transportar

• Medicamento

i  Voltar
!  I

https://consultas.anvlsa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351732590202036/?cnpj=10464744000110 1/2



30/08/23, 15:07 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

FOLHA3;

Ass.: =1

https://consultas.anvlsa.gov.br/#/em presas/empresas/q/25351732590202036/?cn pj= 10464744000110
2/2



i-

u.

30/08/23, 15:08 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

i  Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

ARDE ABREU LTDA

Nome Fantasia

COCAIS DISTRIBUIDORA

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686 - CENTRO CEP:

65.631-040

Responsável Técnico

GRAZIELLY LIMA QUAIROZ

FOLHAS:

PRÒC.:3 ̂ 3» /
Ass.: ^ O

CNPJ

10.464.744/0001-10

SAC

Cidade/UF

TIMON/MA

Responsável Legal

ADALBERTO ROHA DE ABREU

Cadastro N"

8.19321-0 (P4899538H6X4)

N° do Processo

25351.729437/2019-98

Atividades / Classes

Armazenar

• Correlates

Distribuir

• Correlates

Expedir

• Correlates

Transportar

• Correlates

Dados do Cadastro

Data do Cadastro

13/01/2020

Cadastro

8 - Produtos para Saúde

(Correlates)

Situação

Ativa

1  Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351729437201998/?cnpj=10464744000110 1/2



30/08/23, 15:08 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

FOLHAS;

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351729437201998/?cnpj= 10464744000110 2/2



30/08/23, 15:09 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

i  Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

A R DE ABREU LTDA

Nome Fantasia

COCAIS DISTRIBUIDORA

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA, 686 - CENTRO CEP;

65.631-040

Responsável Técnico

GRAZIELLY LIMA QUAIROZ

l

Cadastro N°

3.09140-6

N° do Processo

25351.729417/2019-17

Dados do Cadastro

Data do Cadastro

13/01/2020

Cadastro

3 - Saneantes

CNPJ

10.464.744/0001-10

folha?; J32.

PROC.: 3^3 /
AsSi;

SAC

Cidade/UF

TIMON/MA

Responsável Legal

ADALBERTO ROHA DE ABREU

Situação

Ativa

Atividades / Classes

Armazenar

• Saneante Domis.

Distribuir

• Saneante Domis.

Expedir

• Saneante Domis.

Transportar

• Saneante Domis.

Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351729417201917/?cnpj=10464744000110 1/2



30/08/23, 15:09 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

FOLHA9! D^C
PR0C.:3^3 7
Ass.: Q d

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351729417201917/?cnpj=10464744000110 2/2



PREFEITURA MUNICIPAL TIMON

Diretoria do Departamento de Finanças

CNPJ: 06115307000114

PRAÇA SÃO JOSÉ, N" S/N - CENTRO

ALVARÁ DE T,OCALIZACÃO E
FUNCIONAMENTO

FOLHAS: 3

PROC

Ass.:

-Vencimento -

03/11/2024

c
N** do Cadastro '

006710

-CMC

00194 c
N" do Alvará

189/2023

. Data de Abertura

03/11/2008

Contribuinte

Razão Social; A R DE ABREU LIDA

CPF/CNPJ: 10464744000110

Nome Fantasia: COCAIS DISTRIBUIDORA

RG/Insc 990863

J
—Endereço: —■
Logradouro: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA (FIO)
Complemento:
Bairro; CENTRO

Cidade: TIMON

Número; 686

CEP: 65631040

Estado: MA

—/Uividade PrinciDal
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Detalhamento da Atividade
46.39-7-01 r Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada *)
46.42-7-01 - Coméroic atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada')
48.46-1-01 - Gomércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, riospitalar e de laboratórios
:45.45-1-02-Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 46.45-1-03-Comércio atacadista de produtos odontológicos
ilè.lfcdrOZ - Gomércio atacadista de produtos de higiene pessoal 46.47-8-01 - Comércio atacadista da artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *)
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos: eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada")
46,49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Gomércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico nâo especificados anteriormente
46.51-8-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática (Dispensada *) 46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para Informática
(Dispensada *)
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46,64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos nâo especificados anteriormente; partes e peças
46:73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
47.S1-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada ')
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Dispensada *)
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada *)
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada *)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nâo especificados anteriormente (Dispensada *)
47:61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada") 47.63-5-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.81-4-00 - Gomércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada *) 47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 -:Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada ') 68.10-2-02 - Aluguei de imóveis próprios (Dispensada *)
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.

OBSERVANCiA A LE! 1658/2009 - LEI MUNICIPAL DO SILÊNCIO.

Horário de Funcionamento
Meio de Semana

Das: O Até; O

Sábado

Das; O Até: O

Domingo

Das: O Até; O

Feriado

Das: O Até: O

moEstabelecimento autorizado a excercer a
atividade supra por período, a critério da

Administração Pública,
hefe: Dr/isao c« vistas Data de EmlssâotOS/l 0/2023

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

QUALQUER ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO OU ATIVIDADE SOLICITAR UM NOVO ALVARÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DEP. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Rua Benedito Leite, 807 - Centro

Fone: (86) 98121-6156 / (99) 98513-1298

ALVÂRA DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

FOLHAS:

PR0C.:3 ̂  / ̂ ^3
Ass.:

N^: 110.DP.2023

O DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONCEDE
■  alvará DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA, COM VALIDADE ATÉ: lO/OIíMái

RAZÃO SOCIAL:

Á R DE ABREU LTDÂ

CNPÍ/ÇPF; .

10.464.744/0001-10

NOME DE FANTASIA:

COCAIS DISTRIBUIDORA

CODIGO E DESCRiÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ^ """" T ,
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (Competência Estadual - Resolução 88/2020 - ClB/MA)

OODiGOe DESCRIÇÃO DAS ATÍVíOAOES ECÕnSmICAS SECUNDARIAS "
46.39-7-01-Comércio atacadista de produtos alimerttócic» em geral (Dispensada - Resolução 57/2020))
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Não passível de LIcençá))
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitafar e de laboratórios (Competência
Estadual- Resolução 88/2020 - CIB/MA)
46.46-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (Competência Estadual - Resolução 88/2020 - CIB/MA)
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos (Competência Estadual - Resolução 88/2020 - CIB/MA)
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal (Competência Estadual - Resolução 88/2020 - CIB/MA)
4647-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Não passível de Licença)
46.4S-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoa! e doméstico (Não passível de Licença)
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de coichoaria (Não passível de Licença)
46.49'4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (Competência Estadual - Resolução
88/2020 - CIB/MA)
4649-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Não passível de Licença)
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática (Não passível de Licença)
4S.S1-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática (Não passível de Licença)
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças (Não passível de
Licença)
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospítaiar; partes e peças
(Competência Estadual - Resolução 88/2020 - CIB/MA)
46.69-9-99- Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças (Não passível
: de Licença)
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico (NâO passivei de Licença)
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anterioimente (Não passível de
Licença)
47.S1-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Não passivei de Licença)
47.53-9-00 - Comércio varejista especlatizado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Não passível de Licença)

óóoiéó É DfeèÔRIÇÃO OaS atividades ECONOMiCAS SECUNOARIÂS ' ''
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis (Não passivei de Licença)
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Nâo passivei de Licença)
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios (Não passivei de Licença)
47.5Ô-8-99 - Comércio varejista de outras artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente (Não passivei de
Licença)
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Não passivei de Licença)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Não passível de Licença)
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Não passível de Licença)
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanltários (AUTORIZADA)
47.89-0-Q7 - Comércio varejista dé equipamentos para escritório (Não passível de Licença)

de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. (Competência Estadual - Resolução
80/202O ' CiBuMA)
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional
(Competência Estadual - Resolução 88/2020 - CIB/MA)
618.10-2-02 - Aluguel de imóveis próprios (Nâo passivei de Licença)
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LOGRADOURO:

Rua Firmino Gonçalves Pedreira, 686 - Centro

RESP. TÉCNICO/RESP. LEGAL;

Adalberto Rocha de Abreu

/ ÇR /íf;

. RRÕt. VíSA W;

284/2023

ENTRADA DO PROCESSO: 10/07/2023

FOLHAS:

Ass.: —

Timon (MA), 17 de agosto de 2023.

lâncm Sanitária Direlorta) da Divisão

ATENÇÃO

1. 0 PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO;
2.: ESTE DOCUMENTO PODERÁ SER SUSPENSO. CASSADO OU CANCELADO A QUALQUER MOMENTO SE CONSTATADO
IRREGULARIDADES NO ESTABELECIMENTO.
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PREFEITURA MUN. DE BALSAS

folhas--

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

#?•

Áfestamos para oa devidos fins, que a empresa A R DE ABREU CIA

LTDA-ME, estabelecida na Rua Firmino Gonçaives Pereira, 686, Centro,

Timon- MÀ, inscrita no CNPJ 10.464.744/0001-10. FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS, CORRELATOS, INSÜMOS E APARELHOS MÉDICO-

HOSPITALARÊS, com eficiência e quaüdacie no ano de 2021 para Secretaria

Nlunicipal de; Saúde de Balsas - MA.

Declaramos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa

foram cumpridos satisfetorlamente, nada constando em nossos arquivos que o

desabone ou desqualifique oomerc-ial ou tscnicamente.

T3

Balsas/MA, 07 de junho de 2021

Imylson: Felix Barros

Secretário de Saúde

Pr^iça Prof. Jpc,a Fleso-. 12.1 - C«-ncro Batlsas. - Maranhão - 6S.800-00p
G.H.P.J. 0&:.i4[-4t.#»30.'0001-ES — (99) 3S-4-1-2197-
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Prefeitura

deCoUnas
Melhor

HS'1'ADO Dü MARANHÃO
PREFFJrillA MITNICIPAL DE COLINAS

-ATOSTADO BE CAPACIPAIMIÉS1SSÉ"

FOtHAS'.

PROC,:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA, inscrita no CNPJ sob n«
06.113.682/0001-25, situada Praça Dias Carneiro, n"" 402 - Centro - Colinas - MA, atesta

|Í|||paos;:de^dos;fe/
sob o 11° 10.464.744/0001-10, com sede na Rua Aquiles Lisboa n^ 468 - Bairro Centro -
Teresina - PI, fomeceii Produtos abaixo especificados em plenas condições de uso, no

^ prazo estabelecido; Fornecisiento de mcdicanieníos e Snsamos hospíísIarK, conforms as especrfjcaçce..,
pillíiiScLfeécdâiçS Pregão Eletrônico 09/2022/CCL.

(SaCSDpER) SÕl, 30MG/Mt fNJ. CXA C/l AMP'ãML

ACICLOVm 200 MG.

áCÍDO FÓUCQ 5 MS C/500COMP,

COMP.

COMP.

^  i ;::

\r ASÜÀ DEST1ÍADA:500ML
■  FRASCO : i ; ■

t

ÀbBÜMWAHUMAfc20%o;ZQG/ML FRASCO COM SOME : ■ /;// /;/i:/'fRASCO. :

■  rrtAbtO . ^ ^ ■ 1

:  B: 1 AA^íCAC1!^:100M6CXAC/50AMP2MU^ Al
cx . 1

9; : : [ ÁMIODAROWASOMGAMPOIASMLCXAC/IOOAWIP. : cx ,

i : 3,3: 1 AiviOXiCiüiià.Pu PARA 3v3FEf43«0 ORAL iSúivrl. FÂASCO . !

li: ; :;;tr i AMPiClUMAÍSmCXAC/lOOAMPS/DIL . i i . i : i i i i i/;^

■^: ^ ^ J2 l AMPCiUNA500MGCXA C/840 COMP.
CX ; : i-.^^ j

/;///■; ■//: CX : ■ ^ /;// : :; ./j
////A." / ( BÊNalíÉNiaUNABE^12ATfNA6Ca^.0^ : ■ ■ 'cx:

;  ■ ■■■■ ■' • • : • . . .1. ■i/// ^14 : :[ BtlL»Ú'tNSaülS«im;N2AÍINAfeÜO.OÜOUlO(A t/bUAMP5/ü!t. j :
: : : : : : 1»; 1 RROMPTnnp iPRATROPiCi/n< iNii POMi-R j PRARcn

:í 6ROMOPíOA:5MGDE2ML CXA C/ÍCK) AMP. cx

í?: : íbutilbromeTo + dipiron^ FRASCO

/ia//;: ; ; -£CPÀttftn»A (sOCtCAOUCtOuiEíVíTC) CÁPSyíA ^iw»ívrí". ■

e^UXfM:250MGSUSP.FftCOMS0ML. i// , . . . . . . . ■ FRASCO ■ ■ ■ . . • :

; iCeFAC0TiNA16CXACA£®AMPS/D!L. i : i ■ 'CX ■ ■

CNPJ 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro. 402 CEP 65.690,000

E-mail: cplcolínas@.gmaü.com ; .
Colinas-MA



Prefeitura

deCotinas

FOLHAS: ̂

PROC.;

iVfelRc-r (lesoj-íovo

ESTADt) DD MARAT<íHÃO
PREFEITURA MUmCIPAL DE COLINAS:

f^ss.:

\ dCfTfiíAXONA IS iM/iV SOL (NJ GXA C/100 AMP S/piL
a

■ Í2Z ̂ ^ ^ ■ I OlMETiDiMA 300MG GXA C/IOO AM? 2ML

^U^ I:ONARlZiNA 2SM1G CXÂ C/30 COMA
J Qponf LpXACI^iO 2MS JSÜSETAVEL lOOM.t.

cx

cx

25

2B

CLÔRAFENtCOL IS SOL INJ CXA C/50 AMPS/D>t

CLORETO DE POTÁSSIO 10% lOML CXA C/2Q0AMP.

oÕmD^TO DE CLINOAMICINA INJ 60GMSX4ML AMPOIA CXA
C/100 AMP.

VriiCAM^Jk.^% S/VA-30 2CS^ CXA -C/

CX

cx

.CA-:

círvi^íTs. A cL?v*P Z&4*. C/SC AMC* *

; 30 ; : 1 DEXAMETASONA ELtXIR 0,1 MG/ML lOQML.
FRASCX5

31 DEXAMETAS0h4A IN12MG/ML AMPOLA DE IfstL CXA C/50 AMP.
cx

. : : :32:^ : /OEXAMETASONA!!vU4MG/MLAMP0lADE2,SMlCXÂC/50AMP. _ j ■  , , cx'.

DiCLOFENACO DE SODICO 75MG 3ML CXA C/100 AMP.
cx, "- l /

34
DICLOFENACO DE SODlO 50MG.

COMP.

aC r>(«»crTi<~í\kiA GTÇ ICMt.

DIPIRONA SOOMG solução oral 0,4 MG/ML lOOML.
:  COMP.

37
ÓfPÍRONA SGDICA SÓÜMG/ML GTS-lOML.

:  FRASCO

36
D0BUTAMINA12,SMG/ML INi lOML CXA C/50 AMP.

39
DGBUTAMINA 250M6 AMPOLA DE 20ML CXA C/10 AMP.

...

cx ;" ,[

}  40 DOMPERÍOONA SUSPENSÃO 1 MG F. C/1C»ML.
FRASCO : i

:  41"
ENGXAPÀRINASÔDiCA 40MQ , SERINGA DE 0,4ML frasco . ;| :

/■ ■/LaU : : : ERíTROMíCÍNAí ESTEARATO de SUSPENSÃO GRAL 50 MG/ML lOOMl. FRASCO :

•/43:/ // ET!LEFRINA:!NJ.10MSCXC/6âMP1ML: : : a ■ :

Oi
íí:;."' :4Á ■ :

■  ̂ 45 AFNn*AMí CfN A ÍN^ 20ÍV16 CXA C/100 AMP IML cx ; í

4S 1  í^iFí^^í^MtriWÂINJSOMGPCXAC/lOOM/lPâML cx

Í7

J  . —•
j GuSCNGLAÍsmIDAo ívju, ■ ■

COMP.

A ;/À8:/;/ : I^LiCÓSE 50% IQML CXA C/2fiO AMP:. ■  • cx.

49 j H1DRÀLA2ÍNIA lÕMG C%/50AMP01ATML .  , cx , ,

/i |.iinK/3yir«r» AP Al UMfNIC SUSP lOOMl.

; ;v : :3l. ■ 1 HIDRÓXIt» DE MAGNÉSIO+HIDRÓXIDO DE ALUM. MASTIG 200 MG,
r ■ ■ ' —

COMP. - ^
l  ̂ ^—— —

CNPJ 06.113,682/0001-25
Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65 690.000

E-mail; cpIcob»ass/ii.mai.L.sagi
/ Colinas - MA" :



Prefeituri: ::

deCoUnas
fíleltór p^sojxiva

BSTAOO DO MAl^AMLÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

FOLHAS; i

'^Zoc.-.^Ò I
ASS" £.

CNP] 06.113,682/0001 -25
Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690,000

F.-Iriail^cp^colinas@gn^ail.xom
Colinas-MA

;;LL;52 ■ ; . [s
: ; \53 : h

1  CX3MP. ;'
RUPDFENO 600 MS. ! _ —

wmiNA inM6 !NJ 2ML C/25 AMP-
/■ CX

:  CíJ : 1 !«<-!!! SMAWPHIOMI C/a AMP-
:  cc ; i innrrn OF POTÁSSIO XPE lOOML.

FRASCO

i

■/■ : 56/ : ■ . ACTULOSE 667MG/ML SABOR AMEIXA 120MÍ _ _ FRASCO

■ ^/■\/57; ,//' FVfnnOPA .^-FAPginnpA 250 M6 EP.M^-
COM».

•//:58\ / ■ 1 lfVOFLOXAaNO 500MG INJ. lOOML :  FRASCO

/:/; :/:ss////' LORATADINA10 MS.
:  : COMP

;./;/, ://6i-'

i ORATADINA 10 MG CXA C/480 COMP, :  : a

LOSARTANA POTÁSSiCA 50 MG, ___ COMP.

:g2 ■ ■ ■ ■ METPORMINA850MSCXA:C/200COMP '  CX

■j/'/' /gs/ [ METiLDOPA 250 MG.
COMP,

:f~^ ' 'S4/ ■ METOCLOPRAM CA GOTAS lOML /  FRASCO

—r
65 ■ 1 METRONIOAZOL250MS eXA C/600 COMP :  CX

' 66

. : ■ ■ ./■ :67 .

METRONIDAZOL DE 250 MG. ' /L,„ COMP.

MFTRnNIDAZOL GEL VAGINAL iO% 50GR TUBO

66 j MtVtóNiÜÁZÓL INJ iÓÔMO iuúivt^ FRASCO

:  : ac, 1 MirnNA70l„. NITRATO DE LOÇÃO 2% 30Mt FRASCO

Hr——
: : : , 70 NEOMiClNA + BACiTRiClNA CREME 156R.

TUBO

**tí*ít3í>LíDÂ GCf*»?"
COfv!?.

/:^//"?3' ^

NISTATINA SEI VAGINALTUBO COM 6CX5R, TUBO

NSSTATINA SUSPENSÃO ORAL 100.000 UI/ML 50ML FRASCO j
//// : : '74 OjORFPiN.F.i^SiNA 2M.S/45.1LA!S.IT'C'_A;w'S6â&ÍP. CX

/^ ■/- /-IS"
+——— ^ ■ -

OXITOCINASUI/ML C/50 AMP IML. CX

: , ;í/:/ 76 ■: 1 PARACETAMOL500MG, COMP.

/■]: / 77 PFMTnxiFitJN.A IN IFTÃWEL 2PMfrÇ./59 ,AMP ,1 ML : CX

/^ i. ' ' :/, ' ■ TÈ' ■ POUVITAMÍNICO DO COMPLEXO B COMP.

■  ,2^9, ■
POUVlTAMfNtCO DO COMPLEXO BC/3.00 2ML INJETÁVEL : CX

:80 ■ ! RIFÁMICINASPRAY imMG FRASCO COM 2ÔML FRASCO

^  ■ j SACC4/LR.CWy:C£SGERS/!SâÇAvD.ULT,CCX&,C/lCSfEL?.5í.5L. ^ ^ ,CX

j SAÍS PARA REIDRAT. ORAL EM PÓ PACOTE COM 27,9G PCT C/5C
/ . / ' ' . ^ i ENVELOPES.

P.AÇOT.E

sa SALBUTAMOLXAROPEZMGiaOML: : ,
FRASCO

,  ' '84: SSNVASTATINA 40 MG. COMP

65 ^ ■SOLtKÃJ QÊ GLCcAÍNA i2?«Sú0íyíl. FRASCO

: : K;/ 86, SOLUÇÃO DE MANITOL A 20% FRASCO COM 2S0ML,SiST. FECHADO. FRASCO
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Prefeitura;..!:

deCoUnas
Moínof peto povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MU.N1C1P AL DE COLINAS

FOLHAS:

PROC.:

Ass.:

A? : ; ■ i SOLUÇÃO OÉ WN6ER COM LACTAOO COM SOOMi SISTEMA FECHADO. FRASCO

;  : 2: '
SOLUÇÃO FfSlOLÓSICA A 0,9% FRASCO COM í .OOOML SIST, FECHADO, FRASCO

SOLUÇÃO FISIOLÓSICA A0,994 FRASCO COM 250ML SIST. FECHADO.
FRASCO. : i

90 to' SOLUÇÃO FBiÓLÓSlCA A D.9% FRASCO COM 250ML SIST. FECHADO
FRASCO

- : to, ,

-s.i' i SOLUÇÃO SUCOSFCA A 0,5% FRASCO COM 500ML SIST. FECHADO.
FRASCO

1  922 SULF. t TRIMETOPRIMA COMP 400 M6 + SOO MG CX C/200 COMP.
CX

1-": 9C , , SULFADIAZINA DE PRATA 1% POTE COM 400G,
POTE

.  94 SULFATO FESRese 4tí MS
COMP

■ to .95 VANCOMICÍMA SOOMG CXA C/25 AMP S/DIL CX 1
—1

:  ; SS VITAMINA C200MG, GOTAS-2DML FRASCO

97 : ViTAiVÍI<9AC S&iMti SMt it"ü: CXÂ C/ii» AMP Ca

'!: 'Eis.. : ; . : . i VitsmIfia D1000 UL {  CMP

|1

Atestamos que táís fornecimentos foram executado (a)s satisfatoriamente, não
existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com .as;obrigações assumidas. Conforme Contrato n'' 1.63/2022.

Colinas - MA, 09 de Agosto de 2022.

■Aa AkavA
Liliane Neves Carvalho

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

t
«

SiSVENTIA iXTRAJUDICIAL DO 2° OFICIO DE OOLINAS-MA
NEYIANE SILVA DE SOUSA. OfICIAlA

RUA RUA RIO BRANCO, CENTRO ■ «"SOO. COLINAS MARANHAO, TEL. |eS) 9888».0166

RECONHEÇO POR SEMELHANÇyk A FIRMA DE LILIANE NEVE8
CARVALHO. EM TEST. .jm DA VERDADE. OOU FÉ. [fillfyílll
COlinaJÍMA, 12/0«;202í 09!«;29.
SEL0REfiEiai!aêl«U2auM2R2Py02OH26

ÃD|3«{a CHI'
gmoT RS i.í2 ■

.rsddSousaBarroB - Escrevei
R{ QS2 FAOÊP: RI D.2D FEMP: RI 0.20 PERC:

ivehta AutorifadiAutorIfadA
RSO.IOSsIk RIO.OOTotl

CMPJ 06. í 13,6S2/000 J -25
Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690,000

E-mai!: €|>k.v>|ii»iS,@gl2aiL£Q!Il
Colinas-M.A,

0^

•X
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Cli.1i»<{€deTo<^

ESTADO DO MARANH/

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTC
CNPJ; 00.172.720/0001-10

ATESTADO DE CAPACIDADE TFC.mnã

PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 282106-0001
CONTRATO ADMINISTRATIVO N ® 20210809

FOLHAS: D^5

PROC.: 33'3 /
Ass.:

Atestamos para os devidos fins que a empresa A R DE ABREU LTDA, inscrita no CNPJ-
10.464.744/0001-10, localizada na Rua Firmino Gonçalves Pedreira, n° 686, Centro!
Timon/M^ é nossa contratada para o fornecimento de MEDICAMENTOS
PSICOTROPICOS. em atendimento âs necessidades hospitalares e em unidades
vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA, conforme abaixo.

:  ITEM ■ ■ DESCRIÇÃO/
:  .ESPECIFICAÇÃO

Marca Unidade de

Medida
1 ÂGIDO VALPRÓICD/ DOSAGEM: 250

mg: BIOLAB COMPRIMIDO

2 ÁCIDO VALPRÓICO, DOSAGEM: 500
MG BI0LA8 COMPRIMIDO

3 ALPRAZOLAM, DOSAGEM: 0,50 MG EMS S/A COMPRIMIDO
'4 ALPRAZOIAM, DOSAGEM: 2 MG EMS S/A COMPRIMIDO
■s AMITRIPTILINA CLQRIORATO,

DOSAGEM: 25 MG EMS S/A COMPRIMIDO
: 6 ÃMITRÍPTIUNA CLÕRIDRATÕ,

DOSAGEM: 75 MG EMS S/A COMPRIMIDO
7 BÍPERiDENO, DOSAGEM: 2 MG CRISTALÍA COMPRIMIDO
8 8R0MAZEPAM, DOSAGEM: 3 MG EMS S/A COMPRIMIDO
9 8R0MAZÊPAM, DOSAGEM: 6 MG EMS S/A COMPRIMIDO
10 CARSAMAZEPINA, DOSAGEM: 20

MG/ML, APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO
ORAL FRASCO 10 ML

UNIÃO
QUÍMICA FRASCO

11 CARBÁMAZEPiNA, DOSAGEM; 200 MG BRAINFARMA COMPRIMIDO
12

iCARBAMAZE P INA, DOSAGEM: 400 MG LÁBORATÓRIO
TEUTO COMPRIMIDO

13 CARBONATO DE LÍTIO, DOSAGEM: 300
MG HIPOLABOR COMPRIMIDO

"14, CETAMINA CLGRIDRATO, DOSAGEM
50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL
FRASCO 10 ML

CRISTALÍA FRASCO

15

16
CITALOPRAM, DOSAGEM: 20 MG
CIONAZEPAM, DOSAGEM; 0,5 MG

RANBAXY
GEOLAB

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

17

18
CLQNAZEPAM, DOSAGEM: 2 MG
CLDNAZEPAM, DOSAGEM: 2,5 MG/ML,
APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS. FRASCO 20 ML

GEOLAB

GEOUB

COMPRÍMÍDO

FRASCO

; 19 CLORPROMAZÍNA, CONCENTRAÇÃO 40
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA | SANOFl

MEDLEY FRASCO

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos LopJ
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SOLUÇÃO ORAL- GOTAS, FRASCO DE
20ML

»■

20 CLORPROMAZINA, DOSAGEM:
5MG/ML HYPOFARMA AMPOLA

■21.
CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 25 MG SANOFI

MEDLEY COMPRIMIDO

22 CLORPROMAZINA, DOSAGEM: 100 MG CRISTALIA COMPRIMIDO
23 Haloperidol decanoato de 70.52 mg ml

solução injetável, Ampola 1 ml. CRISTALIA AMPOLA

24 DIAZEPAM, CONCENTRAÇÃO 10
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA
SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA 2 ML

HIPOLABOR AMPOLA

; 25 DIAZEPAM/DOSAGEM; 10 MG HIPOLABOR COMPRIMIDO
26 DIAZEPAM, DOSAGEM: 5 MG HIPOLABOR COMPRIMIDO
27 ■ DIVALPROATO DE SÓDIO,

CONCENTRAÇÃO 500 MG, FORMA
FARMACÊUTICA LIBERAÇÃO
PROLONGADA

ABBOTT COMPRIMIDO

28 DOPAMINA, DOSAGEM: 5 MG/ML,
APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁ\/EL.
AMPOLA lOML

HIPOUBOR AMPOLA

29 ESCÍTALOPRAM OXALATO, DOSAGEM:
10 MG GEOUB COMPRIMIDO

30 ESCÍTALOPRAM OXALATO, DOSAGEM:
20 MG GEOLAB COMPRIMIDO

31 FENÍTOÍNA SÓDICA, DOSAGEM: 100
MG

LABORATÓRIO
TEUTO COMPRIMIDO

32 FENITOlNA SÓDICA, DOSAGEM: 50
MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO
INJETÁVEL AMPOLA 5ML

HIPOLABOR AMPOLA

33 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM;
100 MG

LABORATÓRIO
TEUTO COMPRIMIDO

34 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:
100 MG/ML, FORMA
FARMACêüTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 2 ML

U60RATÓRI0
TEUTO AMPOLA

35 FENOBARBITAL SÓDICO, DOSAGEM:40
MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA;SOLUÇÃO ORAL -
GOTAS. FRASCO 20 ML

UNIÃO
QUÍMICA FRASCO

36 FENTANILA, APRESENTAÇÃO SAL
CITRATO, DOSAGEM 0,05 MG/ML,
INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL.

CRISTALIA AMPOLA

37
FLUOXETiNA, DOSAGEM: 20 MG LABORATÓRIO

TEUTO CÁPSULA
38 GABAPENTINA, DOSAGEM: 300 MG 6ERMED COMPRIMIDO
39 GlíMEPIRIDA, DOSAGEM: 1 MG EUROFARMA COMPRiMrnn

Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA^
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40 HALOPERIDOL, CONCENTRAÇÃO: 2
MG/ML, TIPO USO; SOLUÇÃO ORAL-
GOTAS. FRASCO 20ML

UNIÃO

QUÍMICA
FRASCO

41 HALOPERIDOL, CONCENTRAÇÃO: 5
IV1G/ML, TIPO USO: SOLUÇÃO
INJETÁVEL AMPQU IML

HYPOFARMA AMPOLA

42 HALOPERIDOL, DOSAGEM: 1 MG CRISTALIA COMPRIMIDO
43 ^ : HALOPERIDOL, DOSAGEM: 5 MG CRISTALÍA COMPRIMIDO
44 LEV0MEPR0MA2INA, DOSAGEM: 100

MG CRISTALIA COMPRIMIDO

45 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM: 25
MG CRISTALIA COMPRIMIDO

46 LEVOMEPROMAZINA, DOSAGEM: 40
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO
GRAL. FRASCO 20 ML

CRISTALIA FRASCO

47 LDRAZEPAM, CONCENTRAÇÃO; 2 MG EMS S/A COMPRIMIDO
48 MIDAZOLAM, DOSAGEM 5M6/ML

AMPOLA. HIPOLABOR AMPOLA

49 MISOPROSTOL, CONCENTRAÇÃO: 200
MCG, FORMA FARMACÊUTICA

COMPRIMIDO VAGINAl

INFAN

INDUSTRIA

QUÍMICA
COMPRIMIDO

:  SO' MISOPROSTOL, CONCENTRAÇÃO; 25
MCG, FORMA FARMACÊUTICA

COMPRIMIDO VAGINAL

INFAN

INDUSTRIA

QUÍMICA
COMPRIMIDO

51 MORFINA, APRESENTAÇÃO: SULFATO,
CONCENTRAÇÃO: 0,2MG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA; SOLUÇÃO INJETÁVEL.
AMPOLA IML

CRISTALIA AMPOLA

52 MORFINA, APRESENTAÇÃO; SULFATO,
CONCENTRAÇÃO: lOMG/ML, FORMA
FARMACÊUTICA; SOLUÇÃO INJETÁVEL.
AMPOLA IML

CRISTALIA AMPOLA

53 MORFINA, APRESENTAÇÃO: SULFATO,
CONCENTRAÇÃO: 30MG CRISTAUA COMPRIMIDO

54 NORTRIPTILINA CLORIDRATO,
DOSAGEM: 25MG EUROFARMA COMPRIMIDO

55 NORTRIPTILINA CLORIDRATO,
DOSAGEM: 50 MG RANSAXY COMPRIMIDO

55 OXCARBAZEPINA, DOSAGEM: 300 MG RANBAXY COMPRIMIDO
57 , DXCARBAZEPINA, DOSAGEM: 500 MG RANBAXY COMPRIMIDO
58 PARACETAMOL, APRESENTAÇÃO:

ASSOCIADO COM CODEÍNA,
DOSAGEM: 5Ü0MG + 30MG

BIOLAB

FARMA COMPRIMIDO

59 PAROXETfNA CLORIDRATO,
DOSA6EM:20 MG

AUROBINDO

PHARMA COMPRIMIDO

Avenida Presidente Vargas, Ne 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA^
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60 PETIDiNA CLORIDRATO, DOSAGEM:50
MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO
INJETÁVEL AIV1P0U2ML

UNIÃO

QUÍMICA
AMPOU

61 QUETIAPINA, DOSAGEM: 100 MG CRISTALIA COMPRIMIDO
62 QÜETIAPINA, DOSAGEM: 25 MG CRISTALIA COMPRIMIDO
63: RISPERIDDNA, DOSAGEM; 1 MG/ML,

USO: SOLUÇÃO ORAL, COM PIPETA
DOSADORA. FRASCO 30 ML

PRATI

DONADUZZÍ
FRASCO

64
RISPERIDONA, DOSAGEM: 1 MG PRATI

DONADUZZÍ
COMPRIMIDO

65
RISPERIDONA, DOSAGEM; 2 MG PRATI

DONADUZZÍ
COMPRIMIDO

66
RISPERIDONA, DOSAGEM: 3 MG PRATI

DONADUZZÍ
COMPRIMIDO

67 SERTRALiNA CLORIDRATO, DOSAGEM:
50MG GEOLAB COMPRIMIDO

68 TOPIRAMATO, DOSAGEM: 50 MG GERMED COMPRIMIDO
69 TRAMADOL CLORIDRATO,

DOSAGEM:100 MG/2ML FORMA
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMP0LA2ML

UNIÃO

QUÍMICA
AMPOLA

70 VALPROATO DE SÓDIO, DOSAGEM; 50
MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA;
XAROPE. FRASCO DE lOOML

HIPOLABOR FRASCO

Atestamos ainda, que tais fornecimentos estão sendo executados satisfatoriamente, não
existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Santo Antônio dtó b.opes -MA, 19 de outubro de 2021

Atenciosamente,

Ia l
mjA,

A  Maria Lima da Silva Neres
Sec. Mun. de Saúde e Saneamento

m
SCRVENTIA fXTBAJUOíCIAt Ot SANFO ANTONIO OOS tOPFS

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura de MARIA LIMA
DA SfiVA NERES, Dou fé.
Poder Judiciário - TJMA

Seio; RECFíR030S6645MNO?B4DON48Q4022!10m21 10:45:35. Ato 1.3 1; 2. Rec Firma; Semelhança
Total SS 5,1T Emoi HS 4.83 FERC RS 0,13 FADEP R Ç O 18
FEMP RS 0,18 n«utK k.s ü ig
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ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SliCRIvrARIA ADJfN l'A DA POl.ri ICA DE ATIiKÇÂO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

NM217-PR1)

A SUPI-RINTENDÊNCIA DE VfGIÍ.ÂNCIA SANITÁRIA, através do
] )epartamcnto de Registro. Idscalização e Controle de Produtos Relacionados à Saúde,
considerando a preocupação com o controle sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei
Complementar Estadual N" 030, de 15 de dezembro de 1998 e o Processo N°
161890/2023. realizou inspeção"íta Empresa A. R. BE ABREU LTDA (COCAIS
I)íSTR!BUII)0R4). CKP.Í N- 10.464.744/0001-10, silo à Rua Firmino Gonçalves
i'cdrcini. n" 686 - Centro, límrr- Mal a qtial irá funcionar como DISTRIBUIDORA
BE MEDICAMENTOS, *sé>b n responsabilidade técnica de GRAZÍELLY LIMA
QUEIROZ, CRF/MA N" 8431. Após a inspeção no local ficou constatado que no
momento a empresa oferece condições satisfatórias de funcionamento, podendo lhe ser
outorgado o juu.seníc Alvará, conforme prcccitua o artigo 69 da Lei Complementar
Estadual iC 039/1998.

'í- São Iaiís - Ma, 12 de setembro de 2023.

f"?

P:D>UI„S0.N .SILVA DI.NIZ FILHO

Si:PCR!NTLNDFKTr, DK VIGILÂNCIA
■SANTl ÁRIA

CTtVALDO DO (SUiMÍ) cWfrO (
■"""CnHlr; ix) depar'i*amento de reg, fisc.

E CONTROLE DE PROD, RELAC. Â .SAÚDE

OIJS: Estabckcimento AU TORIZADO a COMÍCRCIALIZAR produtos da PORTARIA
344/98-MS

ATENCAQ

o presente Alvara deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01
(um) ano a partir da data de expedição
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ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

8ECRETARÍA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMARIA E VIGILANGIA EM: SAÚDE SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITARIA

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITARIA

f « N°1218-PRD

f

A SUPERÍNTENDÊNCTA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do
DeparLamcnto de Registro, Fiscali/ação e Controle de Produtos Relacionados à Saúde,
considerando a preocupação com o controle sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei
Complementar Estadual N"^ 039, ,#T5 de dezembro de 1998 S: P^^o^esso N
161914/2023, realizou inspeçIfll^lÈiíipTesa A. ÍL DE ABREU LTDA (COCAIS
DISTRIBUIDORA), CNPJ ít^-%è:464.744/000M0, sito à Rua Firmino Gonçalves
Pedreira, lú 686 - Centro. irá funcionar como DISTRIBUIDORA;
DE PRODUTOS PARAlSAI&®iIF^-i'responsabilidade técnica de GRAZIELLY
LIMA QUEIROZ, CRF/MA N" 8431. Após a inspeção no local ficou constatado que
no momento a empresa oferece condições satisfatórias de funcionamento, podendo lhe
ser outorgado o presente Alvará, conforme prcceilua o artigo 69 da Lei Complementar
Estadual 0.39/1998.

Luis _ ivja, 12 de setembro de 2023;.:

"Tiiit®

EDMILSON SiLVA DINIZ FILHO

SUPERINTENDENTE DH VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

STRO VALDO DO C

CTF.FE DO DEPARTAMENTO DE REG. FISC.
E CONTROl.E DE PROD. RELAC, À SAÚDE ;

lilT:!:

ATENCAQ

o presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01
(um) ano a partir da data de expedição
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SFXRETARIA ADJUNTA DA POLmCA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA E VIGILÂNCIA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARA DE AUTORIZAÇÃO SANITARIA

N" 1219-PRD

A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, através do
Departamento de Registro, Fiscalização e Controle de Produtos Relacionados à Saúde,
considerando a preocupação com o controle sanitário, tipificado no aiiigo 60 da Lei
Complementar Estadual N'' 039, de^T5'^de dezembro de 1998 e o Processo N"
161931/2023. realizou inspeção'*na Êitipresa A. R. DE ABREU LTDA (COCAIS
DISTRIBUIDORA), CNPJ >r-m4#i*.744/0001-i0, sito à Rua Firmino Gonçalves
Pedreira, rf 686 ~ Centro, Tffl1«ff^Ma7a*Ciúal irá funcionar como DISTRIBUIDORA
:DE: SANÊANTES, sotím«p(M5Ílldade técnica de GRAZIELLY LIMA
QUEIROZ, CRF/MA N" 8431. Após a inspeção no local ficou constatado que no
momento a empresa oferece condições satisfatórias de funcionamento, podendo lhe ser
outorgado o presente Alvará, confomie preceitua o artigo 69 da Lei Complementar
Estadual n° 039/1998.

2 delètembro de 2023.

EDMILSON SILVA DfMZ FILHO

SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA

Jjãô Luís

ETEVALDO DO OrftMO CASTRO

CUEIT, DO DEPARTAMENTO DE REG. idSC

E CONTROLE DE PROD. REL.AC À SAIJDF

ATENCAO

o presente Alvara deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01
(um) ano a partir da data de expedição
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ESTADO DO MARANHAO
SFÍCRFTARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMÁRIAE VIGÍLÂNCIA EM SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

AL VARA DE AUTORIZAÇÃO SANITARIA

1220-PRD

I

A SUPERIKTHNDÊNCIA DE VÍGIÍÂNGÍA SANITÁRIA, através; do
Deparlamento de Registro, Fiscalização e Controle de Produtos Relacionados à Saúde,
considerando a preocupação com o controle sanitário, tipificado no artigo 60 da Lei
Complementar Estadual N° 039, de 15 de dezembro de 1998 e o Processo: N°
161944/2023. realizou inspeçao^Tia Empresa A. R, DE ABREU LTDA (COCAIS
DISTRIBUIDORA). CNPJ 114.464^.744/0001-10, sito à Rua Firmino Gonçalves
Pedreira, tf 686 - Centro, qiial irá ftincionar como DISTRIBUIDORA
DE COSMÉTICOS. soÜ a responsabilidade- técnica de GRAZIELLY LIMA
QUEIROZ, CRF/MA jN" 8431. Após a inspeção no local ficou constatado que no
momcnio a empresa oferece condições satisfatórias de funcionamento, podendo lhe ser
outorgado o presente Alvará, conforme preccitua o artigo 69 da Lei Complementar
Estadual if 039/1998. - •

■ v.xLLuís - Ma, 12 de setembro de 2023.

E0M1LSON SILVA DIMZ PILHO

SUPERINTENDENTE DE VIÜILÂNCIA
SANITÁRIA

ALDO DO CARMO GA;

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REG. FISG.
E CONTROLE DE PROD. RELAC. A SAÚDE

ATENCAQ

o presente Alvará deverá ser afixado em local visível à fiscalização e terá validade de 01
(um) ano a partir da data de expedição.
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SECRETARIA ADJUNTA DA POLÍTICA DE ATENÇÃO PRIMARIA 1
VIGILÂNCIA EM SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE ViGILÃNCIA SANITÁRIA

Número do

Processo

Número da Licença para
,  ...Transporte'

Data de Validade

162044/23 DRFPRS: 1221 -PRD/23
01 (um) ano a partir da data de

expedição

1. DADOS DO REQUERENTE:

Razão Social: A. R. DE ABREU LIDA

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Telefone: (99) 3212-0681
Representante Legal: ADALBERTO ROCHA DE ABREU
Responsável Técnico: GRAZIELLY LIMA QUEIROZ
CRF/MA: 8431

Endereço: Rua Firmino Gonçalves Pedreira, n° 686
Bairro; Centro

Cidade/UF: Timon/MA

SITUAÇÃO DO VEICULO DA REQUERENTE: A SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA, através do Deparíansento de.Registro, Fiscalização e Controle de Produtos
Relacionados á Saúde, considerarjdo a preocupação com o controle sanitário, tipificado no
artigo 60 da Lei Complementar Estadual N° 039, de 15 de dezembro de 1998 e o Processo
N° 8376/2014, realizou inspeção no veículo da Requerente. A equipe verificou e constatou
que, no momento, o mesmo reúne condições satisfatórias que atendem a legislação
sanitária.

3. DADOS DO VEÍCULO: ' "
Marca do Veículo: FIAT/FIORINO HDV(/K E '
Tipo de Veículo: Car/Caminhão/Furgâo
Placas: PIY-8594

Cor do Veículo: Branca

N° do RENAVAN: 01194719888

4. CONDIÇÕES DA LICENÇA;
4.1, A presente Licença é exclusiva para o veículo tipificado no item 3 deste documento,
conforme requerimento da empresa acima designada Requerente;
4.2, A empresa Requerente deverá cumprir o disposto no Regulamento Técnico para
Transporte de Produtos de Interessa para a Saúde;
4.3, Em caso de acidente com o veículo, o condutor ou a empresa Requerente deverão
comunicar a ocorrência de imediato às autoridades competentes;

:  ; 4,4, Esta Licença de Transporte - LT é composta de frente e verso, e concede permissão a
Requerente, somente o transporte dos produtos identificados no verso desta LT;
4.5. Durante o transporte dos produtos .de interesse para a saúde, não poderá ser
transportado quaisquer outros produto / mercadoria no mesmo veículo.
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S. PRODUTO A SER TRANSPORTADO:

5.1. Medicamentos, Saneantes, Produtos para Saúde, Cosméticos e Portaria 344/98-MS.

6. RECOMENDAÇÕES:
6.1. O KIT de segurança é obrigatório no Transporte de Produtos Perigosos, ficando o

mesmo sob a responsabilidade de a Requerente fornecê-lo e ao condutor do veículo o
dever de guarda, conservação e uso;

6 2. Está LT é válida em todas as rodovias Federais, Estaduais e Municipais, resguardadas
as disposições em contrário emitidas por; DNER, DER, DETRAN, e Secretarias
Estaduais/Municipais de Trânsito; :

6.3. Qualquer dano causado ao Meio Ambiente é de inteira responsabilidade da Requerente
em questão, que ficará sujeita às penalidades previstas na Legislação Ambientai

T; :- :; : ' vigente; /
6.4. Durante a vigência desta Licença, bem como por ocasião da sua renovação, a empresa

supracitada deverá encaminhar à Superintendência de Vigilância Sanitária
informações reiativas a alterações ocorridas na sua frota de veículos;

6.5. A Superintendência de Vigilância Sanitária reserva-se no direito de fazer novas
exigências, caso necessário, e revogar a presente Licença no caso de descumprimento
destas normas, ou qualquer dispositivo que fira a Legislação Sanitária vigente.

'

' São Luís - Maranhão, 12 de setembro de 2023.

Edmilson Silva Dinlz Filho

Superintendente de Vigilância Sanitária
-Etevaldo do Carmo Castro /

Chefe do Depto. Reg. Fisc. Prod. Rei. Saúde

OBS: Estabelecimento autorizado a transportar medicamentos da Portaria 344/98-MS.
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Solicitante: Instituto Butantan CNPJ: 61.821.344/0001-56
Expediente: 2808819/21-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumos Farmacêuticos Ativos Biológicos: cepa influenza tipo A (HlNl), cepa infiuenza tipo
A (H3N2X cepa influenza tipo 8 e vírus da raiva.

Fabricante: Sanofi Pasteur NVL

Endereço: 31-33 quai Armand Barbès, 69250 NeuvÜlc-Sur-Saône
País: França Código Único: A.001102
Solicitante; Sanofi Medley Farmacêutica Ltda. CNPJ: 10.588.595/0010-92
Expediente: 1861817/21-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos
Insumos Farmacêuticos Ativos Biológicos: vírus quimérico febre amarela-dengue sorotipos
1, 2. 3 e 4.

Fabricante: Teva Blotech GmbH

Endereço: Dornierstrasse 10 - 89079 - Ulm.
País: Alemanha Código Único: A.000987
Solicitante: Teva Farmacêutica Ltda. CNPJ: 05.333.542/0001-08
Expediente: 2923571/21-0
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos
Insumo farmacêutico biológico: lipegfilgrastim (pré-formulação e purificação)

Fabricante: Zelltek S.A.
Endereço: Ruta Nacional ns. 168 S/N, Pasaje "El Poso", Parque Tecnológico Litoral Centro,
Santa Fé, Província de Santa Fé
País: Argentina Código Único: A.001071
Solicitante: BIau Farmacêutica S.A. CNPJ: 58.430,828/0001-60
Expediente: 2668835/21-6
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumos Farmacêuticos Ativos Biológicos: aifaepoetir»a

RESOLUÇÃO-RE Ne 168, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

A Gcrente-Gcral de inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
ihe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § le do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegíada - RDC ne 585, de 10 de dezembro de 2021,

Considerando o cumprimento dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preconizados em legislação vigente, para a área de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Art. 12 Conceder à(s) emprcsa{s) constante(s) no anexo, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos.

Art. 2® A presente Certificação tem validade de 02 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAÚJO

ANEXO

Empresa: ACG do Brasil S.A. CNPJ: 09.625.967/0002-14
Endereço: Rua das Cápsulas, 1440 - Área Rural
Município: Pouso Alegre ÜF: MG
Expediente(s): 8429424/21-1
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo farmacêutico: Cápsula gelatinosa dura

Empresa Fabricante: Sandoz GmbH
Endereço: Biochemiestrasse 10, KundI, Tyrol - A-62S0
País; Áustria Código Único: B.000060
Expediente(s): 2013786/21-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumo farmacêutico ativo obtido por semissíntese (classe penicílínicos):
benziipeniciiina benzatina tetraidratada (etapas de esterilização).

Empresa: Sourcetech Química Ltda. CNPJ: 71.717.938/0001-75
Endereço: Rodovia Vereador Abel Fabricio Dias N®. 3430, Água Preta
Município: Pindamonhangaba UF: SP
Expediente(s): 3732799/21-2
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
tnsumo(s) farmacèutlco(s) ativo(s] obtido(s) por extração vegetal:
nitrato de pílocarpina e cíoridrato de pilocarpina,

RESOLUÇÃO-RE N» 173, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

A Gerente-Geral de inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, I, § 12 do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegíada • RDC n2 585, de 10 de dezembro de 2021;

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art, 39, da Resolução
de Diretoria Cotegiada-RDC n2 497, de 20 de maio de 2021, resolve:

Art. 1® Conceder a Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Cosméticos,
Produtos de Higiene Pessoal e Perfumes, por meio de sua renovação automática, á
empresa constante no anexo.

Art. 22 A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3® Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAÚJO

ANEXO

Empresa: Oleak Indústria e Comércio Ltda.
CNPJ: 61.153.250/0001-56
Endereço: Rua Rondônia, 186, Bairro Maria Tereza, Cotia, SP.
Autorização de Funcionamento: 2.02.725-5 Expediente: 2908153/21-1
Linha: Líquidos

RESOLUÇÃO-RE N2 174, DE 20 DE JANEIRO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 140, aliado ao art. 203,1, § 12 do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Colegíada - RDC nS 585, de 10 de dezembro de 2021;

considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 39, da Resolução de
Diretoria Colegiada-RDC n® 497, de 20 de maio de 2021, resolve:

Art. 1® Conceder a Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Saneantes, por
meio de sua renovação automática, à empresa constante no anexo,

Art. 29 A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 3® Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAÚJO

ANEXO

Empresa: Oleak Indústria e Comércio Ltda
CNPJ: 61.153.250/0OÜ1-S6
Endereço; Rua Rondônia, 186, Bairro Maria Tereza, Cotia, SP
Autorização de Funcionamento: 3.01.003-2 Expediente: 2908188/21-0
Linha: Líquidos

RETIFiCAÇÃO

Na Resolução RE n® 510, de 4 de fevereiro de 2021, publicada no Diário Oficial
da União n9. 26, de 8 de fevereiro de 2021, Seção 1, pág, 129 e 130, referente aos
expedientes n» 2652553/20-8 e 4398448/21-7.

Onde se lê:

2 A route de Pouligney - Chaudefontaine - 25640 - França
Leia-se;

2 A Route de Pouligney - Chaudefontaine - 25640 - Marchaux-Chaudefontaine
• França

RETIFICAÇÃO

Na Resolução RE n® 4.158, de 3 de novembro de 2021, expediente n®
1229210/21-1, publicada no Diário Oficial da União rfi. 209, de 8 de novembro de 2021,
Seção 1, pág. 106.

Onde se lê: Parque da Empresa
Leia-se: Dt.strito Industrial I José Marangoni

Na Resolução RE n® 5.124, de 10 de dezembro de 2020, expediente
n9i766320/20-l, publicada no Diário Oficial da União n®. 238, de 14 de dezembro de 2020,
Seção 1, pág. 140.

Onde se lê: Materiais de uso médico da classe Ml.

Leia-se: Materiais de uso médico das classes III e IV.

COORDENAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE
EMPRESAS

RESOLUÇÃO-RE N» 195, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, & 1® do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegíada - RDC n® 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1® Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n'. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2® Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

FARMACIA DE MANIPULACAO GODOY LTDA / 37.300.046/0001-36
25351.031413/2022-09 / 1268343
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 6607967215

I.KR SERVIÇOS TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA-ME / 03.527.759/0001-15
25351.722663/2021-62 / 1268330
7056 - AFE/AE - Recurso Administrativo - DEMAIS EMPRESAS (exceto farmácia e dragaria)
/ 8449723213

VITAMEDIC INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA / 30.222.814/0002-12
25351.000265/2021-91 / 1268326
761 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - ARMA2ENAD0RA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 8562808211

RESOLUÇÃO-RE N® 196, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art, 144, aliado ao art. 203, I, § 1® do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nS 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve:

Art. 1» Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de Insumos
Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n'. 344 de 12
de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2® Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

BiOTECH LOGÍSTICA LTDA- EPP / 21.382.943/0001-04
25351.247228/2015-24 / 1139569
7014 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS - TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A
CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 4398584218

RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/0659-54
25351.406579/2013-48 / 1235460
7108 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 8519572219

A;.R DE ABREU LTDA / 10.464.744/0001-10
25'3S1732438/2020-S3 /1248399
7105- AE-ALTERAÇÃO -MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS-DISTRIBUIDORADO
PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPEQAL - AMPMAÇÃO DE ATIVIDADES / 7221432210

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO SHOP EIRELI / 07.381.617/0001-43
25351.021581/2019-82 / 1184898
7104- AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA DO
PRODUTO SUJEIIO A CONTROLE ESPECIAL - RAZÃO SOCIAL / 8548891211

RESOLUÇÃO-RE N® 197, DE 21 DE JANEIRO DE 2Q22

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203. 1, § 12 do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n® 585, de 10 de dezembro de 2021. resolve:

Art. 19 indeferir o Pedido de Autorização Especial para Empresas de Medicamentos
e Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria n°.
344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e restrições
estabelecidas.

Art. 2® Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

farma vida comercio de medicamentos eirele - me / 27.684.025/0001-08
25351.042290/2021-42 /
70753 - AE - CONCESSÃO - OUTROS PRODUTOS OU SUBSTÂNCIAS SUJEITOS AO CONTROLE
ESPECIAL (Portaria n® 344/98). EXCETO MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
FABRICANTE / 8553218210
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do Relatório de Inspeção descrevendo a capacidade da empresa para
executar a atividade de relacionada a substâncias sujeitas ao controle especial, emitidos pela
autoridade sanitária local competente, conforme disposto no artigo 15, § 4® e artigo 18 da RDC
n® 16/2014.

Este documento pode ser verificado no endereça eletrdnkc
http;//www.in.gov.bf/aucentlc!dade,l>lml, pele código 05152022012400199

FOLHAS:

PROC,: ̂ %3 !^25
As».: Jp

Docjrnento assinado digitalmente conforne MP n» 2.200-2 de 24,/08/2001, iCP
ciue institui a Infraestrutura de Ciwves Púsiícas Brasileira • ICP-Brasíi. ST»»''
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ANEXO

TECHPROL SERVIÇOS, COMERCIO E LOCACOES EIRELI - EPP / 20.399.316/0001-05
25351.062342/2018-00 / 3078784
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
7220556217

25351.062222/2018-02 / 8162522
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 7220401213

INSIDE SURGICAL COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ODONTO MEDICO HOSPITALARES

LTDA / 15.464.252/0001-84
25351.432543/2013-05 / 8096543
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 8429345213

ALÍNN APARELHOS ESTÉTICOS LTDA / 41.878.106/0001-70
25351.891640/2021-05 / 8238571
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 7612277212

INSIDE SURGICAL COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ODONTO MEDICO HOSPITALARES
LTDA / 15.454.252/0001-84
25351.432543/2013-05 / 8096543
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 8429208216

MEDSÜPPLIES EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA / 39.422.495/0001-82
25351.016323/2021-07 / 8239438
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 8519242219
25351.016323/2021-07 / 8239438
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 8519389210

MITSUI & Co (Brasil) SA / 61.139.697/0001-70
25351.330558/2021-09 / 4038344
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 8429435212

NEW R8iD TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA / 10.795.414/0001-08
25351.641267/2019-11 / 4015531
724 • AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - RAZÃO
SOCIAL / 7221563217

VAZLIMP IND E COM DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA / 04.463.726/0001-11
25351.007723/2012-11 /
732 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - RAZÃO SOCIAL /
8534718211

DROGADERMU'S DROGARIA E FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA / 02.823.433/0001-72
25351.490462/2017-12 / 7540928
7111 - AFE - ALTERAÇAO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4411912217

BR DANTAl DISTRIBUIDOR HOSPITALAR LTDA / 10.761.735/0001-91
25351.588811/2018-16 / 4002507
751 ■ AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 8429289216
25351.588811/2018-16 / 4002507
724 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - RAZÃO
SOCIAL / 8429295216

FREQTY SOLUCOES DIGITAIS EM ODONTOLOGIA E MEDICINA LTDA / 38.309.900/0001-98
25351,852308/2021-17 / 8238048
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 8429234217

BIOTECH LOGÍSTICA LTDA / 21.382.943/0002-87
25351.889524/2021-18 / 8215919
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 8519433219

R SOARES DOS SANTOS COMERCIO / 33.930.895/0001-12
25351.761749/2021-19 j 8237224
867 - AFE - ALTERAÇAO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 7221120218

26 log Transportes e Serviços Logísticos de Cargas Eireli / 32.311.179/0001-94
25351.589434/2021-20 / 8225579
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 7611600214

MTM MEDICAL DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /
43.771.394/0001-94
25351.722678/2021-21 / 4040148
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 8429427210

SLS HOSPITALAR SERVIÇO E MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EM GERAL
LTDA ME / 05.684.306/0001-28
25351.634681/2012-24 / 8090139
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 7611635212

PROCED MEDICAL DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS DE EQUIPAMENTOS
MEDICO HOSPITALAR LTDA. - EPP / 20.167.363/0001-23
25351.443901/2015-25 / 8124713
866 ■ AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 8519506216

AWiO INDUSTRIA & CIA LTDA / 35.411.429/0001-56
25351.884995/2021-30 / 4040364
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 761238921S

ICE CARGO LOGÍSTICA LTDA / 10.989.100/0001-46
25351.477229/2020-31 / 8201470
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4064642210

A R 0€ ABREU LTDA / 10-464.744/0001-H)
253S1.732S90/2D20-36 / 12^385
7058 - AFE- ALTERAÇÃO - MEplCAMHfn"OS;Ê INSÜMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
^;Áí^PUAÇÃ0.DE..CUSSES.-../;,;722í66S213:

BGF COMERCIAL LTDA / 37.650.759/0001-20
25351.763134/2020-38 / 8206295
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 8429253211

Dalcenter Material Hospitalar Eireli ME / 10.651.086/0001-76
25351.154250/2021-42 / 8220904
7152 - AFE ■ ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
- AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 7611975218

KAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 31.724.769/0001-86
25351.831577/2018-44 / 8176031
867 - AFE - ALTERAÇAO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0214653226

FOLLOW MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA / 30.961.595/0001-02
25351.740466/2020-44 ] 820S897
867 - AFE - ALTERAÇAO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 8504310213

BISCAYNE MEDICAL LTDA / 41.889.336/0001-34
25351.878909/2021-50 / 8238831
867 - AFE - ALTERAÇAO - PRODUTOS PARA SAÚDE
ATIVIDADES / 8534795215

AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE

NEW R&D TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA / 10.795.414/0001-08
25351.459896/2011-53 / 8078859
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 7220625219

BISCAYNE MEDICAL LTDA / 41.889.336/0001-34
25351.879250/2021-59 / 3109643
716 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 8534794219
25351.879273/2021-63 / 4040780
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 8534791210

R SOARES DOS SANTOS COMERCIO / 33.930,895/0001-12
25351.761610/2021-67 / 1266052
7152 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
- AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 7221658218

RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/0659-54
25351.645044/2015-69 / 8129053
866 - AFE • ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 8519552218

META MÓVEIS DE METAIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. / 01.866.388/0001-70
25351.659312/2009-707 8058199
867 - AFE - ALTERAÇAO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 8429430211

NOVO COR CARDÍOVASCULAR COMERCIO DE MATERIAL MEDICO LTDA / 07.439.893/0001-
15
25351.373592/2009-71 / 8055218
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 8429260218

DESCARTES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS DESCATÁVEIS LTDA / 07.318.035/0001-
57

25351.220807/2008-73 / 8044139
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 4059924211

BR DANTAl DISTRIBUIDOR HOSPITALAR LTDA / 10.761.735/0001-91
25351.588826/2018-75 / 3081887
732 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - RAZÃO SOCIAL /
8429288210

BIOPAS BRASIL PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 31.327.287/0001-92
25351.335815/2019-76 / 1189773
7152 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
- AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 8534657211

GERMANY PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 37.257.964/0001-20
25351.006759/2021-80 / 8217266
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 7221856214

S D DA SILVA / 07.887.156/0001-10
25351.298691/2011-83 / 0841624
7111 - AFE - ALTERAÇAO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
4460158211

CONDOR IMPORTADOR & OPERADOR LOGÍSTICO LTDA / 10.794.046/0001-83
25351.564015/2021-85 / 1257307
71S2 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
- AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES / 2131334214

FARMACIA SANTA FE LTDA / 31.S81.61S/0001-82
25351.851090/2018-88 / 7629599
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARMÁCIAS £ DROGARIAS / 0093477221

STARNET TRANSPORTES LTDA EPP / 05.933.453/0001-94
25351.440589/2017-89 / 1169079
7405 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA - AMPLIAÇÃO DE CLASSES / 8534818215

Silboss Industria e comercio de produtos de higiene pessoal / 06.208.778/0001-77
25351.986538/2021-89 / 4029923
7187 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE CLASSE / 7221961212

ADVANCED Indústria Médica Ltda / 18.826.959/0001-46
25351.001378/2019-90 / 8175954
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 8519603211

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO SHOP EIRELI / 07.381.617/0001-43
25351.021526/2019-92 / 3084912
732 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
8548892218

RAZÃO SOCIAL /

Este documento pode ser verifíaüo no endereço eletrônico
hnp;//www.ln.gov.bí/3ucemia!3ade.tnml, pelo codigo 05152022012400201 FOLHAS:

PROC

LIVE MEDICAL DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA /
41.789,672/0001-05
25351.595083/2021-96 / 3104828
714 - AFE ■ ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
8471149214

POTIQUIMICA INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA /
12.997.542/0001-60
25351.870733/2021-98 / 4040898
7170 - AFE - ALTERARÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇAO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 7511892215

RESOLUÇÃO-RE N» 201, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, § l® do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n« S85, de 10 de dezembro de 2021,
resolve;

Art. is Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento das Empresas
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 25 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

Documento assinado digitalmente conforme MP n» 2.200-2 de 24/08/2001, |CP
que institui 3 inlraestrutura de Chaves Públicas Brasileira • ICP-Srasíl, grasU



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção i ISSIM 1677-7042 NS 65, segunda-feira, 6 de abril de 2020

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

TRANSPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: SYNTESE COMifRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS, 1932 - EDIF UNIQUE, ANDAR 9 SALA 904 e

BAIRRO: CENTRO CEP: 85812035 - CASCAVEL/PR
CNPJ: 21.258.288/0001-79
PROCESSO: 25351.875067/2016-83 AUTORIZ/MS: 55314W493WL6 (8.13359.4)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

Tolai de Empresas; *46

FOLHASj

proc.:3^3 /

Ass.:

(8.10363.8)

EMPRESA: ericka mayra de monti-me
ENDEREÇO; RUA DR. LUIZ MIGLIANO 1986, SALA 1518 e 2505
BAIRRO: JARDIM CABORÉ CEP: 05711001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 12.456.013/0001-59
PROCESSO: 253S1.157Q91/2Q14-93 AUTORiZ/MS; U45WX342MYYH

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: STOP STAR - COMÉRCIO DE ARTIGOS DE TOUCADOR LTDA.
ENDEREÇO: Avenida Paraná, 2848, loja 10 TR Cond Marsala ED
BAIRRO: Bacacheri CEP: 82510000 - CURITIBA/PR
CNPJ: 13.377.322/0001-04
PROCESSO: 25351.047977/2020-93 AUTORIZ/MS; PX2L686X8HH9 (8.19557.6)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR; CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

RESOLUÇAO-RE NS 973, DE 2 DE ABRIL DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colcgiada - RDC n" 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1®. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento das Empresas
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2^ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

EMPRESA: AMWAY DO BRASIL LIMITADA

ENDEREÇO: RUA JULIO DINIZ, NS 56 - 62, T E 8« ANDARES
BAIRRO: VILA OLÍMPIA CEP: 04547090 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 58.473.398/0001-63
PROCESSO: 25351.217052/2006-68 AUTORIZ/MS: 1.06668.6
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

IMPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA: m. R -DÊ ABREU CIA LTDA

ENDEREÇO:-RUA FIRMiNO GONÇAlV£SlPEDREmÂ.686
BAIRRO: CENTRO CEP: 65631040 - 13MÓN/MA
CNPJ: Í0A64.744/Q00Í-10
PROCESSO: 2535i:729437/2O19^8:Atrr0Rí2/MS: P
ATlVfDADE/CUSSF-
ARMAZINAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRElAtOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: mundipharma brasil produtos médicos e farmacêuticos Itda
ENDEREÇO: Avenida Guido Caloi 1935
BAIRRO; Jardim São Luís CEP: 05802140 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 15.127.898/0004-83
PROCESSO: 25351.339416/2015-61 AUTORIZ/MS; K2LYLML336L8 (8.12212.9)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: UBUNTU MED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

PARA SAÚDE LTDA - ME

ENDEREÇO; RUA NELSON CÉSAR DE OLIVEIRA, 481 SALA 09
BAIRRO: JARDIM DAS INDÚSTRIAS CEP; 12240220 - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP
CNPJ: 27.672.060/0001-07
PROCESSO: 25351.387713/2017-99 AUTORIZ/MS: X291H47HW677 (8.15358.3)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: R. A DIAS ROSSI & CIA LTDA - ME

ENDEREÇO: AVENIDA GETÚLIO VARGAS, N" 960
BAIRRO: CRUZEIRO CEP; 14240000 - CAJURU/SP
CNPJ: 15.279.856/0001-15
PROCESSO; 25351.624135/2015-00 AUTORIZ/MS: 3.06618.0
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EMBALAR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.

REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.

Total de Empresas: 2

RESOLUÇÂO-RE NS 974, DE 2 DE ABRIL DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, í, §1' do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n" 255, de
10 de, dezembro de 2018, resolve:

Art. 12. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e
de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a
Portaria n*. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as
proibições e restrições estabelecidas.

Art. 1- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

EMPRESA: GRANDE RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI
ENDEREÇO; AV PRESIDENTE 6ETULI0 VARGAS, 3625, COND EMPR MODELO

CEM TV ORIENTAL QD C LT 4
BAIRRO: lANETAMA CEP: 68745000 - CASTANHAL/PA
CNPJ: 34.263.795/0001-42
PROCESSO: 25351.208393/2020-09 AUTORIZ/MS: 1.23705.9
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: AMAZONAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS

ENDEREÇO; R CONCEICAO MARIA DA ROCHA 87
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL CEP: 87065270 - MARINGÁ/PR
CNPJ: 10.334.800/0001-00

PROCESSO: 25351.169189/2011-05 AUTORIZ/MS: 3.04795.8
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR; SANEANTE DOMIS.

EMBALAR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR; SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS,
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.

REEMBALAR; SANEANTE DOMIS.

EMPRESA; PHARMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: R PRESIDENTE NILO PECANHA, 1086 sala 02
BAIRRO: floresta CEP: 89211400 - JOINVILLE/SC
CNPJ: 35.677.373/0001-86
PROCESSO: 25351.216445/2020-11 AUTORIZ/MS: 1.23717.1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

IMPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA: Altamed distribuidora de medicamentos Itda - me
ENDEREÇO: ESTRADA DO CURüÇAMBÁ N" 50
BAIRRO: CURüÇAMBÁ CEP: 67146263 - ANANINDEUA/PA
CNPJ: 21.581.445/0001-82
PROCESSO: 25351.088725/2020-14 AUTORIZ/MS: 3.09242.9
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMiS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

TRANSPORTAR; SANEANTE DOMIS.

EMPRESA: CELLERA CONSUMO LTDA.

ENDEREÇO: AV PORTUGAL, 1100 A 10
BAIRRO: ITAQUl CEP: 06696050 - ITAPEVI/SP
CNPJ: 14.625.301/0001-30
PROCESSO: 25351.735125/2019-13 AUTORIZ/MS; 1.23719.8
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

ME

EMPRESA: A R DE ABREU CIA LTDA
ENDEREÇO; RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA,686
BAIRRO: CENTRO CEP: 65631040 - TIMON/MA
CNPJ: 10.464.744/0001-10
PROCESSO; 25351.729417/2019-17 AUTORIZ/MS: 3.09140.6
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

TRANSPORTAR; SANEANTE DOMIS.

EMPRESA: SALUT HOSPITALAR LTDA •

ENDEREÇO: RUA LORETO 200
BAIRRO; NAZARÉ CEP: 65800000 - BALSAS/MA
CNPJ: 25.210,848/0001-76
PROCESSO: 25351.212711/2020-28 AUTORIZ/MS: 1.23722.7
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: Fênix Medicamentos e Materiais Cirúrgicos EIRELI
ENDEREÇO: Av. Vereador Raymundo Hargreaves , 300
BAIRRO: Milho Branco CEP: 36083325 - JUIZ DE FORA/MG
CNPJ: 04.942.118/0001-90
PROCESSO: 25351.216428/2020-75 AUTORIZ/MS: 1.23718.4
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: Maxima Distribuidora de medicamentos Itda
ENDEREÇO: Av. D, S/N, Qd. 170, Lt. 09
BAIRRO; Cidade Jardim CEP: 68515000 - PARAUAPEBA5/PA
CNPJ: 17.189.295/0001-99
PROCESSO: 25351.096729/2013-67 AUTORIZ/MS: 3.05411.7

E$te documento pode ser verificada no endereço eietrôníco

fmp:/Mww.in.8ov.bf/aurent;cidade.iitml, pelo codigo 05152320040S00132

EMPRESA: MOVIMENTE EXPRESS, COMERCIO, SERVIÇOS, LOGÍSTICA
LOCACOES & SOLUCOES EM TRANSPORTES EIRELI

ENDEREÇO: V ANHANGUERA, KM 320 - GALPAOA UNIDADE I
BAIRRO; RECREIO ANHANGUERA CEP; 14097140 - RIBEIRÃO PRETO/SP
CNPJ; 34.922.709/0002-47

Documento assinado digitalmente conforme MP n» 2.200-2 de 24,''08/2001. iCP
(jue institui 3 Infraestruiura de Chaves Púbilcas Drasilelra - ICP-Brasil.
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BAIRRO; JARDIM SANTO ANTONIO CEP: 05408060 - BARUERI/SP
CNPJ: 05.756.446/0001-64
PROCESSO: 25351.208436/2020-48 AUTORIZ/MS: 3.09309.1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EMBALAR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
EXPORTAR: SANEANTE DOMIS.

FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.

REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.

FOLHAS:

PROC.: ̂*^^3 /
Ass.:

EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTiCOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EPP

SERRA/ES

EMPRESA: BIOLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA

ENDEREÇO: RUA JOSÉ DE ALENCAR 112 - Loja 01
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL LARANJEIRAS CEP: 29165620 -
CNPJ: 01.248.899/0001-29
PROCESSO: 25351.140889/2020-60 AUTORIZ/MS: 3.09315.1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

EMPRESA: Attamed dislrlbuidora de medicamentos lida - me

ENDEREÇO: ESTRADA DO CURUÇAMBÁ N* 50
BAIRRO: CURUÇAMBÁ CEP: 67146263 - ANANINDEUA/PA
CNPJ: 21.581.445/0001-82
PROCESSO: 25351.088726/2020-69 AUTORIZ/MS: 4.01801.7
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DÍSTRIBÜÍR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: MVT CAMPINAS SOLUCOES TRANSPORTES LTDA

ENDEREÇO: AV. PEDRO PASCOAl DOS SANTOS, Nfi 410 - 6ALPA0D1 MODULOS

BAIRRO: RESIDENCIAL REAL PARQUE SUMARÉ CEP: 13178561
CNPJ; 28.663.998/0001-23
PROCESSO: 25351.210183/2020-72 AUTORIZ/MS: 3.09313.4
ATÍVIDADE/CLASSF
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.

• SUMARÉ/SP

EMPRESA: GALDERMA DISTRIBUIDORA DO BRASIL LTDA.

ENDEREÇO: AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 4 TORRE A ALA A
ESCRITÓRIO 401 A

BAIRRO: VARZEA DE BAIXO CEP: 04730090 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 07.489.498/0001-47
PROCESSO: 25351.656887/2018-73 AUTORIZ/MS: 4,00268.1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HíGIFNE

EMPRESA: FAMÍLIA MOTOS EXPRESS LTDA

ENDEREÇO: RUA ANTONIO CUSTODIO DE CASTRO, NS 393
BAIRRO: VILA GALVAO CEP; 07074150 - GUARULH05/SP
CNPJ: 07.686.146/0001-81
PROCESSO: 25351.210199/2020-85 AUTORIZ/MS: 3.09314.8
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.

EMPRESA: EUNOYA COMERCIO E SERVIÇOS DE ESTETICA EIRELI

ENDEREÇO: RUA TUIM 954

BAIRRO: VILA UBERABINHA CEP: 04514103 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 26.237.583/0001-62
PROCESSO: 25351.093238/2020-73 AUTORIZ/MS: 4.01797.4
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: mais comercio integrado itda
ENDEREÇO: rua oito n'Hl
BAIRRO: sao sebastião CEP: 32150050 - CONTAGEM/MG
CNPJ: 09.025.851/0001-63
PROCESSO: 25351.212742/2020-89 AUTORIZ/MS: 3.09316.5
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

Total de Empresas: 66

Q;Coordenador de Autor^açlo de Funoímamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, í, §1' do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria coiegiada - RDC n" 255, de 10 de derembro
de 2018, resolve:

Art. 12. Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

EMPRESA: AZUL FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: ROO BR 324, S/N, KM 529 GALPAD2 FAZENDA MAMAO
BAIRRO: HUMILDES CEP: 44135000 - FEIRA DE SANTANA/BA
CNPJ; 26.476.117/0001-30
PROCESSO: 25351.116082/2017-08 AUTORIZ/MS: 2.09217.5
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS

EMPRESA: EXCOMMERCE ASSESSORÍA INTERNACIONAL LTDA EPP

ENDEREÇO: AVENIDA PEDRO II, 250
BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO CEP: 20941070 ■ RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 05.753.265/0001-84
PROCESSO: 25351.654288/2014-96 AUTORIZ/MS: 2.07728.8
ATiViDAOE/CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS

EMPRESA; Maxima Distribuidora de medicamentos Itda

ENDEREÇO: Av. D, S/N, Qd. 170, Lt. 09
BAIRRO: Cidade Jardim CFP: 68515000 - PARAUAPEBAS/PA
CNPJ: 17.189.295/0001-99
PROCESSO: 25351.096708/2013-01 AUTORIZ/MS: 1.09532.4
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR; MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR; MEDICAMENTO

EMPRESA: AZUL FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: ROD BR 324, S/N, KM 529 GALPA02 FAZENDA MAMAO
BAIRRO: HUMILDES CEP; 44135000 - FEIRA DE SANTANA/BA
CNPJ: 26.476.117/0001-30
PROCESSO: 25351.116024/2017-04 AÜTORIZ/MS: 1,16366.0
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: ENSOFILL PRODUTOS ESTÉTICOS LTDA
ENDEREÇO: Rua Tijuco Preto, 393 G 36
BAIRRO: Tatuapé CEP: 03316000 ■ SÃO PAÜLO/SP
CNPJ; 31.119.752/0001-08
PROCESSO: 25351.240297/2019-11 AUTORIZ/MS; 4.01157.3
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR; COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: RF LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA
SAÚDE EIRELI

ENDEREÇO: Rua ipê, 72, Fundos
BAIRRO: Centro CEP: 85935000 - ASSIS CHATEAUBRIANO/PR
CNPJ: 35.042.079/0001-06
PROCESSO: 25351.726340/2019-23 AUTORIZ/MS: 1.19810.1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA; BCL LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA

ENDEREÇO: RUA CATIPARA, 292
BAIRRO: BROOKLIN NOVO CEP: 04561060 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 05.872.459/0001-07
PROCESSO: 25351.153088/2015-24 AUTORIZ/MS: 1.13778.4
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

mP^SAi A R DE ABREU OA ITDA
èjbEREçO' RUA mum GONÇALVES Hommm
&ÀIRRO. centro CtP. tlMÔN/MÀ
£NPjr;m464:744/0001-10
ÍRÓeÉSSÒ:'25351. "
ItlViDADE/CLASSE'
ARMAZENAR:.. COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
I^PÊDIR COSMÉTICOS
transportar cosmétk-os

EMPRESA: Nordmarket Comércio de Produtos Hospitalares LTDA
ENDEREÇO: Avenida JOÃO WALLIG 2640
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 58411170 - CAMPINA GRANDE/PB
CNPJ: 19,125.796/0001-37
PROCESSO: 253S1.314240/2017-82 AUTORIZ/MS: 1.16644.0
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

IMPORTAR: MEDICAMENTO

ÉNÍPRÉSÃ: Max1jmâ'''6Ts'^tnÉu de medicamentos Itda
ENDEREÇO; Av. D, S/N, Qd. 170, Lt. 09
BAIRRO: Cidade Jardim CEP: 68515000 - PARAUAPEBAS/PA
CNPJ; 17.189.295/0001-99
PROCESSO; 25351.097077/2013-33 AUTORIZ/MS; 2.06778.4
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR; COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: NORTE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 321
BAIRRO; NOSSA SENHORA DE FÁTIMA CEP: 39550000 - TAIOBEIRAS/MG
CNPJ; 13.237.533/0001-33
PROCESSO; 25351.295785/2019-58 AÜTORIZ/MS: 4.00963.1
ATIVIDADE/CWSSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: GALDERMA DISTRIBUIDORA DO BRASIL LTDA.
ENDEREÇO: AV DAS NACOES UNIDAS 14261 ANDAR 4 TORRE A ALA A

ESCRITÓRIO 401 A

BAIRRO: VARZEA DE BAIXO CEP: 04730090 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 07,489.498/0001-47
PROCESSO; 25351.656869/2018-91 AUTORIZ/MS: 1.18041.9
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

Este aocunento pode ser verificado no endereça eletrônico
hnp;//wvrtv.in.gov.br/auientiC!dade.hlnl, pelo codigo 05152020ÍMOI500130

EMPRESA: MEDX IMPORTAÇÃO COMERCIO REPRESENTAÇÃO DE PRODUTOS
MÉDICOS LTDA

ENDEREÇO: avenida eduardo elias zahran 1726
BAIRRO: CEP: • CAMPO GRANDE/MS
CNPJ: 31.908.465/0001-79
PROCESSO: 25351.046029/2019-05 AUTORIZ/MS: 50Y18W443MHW

(8.17767.9)
ATIVIDADE/CLASSE

Documento assinado digítalmente conforme MP n® 2.200-2 de 24.''08/200l. |CP
£iue fiístitui a Infraestrutura de Claves Piiftlicas Brasileira - ICF Brasil.
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MOTIVO DO INDEFERIMENTO;

Não apresentação do rdatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e dasses pleiteadas, emitidos pela
autoridade sanitária local competente: conforme disposto no artigo 15° e artigo 18°da
RDC n° 16/2014.

DINAMICA ATACADO DISTRIBUIDOR DE COSMÉTICOS E LOGÍSTICA LTDA/ 11.869.761/0001-
90
25351.766010/2020-12 /

723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉ TICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4637430208
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de Inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitidos pela
autoridade sanitária local competente; conforme disposto no artigo 15° e artigo 18°da
RDC n° 16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei n° 6360/76 e pelo artigo
terceiro do decreto n° 8.077/13, a autorização emitida pela Anvisa precede o
licenciamento sanitário.

pulsy marcas e distruidora Itda / 38.279.732/0001-35
25351.758326/2020-22 /
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÍ' DE - DISTRIBUIDORA / 4623076202
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Não apresentação de relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente. Conforme estabelecido pelo artigo 51 da Lei N° 6.360/76 e pelo artigo 3° do
Decreto N° 8.077/13, a Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento
sanitário.

ATL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA/39.667.448/0001-07
25351.758333/2020-24/

856 • AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÍi DE - DISTRIBUIDORA / 4623084205
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente: não atesta
o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e dasses pleiteadas, conforme
disposto no artigo 15 e artigo 18da RDC n® 16/2014. As atividades autorizadas não foram
Informadas no termo.

UNIMEDBELOHORIZONTECOOPERATIVADETRABALHO MEDICO/16.513.178/0066-11
25351.751359/2020-41 /
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4608892207
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A empresa não apresentou Relatório de Inspeção favorável para o transporte de
medicamentos e insumos farmacêuticos. Vale ressaltar que a licença sanitária não é aceita
para fins de concessão de AFE, conforme disposto na Lei 6.360/76 e RDC n° 16/2014.
Adicionalmente, a AFE deve ser peticíonada utilizando-se o CNPJ da matriz, e não da
filial.

VIAPHARMA COMÉ RdO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 38-541.446/0001-04
25351.758352/2020-51 /

856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SA(i DE - DiSTRiBüIDORA / 4823104206
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de relatório de ínspeç^ que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente. Conforme estabelecido pelo artigo 51 da Lei N° 6.360/76 e pelo artigo 3° do
Decreto N° 8.077/13, a Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento
sanitário.

PRAGOFF AGRONEGOCIOS LTDA / 08.724.819/0001-03
25351.766089/2020-73/
740-AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANIT RIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ)/4637519209
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que ateste o
cumprimento dos requisitos técnicos para as ath/ldades e classes pleiteadas, emitidos pela
autoridade sanitária local competente: conforme disposto no artigo 15° e artigo 18®da
RDCn° 16/2014. Conforme o estabelecido pelo artigo 51 da Lei n° 6360/76 apelo artigo
terceiro do decreto n° 8.077/13, a autorização emlUda pela Anvisa precede o
licenciamento sanitário.

G-log Armazéns Gerais Itda/20.173.962/0001-50
25351.732624/2020-92/
7216 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
ARMAZENADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4567486200
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
O Relatório de Inspeção apresentado não atesta o cumprimento dos requisitos técnicos
para as atividades e classes pleiteadas, conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC
n° 16/2014.

VIAPHARMA COMÉ RCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 38.541.446/0001-04
25351.758193/2020-94/
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉ TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4622952203
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação de relatório de Inspeção que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela autoridade sanitária local
competente. Conforme estabelecido pelo artigo 51 da Lei N° 6.360/76 e pelo artigo 3° do
Decrelo N° 8.077/13, a Aulorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento
sanitário.

RESOLU O RE N° 123. DE 13 DE JANEIRO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 173-B. aliado ao art. 54, i. §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resduçaode Diretoria Colegiada - RDC n® 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1°. indeferir o pedido de Alteração de Autorização de Funcionamento das
Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PERBRA DOURADO

ANEXO

CDR Brasil Comercial Lida ME / 21.340.481/0001-54
25351.864453/2016-02 / 3067703
716 - AFE-ALTERAÇÃO- SANEANTES DOMISSANIT RIOS - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES/4551782203
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
A licença sanitária apresentada não atesta o cumprimento dos requisitos técnicos para a
atividade pleiteada (impcrtação de saneantes), conforme disposto no artigo 15 e artigo 18
da RDC n° 16/2014. O Relatório de Inspeção, apesar de satísfetório para a atividade, foi
emitido há mais de 12 meses, contrariando o disposto no Art. 17 da retro mencionada
resdução.

APOLOHOSPITALARCOMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDAME/13.917.345/0001-56
25351.655537/2011-11 / 8082852

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAL DE - ENDEREÇO / 4535856206
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
O end^eço constante no alvará sanitário apresentado diverge do endereço constante no
cartão CNPJ da empresa, contrariando o disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n°
16/2014.
25351.460299/2015-21 / 2082182

751 - AFE - ALTERAÇÃO- COSMÉ TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ/4535962201
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
O alvará sanitário não atesta o cumprimento dos requisitos técnicos para exportar
cosméticos, perfumese produtos de higiene, contrarlandoo disposto no artigo 15 e artigo
18 da RDC n® 16/2014.

RESOLU O RE N® 124, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

O Coordenador de Autarizaçâo de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art 173-B, aliado ao art. 54, I. §1° do Regimento
Intemoaprovado pela Resduçàode Diretoria Colegiada - RDC n® 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1 ®. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n®. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabeiecidas.

Art. 2® Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

ISABEL CRISTINA MORAES MARINHO E CIA LTDA / 38.014.290/0001-03
25351.732442/2020-11 / 1248401
704-AE-GONCESSÃO-MEDIGAMENTOSEINSUMOS FARMACÊUTICOS-DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4567216202

JGM PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA / 38.460.625/0001-09
25351.431578/2020-15/ 1248522
704-AE-CONCESSÃO-MEDICAMENTOSEINSUMOS FARMACÊUTICOS-DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 3976196207

medcom saúde denlalmedica comercio e distribuidora de medicamentos e materiais
hospitalares Itda / 37.730.050/0001-34
25351.758231/2020-17/ 1248431

704-AE-CONCESSÃO-MEDIGAMENTOSEINSUMOSFARMACÊUTICOS-D1STRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4622989204

R5 SOLUCOES EM SAÚDE EIRELI / 33.653.517/0001-82
25361.732474/2020-17 / 1248428
704-AE-CONCESSÀO-MEDICAMENTOSEINSUMOSFARMACÊUT1COS-DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4567327209

RODOFAR logística INTEGRADA EIREU / 28.287.523/0009-37
25351.758370/2020-32/ 1248459
7176 - AE - concessão - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4523127206

BRAS FIX MEDICO ODONTOLOGICO LTDA- EPP /04.929.171/0001-50
25351.751424/2020-38/ 1248480
704-AE-CONCESSÃO-MEDICAMENTOSEINSUMOSFARMACÊUT1COS-DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4609025205

LABOTEK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITAL/«ES LTDA /
00.468.680/0001-72
25351.758266/2020-48/ 1248445

704 -AE-CONCESSÃO- MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS- DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4623020207

ARDE ABREU LIDA/10.464.744/0001-10
25351.732438/2020-53 / 1248399
704-AE-CONCESSAO-MEDlCAMENTOSEINSÜMOSFARMACÊU'nCOS-DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4567212207

NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA / 35.753.111/0001-53
26351.766124/2020-54/ 1248505

704-AE-CONCESSÃO-MEDICAMENTOSEINSUMOS FARMACÊUTICOS-DISTRIBUIDORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4637555205

CANNABR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA/36.148.696;0001-4õ
25351.758486/2020-71 / 1248519

706-AE-CONCESSÃO-MEDICAMENTOS EINSÜMOSFARMACÊUTICOS-IMPORTADORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 4623209202

RESOLU O RE N° 125, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, 1. §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resduçàode Diretoria Colegiada - RDC n°255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1°. Indeferir o Pedido de Alteração de Autorização Especial para
Empresa de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constante no anexo desta
Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

APOLOHOSPITALARCOMERCIODE MEDICAMENTOS LTDAME/13.917.345/0001-56
25351.463718/2015-08/ 1144494
7003 - AE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS EINSUMOS FARMACÊUTICOS- EXPORTADORA
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL - ENDEREÇO / 4535590206
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
O endereço constante no alvará sanitário apresentado diverge do endereço constante no
cartão CNPJ da empresa, contrariando o disposto no artiqo 15 e artigo 18 da RDC n°
16/2014.

RESOLU O RE N" 126, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

O Coordenador de AulorizaçãodeFunclonamentodeEmpresas, Substituto, no uso das
atribuçõesque lhe confere o art 173-B, aliado ao art. 54,1, §1 ° do Regimento Interno aprovado
pela Resduçàode Diretoria Cdegiada- RDC n" 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1° Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n®. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

Este d&cumerlo pode ser verificado no endereço elelrSnico
h«p:/fviww.irugov.br/aulenÜddade.hlfrií, pdo código 05152021011400274 FOLHAS:

PR0C.:3^1/

Docurrenio assinado digilalniente conforme f^^.P n» 2.200-2 de 24/08/2001. iCP
que instilui a Infraesaulura de Chores Públicas Brasileira • ICP-Brasl.

Ass.:
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MARTINS E VIEGAS LTDA/40.085,769/0001-74
25351.816225/2021-64 / 7777566
733 - AFE - CONCESSÃO - FARM CIAS E DROGARIAS / 0077706214

RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865;260H5
25351.816232/2021-66 / 7777626
733 - AFE - CONCESSÃO - FARM CIAS E DROGARIAS / 0077724212

Drogaria e Perfumaria BP LTDA / 39.432.449/0001-64
25351.809111/2021-68 / 7777431

733 - AFE - CONCESSÃO - FARM CIAS E DROGARIAS / 0063991215

J B MAIA NETO / 38.03S.224.'0001-65

25351.816255/2021-71 / 7777779
733 - AFE - CONCESSÃO - FARM CIAS E DROGARIAS / 0077790211

DROGARIA E PERFUMARIA MOCOCA LTDA / 39.605.751/0001-77

25351.382793/2020-77/7777825
70152 - AFE/AE - RECURSO ADMINISTRATIVO - FARM CIAS E DROGARIAS / 4466358207

ELSONFARMA LTDA / 37.421.728/0001-05

25351.816230/2021-77 / 7777609

733 - AFE - CONCESSÃO - FARM CIAS E DROGARIAS / 0077718218

C. J. DASILVA&CIALTDA/27.646.412/0003-25
25351.809118/2021-80 / 7777504

733 - AFE - CONCESSÃO - FARM CIAS E DROGARIAS / 0064012213

Fernando Henrique Luft / 34.692.966/0002-30
25351.816239/2021-88/7777674
733 - AFE - CONCESSÃO - FARM CIAS E DROGARIAS / 0077745215

TEIXEIRA E PRADO LTDA / 39.598.077/0001-40

25351.809116/2021-91 / 7777489

733 - AFE - CONCESSÃO - FARM CIAS E DROGARIAS / 0064006219

DROGARIAS CUMANI MC LTDA / 39.727.050/0007-04
25351.816244/2021-91 / 7777721
733 - AFE - CONCESSÃO - FARM CIAS E DROGARIAS / 0077760219

CVS ROSA E CIA LTDA / 94.498.706/0016-55
25351.816251/2021-92 / 7777765

733 - AFE - CONCESSÃO - FARM CIAS E DROGARIAS / 0077778211

GONÇALVES ROSA DA ROCHA LTDA/ 38.335.046/0001-90
25351.816237/2021-99 / 7777657
733 - AFE - CONCESSÃO - FARM CIAS E DROGARIAS / 0077739211

RESOLU O RE N° 119, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

O Coordenador de /Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54, 1. §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resoluçãode Diretoria Colegiada -ROO n°255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 1° Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PERHRA DOURADO

ANEXO

DROGARIA ELI PINDAMONHANGABA LTDA/39.909.182;0001-53
25351.816254/2021-26/
733-AFE- CONCESSÃO- FARM CIAS E DROGARIAS /0077787211
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da Documentação de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC n°
275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n" 25/2011.

farmalider jacutinga LTDA/37.663.161/0001-75
25351.816245/2021-35/
733 - AFE - CONCESSÃO - FARM CIAS E DROGARIAS / 0077763213
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da Documentação de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC n"
275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25./2011.

drogapam comercial de medicamentos Itda me/24.197.640/0001-00
25351.816252/2021-37/
733 - AFE - CONCESSÃO - FARM CIAS E DROGARIAS / 0077781211
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
Não apresentação da Documentação de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC n"
275/2019 e Ari. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.

J C Martins farmacia ME/08.715.561/0001-89
25351.816253/2021-81 /
733 - AFE - CONCESSÃO - FARM CIAS E DROGARIAS / 0077784216
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:
O documento apresentado pela empresa encontra-se com seu prazo de validade expirado,
8 não houve apresentação da Documentação de Instrução, contrariando o Art. 11 da RDC
n' 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n° 25/2011.

RESOLU O RE N° 120, DE 13 DE JANEIRO DE 2021

O Coordenador de /Vjtorizaçâo de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 173-B, aliado ao art. 54,1, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resoluçãode Diretoria Colegiada -RDC n''255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art 1°. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PERBRA DOURADO

ANEXO

RODOFAR logística INTEGRADA EIRELI / 28287.523/0009-37
25351.758339/2020-00 / 8215049
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÍ DE - TRANSPORTADORA / 4623090206

A A L GOMES / 34.503.115/0001-10
25351.758184/2020-01 / 8215070
856 - AFE - concessão - PRODUTOS PARA SAII DE - DISTRIBUIDORA / 4622943204

ALPHA MAX COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA /
36.298.581/0001-62

25351.758473/2020-01 / 8215097
859 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SUl DE - IMPORTADORA / 4623199207

TFB iCARE INDl STRIA E COMÉ RCIO DE EPI LTDA / 37.225.589.'0001-36
25351.756441/2020-05 / 8215066
861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÍ DE - FABRICANTE / 4523191206

KAPERCLEAN INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPEIS LTDA / 17.200.476/0001-
79
25351.758152/2020-06/ 3100201
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANIT RIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 4622797208

W.FTRANSPORTF. E LOGÍSTICA LTDA/15.761.721/0001-91
25351.751365/2020-07/ 1248462
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4603902202

MR COSMETIC INDUSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS COSMÉTICOS LTDA /
36.231.823/0001-75
25351.758328/2020-11 / 4028885
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉ TICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE -
INQá STRIA (SOMENTE MATRIZ) / 4623078205

PRIMER COMERCIO DE SUPRIMENTOS HOSPITALARES EIRELI136.899.561/0001-11
25351.766185/2020-11 /8215083
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÍ' DE - DISTRIBUIDORA / 4637623201

MAIS CLEAN HIGIENIZACAO LTDA / 16.958.061/0001-04
25351.758418/2020-11 / 3100190
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANIT RIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ)/4623171205

SOLUTEC COMÉ RCIO E SERVIÇOS EIREU / 24.617.048/0001-01
25351.756042/2020-18 / 8215161
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SA! DE - DISTRIBUIDORA / 4637389208

R5 SOLUCOES EM SAÚDE EIRELI / 33.853.517/0001-82
25351.732605/2020-19 / 4028899
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉ TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4567468201

CARGOBR TRANSPORTES EIRELI / 31.548.672/0001-60
25351.732641/2020-20 / 8215035
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAL' DE - TRANSPORTADORA / 4567504208

ISABEL CRISTINA MORAES MARINHO E CIA LTDA / 38.014.290/0001-03
25351.732440/2020-22 / 4028871
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉ TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 4567214200

PARTNERS TRANSPORTES LTDA / 34.514.846/0001-61

25351.758407/2020-22 / 4028914
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉ TICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE-
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4623160203

DISTRIBUIMED - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 137.070.082'0001-
96
25351.705983/2020-26 / 8215130
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÍ' DE - DISTRIBUIDORA / 4637402204

CANNABR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA/36.148.69S/0001-4Õ
25361.758485/2020-27/ 1248493

703-AFE-CONCESSÃO-MEDICAMENTOS EINSUMOSFARMACÉUTICOS-IMPORTADORA
(SOMENTE MATRIZ)/4623208206

FLORDATERRAAROMASINDUSTRIAECOMERCIOEIRELI/26.317.257/a001-65
25351.766024/2020-28/ 4028976
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉ TICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE -
INDO STRIA (SOMENTE MATRIZl / 4637447208

RIKAV COMÉ RCIO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / 67.454.910/0002-42
25351.774420/2020-29 / 8215143
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÜ DE - DISTRIBUIDORA / 4651166202

KM TRANSPORTE RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA/03.011.765/0001-15
25351.758155/2020-31 / 4028928
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉ TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4622800209

SOLFARMACOMÉRCIQDEPRODUTOSFARMACÉUTICOSS.A./46.054.219/0008-40
25351.766128/2020-32/ 8215157
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAi' DE - DISTRIBUIDORA / 4637659201

ARDE ABREU LTDA/10.464.744/0001^10
25351.732590/2020-36/ 1248385
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS- DISTRIBUIDORA:
(SOMENTE MATRIZ) / 4567450205

PHILIPS DO BRASIL LTDA/61.D66.336.'0001-03
25361.766101/2020-40/3100215
735 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANIT RIOS - IMPORTADORA (SOtriENTE
MATRIZ) / 4637532205

EXTREMA LOG EX ARMAZÉM GERAL LTDA / 27.985.151/0001-00
25351.751357/2020-52 / 4028901
746 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉ TICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ARMAZENADORA (SOMENTE MATRIZ) / 4608889206

R5 SOLUCOES EM SAÚDE EIRELI / 33.853.517/0001-82
25351.732607/2020-55 / 8215021
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÍ DE - DISTRIBUIDORA / 4567469208

BMAGALHÃES INDs STRIA E COMÉ RCIO LTDA / 21.366.827/0001-93
25351.732406/2020-58 / 4028854
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉ TICOS, PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE -
INDL STRIA (SOMENTE MATRIZ) / 4567263201

MAV TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA EPP / 08.824.249/0001-23
25351.758343/2020-60 / 3100172
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANIT RIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 4623094201

BEMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA/34.745.751.'0C01-59
25351.758495/2020-62/8215112
855 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SA'J DE - DISTRIBUIDORA / 4623217205

Este úocunoentv pode ser verificado no endereço eletrônico
htfp //www.in.sov.br/aul8ntiojdade.html. pelo código 0515202lfil 14Ú0272 FOLHAS;

PROC.; ̂ Po:33

Ass.:

Documento as5in2«3ü üigitalmente conftjrme MP n'2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que insliliil a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasí-
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RESOLUÇÃO-RE N? 4.220, DE 16 OE OUTUBRO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegíada - RDC n" 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 12. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

SOLUÇÃO MAT. LIMPEZA, HIGIENE, FERRAMENTAS E EPI EIREII / 22.633.039/0001-89
25351.904832/2020-08 / 3097258
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2983770206

RAIA DROGASIL S/A / 61.585.865/2422-44
25351.904807/2020-16 / 8207776
856 - AFE - CONCESSÃO ■ PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2983740200

BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA / 48.740.351/0034-23
25351.899463/2020-16 / 8207759
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2969025205

Shuttie Logística Integrada LTDA / 04.711.147/0012-01
25351.899269/2020-31 / 8207731
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2968822209

ESCUDO VERDE COMERCIO VAREJISTA E SUVENIRES EIRELI / 31.561.367/0001-08
25351.899251/2020-39 / 3097244
735 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - IMPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 2968803204

HEROPEçAS LTDA / 10.685.231/0001-30
25351.904745/2020-42 / 8207780
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE ■ VAREJISTA / 2983670201

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA / 67.729.178/0006-53
25351.897887/2020-46 / 8207701
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2966760207

PEDRO CURCIO JÚNIOR / 23.864.144/0001-91
25351.899272/2020-54 / 8207745
862 ■ AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA / 2968826204
25351.899226/2020-55 / 1243556
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E IN5UM0S FARMACÊUTICOS
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2968776207

EÜT INDUSTRIA DE TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA / 22.038,548/0004-06
25351.904775/2020-59 / 4024468
721 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS PARA HIGIENE
INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2983704203

L.J. SERAFIM / 34.979.158/0001-77
25351.899168/2020-60 / 4024437
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2968708201

flash prestações de serviços eirelfi epp / 19.458.719/0002-80
25351.894096/2020-64 / 8207699
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2954186208

QÜIMíCANOBRE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. /
36.900.631/0001-04
25351.801756/2020-71 / 3G97231
712 - AFF - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 2682803202

PROCIFAR DISTRIBUIDORA DE MATERIAL HOSPITALAR S/A / 14.722.938/0001-20
25351,899166/2020-71 / 4024423
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2968704206

JOSE ÍTALO ÂNGELO DA SILVA / 37.019.876/0001-90
25351.899215/2020-75 / 8207714
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 2968765205

PE DE APOIO PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI / 35.886.714/0001-23
25351.904707/2020-90 / 8207762
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 2983608204

PEDRO CURCIO JÚNIOR / 23.864.144/0001-91
25351.899258/2020-96 / 4024441
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 2968821202

RESOLUÇÃO-RE Nfi 4.221, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, í, §1" do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegíada - RDC n" 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 12. Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

YESLIG SERVIÇOS DE ENTREGAS LTDA - ME / 20.122.342/0001-91
25351.562909/2016-07 / 814S205
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 3136740203

cruzei comerciai distribuidora de produtos hospitalares eireli / 19.877.178/0001-43
25351.554262/2014-11 / 8110945
857 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 3136466209

A R 06 ABREU ITDA / 10,464.744/0001-10
^5351.005818/2020-11 / 4017039
724 - m ' A17£RAÇA0 - COSMÉHC^

DiSTRiBÜÍDdRÃ M^^ EIRELI / 26.495.103/0001-63
25351.577591/2017-14 / 8157614

829 - AFE - ALTERAÇÃO ■ PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 3136537203

A 8 DE ABREU LTDA / 10.464.744/0Q01-1Q
•K351^72'9417/2019^17::-/.;3í)9a40S
732 - AFE -_AlTERAÇÃO - SANEANT^ ̂MISSANITARIOS ̂ SOCIAi /
MIX FARMA DISTRIBUIDORA LTDA / 06.104.356/0001-51
25351.524668/2014-38 / 1117119
7151 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DÍSTRÍBUtOGRA
- RAZÃO SOCIAL / 3136533208

DISTRIBUIDORA MEDIC ODONTO EIRELI / 26.49S.103/0001-63
25351.577578/2017-57 / 1170872
7151 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - DISTRIBUIDORA
- RAZÃO SOCIAL / 3136343204
25351.640557/2018-66 / 3082268
732 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - RAZÃO SOCIAL / 3136482204

HRT DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA / 25.533.284/0001-02
25351.023891/2020-75 / 4017758
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS OE HIGIENE - AMPLIAÇÃO
OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 3136522206

A 0£ ABmi ITOA / aG464744/OOÔÍrlO
35351729437/2019-98 / S193210
829 AFE - AíJERAÇAO PRODUTOS PARA SAÚDE -

AÜDAXCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. / 44.737.609/0001-13
25004.000902/93 / 3015120
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
3136411200

RESOLUÇÃO-RE N« 4.222, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n' 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve;

Art. 12. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento das Empresas
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

PROLIM COMÉRCIO DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA / 08.486.693/0001-86
25351.109785/2008-91 / 2047140
729 - AFE - CANCELAMENTO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE /
0466495207

RESOLUÇÃO-RE NS 4.223, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas,
substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54,
I, §1' do Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada -
RDC 255. de 10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 12. Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para as
Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 22 Fsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

Amerlcan Farma LTDA / 03.347.431/0005-40
25351.888415/2020-01 /
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
2938968205

MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Não apresentação de relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos
requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela
autoridade sanitária local competente. Conforme estabelecido pelo artigo 51 da
Lei N2 6.360/76 e pelo artigo 32 do Decreto NS 8.077/1.3, a Autorização
emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário.

MAGEE COIVIERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA /
21.542.290/0001-75
25351.861825/2020-04 /
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
2860454209

MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Não apresentação do relatório de inspeção ou documento equivalente que
ateste o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes
pleiteadas, emitidos pela autoridade sanitária local competente, conforme
disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n9 16/2014.

PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 37.374.797/0001-05
25351.893948/2020-04 /
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA /
2954010207

MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária local competente,
não atesta o cumprimento dos requisitos técnicos para a atividade pleiteada,
conforme disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n® 16/2014. Conforme
estabelecido pelo art. 51, da Lei 6.360/76 e pelo art. 3s do Decreto 8.077/13,
a Autorização emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário.

TOTALMED HOSPITALAR LTDA ME / 25.016.182/0001-10
25351.888676/2020-12 /
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 2939256209
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Não apresentação de relatório de inspeção que ateste o cumprimento dos
requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, emitido pela
autoridade sanitária local competente. Conforme estabelecido pelo artigo 51 da
Lei NS 6.360/76 e pelo artigo 3ô do Decreto N® 8.077/13, a Autorização
emitida pela Anvisa precede o licenciamento sanitário.

©
Este ctocunento pode ser verificado no endereço eletrônico

http;//wwwjn.gov.bf/auieniicidade.htnl, pelo codigo 0S1520201C1900053
FOLHAS

AZ logística transportes, cdnsutoria e serviços especializados em
NEGÓCIOS internacionais LTDA - ME / 17.189.985/0001-48
25351.893974/2020-24 /
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTADORA /
2954037202

MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Documento aisi.iado digitalínente conforme MP n® 2.20O-2 de 24/08,'2001 |CP
Bni^lstitui a Iniraestrutjra de Cbaves Púdücas Srasileirii • ICP-Brasi;.
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EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORREIATOS

TRANSPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: SYNTESE COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO; RUA MINAS GERAIS, 1932 - EDIF UNIQUE, ANDAR 9 SALA 904 e

BAIRRO: CENTRO CfcP: 85812033 - CASCAVEl/PR
CNPJ: 21.258.288/0001-79
PROCESSO: 2S3S1.87S067/2Q16-83 AUT0RI2/MS; 55314W493WL6 (8.13359.4)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

(8.10363.8)

EMPRESA: ericka mayra de monti-me
ENDEREÇO: RUA DR. LUIZ MIGLIANO 1986, SALA 1518 e 2505
BAIRRO: JARDIM CABORÉ CEP: 05711001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 12.456.013/0001-59
PROCESSO: 25351.157091/2014-93 AUTORIZ/MS: U45WX342MYYH

ATIVIDADE/CWSSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR; CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: STOP STAR - COMERCIO DE ARTIGOS DE TOUCADOR LTDA.

ENDEREÇO: Avenida Paraná, 2848, loja 10 TR Cond Marsala ED
BAIRRO: Bacacherl CEP: 82510000 - CURITIBA/PR
CNPJ: 13.377.322/0001-04
PROCESSO: 25351.047977/2020-93 AUTORIZ/MS: PX2L686XaHH9 (8.19557.6)
ATIVIDADE/CUSSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

Tola! de Empresas: 46

RESOLUÇÃO-RE 973, DE 2 DE ABRIL DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, í, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada • RDC n" 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve;

Art. is. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento das Empresas
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2s Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

EMPRESA: AMWAY DO BRASIL LIMITADA

ENDEREÇO: RUA JULIO DINIZ, NS 56 - 62, T E 82 ANDARES
BAIRRO: VILA OLÍMPIA CEP: 04547090 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 58.473.398/0001-63
PROCESSO; 25351.217052/2006-68 AUTORIZ/MS; 1.06668.6
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR; MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

IMPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA: A R DE ABREU CIA ITDA

ENDEREÇO: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA,686
BAIRRO; CENTRO CEP: 65631040 - TIMON/MA
CNPJ: 10.464.744/0001-10
PROCESSO: 25351.729437/2019-98 AUTORIZ/MS: P4899538H6X4 (8.19321.0)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

TRANSPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: mundipharma brasil produtos médicos e farmacêuticos Itda
ENDEREÇO: Avenida Guido Caloi 1935
BAIRRO: Jardim São Luís CEP: 05802140 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 15.127.898/0004-83
PROCESSO: 25351.339416/2015-61 AUTORIZ/MS: K2LYLML336L8 (8.12212.9)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORREUTOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

Total de Empresas: 2

EMPRESA; UBUNTU MED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

PARA SAÚDE LTDA - ME

ENDEREÇO: RUA NELSON CÉSAR DE, OLIVEIRA, 481 SALA 09
BAIRRO: JARDIM DAS INDÚSTRIAS CEP; 12240220 - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP
CNPJ; 27.672.060/0001-07
PROCESSO: 25351.387713/2017-99 AUTORIZ/MS: X291H47HW677 (8,15358.3)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORREUTOS

EMPRESA: R. A DIAS ROSSI & CIA LTDA - ME

ENDEREÇO: AVENIDA GETÚUO VARGAS, N" 960
BAIRRO: CRUZEIRO CEP: 14240000 - CAJURU/5P
CNPJ: 15.279.856/0001-15
PROCESSO; 25351.624135/2015-00 AUTORIZ/MS: 3.06618.0
ATIVIDADE/CUSSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EMBAUR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

FABRICAR; SANEANTE DOMIS.

IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.

REEMBAUR: SANEANTE DOMIS.

RESOLUÇÃO-RE NS 974, DE 2 DE ABRIL DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1° do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n* 255, de
10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 12. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e
de Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a
Portaria n'. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as
proibições e restrições estabelecidas.

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

EMPRESA: GRANDE RIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE GETULIO VARGAS. 3625. COND EMPR MODELO
CEM TV ORIENTAL QD C LT 4

BAIRRO: lANETAMA CEP: 68745000 - CASTANHAL/PA
CNPJ: 34.263.795/0001-42
PROCESSO: 25351.208393/2020-09 AUTORIZ/MS: 1.23705.9
ATIVIDADE/CLASSE
ARMA2ENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: AMAZONAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS

ENDEREÇO: R CONCEICAO MARIA DA ROCHA 87
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL CEP: 87065270 • MARINGÁ/PR
CNPJ: 10.334.800/0001-00
PROCESSO: 25351.169189/2011-05 AUTORIZ/MS: 3.04795.8
ATIVIDADE/CUSSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EMBAUR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

FABRICAR: SANEANTE DOMIS.

FRACIONAR: SANEANTE DOMIS.

REEMBALAR: SANEANTE DOMIS.

EMPRESA: PHARMEDI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: R PRESIDENTE NILO PECANHA, 1086 sala 02
BAIRRO: floresta CEP: 89211400 - JOINVILLE/SC
CNPJ: 35.677.373/0001-86
PROCESSO: 25351.216445/2020-11 AUTORIZ/MS: 1.23717.1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

IMPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA: Altamed distribuidora de medicamentos Itda - me
ENDEREÇO: ESTRADA DO CÜRUÇAMBÁ N" 50
BAIRRO; CURUÇAMBÁ CEP: 67146263 - ANANINDEUA/PA
CNPJ; 21.581.445/0001-82
PROCESSO: 25351.088725/2020-14 AUTORIZ/MS: 3.09242.9
ATIVIDADE/CUSSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.

EMPRESA: CELLERA CONSUMO LTDA.

ENDEREÇO: AV PORTUGAL, 1100 A 10
BAIRRO: ITAQUI CEP: 06696060 - ITAPEVi/SP
CNPJ: 14.626,301/0001-30
PROCESSO: 25351.735125/2019-13 AUTORIZ/MS: 1.23719.8
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

IMPRESAr ABREU'QlAítrDA
ENDEREÇO:: RUÁvFm!V!lNO':GONÇALVES'"PEOREIRA,686
ÔAIRRO: CENTRO CEP: 65631040 - TIMON/MA
CNPJ: 10.464,744/0001-10
M0CE5S0: 2535i:7294í7/Z019-17 AUTORIZ/MS; 3.09140.5
ÃTIVÍOADE/CUSSE
ARMAZENAR: SANEANTE; DOMIS.
©ISTRIBUIR;: SANEANTE- DOMISL
^{PEDtR; SÁNEANTE ■ DOMIS^
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.

EMPRESA: SALUT HOSPITAUR LTDA - ME

ENDEREÇO: RUA lORETO Ne 200
BAIRRO: NAZARÉ CEP: 65800000 - BALSAS/MA
CNPJ: 25.210.848/0001-76
PROCESSO: 25351.212711/2020-28 AUTORIZ/MS: 1.23722.7
ATIVIDADE/CUSSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR; MEDICAMENTO

EMPRESA: Fênix Medicamentos e Materiais Cirúrgicos EIRELI
ENDEREÇO: Av. Vereador Raymundo Hargreaves , 300
BAIRRO: Milho Branco CEP: 36083325 - JUIZ DE FORA/MG
CNPJ: 04.942.118/0001-90
PROCESSO; 25351.216428/2020-75 AUTORIZ/MS: 1.23718.4
ATIVIDADE/CUSSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR; MEDICAMENTO

EMPRESA: Maxima Distribuidora de medicamentos Itda

ENDEREÇO: Av. D, S/N, Qd. 170, Lt. 09
BAIRRO; Cidade Jardim CEP: 68515000 - PARAUAPEBAS/PA
CNPJ: 17.189.295/0001-99
PROCESSO: 25351.096729/2013-67 AUTORIZ/MS: 3.05411.7

Este documento pode ser veríficedo no endereça eletrônico
http;//www.in.gov.br/auieniiCieade.html, oelc codigo 05152020040600I32

EMPRESA: MOVIMENTE EXPRESS, COMERCIO, SERVIÇOS. LOGÍSTICA,
LOCACOES & SOLUCOES EM TRANSPORTES EIRELI

ENDEREÇO: V ANHAN6UERA, KM 320 - GALPAOA UNIDADE I
BAIRRO: RECREIO ANHANGUERA CEP: 14097140 - RIBEIRÃO PRETO/SP
CNPJ: 34.922.709/0002-47

Documento assinado digrtalmen» confor.me MP n» 2.200-2 de 24,/0fi/2O0l, ICP
(|uo institui a Infracstrutui-a de Cfiaves Púbiicas Brasileira • ICF-Brasü, S^l
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 10.464.744/0001-10 Inscrição Estadual: 12.308824-0

Razão Social: A R DE ABREU LTDA

Regime Apuração; NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRA

Número: 686 Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: TIMON UF: MA

CEP: 65631040 DDD: Telefone: 32129450

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES"

CNAE 4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE
Principal: USO HUMANO

FOLHAS:

PRC)C.:3'?3 / ^^3
Ass.:

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

464940S
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMICILIAR

4649499
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

4661300
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS

4664600
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS

4669999
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS

4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

4684299
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4751201
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

6810202 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

4753900
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS

4759899
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE UVROS

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

4789005

4789007

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

4645101
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

4930201
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
MUNiaPAL

493Q202
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMÜNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

4642701
COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA

4645102

4645103

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPEURIA

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

;  Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 29/09/2023

slstemas.sefaz.ma.gov.br/sintegra/isp/consultaSlntegra/consultaSlntegraResultadoConsulta.isf 1/2
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OBRIGAÇÕES

01/12/2008■

NFe a partir
de (CNAE's):

■  (4644301), 01/09/2009 - (4639701), 01/09/2009 - (Devido
emissão voluntária), 01/04/2010 - (4649499-4649408-4651602-4651601-
4684299-4649402-4661300), 01/07/2010 - (4645101-4647801-4673700-
4664800-4669999-4646002), 01/10/2010 - (4642701-4645102-4649404-
4645103),

EDF a partir de; 01/09/2020, 01/10/2020,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 18/10/2023

Número da Consulta:

Desenvolvido pela Sefáz/COTEC - 20Q5-2012

FOLHAS:

PROC.: 3
Ass.-.

slstemas.sefaz.ma.gov.br/slntegra/isp/consultaSlntegra/consultaSlntegraResultadoConsulta.jsf 2/2



Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUGEMA

Página 1 de 2

FOLHAS:

PR0C.:3?3 / POS>3
Ass.:

X.

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade A R DE ABREU LIDA, com contrato social registrado na
Junta Comercial em 24/07/2013, MIRE: 21200831591, CNPJ:
10.464.744/0001-10, estabelecido(a) na RUA Firmino Gonçalves Pedreira, 686
,  Centro, Timon - MA, CEP: 65631-040, requer a Vossa Senhoria o

arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar n-123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Timon - MA, 20/03/2023

ADALBERTO ROCHA DE ABREU

Sócio/Administrador

* Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 2 de 2

FOLHAS:

PR0C.:3''--' /
Ass.:

Certificamos que o ato da empresa A R DE ABREU LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANrrE(S)

CPF/GNPJ Nome

39827933353 ADALBERTO ROCHA DE ABREU

jyClMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2023 14:19 SOB N® 20230369677.

PROTOCOLO: 230369677 DE 20/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303723550. CNPJ DA SEDE: 10464744000110.
NIRE: 21200831591. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 20/03/2023.

A R DE ABREU LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

emprasafacil.ma.gov.br

A validade destie documente, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais
informando seus respectivos códigns de verificação.
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FOLHAS:

PR0C.:3^3 /
Ass.: _

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS -MA

PREGÃO ELETRÔNICO -SRP NS028/2023
ABERTURA: 24 DE NOVEMBRO DE 2023

HORÁRIO: 14:30 HORAS

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
CONTROLADOS.

A R PE ABREU LTDA SITUADA Á RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N9 686, BAIRRO, CENTRO - TIIVlON - MA, CNPJ:

10.464.744/0001-10, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.3088240, PELA PRESENTE, SUBMETEMOS À VOSSA APRECIAÇÃO A NOSSA
PROPOSTA RELATIVA A LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE, ASSUMINDO INTEIRA RESPONSABILIDADE POR QUAISQUER ERROS OU

OMISSÕES QUE VENHAM A SER VERIFICADOS NA PREPARAÇÃO DA MESMA E DECLARAMOS AINDA QUE, TEMOS PLENO
CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS E CONCORDAMOS COM A TOTALIDADE DAS

INSTRUÇÕES E CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL.

PROPOSTA DE PREÇOS ADEQUADA

E&pccif.rdfúfs M.i-ca Unif Qtd
Tipo de

Beneficio
V Unil V. ToMi

l
t

1

AMITRIPTILINA 75MG.

Marca: E.M.S. Fabricante: E.M.S.

Registro na ANVISA: 102350885

Validade do Registro: 2 ANOS

E.M.S. Comprimido 20000 EX R$ 0,45

quarenta e

cinco

centavos

de real

RS 9.000,00
nove mil

reais

4  2

ÁCIDO VALPROICO 50MG /lOOML XPE.

Marca: HIPOLABOR Fabricante:

HIPOLABOR

Registro na ANVISA: 113430142

Validade do Registro; 2 ANOS

HIPOLABOR Frasco 4000 EX R$ 7,00 sete reais RS 28.000,00
vinte e oito

mil reais

#

CETAMINA 50MG/ML INJ 2ML

Marca; CRISTALIA Fabricante:

CRISTALIA

Registro na ANVISA: 102980213

Validade do Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Ampola 2000 EX R$ 24,00
vinte e

quatro

reais

RS 48.000,00
quarenta e

oito mil reais

CITALOPRAM 20MG

Marca: PRATI Fabricante: PRATI

Registro na ANVISA: 125680272

Validade do Registro: ANOS

PRATI Comprimido 6000 EX RS 0,29

vinte e

nove

centavos

de real

RS 1.740,00

mil

setecentos e

quarenta

reais

5

CLORPROMAZINA 25MG/5ML.

Marca: UNIÃO QUÍMICA Fabricante:
UNIÃO QUÍMICA

Registro na ANVISA: 104970155

Validade do Registro: 2 ANOS

UNIÃO

QUÍMICA
Ampola 12000 EX RS 2,65

dois reais e

sessenta e

cinco

centavos

RS 31,800,00

trinta e um

mil e

oitocentos

reais

s»-

CLORIDRATO DE

CLORPROMAZINA GOTAS 40MG 20ML.

Marca: SANOFI Fabricante: SANOFI

Registro na ANVISA: 183260385

Validade do Registro: 2 ANOS

SANOFI Frasco 1000 EX RS 11,49

onze reais

e quarenta

e nove

centavos

RS 11.490,00

onze mil,

quatrocentos

e noventa

reais

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, N2 686, Bairro, Centro -Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mail: cocais.distribuidoratShotmail.com

Fone: (99) 3212 - 0681
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FOLHAS:

PROC.:

7

CLORIDRATO DE NALOXONA 0,4

MG/ML AMP

Marca: HIPOLABOR Fabricante:

HIPOLABOR

Registro na ANVISA; 113430177

Vaiidade do Registro: 2 ANOS

HIPOLABOR Ampola 4000 EX RS 9,89

nove reais

e oitenta e

nove

centavos

RS 39.560,00

trinta e nove

mil,

quinhentos e

sessenta

reais

8

CLOXAZOLAM 4MG.

Marca: SANDOZ Fabricante: SANDOZ

Registro na ANVISA: 100470498

Validade do Registro: 2 ANOS

SANDOZ Comprimido 4000 EX RS 8,40
oito reais e

quarenta

centavos

RS 33,600,00

trinta e três

mil e

seiscentos

reais

9

CLOMIPRAMINA 25MG.

Marca: GERMED Fabricante: GERMED

Registro na ANViSA: 105830354

Validade do Registro: 2 ANOS

GERMED Comprimido 8000 EX : RS 2,07

dois reais e

sete

centavos

RS 16.560,00

dezesseis

mil,

quinhentos e

sessenta

reais

10

DIAZEPAM 5MG/ML2ML.
Marca: TEUTO Fabricante: TEUTO

Registro na ANVISA: 103700511

Validade do Registro: 2 ANOS

TEUTO Ampola 20000 EX RS 0,96

noventa e

seis

centavos

de real

RS 19.200,00

dezenove mil

e duzentos

reais

11

DIVALPROATO DE

SÓDIO, CONCENTRAÇÃO 500 MG,
FORMA FARMACÊUTICA

LIBERAÇÃO PROLONGADA
Marca: RANBAXY Fabricante: RANBAXY

Registro na ANVISA: 123520255

Validade do Registro: 2 ANOS

RANBAXY Comprimido 10000 EX RS 1,67

um real e

sessenta e

sete

centavos

RS 16.700,00

dezesseis mil

e setecentos

reais

12

DOPAMINA, DOSAGEM: 5

MG/ML, APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO
INJETÁVEL.

Marca: HIPOLABOR Fabricante:

HIPOLABOR

Registro na ANViSA: 113430115

Validade do Registro: 2 ANOS

HIPOLABOR Ampola 3000 EX RS 3,59

três reais e

cinqüenta

e nove

centavos

RS 10.770,00

dez mil,

setecentos e

setenta reais

-

pi 13
ESCITALOPRAM 20 MG

Marca: SANOFI Fabricante: SANOFI

Registro na ANViSA: 183260138

Validade do Registro: 2 ANOS

SANOFI Comprimido 15000 EX RS 0,89

oitenta e

nove

centavos

de real

RS 13.350,00

treze mil,

trezentos e

cinqüenta

reais

14

FENOBARBITAL lOOMG/ 2ML.

Marca: BIOCHIMICO Fabricante:

BIOCHIMICO

Registro na ANVISA: 100630282

Validade do Registro: 2 ANOS

BIOCHIMICO Ampola 6000 EX RS 4,82

quatro

reais e

oitenta e

dois

centavos

RS 28.920,00

vinte e oito

mil,

novecentos e

vinte reais

15

FENITOiNA 50ML/MG INJ 5ML.
Marca: CRISTALIA Fabricante:

CRISTALIA

Registro na ANVISA: 102980446

Validade do Registro: ANOS

CRISTALIA Ampola 6000 EX RS 3,39

três reais e

trinta e

nove

centavos

RS 20.340,00

vinte mil,

trezentos e

quarenta

reais

LtS

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, 686, Bairro, Centro - Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mail: cocais.distribuidora(Shotmail.com

Fone: (99) 3212-0681
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PROC.: 3 /
Ass.: J

16

FENTANIL 50IVICG/2 ML AMP.

Marca; HIPOLABOR Fabricante:

HIPOLABOR Registro na ANVISA:

113430151Vaiidade do Registro: 2
ANOS

HIPOLABOR Ampola 6000 EX RS 4,69

quatro

reais e

sessenta e

nove

centavos

RS 28.140,00

vinte e oito

mil, cento e

quarenta

reais

FLUMAZENIL 0,5MG/ML.

Marca; TEUTO Fabricante; TEUTO

Registro na ANViSA; 103700635

Vaiidade do Registro: 2 ANOS

TEUTO Ampola 3000 CP RS 15,98

quinze

reais e

noventa e

oito

centavos

RS 47.940,00

quarenta e

sete mil,

novecentos e

quarenta

reais

18

w

FLUMAZENiL0,5MG/ML.
Marca; TEUTO Fabricante: TEUTO

Registro na ANVISA: 103700635

Vaiidade do Registro: 2 ANOS

TEUTO Ampola 1000 CR RS 15,98

quinze

reais e

noventa e

oito

centavos

RS 15.980,00

quinze mil,

novecentos e

oitenta reais

19

GABAPENTINA, DOSAGEM: 300 MG

Marca; BIOLAB Fabricante: BIOLAB

Registro na ANVISA: 109740291

Vaiidade do Registro: 2 ANOS

BIOLAB Comprimido 3000 EX RS 0,59

cinqüenta

e nove

centavos

de real

RS 1.770,00

mil

setecentos e

setenta reais

20

GLIMEPIRIDA, DOSAGEM: 1 MG

Marca; EUROFARMA Fabricante:

EUROFARMA

Registro na ANVISA: 100431143

Vaiidade do Registro: 2 ANOS

EUROFARMA Comprimido 3000 EX RS 0,29

vinte e

nove

centavos

de real

RS 870,00
oitocentos e

setenta reais

22

HALOPERIDOL DECANOATO 50M6/ ML.

Marca: CRISTALIA Fabricante:

CRISTALIA

Registro na ANViSA: 102980240

Vaiidade do Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Ampola 2625 CP RS 19,00
dezenove

reais
RS 49.875,00

quarenta e

nove mil,

oitocentos e

setenta e

cinco reais

b 23

HALOPERIDOL DECANOATO 50MG/ ML.

Marca: CRISTALIA Fabricante;

CRISTALIA

Registro na ANVISA: 102980240

Vaiidade do Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Ampola 875 CR R$ 19,00
dezenove

reais
RS 16.625,00

dezesseis

mil,

seiscentos e

vinte e cinco

reais

21

HALOPERIDOL 5M6/IML.

Marca: UNIÃO QUÍMICA Fabricante;

UNIÃO química

Registro na ANViSA: 104970191

Vaiidade do Registro: 2 ANOS

UNIÃO

QUÍMICA
Ampola 10000 EX RS 3,19

três reais e

dezenove

centavos

RS 31.900,00

trinta e um

mil e

novecentos

reais

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, 686, Bairro, Centro - Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mail: cocais.distribuidora(Shotmail.com

Fone: (99) 3212 - 0681
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I

24

IIVIIPRAMINA 25 MG.

Marca: CRISTALIA Fabricante:

CRISTALIA

Registro na ANViSA; 102980023

Validade do Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Comprimido 20000 EX R$ 0,79

setenta e

nove

centavos

de real

R$ 15.800,00
quinze mil e

oitocentos

reais

25

iSOFLURANO SOLINALAT. 240 ML.

Marca; BIOCHIMICO Fabricante:

BIOCHIMICG

Registro na ANViSA: 100630222

Validade do Registro: 2 ANOS

BIOCHIMICO Frasco 100 EX RS 539,00
quinhentos

e trinta e

nove reais

R$ 53.900,00

cinqüenta e

três mil e

novecentos

reais

26

LEVOMEPROMAZINA 25MG.

Marca: CRISTALIA Fabricante:

CRISTALIA

Registro na ANViSA; 102980028

Validade do Registro; 2 ANOS

CRISTALIA Comprimido 15000 EX R$ 0,69

sessenta e

nove

centavos

de real

R$ 10.350,00

dez mil,

trezentos e

cinqüenta

reais

w

LEVOMEPROMAZINA lOOMG.

Marca: CRISTALIA Fabricante;

CRISTALIA

Registro na ANViSA; 102980028

Validade do Registro; 2 ANOS

CRISTALIA Comprimido 15000 EX RS 1,62

um real e

sessenta e

dois

centavos

R$ 24.300,00

vinte e

quatro mil e

trezentos

reais

V

LEVOMEPROMAZINA GTS 20ML.

Marca: CRISTALIA Fabricante;

CRISTALIA

Registro na ANViSA; 102980028

Validade do Registro; 2 ANOS

CRISTALIA Frasco 1000 EX RS 17,99

dezessete

reais e

noventa e

nove

centavos

RS 17.990,00

dezessete

mil,

novecentos e

noventa

reais

29

METiLFENIDATO lOMG.

Marca: E.M.S. Fabricante: E.M.S.

Registro na ANVISA: 102351224

Validade do Registro; 2 ANOS

E.M.S. Comprimido 20000 EX RS 1,49

um real e

quarenta e

nove

centavos

R$ 29.800,00

vinte e nove

mil e

oitocentos

reais

32

MORFINA lOMG/ML INJ IML.
Marca; CRISTALIA Fabricante:

CRISTALIA

Registro na ANViSA: 102980097

Validade do Registro; 2 ANOS

CRISTALIA Ampola 5000 EX RS 4,53

quatro

reais e

cinqüenta

e três

centavos

R$ 22.650,00

vinte e dois

mil,

seiscentos e

cinqüenta

reais

33

MORFINA 0,2 MG/ML INJ IML

Marca: CRISTALIA Fabricante:

CRISTALIA

Registro na ANViSA: 102980097

Validade do Registro; 2 ANOS

CRISTALIA Ampola 5000 EX RS 8,71

oito reais e

setenta e

um

centavos

RS 43.550,00

quarenta e

três mil,

quinhentos e

cinqüenta

reais

Sí'

MORFINA 0,1 MG/ML INJ IML.

Marca: CRISTALIA Fabricante:

CRISTALIA

Registro na ANViSA: 102980363

Validade do Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Ampola 4000 EX RS 4,23

quatro

reais e

vinte e três

centavos

RS 16.920,00

dezesseis

mil,

novecentos e

vinte reais

35

NEULEPTIL lOMG COMP.

Marca: SANOFI Fabricante: SANOFI

Registro na ANViSA: 183260317

Validade do Registro: 2 ANOS

SANOFI Comprimido 1000 EX RS 1,19

um real e

dezenove

centavos

RS 1.190,00

mil cento e

noventa

reais

f.'-

36

NEULEPTIL 4% 20ML GTS

Marca: SANOFI Fabricante: SANOFI

Registro na ANVISA; 183260317

Validade do Registro; 2 ANOS

SANOFI Frasco 200 EX RS 32,59

trinta e

dois reais e

cinqüenta

e nove

centavos

RS 6.518,00
seis mil,

quinhentos e

dezoito reais

37

NORTRIPTILINA 25MG CPR.

Marca; RANBAXY Fabricante; RANBAXY

Registro na ANVISA; 123520191

Validade do Registro; 2 ANOS

RANBAXY Comprimido 10000 EX RS 1,00 um real RS 10.000,00 dez mil reais

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, 686, Bairro, Centro -Timon - Ma

CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mall: cocais.distribuidoraíShotmall.com

Fone: (99)3212-0681
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NORTRIPTILINA 50MG CPR.

Marca: RANBAXY Fabricante: RANBAXY

Registro na ANVISA: 123520191

Validade do Registro: 2 ANOS

RANBAXY Comprimido 8000 EX RS 2,30

dois reais e

trinta

centavos

R$ 18.400,00

dezoito mil e

quatrocentos

reais

39

OXCARBAZEPINA300MG.

Marca: SANOFI Fabricante: SANOFI

Registro na ANVISA: 183260062

Validade do Registro: 2 ANOS

SANOFI Comprimido 22500 CP RS 1,80

um real e

oitenta

centavos

R$ 40.500,00
quarenta mil

e quinhentos

reais

40

OXCARBAZEPINA 300MG.

Marca: SANOFI Fabricante: SANOFI

Registro na ANVISA: 183260062

Validade do Registro:2 ANOS

SANOFI Comprimido 7500 CR RS 1,80

um real e

oitenta

centavos

R$ 13.500,00

treze mil e

quinhentos

reais

41

OXCARBAZEPINA 600MG,

Marca: SANOFI Fabricante: SANOFI

Registro na ANVISA: 183260062

Validade do Registro: 2 ANOS

SANOFI Comprimido 11250 CP RS 3,00 três reais R$ 33.750,00

trinta e três

mil,

setecentos e

cinqüenta

reais

w

42

OXCARBAZEPINA 600MG.

Marca: SANOFI Fabricante: SANOFI

Registro na ANVISA: 183260062

Validade do Registro: 2 ANOS

SANOFI Comprimido 3750 CR RS 3,00 três reais R$ 11.250,00

onze mil,

duzentos e

cinqüenta

reais

43

OXCARBAZEPINA 50MG/100ML.

Marca: UNIÃO QUÍMICA Fabricante:
UNIÃO química

Registro na ANVISA: 104971421

Validade do Registro: 2 ANOS

UNIÃO

química
Frasco 800 EX RS 76,98

setenta e

seis reais e

noventa e

oito

centavos

R$ 61.584,00

sessenta e

um mil,

quinhentos e

oitenta e

quatro reais

44

PAROXETINA 20 MG COMP.

Marca: E.M.S. Fabricante: E.M.S.

Registro na ANVISA: 1023S0964

Validade do Registro: 2 ANOS

E.M.S. Comprimido 15000 EX RS 0,59

sessenta e

nove

centavos

de real

R$ 10.350,00

dez mil,

trezentos e

cinqüenta

reais

45

PETIDINA 50MG/ML IML INJ.
Marca: UNIÃO QUÍMICA Fabricante:

UNIÃO QUÍMICA
Registro na ANVISA; 104971339

Validade do Registro: 2 ANOS

UNIÃO

química
Ampola 2000 EX RS 4,60

quatro

reais e

sessenta

centavos

RS 9.200,00

nove mil e

duzentos

reais

45

PROMETAZINA 25MG.

Marca: TEUTO Fabricante: TEUTO

Registro na ANVISA: 103700691

Validade do Registro: 2 ANOS

TEUTO Comprimido 45000 EX RS 0,13

treze

centavos

de real

R$ 5.850,00

cinco mil,

oitocentos e

cinqüenta

reais

47

PROPOFOL 10 MG/ML 20ML AMP

Marca: CRISTAIIA Fabricante:

CRISTALIA

Registro na ANVISA: 102980134

Validade do Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Ampola 6000 CP RS 8,19

oito reais e

dezenove

centavos

RS 49.140,00

quarenta e

nove mil,

cento e

quarenta

reais

48

PROPOFOL 10 MG/ML 20ML AMP

Marca: CRISTALIA Fabricante:

CRISTALIA

Registro na ANVISA: 102980134

Validade do Registro: 2 ANOS

CRISTALIA Ampola 2000 CR RS 8,19

oito reais e

dezenove

centavos

RS 16.380,00

dezesseis

mil,

trezentos e

oitenta reais

Ç: 49

PREGABALINA 75MG COMP.

Marca: EUROFARMA Fabricante:

EUROFARMA

Registro na ANVISA: 100431306

Validade do Registro: 2 ANOS

EUROFARMA Comprimido 2000 EX RS 0,56

cinqüenta

e seis

centavos

de real

RS 1.120,00
mil cento e

vinte reais

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, N2 686, Bairro, Centro - Timon - Ma

CNPJ: 10.454.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0

E-mail: cocais.distribuidora(ã)hotmail.com

Fone: (99) 3212-0681
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50

RISPERID0NA3MG.

Marca: EUROFARMA Fabricante:

EUROFARMA Registro na ANVISA:

100431180 Validade do Registro; 2

ANOS

EUROFARMA Comprimido 20000 EX RS 0,33

trinta e

três

centavos

de real

RS 6.600,00
seis mil e

seiscentos

reais

51

RISPERIDONA 1 MG 30ML.

Marca; CRISTALIA Fabricante;

CRISTALIA

Registro na ANVISA; 102980200

Validade do Registro; 2 ANOS

CRISTALIA Frasco 2500 EX R$ 15,35

quinze

reais e

trinta e

cinco

centavos

RS 38.375,00

trinta e oito

mil,

trezentos e

setenta e

cinco reais

54

SERTRALINA lOOMG COMP.

Marca; EUROFARMA Fabricante;

EUROFARMA

Registro na ANVISA; 100430744

Validade do Registro; 2 ANOS

EUROFARMA Comprimido 5000 EX R$ 0,69

sessenta e

nove

centavos

de real

RS 3.450,00

três mii,

quatrocentos

e cinqüenta

reais

■^5

TIOPENTALIG PÓINJ.
Marca; CRISTALIA Fabricante;

CRISTALIA

Registro na ANVISA; 102980094
Validade do Registro; 2 ANOS

CRISTALIA Ampola 600 EX RS 69,99

sessenta e

nove reais

e noventa

e nove

centavos

RS 41.994,00

quarenta e
um mil,

novecentos e

noventa e

quatro reais

56

TOPIRAMATO 50MG.

Marca; GERMED Fabricante: GERMED

Registro na ANVISA; 105830963
Validade do Registro: 2 ANOS

GERMED Comprimido 5000 EX RS 0,28
vinte e oito

centavos

de real
RS 1.400,00

mil e

quatrocentos
reais

57

TOPIRAMATO lOOMG.

Marca; GERMED Fabricante: GERMED

Registro na ANVISA; 105830963
Validade do Registro; 2 ANOS

GERMED Comprimido 2000 EX RS 0,64

sessenta e

quatro
centavos

de real

RS 1.280,00
mil duzentos

e oitenta

reais

?  58

TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML.
Marca: UNIÃO QUÍMICA Fabricante;

UNIÃO QUÍMICA
Registro na ANVISA; 104971313
Validade do Registro; 2 ANOS

UNIÃO
química

Ampola 7500 CP RS 1,49

um real e

quarenta e
nove

centavos

RS 11.175,00

onze mil,
cento e

setenta e

cinco reais

59

TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML.
Marca; UNIÃO QUÍMICA Fabricante;

QUÍMICA
Registro na ANVISA; 104971313
Validade do Registro; 2 ANOS

UNIÃO
química

Ampola 2500 CR RS 1,49

um real e

quarenta e
nove

centavos

RS 3.725,00

três mil,
setecentos e

vinte e cinco

reais

w

ZOLPIDEM lOMG
Marca: E.M.S. Fabricante; E.M.S.

Registro na ANVISA; 102351065
Validade do Registro; 2 ANOS

E.M.S. Comprimido 10000 EX RS 0,39

trinta e
nove

centavos

de real

RS 3.900,00
três mil e

novecentos

reais

1 íffiílR SLSBALSA PROPOSTA RS 1158 0? '  - ./.-í
um milhão, cento e cinqüenta e oito mii e vinte e um reais

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DA ABERTURA DA PROPOSTA.
FORMA DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

OS PRODUTOS OFERTADOS POSSUIEM VALIDADE MÍNIMA CONFORME EDITAL.

A R DE ABREU LTDA

CNPJ: 10.454.744/0001-10
FONE/FAX: (99) 3212-0681

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, N® 686, Bairro, Centro - Timon - Ma
CNPJ: 10.464.744/0001-10

Inscrição Estadual: 12.308824-0
E-mail: cocais.distribuidora(5)hotmail.conn

Fone: (99) 3212-0681
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cocnis
DiSTRiBlMDORA

E-MAIL: COCAIS.DISTRIBUIDORAOHOTMAIL.COM

CEP: 65.631-040

DADOS BANCÁRIOS: AGENCIA 4249-8 N^ DA CONTA 36098-8 BANCO DO BRASIL

DECLARAMOS QUE DISPOMOS DOS MATERIAIS OFERTADOS EM ESTOQUE, ADEQUADOS, MARCAS,

ESPECIFICAÇÕES E EM QUANTIDADE SUFICIENTES PARA FORNECER.

DECLARAMOS QUE NO PREÇO PROPOSTO ESTARÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS COM MÃO-DE-OBRA,
FRETES, ABATIMENTOS E/OU DESCONTOS, ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, TRIBUTOS E TAXAS, ENFIM, TODOS OS CUSTOS

DIRETOS E/OU INDIRETOS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO ORA LICITADO QUE INTERFIRAM NO PREÇO PROPOSTO.
DECLARAMOS AINDA QUE A PESSOA RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO É O SR. ADALBERTO ROCHA DE ABREU.
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.9 990.863 SSP PI E DO CPF N.9 398.279.333-53, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, RESIDENTE E
DOMICILIADO NO RESIDENCIAL DOM HELDER, QUADRA D, LOTE 29, PARQUE IDEAL, TERESINA (PI) OU REPRESENTANTE COM OS

DEVIDOS PODERES.

TIMON (MA), 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

>  Assi.-iado de forma
A R DE ABREU digitai por ar de

LTDA:!04647 ltda:i0464744000110
Dados: 2023.12.15

15:30:13-03'00'
44000110

I

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, N9 686, Bairro, Centro -Timon - Ma
CNPJ: 10.464.744/0001-10

inscrição Estadual: 12.308824-0

E"n3ail: cocais.distrlbuidora@hotfnail.com

Fone: (99) 3212-0681
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Processo n° 383/2023/PMC

Fls.: 3^^
 Fm 1 prefeitura municipal de colinasCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rub

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: SHOPMED BRASIL COMERCIO E

MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ:. 31.097.573/0001-09

PREGÃO ELETRÔNICO N." 28/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 383/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA

CNPJ: 31097573000109 Insc.Estadual: 150722166

End: Av Santiago de Compostela - Salvador/BA

CEP: 40279150 DDI: +55 DDD: 71 Fone: 3021-5967

shopmed@outlook.com.br

ID Proposta (nosso controle): 286.432

município de colinas

Pregão Eletrônico: PE 028/2023

Processo Administrativo: N" 383/2023

Objeto; Registro de preços para futura aquisição de medicamentos confroiados.

Abertura em 24/nov/23 às 14:30 Hs

FOLHAS;

PROC.: 353 / ^93 J

LOTE 1 '
Item Descrição do Item Unid. Qtdti. Marca Unitário Total

10 DIAZEPAM 5MG/ML 2ML. Marca:

Fabricante: Registro na AIWISA: Validade

do Registro: < Registro ANVISA :

1037005110054 >

AMP 20.000 TEUTO 2,62

(dois reais e sessenta e dois

centavos)

52.400,00

(cinqüenta e dois mii e

quatrocentos reais)

12 DOPAMINA, DOSAGEM: 5

MG/ML, APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO
INJETÁVEL. Marca: Fabricante: Registro
na ANVISA: Validade do Registro: <

Registro ANVISA : 1037003950047 >

AMP 3.000 TEUTO 5,65

(cinco reais e sessenta e

cinco centavos)

16.950,00

(dezesseis mil novecentos e

cinqüenta reais)

30 MIDAZOLAM 50MG lOML INJ. Marca:

Fabricante: Registro na ANVISA: Validade

do Registro: < Registro ANVISA :

103700636 >

AMP 1.400 TEUTO 26,26

(vinte e seis reais e vinte e

seis centavos)

36.764,00

(trinta e seis mil seteecntus e

sessenta e quatro reais)

31 MIDAZOLAM 15MG/3ML INJ. Marca:

Fabricante: Registro na ANVISA: Validade

do Registro: < Registro ANVISA :

1037006360135 >

■  AMP 1.400 TEUTO 11,92

íonze reais e noventa e dois

centavos)

16.688,00

(dezesseis mil seiscentos e

oitenta e oito reais)

46 PROMETAZINA 25MG. Marca: Fabricante:

Registio na ANVISA: Validade do

Registro: < Registro ANVISA :

1037006910011 >

CPR 45.000 TEUTO 0,14

(quatorze centavos)

6.300,00

(seis mil e trezentos reais)

58 TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML. Marca:

Fabricante: Registro na ANVISA: Validade

do Registro: < Registro ANVISA :

103700502 >

AMP 7.500 TEUTO 6,26

(seis reais e vinte e seis

centavos)

46.950,00

(quarenta e seis mil

novecentos e cinqüenta

reais)

59 TRAMADOL 50MG/ML AMP 2ML. Marca:

Fabricante; Registro na ANVISA: Validade

do Registro: < Registro ANVISA :

103700502 >

AMP 2.500 TEUTO 6,26

(seis reais e vinte e seis

centavos)

15.650,00

(quinze mii seiscentos e

cinqüenta reats)

^ 60 TRAMADOL 500MG COMP. Marca:

Fabricante: Registro na ANVISA: Validade

do Registro: < Registro ANVISA :

CPR 10.000 TEUTO 0,16

(dezesseis centavos)

1.600,00

(um mil e seiscentos reais)

i103700503 >

Valor Total üa Proposta: R$ 193.302,00 (cento e noventa e três mil trezentos e dois reais)

■ Declaro expressamente que estão incluídas nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre este objeto

■ Declaro expressamente que será cumprido o fornecimento de acordo com a especificação, a partir da assinabjra do contrato.

H Declaro expressamente que disponibilizarei os produtos, na data fixada pela Acmi.nistração, tão logo seja assiriaoo o contrato.

H Não fracionamos medicamentos básicos (comum), nem medícairientos conticiadcs (especial), aquele em conformidade com o art. 11 da Lei
6360/76 e Rdc 80/2006 este, com fulcro no art. 78 da Portaria 344/98.

■ Validade desta Proposta: CONFORME EDITAL

81 Condições de Pagamento: CONFORME EDITAL

B Prazo de Entrega: CONFORME EDITAL

H Outras Informações:

Banco do Brasil 3.A.

Agência: 2.957 - 2

C/C 581605-4

scüro(?5ararn-i.c<-)rr. hr
Folha: 1 de 2



SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTLA

CNPJ; 31097573000109 Insc.Estadual: 150722166

End: Av Santiago de Compostela - Salvador/BA

CEP: 40279150 DDI: +55 DDD; 71 Fone: 3021-5932

shopmed@outlook.com.br

ID Proposta (nosso controle): 286.432

MUNICÍPIO DE COLINAS

Pregão Eletrônico: PE 028/2023

Processo Administrativo: N° 383/2023

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos controlados.

Abertura em 24/nov/23 às 14:30 Hs

POLUAS:

;.:3'Í3/^23-PROC.:

Ass.:

MARCOS CÉSAR

PORTELA

ARAUJO:3815198755

3

Salvador, sexta-feira, 24 de novembro de 2023.
Ptileiil doPrail ■ 01

RCOSaURPORTELA

SHOPMED BRASIL

31.097.573/0001-32

srfirniai.5fnro-i.rom nr
Folha: 2 de 2
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_xAss.: -ii-

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023
DATA DE ABERTURA; 23 DE NOVEMBRO DE 2023 ÀS 14:30H
AQUISIÇÃO: a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no campo
DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Anexo I - Termo de Referência.

DECLARAÇÃO 8.2

A SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n°
31.097.573/0001-09, com sede na Av. AV SANTIAGO DE COMPOSTELA, 351, GALPAO C, cep
40.279-150, Brotas, Salvador/BA, a) DECLARO que a me enquadro como MEI/ME/EPP,
conforme previsto no art. 3° da LC n° 123/2006; b) DECLARO para fins do disposto no inciso V
do art. 27, da Lei n° 8.666/93, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7°,
da Constituição Federal/88; c) DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação está
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela
veracidade e autenticidade dos documentos apresentados; d) DECLARO que a proposta
apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente; e) DECLARO que estou
ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro plenamente os
requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior; f)
DECLARO que não incorro nas condições impeditivas do art. 9° da Lei 8.666/93 g) DECLARO
que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da
Constituição Federal/88; h) DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24
de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Salvador, 23 de novembro de 2023.
IV/I A D^/^Ç A D Assinado defonna digital por MARCOS CÉSAR
IVIMr\Vw.W J V^C.jMn PORTELAARAUJO:38151987553

DN: c=BR, o=ICP-Br3sil, ou=VideoConferencta,
PO R I £ [_/\ OU=01554285000175. ou=Secrôtaria da Receita Federal

do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF Al, ou=(em branco),

APAÍ I cn=MARCOSCESARPORTELAARAUJO;381519a7553I J t yo/ JJ J VtJI!.flUÜ{JAÜUUUAUULldLiDIVW.2UUSU
SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n° 31.097.573/0001-09
MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO

CPF: 381.519.875-53

RG: 244857210 SSP-BA

com.br

130-9311
ÍsájJLJlí^__
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Ass.:PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023
DATA DE ABERTURA; 23 DE NOVEMBRO DE 2023 ÀS 14:30H

AQUISIÇÃO: a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no campo
DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Anexo I - Termo de Referência.

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO CONTRATO:

MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO, CPF n° 381.519.875-53 SSP-BA, residente e domiciliado
na ALAMEDA DOS JARDINS, 408, APT. 2104, HORTO BELA VISTA, CEP: 41098-040 -
SALVADOR-BAHIA.

DADOS DA EMPRESA:

ij SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n°

31.097.573/0001-09, com sede na Av. AV SANTIAGO DE COMPOSTELA, 351, GALPAO C, cep
40.279-150, Brotas, Salvador/BA

Salvador, 23 de novembro de 2023.

MARCOS CÉSAR

PORTELA
AiSinjdodefomi dignai per MARCOS CÉSAR POnTEU AKAüJO:Jí1S198755J
ON: c»8R, oslCP-6niiil, ou^VideoConferencla, oua.>ISS478SOOOI 7S. oo=Sect«arta do

Receita Ppd«ral do ãtaul • FIF&, ousRFBe-CPr Al. ou^lembrai cot cr^sMAftCOSCÉSAR
PORTELA ARAUJOJBi 51Sa7SS3

SHOPME]AlèAlâíáQ;3âj]&ÈS^5S3E medicamentos ltda
CNPJ n° 31.097.573/0001-09
MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO

CPF: 381.519.875-53

RG: 244857210 SSP-BA

venida Santiago de Compostelai 351,

alvador

50, Brotas,

shopmed@outlaok.com. br

(71)98182-0866, (71) 99130-9311
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023
DATA DE ABERTURA: 23 DE NOVEMBRO DE 2023 ÀS 14:30H

AQUISIÇÃO: a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no campo
DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Anexo I - Termo de Referência.

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7". DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei
n°. 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Salvador, 23 de novembro de 2023.
. . . _ ^ ^ AstínjCodefflpniíorg^tjIpotMAfiCOSCCíASPOBTaA

MARCOS CÉSAR PORTELA

ARAUJO:38151987553 ov>s{cR>bi<>n«M.cn=MAflCOiC£iAA PORTELA ARAUyO-J8IS19a7$S)
v«i>Ao do Adobe Aoobit 70;8

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n° 31.097.573/0001-09
MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO

CPF: 381.519.875-53

RG: 244857210 SSP-BA

venida Santiago de Compostela, 35

alpão C, Cep: 40.279-150, Br

aivador - BA

wmm

te*
1) 99130-9311
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023 c/
DATA DE ABERTURA: 23 DE NOVEMBRO DE 2023 ÀS 14:30H

AQUISIÇÃO: a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no campo
DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Anexo I - Termo de Referência.

ANEXO III DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

A SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n°

31.097.573/0001-09, com sede na Av. AV SANTIAGO DE COMPOSTELA, 351, GALPAO C, cep
40.279-150, Brotas, Salvador/BA

5^ DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:
Simples Nacional;
Lucro Real;
(X)Lucro Presumido;
Outro: .

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr. (a)
MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO, CPF: 381.519.875-53, RG: 244857210 SSP-BA.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compativel para o cumprimento
do objeto. Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades. Endereço: Cidade/Estado: Cep.: Ponto
de referência: Telefone: E-mail:

DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:
Microempreendedor Individual - MEI;
Microempresa - ME;
(X) Empresa de Pequeno Porte - EPP;
Normal.

>- DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;
5^ DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal;

DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTI/MP;
^ DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.l° e no inciso III do
art.5° da Constituição Federal;

venida Santiago de Compostela, 351

aipão 0. Cep: 40.279-150, Brotas.

alvador- BA

shopmed@outiook.com.br

(71)98182-9866/(71)99130-9311
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023
DATA DE ABERTURA: 23 DE NOVEMBRO DE 2023 AS 14:30H

AQUISIÇAO: a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no campo
DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Anexo I - Termo de Referência.

>■ DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação; Declaramos, ainda, estar
ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no
art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Salvador, 23 de novembro, de 20^3.
'  Aííinadp dêictrna digital pot MARCOS CÉSAR PORTELA

ARAUJO:38151987553

CN:<=BR. oslCP-fltaiil, ou=VideoCoiifíi«nci».
ou^I5S423SOOOI75. ou=Secictiti) da Recena Federal ds Bra;!'
RFB. ou=RFB <»<PF Al, ixj=(eni branco), cn=MARCC5 CESAfl
PORTELA ARAUJO:3eiS19g7553

VersAodo Adobe Acrcbat: 20i fl .D09.2()05D

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ n° 31.097.573/0001-09
MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO

CPF; 381.519.875-53

RG: 244857210 SSP-BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02712023
DATA DE ABERTURA: 23 DE NOVEMBRO DE 2023 AS 14:30H

AQUISIÇAO: a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no campo
DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Anexo I - Termo de Referência.

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n°

31.097.573/0001-09, com sede na Av. AV SANTIAGO DE COMPOSTELA, 351, GALPAO C, cep
40.279-150, Brotas, Salvador/BA, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)
MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO, CPF: 381.519.875-53, RG: 244857210 SSP-BA, DECLARA,
para fins de habilitação no Pregão Eletrônico n° 446/2023 - SMS, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é
considerada:

(  ) MICOEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei complementar n° 123 de
14/12/2006;

(X) EPP- EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar
123, del4/12/2006, alterada pela Lei Complementar n° 155 de 27 de outubro de 2016.

Declara ainda que a empresa esta excluída das vedações constantes do artigo 3°, parágrafo 4°
da LeiComplementar n° 123, de 14/12/2006.

Salvador, 23 de novembro de 2023.

MARCOS CÉSAR

PORTELA

ARAUJO:38151987553

Assinado deforma digital por .MARCOS CÉSAR
PORTELA ARAUJO:381S1987S53

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=VideoConferencta,

ou=01554285000175. ou=Secretafia da Receita

Federal do Brasil - RFB. ou=RFB e-CPF Al, ou=(em
branco), cn=MARCOS CÉSAR PORTELA

ARAUJO:381519875S3

Aeiobat. 2010

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n° 31.097.573/0001-09
MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO

CPF: 381.519.875-53

RG: 244857210 SSP-BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 027/2023
DATA DE ABERTURA: 23 DE NOVEMBRO DE 2023 ÀS 14:30H

AQUISIÇÃO: a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito no campo
DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Anexo I - Termo de Referência.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de participação na licitação PE 295/2023 a SHOPMED BRASIL COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 31.097.573/0001-09, com sede na Av. AV
SANTIAGO DE COMPOSTELA, 351, GALPAO C, cep 40.279-150, Brotas, Salvador/BA, por
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO, CPF:
381.519.875-53, RG: 244857210 SSP-BA, declara, sob pena da lei que, até a presente data
inexiste (m) fato(s) impeditivos para a sua habilitação, nos termos da Lei Complementar n°
123/2006, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Salvador, 23 de novem,bF,OBjdeo30,2â.

ARAUJO:38151987553
ou»013S4}&jCO0l75.0vj<Secrfta.ii da nefeira Federá Oc Bissl -

RF6,ou=flf6 e-CPF Al, ou=[embfaiicol, ai=f.'AfiC05 CÉSAR

PORTELA APAUJ0.381SI9«7SSS

Vefíis to Adcbt Aoobat: 2018.009JúOSD

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n° 31.097.573/0001-09
MARCOS CÉSAR PORTELA ARAUIO

CPF: 381.519.875-53

RG: 244857210 SSP-BA

ivenida Santiago de Compostela, 351,

íalpão C. Cep: 40.279-150, Brotas,

alvador - BA

- «

shapmed@outlQok.com.br

(71)98182-9866/(71)99130-9311



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
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PROC.:

Ass.:

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27/10/2023 12:26:04

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA

CNPJ: 31.097.573/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreio n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Ceitidão Negativa I fouhas! õ-

PROC.Í

Certifico que nesta data (27/10/2023 às 12:16) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 381.519.875-53.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado. ' /

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuiaaGandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

653B.D45E.3950.3806 no seguinte endereço: https:/,%ww.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

f

r
í irado em: 27/10/2023 as 12:16:46 :OMSELHO NACIONAL DÉ JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Ádruinisti ativa e Ineleglbilidade

folhas;

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/10/2023 às 12:15) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n"» 31.097.573/0001-09.

§■
I A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegibiiidade do condenado. '" j
Para consultas sobre ineiegibiiidade acesse portal do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
653B.D412.88D5.0730 no seguinte endereço: httDs:/7www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.ohD

irado em: 27/10/2023 as 12:15:30 CONSELHO NACÍGNAL DÊ JUSTIÇA Página 1/1



FOLHA3:

PROC.: 3 S-Ò / 3^ 33
Ass.;

CONTROLADORiA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcionai (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO

CPF/CNPJ: 381.519.875-53

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPE consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGIJ-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executi vo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas íCEfS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEiPi apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:19:52 do dia 27/10/2023 , com validade até o dia 26/11/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.caxi.gov.br/

Código de controle da certidão: LtQsjEf4fUTÒ0zKOLDbN

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



FOLHAS:
QCiO

PROC.:

Ass.:

CONTROLADORÍA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcionai (ePAD, CGU-PJ, GÉIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 31.097.573/0001-09

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas fCEfS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas tCEPIMi apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:19:33 do dia 27/10/2023 , com validade até o dia 26/11/2023.

Link para consulta da verificação da cenidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 8avMGq6uTmpOpjUgS7z5

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



m.
27/10/2023, 12:13 Emissão de certidões

TRÍBtlMAI. DE CONTAS
DO ESTADO DA BAHIA

Inído /Serviços / EíriissaoclÇ'certidões / Emissão co certidão

imprnrti!

folhas:

Ass.:

Certidão Negativa de Contas Desaprovadas

Número 101481/2023

O Tribunal de Contas do Estado da Bahia CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA em nome doH requerente MARCOS CÉSAR
PORTELA ARAÚJO, CPF N.° 381.519.875-53, registro de Tomada de Contas Especial, Prestação de Contas ou Tomada de Contas

desaprovadas.

Observações:

• Certidão expedida gratuitamente, através da Internet;

• A consulta para a emissão desta certidão foi efetuada nos registros do Cadastro de Contas Julgadas Irregulares do Sistema de

Gerenciamento de Processos e Documentos - PROInfo do TCE, excluídos os lançamentos relativos a processos em tramitação que

ainda não foram objeto de deliberação por.parte deste Tribunal;,

• A informação do n° do CPF acima é de responsabilidade dO solicrtafite da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e destinatário;

• A autenticidade desta certidão poderá ser verificada na pigina do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (www.tce.ba.gov.br), através

do número da certidão e do número do CPF;

• Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do TCE, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário

conferir a titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do TCE;

• Certidão emitida às 12:13:18 (hora local) do dia 27/10/2023, com validade de 30 (trinta) dias a contar da sua emissão.

Salvador, Bahia, 27/10/2023.

Endereço: Avenida 4, n°495. Plataforma 05, Ed. Cons. Joaquim Batista Neves,

Centro Administrativo da Bahia - CAB, CEP:41.745-002, Salvador, Bahia.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DA BAHIA

Ed. Cons, Joaquim Batista Neves, n"495.
Plataforma OS, Avenida 4
Centro .Administrativo da Baiíia - CAB

Saívador/BA
CEP: 41745-002

Horário de funcionamento:

Segunda a quinta das 08:30 as 12:00 s i3:30
<is 18:0U

Sexta das 0-3:00 ás 13:00

1.09.021

httnR-//w w w .tro. hfl.nnw.hr/sorvirr»s/omÍQçar»-He-rBrHr1n«aR9vi«w =rortiHan
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FOLHAS:

PROC.: 1  J
Ass.: (p

tribunal de contas da união

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO
CPF/CNPJ: 381.519.875-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 12:14:10 do dia 27/10/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
http://contasirregulares.tcu.gov.br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: FSQR271023121410

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FOLHAS:

PROC .: 3 ̂̂3 / ^ ̂ ̂
Ass.:fCO

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
CPF/CNPJ: 31.097.573/0001-09

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se

manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 12:13:47 do dia 27/10/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confiimadas no sitio
http://contasirregulares.teu.gov.br. na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: 66P7271023121347

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



fouhaí»?

PROC

Ass.:

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO

CPF: 381.519.875-53 , -

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identiílcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:18:52 do dia 27/10/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.bf/ords/f?p'-=lNABíLITADO:VERIFlCA

Código de controle da certidão: Y9QJ271023121852

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FOUHAS;

PROC..

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO

CPF/CNPJ; 381.519.875-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenaíórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:18:12 do dia 27/10/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABÍLITADO:5

Código de controle da certidão: K2D3271023121812

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FOUHAS

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CPF/CNPJ: 31.097.573/0001-09

O Tribunal de Contas da União CERTIEICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA dâ relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatc>rios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:17:42 do dia 27/10/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas, teu. gov.br/ords/f?p=rN ABILITADO: 5

Código de controle da certidão: 0PVJ271023121742

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FOLHAS: 3^^
;fiõc..3^3

TRIBUNAL íiE CONTAS DA UNIÃO .

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27/10/2023 12:26:04

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 31.097.573/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
■  ■ * ' . 1'

Cadastro: Licitantes Inidôneos ■

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Snspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

óbs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ALTERAÇÃO CONTO \ttlAL Níí Qm DA SOCIEDADE
SHOPIVtED BRASIL COtMÉRCIO Dê MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n» 3l.D97.57S/OOOX-OS

FOLHAS: 3'^'^

3^3 / ̂PROC.O £1
Ass.:

MMTMV» MtmfOA muavjo aduiittcio neste ato, nacionalidade

brasileira, nascido em 02/03/1990, solteiro, empresário,
cpf; . n® 850.089.235-87, Carteira de ' Identidade n"
1135373957-SSP/BA, residente e domiciliado(a) no(a) Rua

Chorrocho, 644, Pernaxtibafc.s, Salvador/BA, CEP: 41100280,
Brasil; único sócio componente da sociedade empresaria
limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de
SHOfnteo BHAStt comemeto om meimíAmeNToa ítwl registrada legalmente
por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRS n° 29205489146, com
sede Rua Oswaldo Hugo Sacramento, 255, Galpão 04, lAPI,
Salvador/BA, CEP 40.330.520, devidamente inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/Mr sob o n°

31.097,573/0001-09, resolve de comum acordo e na melhor
forma de direito efetuar a alteração contratual, com
consolidação, à qual será regida pelas cláusulas seguintes:

PRIMEIRA CLÁUSULA

APMISSÀO P£ SÓCIO

aMMeos CBSM PORTtLA ABtAUjq. brasileiro, divorciado, empresário,
nascido em 17/11/1968, residente e domiciliado na Alameda
dos Jardins n" 4Q,8, - apartamento. 2104. - Eçlf. Gardênia -
Horto Bela Vista - CEP . 41.098—040, nesta cidade de

Salvador, Estado da Bahia,.portador da/ carteira nacional de
habilitação n'
381. 519..875-53,

02160763125 Detran/BÀ, e do CPF

SEGUMI>A CEAUSUEA

RETHtABA DE SÓOO

Retira-se da sociedade ó sôçio mAreus AHmn&A axaujo , detentor
de 500.000 (quinhentas Mil) quotas, no valor nominal de R$
1,00 (Üm Real ) cada uma, correspondendo a R$ 500.000,00
(Quinhentos Mil Reais).

TERCEIRA CLÁUSUEA

cessAo e transferência de quotas

o  sócio, que se retira ■ neste ato, mttnvmA aaavjo

transfere sua quotas dé capital social, que perfaz o svalor
total de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), direta e
irrestritamente ao sóçlo, ora Admitido, sumKeos cjssmk poktbla
SÊÊêMÍÊ, da seguinte forma: Cede e Transfere a totalidade de
suas quotas de. capital para: o sócio remanescente, recebendo
do mesmo o valor correspondente as suas cotas, neste ato,
em moeda corrente., dando plena, gera"l e irrevogável
quitação.
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ALTERAÇÃO COI«T#? f.TUAL iM« 0S2 OA ̂CSeOADE
SHORIV/iED BRASIL COMÉRCIO DE MEÍ3SCAMENTÒS LTDA

CNW n« 3ll.&»7.S73/(M}01-09

Q U R T a '̂  C iTÃ U
[CAPITAI^ SOCIAL}

FOLHAS: J 04

PR0C.:3^3 /
Ass.:

Após a cessão e transferencia de quotas, e da retirafâa de
sócio, fica assim distribuido;

D sócio mMHco9 cesMS fomretJt Aimuj» detém 500.000 (Quinhentas
Mil) quotas de capital no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada
uma, correspondendo ao valor total de R$ 500.000,00
(Quinhentos Mil Reais), que são totalmente integral!zados e
entregues a sociedade, em moeda corrente do Pais.

Desta forma o capital da sociedade é constituído
distribuido entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS QUOTAS VALORES

MARCOS CÉSAR PORTELA ARAUJK>
Totais,...

500.«l0

ÍMI.OOO

R$ a)0.000.09

RS 500.000,00

IQ ü 1 N TÂ ~C L Á U S U i, A
{APMmiSTRACAO PA S^Ü^Aai
A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio
Mancos OESAM PORTELa AKAOJo com poderes e atribuições de
Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, era atividades estranhas aos interesses social
Ou assumir obrigações sejâD^ém favor" de qualquer quotista ou
de terceiros, bem coiác onérar ou alienar bens imóveis da
sociedade sem autorização dos outros sócios.

SRXTA Wl^TüSULA

PBiCI.AitACiíO um PBSlMPiBOÍããBMTO
O administrador declaira, sob, as penas da Lei, de que não
está impedido de exercer a, administração da sociedade, por
Lei especial, ou em virtude de condenação, criminal, ou por
se encontrarem sob ó.s efeitos dela, a pena que vede, ainda
que tempo rari.amente, o acesso a cargas públicos, ou por
crime falimentar, 'de prevaricação, peita ou suborno,
cohcussâo, pèculato, ou contra a economia popular, contra
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

SÉTIMA CLÂÜStTLAl

O foro para o exercício é o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece em
Salvador/BA.

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já
arquivados e que não- < foram, expressamente modificadas por
esta alteração continuam em vigor..
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ALTESÍAÇÂO CONYiii VÍÜAL N» fíS» DA SOCtEDADE
SKOPfVIED BRASI5. COMÉKCSO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ jf»» 51.&3r7.573/C«01-09

k vista <ia modificação ors «Justada, oonc o contraio sccia!, com a stisuinta redação

gcõí?ntÃTo"scx^

nuutcos CÉSARyoKrsLA jnMaj&. brasileiro, divorciado, empresário,
nascido em 17/11/1968-, x-asidente e domiciliado na Alameda
dos Jardins n® 408 - apartamento 2104 - Edf. Gardênia —
Horto Bela Vista - CEP 41.098-040, nesta cidade de

Salvador, Estado da Bahia, portador da carteira nacional de
habilitação n° 02160763125 - Detran/B.A, e do CPF n°
381.519.875-53, Brasil} único sócio componentes da
sociedade empresaria limitada, que gira nesta praça sob a
denominação social de SMO^me» tmjtsn. eoMÊmcio oe mso/cjtmefjTos ltoa

registrada legalmente por contrato social devidamente
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob

NIRE n° 29205489146, com sede Avenida Santiago de
Compostela, 351, Galpao C, Brotas, Salvador/BA, CEP;
40.279-150, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Juridica/MF sob o n® 31.097.573/0001-09 e alterações
posteriores, resolve de comum acordo e na melhor forma de
direito efetuar a CONSOLIDAÇÃO contratual, à qual será
regida pelas cláusulas seguintes

ip RI mIb ira ci:,Ausui:,Ãj

iPENOMmACAo SOCIiU,<>8EPlB<>IiW>ME FAMTASIAÍ
A sociedade gira sob a denominação social de snofMeo bkmsil
comémfw wr memcmfietiTo» trvA. -com sede Avenida Santiago de
Compostela, 351, Galpao Ç.^ Brotas^ Salvador/BA, CEP:
40.279-150. • -

js"EGtrwrPA õX JTiJ s ui, Ã) POUHA»

jOBJBTlVOS 13iA SOC1BPAP3Í
O objetivo principal da sociedade è o de:

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO. COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE
USO VETERINÁRIO. COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS
EMATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRTÚRGICO, HOSPITALAR E DB
LABORATORIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLÓOlCOS, COiMÉRCIO ATACADISTA DB COSMÉTICOS E
PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
DE HIGIENE PESSOAL. COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGO
DE COLCHOARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIEN
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS. APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR. PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÈDICOS, COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMÈSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL,
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

(Àjf
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ALTERAÇÃO CtíNTRAYUAi N« OSS Í?A SOCiEOADE
SHOPMED BftASIL CCMáRClÔ DE MESSICAMiENTOS LTDA

CNfJ nít &Í.ú»7.S73t/(mil-m
C';NA M FÍSCAÍ-,

ATACAlJlSTA DE MB:DICAMENT0S E  DROGAS DE

ATACADISTA DE' MEDICAMENTOS E DROGAS DE

E MATERIAIS

XABORATÓRIOS

DE

4644301 - COMÉRCIO

ÜSO HUMANO

4644302 - COMÉRCIO

USO veterinário
4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS

RARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
4645103 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

4646001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS
PERFUMARIA

4 646002 - COMÉRCIO ATA.CADISTA
PESSOAL

4649404 - COMÉRCIO ATACADISTA
COLCHOARIA

4649408 - COMÉRCIO ATACADISTA

LIMPEZA E conservação DOMICILIAR
4664800 - COMÉRCIO ATACADISTA

DE PRODUTOS DE HIGI

DE MÓVEIS E ARTIGOS

DE PRODUTOS DE HIGIE

DE MÁQUINAS, APARELHOS

ENE

DE

NE,

EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÊDICO-HOSPITALAR; PARTES E
PEÇAS
4772500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4773300 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
ORXOPÉDICOS
4789005 - COMÉRCIO VAREJISTA DE
DOIISSANXTÂRIOS

PRODUTOS SANEANTES

Hí4íi

liIRA C I. ÃTtrSlJLA

iroRo Jimfpico <> abertura pb ífttããõ}

TOCHHsr

PROC.:3^3 ' po
Ass.: X

A  sociedade elege -ò" Foi-b da Coniarca "da Cidade de
Salvador/Ba., rejeitando qualquer outro por melhor que
seja. É permitido a sociéciade constituir filiaKaisj em
qualquer parte do Território Nacional.

Iq U A A C L AU S PI. A

ICAFITAl, SOCiAXi

O capital da Sociedade é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais), divididos era 500.000 (quinhentos mil) divididos era
500-000 (Quinhentas Mil) quotas de capital no valor de R$
1,00 (Hum Realj cada, suoscrltas e integralizadas, neste
ato, pelos sócios da seguinte forma: r

Mil) quotas de capital no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada
uma, correspondendo ao valor, total de RÇ 500.000,00
{•quinhentos Mil Reais), que sâó totalmente integral!zados e
entregues a sociedade, era, moeda corrente do Pais.

3o3

'^3
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AtTERACliC» COíiTi . ■;nJALR»Ê DA SOCiEDADK
SHOPMeO BRASIL COíVíchOO 0E RilCDlCAMENTOS LTOA

CNW R» BlÀtè fSJsíímOl-C»
Destâ forma o capital de. sociedade é constituído e
distribuído entre cs sócios ds seguinte forma:

sóctos
MARCOS CÉSAR RORTELA ARA

T»lais —.—..

QUOTAS
SOftRf»

VAbORES

.509.000
RS S00.000.00
RS 500.000,00

QUIHTA CLAUSULÃ

ÍRETIRADAS FR6-IABOR]ã

FOLHAS:

PROC

Ass.:

Os sócios que .efetivam.ente trabalharem na sociedade fã
jús a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, a ser
oportunamente fixada, de acordo com a situação financeira
da sociedade, respeitando porém os limites permitidos pela
Legislação do Imposto de Renda-

30^
i go^3

EXTA CI.AUStyi,A

iCI^SAO Oü TRANSa^BRBSfClA PS QUOT^
As quotas são indivisivéis e não poderão ser cedidas ou
transferidas sem o consentimento dos outros sócios, a quero
ficam assegurados, em igualdade de condições e preço o
direito de preferénícia ' a sus aquisição se postas â
venda, formalizando, ' sé 'realizada .a cessão delas, a
alteração contratual pértinefíít.e.

ETIMA CLÁUSULA

<3 A tXVT TT%AT\ÍB* KjÁ^líJClfSiFit JmAfliiiifciAjBi# JfcJsÍJrSií S

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de
suas quotas, . mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçâo do capital social.

A V A- CL AUSÜL

lAIMfflHlSTOÃCilO BA SOClia)Amg
A administração da sociedade ^ãberá ISOLADAMENTE ao sócio

...gflW.yjgLi aravj«> com poderes e atribuições de
Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas aos Interesses social
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade sem autorização dos outros sócios, 0^

2:

o
o

>
L-*

O

>
•z

o
z
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ALTERAÇÃO COíiiYRAl ÜAL K® ©S« DA SOCIEDADE
SHORfWIED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTOA

CNW n« 34.&»7.573/0001-09

lÊlii

I» O w A tr s ü I, A

ocr IMPBCmBNTO BO

FOLHAS: 30:;

PROC.:^'g3 / 00^3
Ass.:

Falecendo 00 interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse(s)
deste(s) ou do{s) sócio(a) remanescente, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

PARAGRAFOÚNtCO: Q mesmo ijroceciimento será adotados em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação aoís) seu(s) sócio (s).

DfeClMA CI>AlTSÜi:,Af
ÍPECLARACAO PE dbsimpbdímbhtoI
o administrador declara, sob as penas da Lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por
Lei especial, ou em virtude de condenação.criminal, ou por
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussâo, peculato, ou,.,qontra a economia popular, contra
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fê pública, ou
a propriedade

PBCIMA PRIM»IRA CPÁUSUI,Á|

Ido balanços i,dcros » ofj FSüEJtiízosi

Ao termino de, cada exercício social, em 31 de Dezembro, o
administrador- prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo .à elaboração do Inventário, dó
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apxiratíos.

I l&KT SEQUlfPA CLÃPS 0TÃj

gyicio PAS ATlVroAPZiS o DE DURACAC^

K sociedade iniciou suas atividades, em 02/08/2018 na data
do seu registro na Junta Comerciai do Estado da Bahia, e o
seu prazo de duração é por tempo indeterminado.
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ALTERAÇÃO CONm.í. riJAL N& DA SOCtEDADE
SMOPMED BRASIL CO^SÍRCIO DE & iSDíCAR/SEE^TOS LTDA

CNAJ m iÍ.m7.ST£Í\iÚ0X-m

P fe C I M A T B R C B I R A C j ÂU S ü 1^ AÍ

icoHSTrrmcÂÕDB frocwâpor^

É permitido os sócios constituirem procurador(es) que os
representem na sociedade.

E, por assim estarem justos e contratados assinam o
presente documento.

Salvador, 23^de junjae^ de 2023.

Í3iJO_
MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO

.MgWa fk)nuéc>
MATEUS ARRLfDA ARAÚJO

,s,n..rv-yi. _

Elaborado por ComfisaalAssásssoina e «,gÍMfo Biupmsarial Ltda <> Telefax (71) 30n-«544

folhas

PROC

I
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FOLHAS: 30>

PROC.: 3*^3 /
Ass.:

DECLARAÇAO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS

NA.JUCEB

£
REGISTRO DIGITAL

Eu, MAGNUS ANTONIO PINHO DE CARVALHO, CPF 39655285572, profissional

contabilista, inscrito(a) no CRC/ BA sob ns 01752101, declaro, sob as penas da lei, que

os documentos apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial do Estado da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os

respectivos documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

01 - CAPA DO PROCESSO;02 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO 13

SHOPMED BRASL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 31.097.573/0001-09;03

- DECLARAÇÃO DE VERACIDADE;04 - CRC CONTABILISTA.

SALVADOR/BA, 27 de junho de 2023.
Ss
2
H
O

MAGNUS ANTONIO PINHO DE CARVALHO

Assinado Digitaimente

O
>
PC
<

1^-
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TERMO i>E AUTENTICAÇÃO

232610479

NOME DA EMPRESA SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

PROTOCOLO 232610479 - 30/06/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MTRE 29205489146

CNPJ 31.097.573/0001-09

CERTTFTCO O REGISTRO EM 1 1/07/2023

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98390642 DE 11/07/2023 DATA ,7/2023

.•"X , ...

**^^951 - CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98390642
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CONTRATO DE TK^ NSFORMACÃO DE
EMPRESA INDI^^ÍOUAI. DE RESPONSABILIDADE EIMITADA.

DE NAÍJTUREZÃ empresária fEIRELD
EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA TJMÍTADA

•—T'

STARK COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIREI J

MATEUS ARRUDA ARAÚJO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 02/08/1990,
CASADO em SEPARAÇÃO DE BENS, ADMINISTRADOR, CPF n° 850.089.235-87,
CARTEIRA DE IDENTIDADE n'" 1135373957, órgão expedidor SECRETARIA DE
segurança pública - BA, residente e domiciliado (a) no (a) RUA CHORROCHÓ,
644, VILLA CAROLINA, APTO. 11, PERNAMBUÉS, SALVADOR, BA, CEP
41100280, BRASIL.

Na condição de titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA, DE NAUTUREZA EMPRESÁRIA (EIRELIL denominada STARR
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI. registrada nesta Junta
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600302665, com sede Rua Oswaldo Hugo
Sacramento, 255, Galpão 04, lAPI, Salvador, BA, CEP 40330520, devidamente inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n'' 31.097.573/0001-09, fazendo uso
do que permite o parágrafo 3° ao art, 968 e parágrafo único ao art. 1.033 da Lei 10.406 de
10 de Janeiro de 2002 e do disposto xto art. 2° da Lei 12.441 de 11 de JuUio de 2.011, ora
transforma seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA. DE NAUTUREZA EMPRESÁRIA lEIRELD em SOCIEDADE
EMPRESARIA LIMITADA. Çoni; isso, passa a constituir o tipo jurídico
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente
CONTRATO SOCIAL a seguir, ao qual se obriga o sócio:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
À empresa passa a girar sob o nome empresarial de SHOPMED BRASIL COMÉRCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA, com sede na RUA OSWALDO HUGO

SACRAMENTO. 255. GALPÃO 04. lAPL SALVADOR/BA, CEP 40.330.520

CLÁUSULA SEGUNDA;
O objeto social da sociedade passa a ser o que segue:
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE
USO VETERINÁRIO, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS
EMATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E
PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

Junta Comercial do Estado da Bahia 07/11/2022
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DE HIGIENE PESSOAL, CO.\lÉi IO AT CADÍSTA DE MOVEIS E ARTIGO
DE COLCHOARIA, COMÉRCIO .VI ACAJ>iSTA DE PRODUTOS DE HIGIENI
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS MÉDICOS E OR Í VIPÉDICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
COMÈSTICOS, PRODUTOS Dl PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL,
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

CNAE FISCAL

4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE
USO HUMANO

4644302 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE
USO VETERINÁRIO
4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
4645103 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
4646001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA

4646002 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4649404 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA

4649408 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA
E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR/^ ; .
4664800 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E
PEÇAS

4772500 - COMÉRÇIO VAREJISTA DE ÇOSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE

HIGIENE PESSOAL

4773300 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
ORTOPÉDICOS
4789005 - COMÉRCIO VABRJÍSTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS
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ATO CONSTtTlJTiíVO DO CONTRATO SOCIAL DE

SOCIEDADE EMPRESÁRIA ITMITADA

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

MATEUS ARRUDA ARAÚJO., nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 02/08/1990,
CASADO em SEPARAÇÃO DE BENS, ADMINISTRADOR, CPF n° 850.089.235-87,
CARTEIRA DE IDENTIDADE n'' 1135373957, órgão expedidor SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado (a) no (a) RUA CHORROCHÓ,
644, VILLA CAROLINA, APTO. II, PERNAMBUÉS, SALVADOR, BA, CEP
41 100280, BRASIL.

Na condição de sócio da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA denominada
SHOPMED BRASIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA. devidamente
arquivada na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600302665, com sede
RUA OSWALDO HUGO SACRAMENTO. 255. GALPÃO 04. lAPI.
SALVADOR/BA. CEP 40.330.520. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica/MF sob o n° 31.097.573/0001-09, constituída pelo presente CONTRATO
SOCIAL a seguir, ao qual se obriga o sócio:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A empresa gira sob o nome empresarial de SHOPMED BRASIL COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA. corn sede na RUA OSWALDO HUGO SACRAMENTO.

255. GALPÃO 04. lAPI. SALVADORyBA. CEP 40.330.520

CLÁUSULA SEGUNDA:
O objeto social da sociedade é o que segue:
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE
USO VETERINÁRIO, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS
EMATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E
PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS
DE COLCHOARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
COMÈSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL,
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS.

mmÈ.
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4644301 - COMERCIO ATÁCAIUbl A DE IVIEDICAMENTOS E DROGAS DE

USO HUMANO

4644302 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE
USO VETERINÁRIO
4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMExNTOS E MATERIAIS
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
4645103 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
4646001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA

4646002 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
4649404 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE
COLCHOARIA

4649408 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA
E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
4664800 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E
PEÇAS
4772500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE

HIGIENE PESSOAL

4773300 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
ORTOPÉDICOS ^
4789005 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS «Tf-

CLÁUSULA TERCEIRA:
O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reaisl. divididos em 500.000
(quinhentos mil) quotas com o valoiv nominal de R$ 1,00 (um real) cada vima, totalmente
subscritas e integializadas, em iTioeda corrente, distribuído da seguinte forma:

SÓCIO QUOTAS % VALOR R$

MATEUS ARRUDA ARAÚJO 500.000 100,00% R$ 500.000,00

TOTAL 500.000 100,00% R$ 500.000,00

Parágrafo único: A sócia detentora de lÚÓVo do capital social de acordo com a parágrafo
único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência ao contido na ESTSTRUÇÃO
NORMATIVA DREI N° 63, DE 11 DE JUNHO DE 2019 decide que a sociedade é
unipessoal limitada.

JUCEB
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CLAUSULA QUARTA:

A Administração da sociedade- cabe J SOí .ADAMENTE a "MATEUS ARRUDA
ARAÚJO. com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, S
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto g
social, autorizado o uso do nome empresarial, não sendo necessário nenhum tipo de g
autorização para realizar quaisquer atos da sociedade, seja em atividades operacionais,
seja em atividades estranhas ao interesse social ou mesmo para assumir obrigações seja ç
em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis g
da sociedade. "

O
ra

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma m
retirada mensal a título de prò-labore, eujo valor será definido pela sócia. §

çc

tvo

CLÁUSUUA QUINTA: |
A empresa iniciou suas atividades em 02/08/2018. e seu prazo de duração é ^
indeterminado. g

O

CLAUSULA SEXTA: |
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas p
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço >
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo à sócia, na proporção de suas c
quotas, os lucros ou perdas apuradas.

§ 1° Por deliberação da sócia a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do
ano a partir de resultado do período qpurado.
§ 2° A distribuição dos lucros poderá^não obedecer a paiticipação societária desde que
aprovada pela sócia cotista.

CLÁUSULA SÉTIMA:
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, a sócia deliberará sobre as
contas e designarão administrador (es), quando for o caso.

CLÁUSULA OITAVA:
0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

CLÁUSULA NONA:
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social.
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CLÁUSULA DÉCIMA:
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentime

pertinente.
consentimento da sócia, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual S

MATEUS ARRUDA ARAÚJO

CPF 850.089.235-87

a
o

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 3
Falecendo ou interditada a sócia, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros |
ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres g
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da ^
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. »

CO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: |
A sociedade pode a qualquer tempo, criar, encerrar e/ou extinguir filiais ou outras S
dependências em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual S
assinada. á

W

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ^
Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos com observância da Lei n° g
10.406/2002. I

>

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 1
O foro eleito é o de SALVADOR/BA. para o exercício e o cumprimento dos direitos e °
obrigações resultante desse contrato.

E, por estar assim justo e contratado, assina este instrumento.

SALVADOR/BA, 26 de Outubro de 2022.
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NOME DA EMPRESA SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

PROTOCOLO 224620169 - 07/11/2022

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 046 - TRANSFORMAÇÃO

MATRIZ

NIRE 29205489146

CNPJ 31.097.573/0001-09

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/1 1/2022

PROTOCOLO .A.RQUIVAMENTO 29205489146 DE 07/11/2022 DATA AUTEN'» 1/2022
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ALTERAÇAO CONTkAI UAL Wa 042 dA SOCíêDADE

SHOPMED BRASil. COiVtÉRCIO DH MEDICAMENTOS LTDA

CNPj n2 3l,097.57D/0001-0S

MATEUS ARRUDA ARjíUJCi admitido íieste ato, nacionalidade

brasileira, nascido em 02/08/1990, solteiro, empresário,
cpf n° 850.089.250-87,. Carteira ■ de Identidade n°
11 3537 3 95 7-SSP/BA, r::e:;.idex;te e domi ciliado (a) no (a) Rua

Chorrocho, 644, Per r.ambues, Salvador/BA, CEP: 41100280,

Brasil; único sócio rtomponent e da sociedade empresaria

limitada, que gira nesta prc'.ç'.a sob a denominação social de
SHOPMED BRASIL COMÉRCIO o£ MEOíZíAMENTOS í-TOA, registrada legalmente

por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado da Baiiia, sob NIRE n° 29205489146, com

sede Rua Oswaldo Hugo Sacramento, 255, Galpão 04, lAPI,
Salvador/BA, CEP 40.330.520, devidamente inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n°

31.097.573/0001-09, resolve de comum acordo e na melhor

forma de direito efetuar a alteração contratual, com

consolidação, à qual será regida pelas cláusulas seguintes:

PRIMEIRA CLÁUSULA

ALTERAÇAO DE ENDEREÇOi
a  sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte
endereço sito à Avenida Santiago de Compostela, 351, Galpao
C, Brotas, Salvador/BA, CEP: 40.279-150.

S E G U N DA CLAUSULA

DA RATIFICACAO E FORO

O  foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece em
Salvador/BA.

As Cláusulas e condições es tabei.ecidas em atos já
arquivados e que não .foram expressamente modificadas por
esta alteração continuam em vigor.

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato sociai, com a seguinte redação
ICONTRATO"/SOCTAt CONSOI.lDADOl

MATEUS ARRUDA ARAÚJO brasileiro, nascido em 02/08/1990,
solteiro, empresário, cpf n° 850.089.235—87, Carteira de
Identidade n° 1135373957-SSP/BA, residente e domiciliado(a)

no (a) Rua Chor.rocho, 644, Pernambues, Salvador/BA,

CEP:41100280 , Brasil; único sócio componentes da sociedade

empresaria limitada, que gira nesta praça sob a denominação
social de SHOPMED brasil coméhcêo de medicamentos ltda. registrada

legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n°

29205489146, com,, sede Avenida Santiago de Compostela, 351,
Galpao C, Brotas, Salvador/BA, CEP: 40.279-150, devidamente

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o

n° 31.097.573/0001-09 e alterações posteriores, resolve de
comum acordo e na melhor forma de direito efetuar a

CONSOLIDAÇÃO contratual, à qual será regida pelas cláusulas
seguintes ;

Rcq. 81300000212203
FOLHAS:

PROC.:

Ass.:
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N» 04S DA SOCIEDADE
SHOPMED BRASIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n2 31.097.573/0001-06

[PRIMEIRA CLAUSUI/A!

[denominação social<>sed"e<>n"omê~fantasia|
A sociedade gira sob a. 'denominação social de shopmed brasil

COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LYíiA. com sede Avenida Santiago de
Compostela, 351, Galpao C, . Brotas, Salvador/BA, CEP:

40.279-150.

SBGUNDA CLÁUSULA FOLHAS: ^4?

OBJETIVOS DA SOCIEDADE PROC.;i5"^2> /
0 objetivo principal da sociedade é 0 de: Ass.: ^

COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO

HUMANO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE
USO VETERINÁRIO, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS
EMATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE
LABORATÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E
PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGO
DE COLCHOARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIEN
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-
MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS MÉDICOS E OÍITOPÉDICOS, COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMÈSTICOS, PRODUTOS E>E PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL,
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS.

CNAE FISCAL

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE

4644301 - COMERCIO

USO HUMANO

4644302 - COMÉRCIO

USO VETERINÁRIO

4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS
4645103 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS
4646001 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE
PERFUMARIA

4646002 - COMÉRCIO ATACADISTA

PESSOAL

4649404 - COMÉRCIO ATACADISTA

COLCHOARIA

4649408 - COMÉRCIO ATACADISTA

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
4664800 - COMÉRCIO ATACADISTA

EQUIPAMENTOS PARA USO

PEÇAS

4772500 - COMÉRCIO VAREJISTA DE

PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

4773300 - COMÉRCIO VAREJISTA

ORTOPÉDICOS

4789005 - COMÉRCIO VAREJISTA

DOMISSANITÁRIOS

DE PRODUTOS DE HIGIENE

DE MÓVEIS E ARTIGOS DE

DE PRODUTOS DE HIGIENE,

DE MAQUINAS, APARELHOS

PARTESODONTO-MEDICO-KOSPITALAR;

COSMÉTICOS, PRODUTOS DE

DE

DE

ARTIGOS

PRODUTOS

MÉDICOS

SANEANTES
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Ni* 042 dA SOCIEDADE
SHOPMED BRASIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ Si.097.573/0001-09

TER C E í R A CS, ÁUSULA

FORO JURÍDICO o ABERTURA DF FILIAU

A  sociedade elege o Fero da Comarca

Salvador/Ba. , rejeitando qualquer outro
seja. É permitido a sociedade constituir
qualquer parte do Tei-ri. corio Nacional.

da Cidade de

por melhor que

filial(ais) em

QUARTA CLAUSUUA

CAPITAL SOCIAL

FOLHAS: 3^

PROC.: 3^3 /

O capital da sociedade é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais), divididos em 500.000 (quinhentos mil) divididos em
500.000 (Quinhentas Mil) quotas de capital no valor de R$
1,00 (Hum Real) cada, subscritas e integralizadas, neste
ato, pelos sócios da seguinte forma:

O sócio MATEUS ARRUDA ARAÚJO detém 500.000 (Quinhentas Mil)
quotas de capital no valor de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma,
correspondendo ao valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos
Mil Reais) , que .são totalmente integralizados e entregues a
sociedade, em moeda^corrente do Pais.

Desta forma o capital da sociedade é constituído e
distribuído entre os sócios' da seguinte forma:

SÓCIOS QUOTAS VALORES

MA TEUS ARRUDA ARA UJO

Totais

5ffltOOO RS 500.000-00

500.000 RS 500.000,00

1^3 .

IQ U I N T A CUAUSULA

RETIRADAS PRO-LABORE

Os sócios que efetivamente trabalharem na sociedade farão
jús a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, a ser
oportunamente fixada, de acordo com a situação financeira
da sociedade, respeitando porém os limites permitidos pela
Legislação do Imposto de Renda.

SEXTA CLAUSULA

CESSÃO OU TRANSFERENCIA DE QUOTAS

As quotas são indivisivéis e não poderão ser cedidas ou

transferidas sem o consentimento d.os outros sócios, a quem
ficam assegurados, em igualdade de condições e preço o
direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a

alteração contratual pertinente.
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ALTERAÇÃO COIMTRArUAL Ni-' C49 DA SOCIEDADE
SHOPMED BRASIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ n9 31.097.573/0001-09

|S E T i M Á c L A U S Ú L a]

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOSi

A responsabilidade de A.;:ada sócio é
suas quotas, mas todos respondem

integralização do capital social.

FOLHAS: ^.7 ̂

prõc.:3*3 / pc>:>3
Ass.: ^

restrita ao valor de

solidariamente pela

OITAVA CLAUSULA

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao sócio

MATEUS ARRUDA ARAÚJO com poderes e atribuições de
Administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas aos interesses social

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou
de terceiros, bem como onerar ou al.ienar bens imóveis da

sociedade sem autorização dos outros sócios.

NO N A CLAUSULA

MORTE OU IMPEDIMENTO DO SOCIO

Falecendo ou interditado. qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades. com os.iherdeiros-, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse(s)
deste (s) ou do(s) sócio^(s) remanescente, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade', à data da resolução, verificada
em balanço especialmente-levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: o mesmo procedimento será adotados em outros casos
em que a sociedade se resolva em relação ao(s) seu(s) sócio (s).

DÉCIMA CLAUSULAj

DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO
O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por
Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as .relações de consumo, fé pública, ou

a propriedade.

m
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Ns 04s DA SOCIEDADE
SHOPMED BRASIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ ng 31.09/.573/0001-09

DÉCIMA PRIMEIRA CLAUSULA

DO BALANÇOS LUCROS E OU PREkJUIZOS
Ao termino de cada exercicio social, em 31 de Dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua

administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros
ou perdas apurados.

DÉCIMA SECUNDA CLAUSULA

INICIO DAS ATIVIDADES <> PRAZO DE DURAÇAO
A sociedade iniciou suas atividades, em 02/08/2018 na data

do seu registro na Junta Comercial do Estado da Bahia, e o

seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

DÉCIMA TERCEIRA CLAUSULA

CONSTITUIÇÃO DE PROCURADORES
E permitido os sócios constituirem procurador(es) que o£
representem na sociedade.

E, por assim estarem justos e

presente documento,

Salvador, 07 de fevereiro de 2023.

|jQ^ea/Ti
MÂTEUS ARRUDA ARAÚJO ' *

contratados assinam o

FOLHAS; iOO

PROC.rÔ^ / D033

Ass.: JP

Elaborado por Comfiscal Assessoria e Gestão Empresarial Ltda <>TeIefax(7l) 3011-8544
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FOLHAS: 3OI
PROC.: / 0093
Ass.: y

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS i:>OCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL

NAJUCEB

Eu, MAGNUS ANTONIO PINHO DE CARVALHO, CPF 39653285572, profissional

contabilista, inscrito(a) no CRC/ BA sob ns 01752101, declaro, sob as penas da lei, que

os documentos apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta

Comercial do Estado da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os

respectivos documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

01 - CAPA DO PROCESSO;02 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO 13

SHOPMED BRASL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 31.097.573/0001-09;03
- DECLARAÇÃO DE VERACIDADE;04 - CRC CONTABILISTA.

SALVADORyBA, 7 de fevereiro de 2023.

MAGNUS ANTONIO PINHO DE CARVALHO

Assinado Digitaimente
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502FOLHAS:

PROC.:

Ass.:

233813560

TERMO ÍAÍ autenticação

NOME DA EMPRESA SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDIC^XMENTOS L'i BA

PROTOCOLO 233813560 - 07/02/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - AETERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29205489146

CNPJ 31.097.573/0001-09

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 08/02/2023

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98337738 DE 08/02/2023 DATA AU 08/02/2023

,
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JLEPRFSENT AVrjí.:, "Ql E ASSINARAM DIGIT aLMENTE

Cpf; 3965328SS72 - MACSNLIS ANTONIO PINHO Dl CARVAL !«)-A'-,ínado oiu «8/62/2023 as 18 1105
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TIANA RHGILA M G DE APAUJO

Secretária-Geral
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27/10/2023, 12:25 about:blonk

FOLHAS;

/ >o?3

Ass.:

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 381.519.875-53

Nome: MARCOS CÉSAR PORTELAARAUJO

Data de Nascimento: 17/11/1968

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 12:25:32 do dia 27/10/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: A951.1463.F4FC.FBD0

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)
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27/10/2023, 12:17 Reiaçrío de inabilitados

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados a Inidoneos "63 Fale conosco

Relação de inabilitados Relação de inidoneo::; Emiti'- certidão negativa Verificar certidão emitida

Filtros

FOLHAS: 3 ̂

PR0C.:3'?3 /

Ass.:

Nome; UF;

Relação de inabilitados

Municíoio. Pro- CPF:

cesso:

. xxx.xx

Data inicio do

acórdão

Data fim do

acórdão

'v-'-. Pesquisar i i Limpar

Q'

Nome do

Responsável CPF

Ir Linhas 100

Processo Deliberação

Ações'

Trânsito

em

Julgado Data Final

Data c

acórdé

ABDALA GOMES 215.805,453- 025.515/2020-

SANTOS 00 7

AC-

000738/2022- 16/07/2022 16/07/2027 06/04/2'

PL

ADALVA ALVES

MONTEIRO

ADAO

EUSTAQUIO

RODRIGUES DE

MIRANDA

023.009.564- 018,991/2006-

58 3

587.640.626- 035.120/2020-

00 7

AC-

002051/2015-

PL

AC-

001017/2022-

PL

03/07/2018 03/07/2026 10/08/2'

04/08/2022 04/08/2030 11/05/2'

ADARLAN ALVES 034.055.105- 035.499/2018-

SILVA 46 4

AC-

000223/2020-

PL

10/06/2020 10/06/2025 05/02/2'

ADAUTO VIEIRA 168.445.309- 020.012/2018-

DE PAULA 78 7

AC-

002814/2019-

PL

30/06/2023 30/06/2028 20/11/2'

ADELGICIO

BALDUÍNO DA

NÓBREGA FILHO

ADEVALDO

ALVES ARAÚJO

023.515.704- 005.1 ri/2014-

05 5

.596.591.906- 037.026/2018-

97 6

AC-

000284/2015-

PL

AC-

000725/2019-

PL

28/10/2016 28/10/2024 17/02/2'

10/10/2020 10/10/2025 27/03/2'

ADILSON

FLORENCIO DA

COSTA

359,351.621- 010.334/2017-

72 3

AC-

002883/2018-

PL

20/08/2020 20/08/2028 05/12/2'

ADILSON 359.351.521- 010.408/2017- AC-

FLORENCIODA 72 7 002402/2020-
03/05/2022 03/05/2030 09/09/2'

https://contas.tcu.gov.br/oids/f?p=704144:1:114502175204837::NO:RP:: 1/8



27/10/2023, 12:17 Relação de inabilitados

Seja bem-vindo ao Sistema Iruifoilitados e Inídôneos
fOLHA»! 3 <25
PROC.; iS3 / "gv0 9^

Relação de inabilitados Relação de inidón

NASCIMENTO

JÚNIOR

ADRIANA KARLA

MEDEIROS DOS

SANTOS

69

043,096.954-

69

Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

PL

l_%»

016.055/2017-

4

AC-

001230/2018-

PL

05/06/2020 05/06/2028 30/05/2

ADRIANO

FERREIRA DE

MELO

013.255.014- 034.937/2014-

84 5

AC-

000776/2017- 10/09/2021 10/09/2026 19/04/2

PL

ADRYELLI

NATALY

NASCIMENTO DE

ALBUQUERQUE

065.712.484-

25

002.145/2018-

9

AC-

000487/2019- 12/07/2019 12/07/2024 13/03/2'

PL

AGAPITO

COELHO DA LUZ

309.052.903- 007.458/2015-

30 O

AC-

002553/2017- 20/12/2019 20/12/2024 14/11/2

PL

AIDOANTONIO

TAMBOSI

969.096.769-

04

036.457/2019-

1

;  AC- .

001044/2021- 05/02/2022 05/02/2030 05/05/2'

PL

AÍRTON

NOGUEIRA

PEREIRA JÚNIOR

614.247.147-

53

013.668/2016-

1

AC-

001450/2018- 04/11/2020 04/11/2028 26/06/2

PL

AÍRTON

QUINTELLA DE

CASTRO

MENEZES

090.632.420-

34

006.166/2007-
AC-

000183/2015- 21/07/2022 21/07/2027 04/02/2

PL

ALBERTO

ALEXANDRE

DIAS RIBEIRO

784.297.307-

53

032.351/2014-

3

AC-

000021/2011

PL

03/03/2017 03/03/2025 18/01/2

ALBERTO

MARTINS PIRES

MATOS

159.355.045-

15

022.886/2010-

9

AC-

001730/2015-

PL

17/04/2019 17/04/2024 15/07/2

ALCEU EDISON 168.558.769- 005.062/2014-

TORRES 00 4

AC-

002501/2018- 08/12/2018 08/12/2023 31/10/2

ALCINO ARAÚJO

NASCIMENTO

FILHO

196.675.903-

72

033.345/2014-

7

AC-

002625/2020-

PL

10/12'2020 10/12/2025 30/09/2

ALDEMAR

XAVIER MEIRA

030.096.848-

51

020.012/2018-

7

AC-

002814/2019-

PL

30/06/2023 30/06/2028 20/11/2

ALDEMIR

BENDINE

043.980.408-

62

021.543/2014-
.AC-

001824/2018-

Pl

12/06/2021 12/06/2027 08/08/2

i  i ; ALDOPASCOLI 001.746.291- 020.012/2018- AC-
I  : ROMANI 68 7. 002814/2019-

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:114502175204o37::NO:HP.:

30/06/2023 30/06/2028 20/11/2

2/8
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FOLHAS:

As$.;

Relação de inabilitados Relação de iniddtieos Emitir ce>tídão negativa Verincar certtdâó emitida

;  FILHO '

ALEJANDRO

SiGFRIDO

MERCADO

FILHO

334.290.808- 001.360/2015-

43 9

AC-

002252/2018- 23/11/2018 23/11/2023 26/09/2

PL

ALEJANDRO

SIGFRIDO

MERCADO

FILHO

334,290.808-

43

000.887/2015-

3

AC-

000973/2018-

PL

23/04/2019 23/04/2024 02/05/2'

ALEXANDRE DE

MORAES HISSA

034.199.574-

67

000.165/2021-

2

AC-

001424/2023-

PL

22/08/2023 22/08/2028 12/07/2

ALEXANDRE DE

MORAES HISSA

ALEXANDRE

HENRIQUE

PEREIRA DA

SILVA

034.199.574-

67

530.620.353-

15

042.677/2021-

1

009.208/2011-

9

AC-

001397/2023

PL

AC-

001474/2019-

:PL

17/08/2023 17/08/2028 05/07/2

07/10/2021 07/10/2026 26/06/2

ALEXANDRE

HENRIQUE

PEREIRA DA

SILVA

530.620.353-

15

009.208/2011-

9

AC-

001474/2019- 07/10/2021 07/10/2026 26/06/2'

PL

ALEXEJ 001.342.968- 010.408/2017-

PREDTECHENSKY 00 7

AC-

002402/2020-

PL

03/05/2022 03/05/2030 09/09/2

s

ALEXEJ

PREDTECHENSKY

001,342.968-

00

010.334/2017-

3

AC-

002883/2018-

PL

20/08/2020 20/08/2028 05/12/2!

ALINE DO

NASCIMENTO

SILVA

ALMIR BATISTA

DE SANTANA

043.267.842-

53

345.578.491-

72

020.003/2008-

5

020.012/2018-

7

AC-

000531/2016-

PL

AC-

002814/2019-

PL

08/11/2019 08/11/2027 09/03/2'

30/06/2023 30/06/2028 20/11/2'

ALMIR

TEODORO DE

SANTANNA

064.559.778-

31

005.597/2018-
Q

AC-

001961/2020-

PL

08/10/2020 08/10/2028 29/07/2'

ALTEMIR

ANTÔNIO

TORTELLI

402.035.700-

00

030.251/2013-

3

AC-

002903/2017-

PL

08/11/2018 08/11/2023 12/12/2'

ALVARO AIRES

DA COSTA

057.632.072-

20

014.911/2014-

0

AC-

001490/2017-

PL

06/06/2020 06/06/2025 12/07/2"

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:114502175204837::NO:RP:: 3/8



27/10/2023, 12:17 ííelaçào de iridbíiitadoG

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Ifijidôneos
FOLHAS:

PROfJ.:

Ass.:

Relação de inabilitados Relação de inidõnsos Etrati» certidão negativa Verificar certidão emitida
0Ü•1^ l-RMíSil b-ALVAKOMLVtb

002309/2Ü19
DA SILVA 49

- 10/12/2021 10/12/2025 02/10/2;

PL

ALVARO

MARQUES DE

OLIVEIRA

RODRIGUES

674.807.483-

53

011.B58/2012-

5

AC-

000832/2019-

PL

24/06/2021 24/06/2026 10/04/2'

ALVARO

MARQUES DE

OLIVEIRA

RODRIGUES

674.807.483-

53

011.875/2012-

7

AC-

002529/2019-

PL

06/06/2020 06/06/2025 16/10/2'

AMADEU FELIX

BARBOZA FILHO

355.696.703-

00

011.877/2012-

0

AC-

002816/2017-

PL

24/03/2018 24/03/2025 06/12/2'

AMANDA

CRISTINA DOS

SANTOS

MAGALHAES

ANAADELIA

NERY CABRAL

981.742.152-

04

752.139.074-

15

008.327/2018-

1

, 026.130/2014-.

9

AC-

003095/2020-

PL

AC-

001481/2017-

PL

26/01/2021 26/01/2026 18/11/2'

30/04/2019 30/04/2024 12/07/2'

ANA MARIA

CÉLIA

734.688.867-

72

005.920/2014-

4

AC-

003034/2015-

PL

05/01/2016 05/01/2024 25/11/2'

ANA PAULA DA

ROSA OUEVEDO

001.904.910-

27

016.819/2014-

4

AC-

000590/2019-

PL

06/06/2020 06/06/2025 20/03/2'

ANA PAULA DA

ROSA OUEVEDO

001.904.910-

27

009.234/2014-

4

AC-

002899/2018-

PL

29/11/2019 29/11/2024 12/12/2'

ANA PAULA DA

ROSA OUEVEDO

ANA PAULA DA

ROSA OUEVEDO

001.904.910-

27

001.904.910-

27

015.021/2015-

7

018.395/2015-

5

AC-

001418/2019-

PL

,AC-

000067/2021-

PL

10/10/2020 10/10/2025 19/06/2'

25/03/2021 25/03/2026 20/01/2'

ANA PAULA

SOARES DOS

SANTOS

ANDRÉ LUIZ DE

SOUSA E SILVA

ANDRÉ SIMÕES

777.202.887-

34

886.040.124-

00

554.442.101-

34

006.422/2014-

4

011.858/2012-

5

G07.2ia,''2013-

AC-

002964/2015-

PL

AC-

000832/2019-

PL

AC-

002575,'2014-

PL

12/02/2016 12/02/2024 18/11 /2'

24/06/2021 24/06/2026 10/04/2'

17/08/2022 17/08/2027 08/10/2'

https://contas.tcu.gov.br/orcis/f?p=704144:1:1145021752Ò4337::ls:D:F(F'::
4/8



27/10/2023, 12:17 Reiíiçãc de inabil;iacios

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e inidôneos

Relação de Inabilitados Relação de inSdóneoi; Emiti!' certidão negativa Verificar ceítidâo emitida

FOLHAS:

Í ' QO d^

Ass.: X

ANDRÉA

VASCONCELOS

SILVA

782.151.373-

34

0Q6,175/2Ü.13-

9

AC-

000740/2015-

PL

05/06/2019 05/06/2024 30/03/2'

ANDREZA

APARECIDA

GONZAGA DA

SILVA

051.757.224-

92

012.95,3/2017-
-)

AC-

002875/2018-

PL

18/12/2019 18/12/2024 05/12/2'

ANNATHEREZA

CHAVES

LOUREIRO

176.367.014-

72

017.705/2016-

9

AC-

001653/2017-

PL

09/11/2021 09/11/2026 02/08/2'

ANNATHEREZA

CHAVES

LOUREIRO

176.367.014-

72

017,598/2016-

2

AC-

002544/2020-

PL

24/11/2020 24/11/2025 23/09/2'

ANTONIA

LINHARES

FERNANDES

ANTONIO

AVANIO FEITOSA

146.524.124-

87

376.294.504-

78

021.897/2013-

1  .

, 017:082/2016-

1

AC-

002056/2015-

■  PLi;

AC-

002938/2019-

PL

18/11/2016 18/11/2024 10/08/2'

22/03/2022 22/03/2027 04/12/2'

ANTONIO

:  CARLOS BELINI

AMORIM

039.174.398- 025.313/2017-

83 7

AC-

001601/2019-

PL

18/10/2019 18/10/2027 10/07/2'

ANTONIO

CARLOS BELINI

AMORIM

039.174.398-

83

031.462/2018-

9

AC"

001366/2021-

PL

17/03/2023 17/03/2031 09/06/2'

ANTONIO

CARLOS BELINI

AMORIM

039.174.398-

83

033.330/2019-

0

AC-

000867/2021-

PL

05/08/2022 05/08/2030 14/04/2'

ANTONIO

CARLOS BELINI

AMORIM

039.174.398- 018.576/2019-

83 2

AC-

002921/2020-

PL

13/07/2021 13/07/2029 28/10/2'

ANTONIO

CARLOS

CARVALHO DE

SOUSA

345.997.201- 007.146/2013-

78 2

AC-

001704/2017-

PL

09/11/2021 09/11/2027 09/08/2'

ANTONIO

CARLOS

CARVALHO DE

SOUSA

.345.997.201- 017.006/2007-

78 7

AC-

001750/2015-

PL

10/10/2020 10/10/2026 05/07/2'

ANTONIO

CARLOS

CARVALHO DE

SOUSA

345.997.201- 014.456/2008-

78 5

AC-

002442/2015-

PL

16/02/2018 16/02/2025 30/09/2'

ANTONIO

CARLOS

132.651.804- 036.253/2012- AC-

68 O 000196/2016-

06/11/2021 06/11/2026 03/02/2'

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:114502175204837::NO:RP:: 5/8



27/10/2023, 12:17 Relação de inabilitados

Seja bem-vindo ao Sistema inabilitados e Inidôneos

FOLHAS;

PR0C:..-3^3
Ass.: Ifr í;:or!OS..o

Relação de inabilitados

i  : i COE PINTO

Relação de inídôneos Fmiíir certidão negativa Verificar certidão emitida

04 O
l)U2blb/2UÍ/- n/UI/^UZU n/UV4U2b Ub/12/2'

ANTÔNIO CÉSAR

GONÇALVES

BORGES

113.075.840-

58

016.617/2016-

9

AC-

001292/2018- 10/10/2019 10/10/2027 06/06/2.

PL

ANTONIO

CLARET DE

OLIVEIRA

JÚNIOR

037.546,586-

38

024.602/2015-

9

AC-

001209/2021- 23/09/2022 23/09/2027 26/05/2

PL

ANTONIO

FRANCISCO

BESERRA

MARQUES

144,738.012-

68

020.170/2015-

7

AC-

002624/2020- 11/05/2022 11/05/2028 30/09/2.

PL

ANTONIO

GOMES

PEDROZA

608.008.794-

49

017.698/2016-

2

AC-

002544/2020-

PL

06/11/2020 06/11/2025 23/09/2

ANTONIO

MOREIRA DOS

SANTOS

801.631.737-

53

003.946/2013-

4

AC-

002885/2015-

:  PL

05/04/2016 05/04/2024 11/11/2

ANTONIO

RIBEIRO PINTO

ANTONIO

ROBERTO

CARDOSO

SIQUEIRA

388.278.244-

72

471.652.943-

68

007.406/2014-

2

011.734/2014-

8

AC-

000314/2017-

PL

AC-

001236/2018-

PL

08/04/2017 08/04/2025 22/02/2

14/12/2018 14/12/2023 30/05/2

ANTONIO

RODRIGUES DE

MELOAMORIM

ANTONIO

SOARES DE LIMA

373.979.157- 017.089/2014-

87 O

697.938.834-

72

002.652/2014-

5

AC-

001859/2015- 09/06/2016 09/06/2024 29/07/2

PL

AC-

001430/2015-

PL

05/10/2021 05/10/2026 10/06/2

ANTONIO

TEIXEIRA

523.411.786-

34

012.354/2018-

0

AC-

002298/2019-

PL

17/06/2020 17/06/2027 25/09/2'

APOSTOLE

LAZARO

CHRYSSAFIDIS

APOSTOLE

LAZARO

CHRYSSAFIDIS

APOSTOLE

LAZARO

CHRYSSAFIDIS

004.123.298- 001.372/2015-

40 7

004,123.298- 015.917/2015-

40 4

004.123.298- 007,780/2017-

40 6

AC-

002949/2018- 15/03/2019 15/03/2027 12/12/2

PL

AC-

002258/2018- 19/11/2019 19/11/2024 26/09/2

PL

AC-

002256/2018- 17/04/2019 17/04/2024 26/09/2i

PL

https://oontas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:114502175204837::NÜ;RR: 6/8



27/10/2023, 12:17 Relação de inabiliiados
FOLHAS: 330

Hiaiôflítados e Inidjôneos
PROC:.: 3 f3 7
Ass.:

Reiação de inabilitados Relação de inidônoos Emitir'certidão negativa Verificar certidão emitida

LAZARO

CHRYSSAFIDIS

uw.

40

uüi.3w;/íuí:j-

o
002252/2018- 05/06/2019 05/06/2024 26/09/2i

PL

APOSTOLE

LAZARO

CHRYSSAFIDIS

004.123.298- 032,974/2014-

40 O

AC-

002963/2018-

PL

19/06/2019 19,/06/2027 12/12/2

APOSTOLE

LAZARO

CHRYSSAFIDIS

004,123.298-

40

001.250/2015-

9

AC-

002698/2018-

PL

10/04/2019 10/04/2024 21/11/2

ARNALDO

BENVINDO

MACEDO UMA

282.935.843- 009.208/2011-

00 9

AC-

001474/2019- 07/10/2021 07/10/2026 26/06/2'

PL

ARNALDO

BENVINDO

MACEDO LIMA

282.935.843-

00

009.208/2011-

9

AC-

001474/2019-

PL

07/10/2021 07/10/2025 26/05/2'

ARNO HUGO

AUGUSTIN

FILHO

389.327.680-, , , 021.543/2014-
72 ' 8'

AC-

V,'002575/2016- 24/02/2022 24/02/2030 05/10/2

PL

ARTHEMISIO

ASEVEDO

JÚNIOR

662,099.273- 011.858/2012-

00 5 ■

AC-

000832/2019- 27/10/2021 27/10/2026 10/04/2'

PL

ARTHEMISIO

ASEVEDO

JÚNIOR

562.099.273- 011.877/2012-

00 O

AC-

002816/2017-

PL

11/01/2020 11/01/2025 06/12/2'

ARTHUR LOPES

FILHO

001.445.096-

87

018.425/2014-

3

AC-

002909/2016-

PL

18/12/2019 18/12/2024 16/11/2'

ATÍLIO MAURO 009.615.608- 015.898/2005-

SUART1 27 1

AUDY LOPES 396.698.904- 034.937/2014-

FERNANDES 20 5

AC-

000584/2011- 21/06/2018 21/06/2026 23/03/2'

PL

AC-

000776/2017-

PL

05/01/2022 05/01/2027 19/04/2'

AUDY LOPES

FERNANDES

396.698.904-

20

007.175/2020-

"5

AC-

002096/2021-

PL

25/02/2022 25/02/2027 01/09/2'

AURENISIA

CELESTINO

FIGUEIREDO

BRANDÃO

596.593.064-

34

024.105/2018-

0

AC-

000810/2021-

PL

28/12/2021 28/12/2027 07/04/2'

AURILENE MOTA

GASPAR

423.694.283- 012.901/2013-

0

AC-

002817/2017-

PL

05/04/2023 05/04/2028 06/12/2'

BALTAZAR NETO 094.934.253- 009.192/2006- AC-

SANTOS GARCIA 04 8 002747/2009-

05/08/2020 05/08/2025 18/11/2

https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=704144:1:1145ü2175204S37.:NO:RF': 7/8
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1

r

Relação de inabiiitaeios Relação de iíiídóneos Eii-itir certidão negativa Verificar certidão emitida

BENIGNO

PONTES DE

ARAÚJO

052.235.854-

37

OZS.ISCySOIA-

9.

AC-

0Ü1481/Z017-

PL

14/01/2020 14/01/2025 12/07/2

1 -100 de 793 >

Versão 2,4 Criado com V usando Oracle APEX

I

PROC..

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:114502175204e37::NO:RP.: 8/8



27/10/2023, 12:17 Reteyão de iriidóneos

Seja bem-vindo ao Sistema Inabilitados e Iníclôfieos <|Fai«conosco

Relação de inabilitados ReiaçSo de in(dôr»eos Emitir cc-rJdáo negativa Verificar certidão emitida

Filtros

Nome: UF: Processo: Opção CPF:

xxx,xxx.xxx-xx

O CPF
;  ; CNPJ

FOLHAS!

PROC:.: 3"^ /
Ass.: M-

Data início do

acórdão

Data fim do

acórdão

Cg Pesquisar -impar

Relação de inidôneos

Ir Linhas 100 Ações ̂

Nome do Responsável CPF/CNPJ

Trânsito

em

UF Processo Deliberação Julgado Da'

A&M CONSTRUÇÕES E

SERVIÇOS LIDA

10.519.413/0001-

30

AC-

DF 034.453/2011- 002100/2018- 01/04/2021 01/'
PL

A. P. B. J. CONSTRUCOES

E SERVIÇOS LIDA

AC-
07.405.573/0001- 007.720/2012-

DF 002099/2015- 30/09/2021 30/'
^  PL

ADILVAN COMERCIO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA

02.192.932/0001-

09

AC-
012 132/2012-

DF / " 001154/2021- 14/07/2022 14/
®  PL

AGROTEC TECNOLOGIA 06.987.725/0001-

EM AGRONEGÓCIO LTDA 00

AC-

DF 011 020/2018- 000160/2020- 23/06/2022 23/'
PL

ALSERV CONSTRUTORA

LTDA - ME

08.708.095/0001-

04

AC-

DF 016.06V2017- 001230/2018- 30/03/2023 30/'
PL

AMA-COMÉRCIO E

DISTRIBUIDORA LTDA.

02.576.958/0001-

50

AC-

DF : 002926/2019- 12/05/2022 12/'

PL

AMAZON MINAS

COMERCIAL LTDA

03.760.692/0001-

54

AC-
012 411/2017-

DF " ; 002926/2019- 14/05/2022 14/'
^  PL

https ;//contas.tcu.gov.br/ords/f?p'=704144:2:114502175204837 XiNIO::: 1/8



27/10/2023, 12:17

Seja bem-vindo ao Sistema Inai:

Relação de inabilitados Relação de i«ídôs»ec./i

ReidÇ-io de iriidòrieos

fitados 8 Iníclôneos

CONSTRUCOES E

SERVIÇOS LTDA - ME

U5.4y2. iOI/UUJI-

63

FStHAS! 133

Alii.i

Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

02/.,' 10/2014-
DF 001243/2016- 28/08/2020 28/'

PL

ANGRAPORTO

OFFSHORE LOGÍSTICA

LTDA

ARIA ENGENHARIA E

MANUTENÇÃO DE

AERONAVES LTDA

05.751.192/0001-

91

28,276.046/0001-

57

DF

DF

033.054/2010-

0

021.058/2019-

9

AC-

001800/2018-

PL

AC-

000387/2023-

PL

07/07/2021 07/'

18/04/2023 18/'

ASSOCIAÇAO

BRASILEIRA DAS ,

EMPRESAS DE

TRANSPORTE AÉREO

REGIONAL - ABETAR

05,086.765/0001-

00
DF

007.780/2017-

6

AC-

002256/2018- 01/02/2019 01/'

PL

ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DAS

EMPRESAS DE

TRANSPORTE AÉREO

REGIONAL - ABETAR

05.086.765/0001-

00
DF

016.917/2015-

4

AC-

002258/2018- 17/07/2020 17/'

PL

ASSOCIAÇAO

BRASILEIRA DAS

EMPRESAS DE

TRANSPORTE AÉREO

REGIONAL - ABETAR

05.085.765/0001-

00
DF

001.372/201.5-

7

AC-

002949/2018-

PL

19/02/2021 19/'

ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DAS

EMPRESAS DE

TRANSPORTE AÉREO

REGIONAL - ABETAR

05.086,765/0001-

00
DF

001.360/2015-

9

AC-

002252/2018-

PL

03/12/2019 03/

ASSOCIAÇAO

BRASILEIRA DAS

EMPRESAS DE

TRANSPORTE AÉREO

REGIONAL - ABETAR

AC-05.086.7^/0001- 032.974/2014- ^3^;
Uü u

PL

ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DAS

EMPRESAS DE

TRANSPORTE AÉREO

REGIONAL - ABETAR

05.086.765/0001-

00
DF

007.781/2017-

2

AC-

002257/2018- 17/04/2019 17/'

PL

ASSOCIACAO

BRASILEIRA DE

EDUCACAO agrícola

SUPERIOR

37.114,485/0001-

54
DF

007.146/2013-
AC-

001704/2017- Z6/0SÍ2Q22 26/'

PL

ATHENA CONSTRUÇÕES
E SERVIÇOS LTDA.

08.028,648/0001-

88
DF

012.901/2013-

0

AC-

002817/2017- 30/03/2023 30/'

PL

AUDIOSOM comercio E 11.552.374/(X)01

SERVIÇOS AUDIOVISUAIS 02

DF 044.289/2012-

n

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2;114502175204637::NO;:;

AC-

001849/2018-

PL

03/09/2019 03/1

2/8
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FOLHAS: ?)VA

Ass.:
ÍP

Reiação de inabilitados Reiação de inidoríso» F.miiir ceiticião negativa Verificar certidão emitida

DE ESCRITÓRIO LIDA

SERVIÇOS LIDA.

96

BIANA CONSTRUÇÕES E 08.021.035/0001-
19

DF
007.175/2020-

5

PL .
■  I

AC-

002096/2021- 04/04/2023 04/«

PL

BRICK ENGENHARIA E

EMPREENDIMENTOS

LTDA

08.467.176/0001-

60
DF

012.307/2012-

2

AC-

003515/2014- 02/04/2020 02/1

PL

BR-PRIME-COMERCIAL E 19.180.210/0001-

SERVICOS LTDA 37
DF

007.362/2022-

6

AC-

002165/2022- 02/11/2022 02/

PL

CAMPINA

REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

01.999.808/0001-

97
DF

031.326/2015-

3

AC-

000212/2018- 07/10/2020 07/^

PL

CAPIM DOURADO RENT 14.487.384/0001-

A CAR LTDA 23
DF

015.451/2020-
AC-

000866/2021- 26/07/2022 26/'

PL

CAPRI DISTRIBUIDORA

DE MATERIAL DE

CONSUMO LTDA

69.385.011/0001-

33
DF

020.625/2004-
AC-

001779/2010- 05/06/2020 05/'

PL

CAPRI DISTRIBUIDORA

DE MATERIAL DE

CONSUMO LTDA

69.385,011/0001,-

33
DF

020.632/2004-

7

AC-

002443/2010-

PL

09/09/2020 09/'

CATÊTO CONSTRUCOES

;  LTDA - ME

1

07.850.294/0001-

90
DF

012.604/2012-

7

AC-

002034/2.020-

PL

16/10/2020 16/

CATETO CONSTRUCOES

LTDA - ME

07.850.294/0001-

90
DF

012.493/2013-

9

AC-

001131/2018-

PL

07/11/2018 07/

CATETO CONSTRUCOES

LTDA - ME

CBM CONSTRUÇÕES
LTDA

07.850.294/0001-

90

06.148.344/0001-

29

DF
011.877/2012-

0

AC-

002816/2017-

PL

AC-

06/06/2020 06/'

DF 016-066/201/- 001230/2018- 24/05/2019 24/'
PL

CEEMA CONSTRUCOES E

MEIO AMBIENTE LTDA

00.610.079/0001-

72

AC-

DF 035.118/2011- 000804/2017- 18/11/2021 18/'
PL

CH2COMUNICACAO

CORPORATIVA LTDA - ME

AC-
08.445.761/0001- 001.372/2015-

DF ' 002949/2018- 10/01/2020 10A
»« ' PL

COMABEAUTOMACAO

DE ESCRITÓRIOS LTDA

57.551.867/0001-

13

AC-
028 299/2020-

DF ■ ■ ^ 001761/2021- 04/11/2021 04/
"  PL

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:114502175204S37::NO::: 3/8



27/10/2023, 12:17 Relação de inidôneos

Seja bem-vindo ao Sistema Inâbiliitados e Inidôneos
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Se
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U2U,M2/2UÜ4-CUNSIKUSUIMUA ur.&uu. I /vouui-
002443/2010

CONSTRUCOES LTDA

CONSTRUSONDA

CONSTRUCOES LTDA

Oü

01.600.175/0001-

00
DF

020.638/2004-

0

- 09/09/2020 09/'

PL

AC-

003270/2010- 06/12/2018 06/

PL

CONSTRUTORA CAICARA 04.324.360/0001-

LTDA 08
DF

009.084/2012-

6

AC-

001090/2023- 27/06/2023 27/'

PL

Ar-
CONSTRUTORA CAICARA 04.324,360/0001- ^ 012.164/2012-
LIDA p[_

AC-
CONSTRUTORA CRISTO OÍ.312.SS4/0001. 017.705/2015-

rEIEIRELI 93 9 001653/2017- 01/0//2020 01/

AC-
CONSTRUTORA GLOBO 02.649.279/0001- 031.326/2015-
,-rr>r -DF;- ' , 000212/2018- 07/07/2021 07/.
LTDA '64 ■ ■ 3 ■

PL

CONSTRUTORA LA ZIO

EIRELI

CONSTRUTORA MAVIL

LTDA.

10.697.540/0001- 009.335/2017-

20 ■ O

04.925.612/0001.-

45
DF

027.716/2014-

7

AC-

000382/2018- 06/10/2022 06/

PL '

AC-

001243/2016-

PL

09/10/2019 09/

CONSTRUTORA NAUTICA

COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA - ME

06.132.452/0001-

03
DF

006.175/2013-

9

AC-

000740/2016-

PL

30/03/2023 30/'

CONSTRUTORA PEDRA

LISA LTDA

01.658.282/0001- 006.640/2005-

81 7

AC-

002922/2010- 10/05/2022 10/'

PL

;  CONSTRUTORA RIO ANIL

i  LTDA

07.627.409/OG01-

81
DF

020,632/2004-

7

AC-

002443/2010-

PL

09/09/2020 09/'

CONSTRUTORA RIO

NEGRO LTDA

07.295.321/0001-

00
DF

031.325/2015-

3

AC-

000212/2018-

PL

07/10/2020 07/

CONSTRUTORAVALE DO

ITAPECURU LTDA

23.704,778/0001-

87
DF

020.588/2004-

7

AC-

002440/2010- 08/12/2020 OS/i

PL

i  COOPERATIVA DE

TRANSPORTE DO AMAPÁ

05,484.504/0001-

48
DF

023.723/2017-

3

AC-

001521/2019-

PL

15/09/2022 15/'

COOPERESTRADA

COOPERATIVA DE

16.616.292/0001-

21

DF 028.304/2015-

5

AC-

000061/2019-

PL

04/07/2020 04/'

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:114502ir5204837::NO::: 4/8
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Relação de inabilitados Relação de ír.kíôneas Emitir certidão negativa Verificar certidão emitida

DINAMICA

COMPUTADORES E

SUPRIMENTOS - LIDA-

EPP

02.598,2S3/00ü'l-

06
DF

012,048/2013-

5

AC-

001233/2018- 15/11/2018 15/

PL

DINAMICA VIRTUAL

SERVICCE LTDA - EPP

03.508.810/0001-

41
DF

012.048/2013-
AC-

00123.3/2018-

PL

15/11/2018 15/

DISMABEL

DISTRIBUIDORA DE

SOROS LTDA - ME

63.571.095/0001-

13
DF

010.843/2010-
AC-

001719/2015-

PL

16/07/2022 16//

DJ CONSTRUCOES LTDA - 03,592.746/0001-

ME 20

AC-
025 797/2013-

DF 002146/2014- 07/10/2021 07/

PL

DJ CONSTRUCOES LTDA - , 03.592.746/0001-
ME . i . ;:20 ^

DF
023.701/2015-

AC-

001276/2018- 25/09/2021 25/'

PL

DJ CONSTRUCOES LTDA ■

ME

AC-03.592,^/0001-'^ DF : ■ 001965/2018- 11/02/2020 11/'
PL

DOMANSKI COMERCIO

INSTALACAO &

ASSISTÊNCIA TÉCNICA

DE EQUIPAMENTOS

MÉDICOS

ODONTOLOGICOS LTDA

68.659.747/0001-

90
DF

012.911/2012-

7

AC-

001155/2021-

PL

24/06/2021 24/':

D.R. PROJETOS E

CONSTRUCOES LTDA

07.913.242/0001-

15
DF

031.326/201.5-

3

AC-

000212/2018-

PL

08/12/2020 08/

D.R. PROJETOS E

CONSTRUCOES LTDA

07.913.242/0001-

15
DF

004.144/2015-
AC-

002959/2015-

PL

22/03/2019 22/'

DUMA

EMPREENDIMENTOS

LTDA

72.040.892/0001-

65
DF

041.385/2021-
AC-

001770/2022-

PL

06/12/2022 06/

EMSEMPRESADE

MANUNTENCAO

SERVIÇOS E

CONSTRUÇÃO LTDA

04.281.^/0001- 016.065/2017-
/o A

PL

E M S EMPRESA DE

MANUNTENCAO

SERVIÇOS E

CONSTRUÇÃO LTDA

AC-
04.281.456/0K3O1- 007.503/2015-
'  DF / 000377/2017- 07/11/2018 07/
28 o

ECG TEC SERVIÇOS DE

INFORMÁTICA LTDA

13.665.064/0001-

53
DF

006.195/2019-

9

AC-

002166/2022-

PL

06/01/2023 06/'

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:114502175204837::NO::: 5/8
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Ass.:

Relação de inabilitados Refaça© de snsdô/tôc-s Emitir cerddâo negativa Verificar certidão emitida

tIVIKKtiA BKMiSiLtIKK Ut .d.1 l/WVJ i

ENGENHARIAS A 03

Ulb.':íSI/2U"0-

0
000483/2017- 27/04/2019 27/'.

PL ;

AC-ESTACON ENGENHARIA 04.946.406/0001- 025,254/2017.. 0,^3^3/2021- 28/09/2021 28/'
SA 3

ÊXITO CONSTRUÇÕES E

EMPREENDIMENTOS

LTDA

AC-04.986.^8/0001- 011.85J'2012- ,,,332/2019. 27/08/2022 27A
8. 5 p^

AC-FALCON CONSTRUTORA 04,327.575/0001- 011,858/2012- ,,,332/2,19. 29/03/2022 29/'
E SERVIÇOS LTDA 74 5

FRANCISCO CANINDE

DA SILVA ME

04.809.827/0001-

00
DF

012.132/2012-
AC-

001154/2021-

PL

01/07/2021 01/1

FRANCISCO JOSE

MOURATO DA CRUZ ■

ME

69.958.981/00.01-

8Ò'
íDF

012,048/2013-

■  5

AC-

001233/2018-

PL

15/11/2018 15/

FRONTAL INDE COM DE

MOVEIS HOSPITALARES

LTDA

01.140.694/0001-
DE

012.132/2012-

8

AC-

001154/2021-

PL

29/06/2021 29/1

FUNDAÇÃO CÂNDIDO
RONDON

04.202.329/0001-

96
DF.

026.133/2011-

3

AC-

002293/2017-

PL

04/06/2021 04/'

FUNDACAO FRANCO

BRASILEIRA DE PESQUISA

E DESENVOLVIMENTO

00.531.S41/0001-

46
DF

007.146/20:3-

2

Al.-

001704/2017-

PL

26/05/2022 26/'

GDK S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AC-
34.152.199/0001- 013.392/2017-

DF 000416/2021- 10/05/2021 10/'

PL

GDK S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

GLOBO EDIFICAÇÕES

PREDIAIS LTDA

34.152.1 S9/0001-

06.878.512/0001

31

DF 036,695/2018- 001177/2021- 01/07/2021 01/'
PL

AC-

DF 031.326/2015- 000212/2018- 03/07/2021 03/':
PL

GMP PRESTAÇÕES DE

SERVIÇOS E EVENTOS

LTDA - ME

07.O38.38V00O,- 009 , 66/2017- 10/04/2019 10/.
"  PL

GOIANA CONSTRUCOES

E PRESTAÇÕES DE

SERVIÇOS LTDA - ME

07.192.755/'0001-

84

AC-

DF 00/720/201^- 002099/2015- 17/10/2023 17/
PL

GOIANA CONSTRUCOES

E PRESTAÇÕES DE

SERVIÇOS LTDA - ME

AC-
07.192.755/0001- 012.312/2012-

84 6 001921/2017- 30/03/2021 30/'
PL

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:2:114502175204 837:.NO;:: 6/8
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folhas

PROC.r /

AM,

Reiação de inabilitados Relação de mldôsmor; Enutir certiciao negativa Verificar certidão emitida

M U CUMtKClO t

í  SERVIÇOS LTDA - EPF
lü.uz/ uy//')uiji-

91
DF

VUy.U30/VU!S-

6
002587/2021- 27/08/2022 211\

PL

HAZEN ENGENHARIA

LTDA,

02.758,27270001-

80
DF

007,503/2015-
AC-

000377/2017- 07/11/2018 07/

PL

HC COMUNICACAO &

MARKETING LTDA - ME

HC COMUNICACAO &

MARKETING LTDA-ME

10,408,955/0001-

36

10,408.955/0001-

36

DF

DF

032,974/2014-

0

001.360/2015-

9

AC-

002963/2018-

PL

AC-

002252/2018-

PL

19/06/2019 19/

24/11/2018 24/

HORUS COMERCIAL E

SERVIÇOS LTDA

20,306.945/0001-

43
DF

007.362/2022-
AC-

002165/2022- 01/11/2022 01/

PL

IBEC-INSTITUTO

BRASILEIRO DE ESTUDOS

E PESQUISA EM

INOVACAO,TECNOLOGIA

E COMPETITIVIDADE

INFOCUSPRODUCOESE

PUBLICIDADE LTDA - ME

:  INOVACAO

;  DISTRIBUIÇÃO E

i  COMERCIO LTDA

04,079,862/0001-

02

07,848.692/0001-

71

35.374.273/0001-

43

-  i AC-
^  032.974/2014-

DF ' 002963/2018- 07/10/2020 07/
PL

AC-005.846/2014- 000964/2016- 01/06/2022 01/
PL

AC-

DF 007-362/2022- 002165/2022- 19/04/2023 19/
^  PL

í
J, C. DE MORAIS

COMERCIO E

PRESTACAO DE

SERVIÇOS EIRELI

AC-
63.616.890/0001- 025.478/2013-

80 3

J FADE MORAIS

CONSTRUCOES

AC-
36.269.156/0001- 026,173/2021-

.p DF 2 001173/2022- 21/10/2022 21/
'  PL

J R PROJETOS Ê

CONSTRUCOES LTDA

04.828,552/0001-

43

AC-

DF 002,65^2014- ooi430/2015- 30/09/2021 30/
^  PL

J,A.F CONSTRUCOES E

COMERCIO LTDA

JESUS E RIBEIRO LTDA

03,488,716/0001-

78

01.407,069/0001-

05

;  J.K. CONSTRUCOES & 01.885.611/0001-
;  TERRAPLANAGEM EIRELI 41

AC-

DF 002,652/2014- 001430/2015- 30/09/2021 30/'
PL

DF

DF

002,652/2014-

5

006,640/2005

7

AC-

001430/2015-

PL

AC-

002922/2010-

PL

30/09/2021 30/'

10/06/2022 10/

https ://contas, tcu.gov.br,/ords/f?p=704144:2:1145021752048.37::NO:: 7/8
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_33c^
fROC,:.J^
^Ass.: d

Relação de inabilitados Relação tis midãmo-^ Ernítif certidão negativa Verificar certidão emitida

lUit LUCllNiALUU

FERREIRA DE SOUZA

KSB INDUSTRIA E

COMERCIO DE

BORRACHAS E METAIS

EIRELI

OU.4Ue.UV2/UíjO I-

00

11.285.875/0001-

01

l/r

DF

Ui2,4l I/2U I/-

5

029.160/2020-

0

002926/2019- 14/05/2022 14/

PL

AC-

000059/2022- 03/12/2022 03/

PL

LEALMAQ LEAL

MAQUINAS LTDA

25.181.298/0001-

04
DF

012.747/2012-

2

AC-

001S92/2019- 19/10/2019 19/

PL

1 - 100 de 155 >

Versão 2.4 Criado com V usando Orade APEX /V

https://oontas.tcu.gov. br/ords/f ?p=704144:2:114502175204837.;N0;:: 8/8



FOLHAS: 3.^0
PR0C.:3'Q /
Ass.; X

GOV ERNO ÜO ESTADO DABAHiA

SECRETARÍA Oé DESENVOLViMENTC ECONÔMICO

jUNIA GCMERGÍAL. do estado da BAHIA

CfcRTíDÃO ESPECÍFICA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo consíein dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e

são vigentes na data de sua expedição.

EMPRESA

Nome Empresarial: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

MIRE

29205489146

CNPJ

31.097.573/0001-09

OBSERVAÇÕES

INFORMAMOS QUE NÃO CONSTA ARQUIVADO REGISTRO DE BLOQUEIO ADMINISTRATIVO DA

SOCIEDADE SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, ATÉ A PRESENTE DATA.
Ato Número Data Descrição

091 29600302665 02/08/2018 ATO CONSTITUTIVO
r

97779872 02/08/2018 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Ow 97966869 14/05/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 98152791 24/01/2022 ALTERAGAO DE D.ADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 98152791 24/01/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

002 98234258 13/09/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 98234258 13/09/2022 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

002 29205489146 07/11/2022 TRANSFORMAÇÃO

002 98337738 08/02/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 98337738 08/02/2023 CONSOLtDACAG DE CONTRATO./ESTATUTO

002 98390642 11/07/2023 ALTERAGAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 98390642 11/07/2023 CONSOLiDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

SALVADOR - ÉA, 3 de Novembro de 2023

TIANA REGiLjA M G DE ARAÚJO

231434235

página: 1/1

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SbR VERIFICADA EM http:/,''reg;n.jUceb.ba.gov.br/autentlcacaodocumentos/8utenticacao.aspx
CONTROLE: 6913521289070 CPF SOLICITANTE: 361.515.875-53 NIRE: 29205489143 EMITIDA: 03/11./2023 PROTOCOLO: 231434235
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FOLHAS;

PROC.:

Ass.:

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digitai estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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31/10/2023, 10:27 Certificacc de Registro Cadastral

ESTADO DA BAHIA

Secretaria da Adíránistracà^

CERTlFICATíO OE REGISTRO CADASTRAL - CRC

0030890-0

pROC.t 3^3 L

Data Inscrição: 17/04/2023 Dara Réiiovação:

DADOS DO FORNECEDOR

CNPJ: 31.097.573/0001-09

Razão Social: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: SHOPMED

Situação
Ativos

Cadastral:

Categoria:

Endereço:

Município:

jtado:

EPP - Empresa de Pequeno Porte

Avenida Santiago de Compostela, 351 Gaipao C Brotas

Salvador

BA CEP: 40.279-150

SOCIO (S)

NOME;

MARCOS CÉSAR

PORTELA ARAÚJO

CGC/CPF: PARTICIPAÇÃO:

381.519.875- .;

SOCIO

SERVIDOR:

NÃO

Vencimento : 30/10/2024

FINALIDADE DO CERTIFICADO

Válido para todas as modalidades de licitação em cotríòrfnidade com a legislação vigente, observadas as exigências adicionais
estabelecidas nos instrumentos convocatórrós.

DOCUMENTOS

HabUitação Jurídica

'^ONTR.ATO SOCIAL

Regularidade Fiscal e Trabalhista

CNPJ/CPF

CADASTRO DE CONTRIBUINTE

ESTADUAL

CADASTRO DE CONTRIBUINTE

MUNICIPAL

REGULARIDADE FAZENDA

FEDERAL E A DIVIDA ATIVA E INSS

N" Docmnento

02/08/2018

N° Documento

31.097.573/0001-09

150.722.166 ME

650.074/001-15

sn

REGULARIDADE COM A FAZENDA

ESTADUAL

REGULARIDADE COM A FAZENDA

MUNICIPAL

REGULARIDADE COM O FGTS - CEF 2023102504463553572467

20235907278

1907532

Vencirento

31/12/2023

04/12/2023

29/12/2023

03/01/2024

23/11./2023

Vencido
Situação da

Cettidão

Positiva

com efeito

de Negativa

NEGATIVA

Negativo

https://comprasnet3.ba.gov.br/Fornecedor/Certifleado.asp 1/3



31/10/2023, 10:27

CERTIDÃO DE DÉBITOS

TRABALHISTAS

Qualificação Técnica

ALVARA DE VIGILÂNCIA

SANITARIA

AUTORIZACAO DO MINISTÉRIO DA

SALíDE - DOU

38469187/2023

N" Docuinc!ií'j

1466552023

8254706

CertificüCü de Registro Cadastral

28/01/2024

Qualificação Econômico-Financeira N° Documento

BALANÇO PATRIMONIAL 1 31/I2/2022

CONCORDATA E FALÊNCIA

Formulários e Declarações

DECLARACAO DO EMPREGADOR

DECLARACAO DE

SUPERVENIENCIA

DECLARACAO DE

^NQUADRAMENTO

00289375E

Vencirnento

18/07/2024

Vencimento

31/05/2024

26/11/2023

Negativa

FOLHAS!

PROC.: .^*1 ̂
Ass.: g

Sem

Situação

CÓDIGOS DAS FAMÍLIAS DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS PARA OS QUAIS A EMPRESA ESTÁ APTA A
FORNECER

65.02 MEDIC.AMENTOS E CORRELAIOS

65.08 COSMÉTICOS E ARTIGOS DE TOUCADOR DE NATUREZAMEDtCLNAL

65.15 INSTRUiMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E

CIRÚRGICOS

65.30 MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS EARTIG05 HOSPITALARES

65.40 EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E ARTIGOS OFTAIMOLOGICOS

66.45 INSTRUMENTOS PARA MEDIÇÃO DE TEMPO

66.70 ESC.ALAS E BALANÇAS

66.95 INSTRUMENTOS COMBINADOS DIVERSOS

68.50 ESPECIALIDADES QUÍMICAS DIVERSAS

65.07 ANTICONCEPCIONAIS E PRESERVATIVOS

65.10 MATERLMS CLRURGICOS PAR A CURATIVOS

65.20 MATERIAIS EEQULRAMENTOS PAR-^^USO ODONTOLOGICO '

65.32 VESTU.ARIO HOSPIT.M.AR E CIRÚRGICO E ITENS CORRELAT. PAR FINS

ESPECIAIS

66.30 INSTRUMENTOS PARAANALISES QUÍMICAS

66.50 INSTRUMENTOS DE OTlCA

66.85 INSTRUMENTOS PARAMED E CONTROLE DE PRESSÃO, TEMPERAT E

UMIDADE

68.10 PRODUTOS QUÍMICOS

81.05 SACOS E BOLSAS

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Balanço Patrimonial 01

Data Balanço Patrimonial 3 l/i2/2022

Receita Operacional Bruta: 4.769.904,81

Capital Social: 500.000,00

índbe de Liquidez Corrente; 1,16
índkie de Liquidez Geral: 1,17

Receita Operacional Liqiáda:

Patrimônio Líquido:

índice de Endividamento:

Solvência Geral:

4.261.007,09

689.330,39

0,86

1,17

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação da validade na intemet no endereço
www.comprasnet.ba.govbr - Imprimir Certificado ou através do Sistema Integrado de Material, Patrirnôiiio e Serviços -
SIMPAS - Extrato do Fornecedor.

Emitido em, 31/10/2023 às 10:26

https://conprasnet3.ba.gov.br/Fornecedor/Certlficado.asp 2/3



31/10/2023, 10:27 Certificado lie Registro Cadastral
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FOLHAS;

,5^3 /PROC

Ass.:

https;/ycomprasnel3.ba.gov.br/Fornecedor/Certificaclo.asp
3/3



jata âa consulta: 0-2/10/2023 1i;03;13

Icteütificação do Contribuinte - CNPJ Iifetre;:

I CNPJ: 31.Q97.573/0C101-CS

A opção pdo SÍEí3|Í€s Nacional e/ou SM El abrarfge í<Kfcs oa QS.!aiídecííneníos -da empresa

Nome Empresariat; SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

FOLHAS; 3"=^^

PROC 3'^3 / J03?

Ass.:

■3^

Situação Atuai "

Situação no Simples Nacionaí; NÃO optante pelo Simples Nacional
Situação no SíMEi; NÃO enquadrado no SIM El

■

+ Mais informações

i

t



PREFEITURA MUNÍCÍPAL DO SALVADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COORDENADORIA DE CADASTRO

ALVARA DE FUNCIONAMENTO
PESSOA JURÍDICA

Validade deste Alvará: 31/12/2023

FOLHAS:

,3^3 /

Ass.:

RAZÃO SOCIAL: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

NOME FANTASIA: SHOPMED

CGA: 650.074/001-15 CNPJ: 31.097.573/0001-09
ENDEREÇO: Avenida Santiago de Gompostela, 351, GALPAGC - BROTAS

NATUREZA JURÍDICA: 206-2 - Sociedade Empresaria Limitada

CONSTITUIÇÃO EMPRESA: Matriz

ATIVIDADE/S) CNAE DATA INÍCIO

Comércio atacadista de produtos odontológicos

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação

domiciliar

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças

Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de

higiene pessoal

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4645-1/03

4644-3/01

4644-3/02

4645-1/01

4646-0/01

4649-4/08

4664-8/00

4646-0/02

4649-4/04

4773-3/00

4772-5/00

4789-0/05

02/08/2018

02/08/2018

02/08/2018

02/08/2018

02/08/2018

02/08/2018

02/08/2018

24/01/2022

24/01/2022

13/09/2022

07/11/2022

07/11/2022

TIPO DE UNIDADE:

FORMA DE ATUAÇÃO:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
DATA DA INSCRIÇÃO:

Unidade Produtiva

Em Local Fixo Fora de Loja

Ativa Provisória

02/08/2018

N^TVL: 2052067 VALIDADE: 05/09/2024

DATA DE IMPRESSÃO: 29/03/2023

Para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrições.

CONDICIONANTES:

O TVL não autoriza o funcionamento do estabelecimento. O TVL não atesta as condições de conformidade referentes à

CÓDIGO DE CONTROLE : 30AC1BE0C4DD48AEBCG1DB2D70FB2F80

A  autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da

(http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do código de controle acima

Secretaria Municipal da Fazenda



Prefeitura do Súívadbr
Secretaria Municipal de Saúde
Diretoria de Vigilância da Saúde
Subcoordenação de Vigilância Sanitária

POlHASí

DS BROTAS N". 185/23

VALHIADE -18/07/2024

PROCESSO-146655/2023

EXERCÍCIO(s) FrSCAL(is) - 2023

RazSo Social - SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDIMENTOS LTDA
Nome Fantasia — SHOPMED , .

GGA - 650.074/001-15 - ; ■' ■ GNPJ/CPF-31.097.573/0001-09
Bndereço - AVENIDA ..SAJS'TL4GO DE GO^MPOSTELA,. 351, GALPAOC -
BROTAS

Responsável Técnico — OVIA" SOEZA COüTO' ̂
Conselho~ GRF/BA - 016104 • ' ■ ^

ÀTIVIDÀDES - eOMÊRGIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS l COMÉRCIO ATACADISTA
DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUiMANQ / COMÉRCIO ATaCADISTA DE MEDICAMENTOS E
DROGAS DE USO VETERINÁRIO / COMÉRCIO ATÃCADISTA DE ENSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MÉDICO, CmÉRGICO, HOSPnALAE E DE LABORATORIOS / GOMÉSCIO ATACADISTA DE
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA / CG3VIÉRIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR .' COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉTICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS / COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL - COMÉROQ VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E
ORTOPÉDICOS / COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL / COMÉRCIO. Varejista de produtos sàneantes domissanitários,
AUTORIZADO A COMERCIALIZÀÍ MEDICAMENTOS DA PORTARIA 344/98.

S^adbr, 18 de julho de 2023.

renaaor (aj/L-heie
.Ajstnahtra e carimbo

regulanientares em vigor, o
dm-aiitc o exercício sanitário

NOTAS: - ^ \ ^
1. De acordo com a legislação sanitária'.e ciisijoslções^
esíabelecmiento acima qualificado está-Apto-a • fimcio:
descrito. , . y ■■ ■ ; ■

2. Em caso de infração à legislação;'vigente,, psta- licença sanitária'poderá ser suspensa
temporária ou defiintiy^ente pela autoridade sanitária. :
3. Õ Alvará de Saúde deverá obiigatqriaraenté, ser .fíxadó, em lugar visível ao público nos
estabelecimentos licenciados.
4. O licenciamento dos estebeleoiinentos sujeitos à fiscalização' do Serviço de Vigilância
Samtária será revalidado aniiainíeate.-- . •

•A .

■  ̂ 'feytfío 2023



FOLHAS:i^S

PROC.; 5^3/
As».: ^

ftex".
3®TASEU0NAT0

rfa« DE NOTAS
Tabsiiâè; Bel Valifcr dá íl&a Rei» .

^NíüiCAçáíü';>^
Sal a raúa kímwit'^ C
Setembro J J

Cfwr Tia o

^_jjJCoivfer8: com a oi
, Salyado&BA,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIOÍ^ÂL DA PESSOA JURÍDICA

FOLHAS: 3'^'^

PROC,: / 9^3.
As8.: ^

NÚMERODEINSCRIÇÁO

31.097.573/0001-09

MATRIZ

COMPRO\AANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTURA

02/08/2018

NOME EMPRESARIAL

SHOPM ED BRASIL COM ERCIO DE M EDiCAM ENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SHOPM ED ^
PORTE

ME

y
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIRAL /
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário

46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos cdontoiógicos

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.49-4-04- Comércio atacadista de móveis e artigos decoichoaria

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de hi5i.epe,,.iimpeza e conservação dom iciiiar
46.54-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitaíar;
partes e peças

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos-e* órtopédicos

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SANTIAGO DE COMPOSTELA

NÚMERO

351

COMPLEMENTO

GALPADC

CEP

40.279-150

BAIRRO/DISTRITO

BROTAS

MUNICÍPIO

SALVADOR

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SHOPM ED@OUTLLOK.COM .BR
TELEFONE

(71) 3021-5999

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITÜAÇAO CADASTRAL

02/08/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTR/AI

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Apro\«do pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/10/2023 às 10:53:36 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZEINDA

Emissão: 27/10/2023 13:46

Certidão NegativH de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20235883494

FOLHAS: 3^0

PROC.: 3^^ I

RAZÃO SOCIAL

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTD

INSCRIÇÃO ESTADUAL

150.722.166

CNPJ

31.097.573/0001-09

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos trioutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 27/10/2023, coijfdrme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

í  AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.90v.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de 1 RelCertidaoN egati va.rpt



.  "fOlfc

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Naciona!

FOUHAS: 36"4

PROC.:

Ass.;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Á DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO

CPF: 381.519.875-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:28:37 do dia 16/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 14/05/2024.

Código de controle da certidão: 8C83.6574.69AF.C16A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-GeraE da Fazenda Nacional

FOLHAS:

PROC.:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNiAO

Nome; SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 31.097.573/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa. •

Esta certidão é válida para o estabelecimento, matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vw\-v.p9fn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente ccrn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:25:35 do dia 07/06/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/12/2023.^
Código de controle da certidão: F140.9E59.FF47.5B09
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



27/10/2023, 13:46 .òrt.dâo de R,sgularidade Fisca! Municipal

FOLHAS:

PROC.: f 9^'^^...
Ass.; i

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Municpio de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÁO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social;

CNPJ:

tíndereço:

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA

31.097.573/0001-09

AVENIDA SANTIAGO DECOMPOSTELA N" 351 - BROTAS, SALVADOR/BA -

CEP: 40279150 - GALPAOC

Número da Certidão: 448676

É certificado que não constam pendências emnorne do s ujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a
inscrições em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e
suas filiais ou imóvel(is) em que estejai^m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Municipio cobrar e inscreverem Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo
que vierema serapuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço

https7/sefaz.s aIvador.ba.go.br.

Ceifidão emitida gratuitamente combase na Lei n" 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 13:46:46 horas do dia 27/10/2023.

Válida até dia 25/01/2024.

Código de controle da certidãôr 4468.7E20.A42g.F884.7A96.243F.C311.803C

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www:sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confmnada utilizando o código de controle acima.

https://servicosw eb.s6faz.saivador.ba.gov.br/sls tema/'certidao_negativa/servlcos_certidao_r.e9atlve_form.asp 1/1



27/10/2023, 13:46 Certidão de Reguiaridad?) Fiscal Münitdpal

FOLHAS:

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS fRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E

NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social:

CM^J:

Endereço:

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

31.097.573/0001-09

AVENIDA SANTIAGO DE COMPOSTELA N" 351 - BROTAS, SALVADOR/BA -

CEP:40279í50-a\L.PAOC ...

Número da Certidão: 448676

É certificado que não constam pendências em nonie do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a
inscrições em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e
suas filiais ou imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo
que vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente combase na Lei n" 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 13:46:46 horas d<fdia 27/10/2023.

Válida até dia 25/01/2024.

Código de controle da certidão: 4468.7E20.A42g.F884.7A96.243F.C311.803C

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://wvw.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

https://servicosw6b.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_neqaíiva/servicos_certiüao_negatlva_form.asp 1/1
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FOLHAS:

I/OíALiP. LilÀlC /\P 10

iJU3T.Lt,A ijü TRABALirl. Ass.:

JS5

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 31.097.573/0001-09

Certidão n°: 59658236/2023

Expedição: 27/10/2023, às 12:20:31

Validade: 24/04/2024 -Jr80 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 31.097.573/0001-09, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022.da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecim.entos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /wwv;. t s t. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incJ.usive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



27/10/2023. 12:20 !ãbout:bia.'ik

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACiOiv,.i. DA PESSOA JURÍDICA

FOLHAS:

PROC.:,^Sj) /
Ass.:

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

31.097.573/0001-09

MATRIZ

COMPROVANTE DE ÍNSCRÍCÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/08/2018

NOME EMPRESARIAL

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SHOPMED

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de

laboratórios

46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicus

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02- Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

46.49-4-04-Comércio atacadista da móveis e artigos dê colchoaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de. hlgje^e., limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipaitientos para uso ódonto-médico-hospitalar;
partes e peças

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e &iitopé,dicós
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SANTIAGO DECOMPOSTELA

NÚMERO

351

COMPl£MENTO

GALPAOC

CEP

40.279-150

BAIRRO/DISTRITO

BROTAS

MUNICÍPIO

SALVADOR

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SHOPMED@OUTLLOK.COM .BR
TELEFONE

i(71) 3021-5999

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/08/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
*■4'A'*

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovaijo pela Instrução Normatí\a RFB n° 2.119, (je 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/10.'2023 às 12:20:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank
1/1
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Ministério da Fazenda

Secretaria tia Receita Federa! do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

FOLHAS:

PR0C,:3^3 /
Ass.:

N° do CPF: 381.519.875-53

Nome: MARCOS CÉSAR PORTEÍ^AARAUJO

Data de Nascimento: 17/11/1968

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00 / ' í;;

Comprovante emitido às: 12:25:32 do dia 27/10/2023 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: A951.1463.F4FC.FBD0

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1,548, de 13/02/2015.)

aboutiblank
1/1



Voltar srnpiimir FOLHAS: 3s9

PR0C,:3^3 1  ct?í?3
Ass.: CP

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Sociai:

Endereço:

31.097.573/0001-09

SHOPMED BRASIL COM DE MEDICAMENTOS

R OSWALDO HUGO SACRAMENTO 255 GALPAO 04 / lAPI / SALVADOR

/ BA / 40330-520

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada enconrra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Terrpo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/ll/2023 a 12/12/2023

Certificação Número; 2023111318434856882300

Informação obtida em 20/11/2023 14:21:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



27/10/2023, 12:28 Consulta ao Cadastro

TRIBUTOS ; CONSUUTRS : CONSUt-T» BO CODfiSTRO

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Cwdos áe striprosa

Identificação

CNP3: 31.097.573/0001-09

Razão Social: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Nome Fantasia: SHOPMED

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP METRO

Unidade de Fiscalização: INFAZ ATACADO

Endereço

Logradouro: AVENIDA SANTIAGO DE COMPOSTELA

Número: 351

Bairro/Distrito: PARQUE BELA VISTA

Município: SALVADOR

Telefone:(71)30215999

Referência: PROXIMO ATAKAREJO

Complemento

Inscrição Estadual: 150.722.166 ME

FOLHAS:

PROC.;

: GALPAOC

CEP: 40279-150

UF: BA

E-mail: SHOPMED@OUTLLOK.COM.BR

Localização: ZONA URBANA

iiiform ações Com pie m e ríSarss

Data de Inclusão do Contribuinte: 02/08/2018

Atividade Econômica Principal:

4644301 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Atividade Econômica Secundária

4644302 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário

4645101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

4645103 - Comércio atacadista de produtos odontológicos

4646001 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

4646002 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal

4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4664800 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
partes e peças

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

-  EM LOCAL FIXO FORA DA LOJA

Condição: MICROEMPRESA

Forma de pagamento: C/CORRENTE FISCAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO

Bidereço de Ccrrtôspondé.Tcia

Endereço: AVENIDA SANTIAGO DE COMPOSTELA

Referência:

Bairro: PARQUE BELA VISTA

Município: SALVADOR

Complemento: GALPAOC

Número: 351

CEP:40279150

UF: BA

infoimaçoíis do Contador

Classificação CRC: Profissional CRC: 17521 -BA Tipo CRC: Originário

https://portai.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/resuit.asp
1/2



27/10/2023, 12:28 Consulta ao Cadastro

Nome: MAGNUS ANTONIO PINHO DE CARVALHO

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC: Profissionai CRC:

Nome:

Endereço

Endereço: AVENIDA LEOVIGILDO FILGUEIRAS CASA

Número: 765 Bairro: GARCIA Município: SALVADOR UF: BA

Referencia: CEP: 40100000

Tipo CRC: Originário

3^

Telefone: (71)
30118544

Celular: () Fax: ()
E-

mail: MASCONCONTABILIDADE@GMAIL.COIM

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior
confirmação pelo Fisco

Data da Consulta: 27/10/2023

m

https ://portal.sefaz.ba.gov.br/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp
2/2



FOtHAS! _iÉÍ
pprtc -

GOVERMG DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data

de sua expedição.

Nome Empresarial: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE(sede)

29205489146

CNPJ

31.097.573/0001-09

Arquivamento do ato
Constituitivo

02/08/2018

Inicio da atividade

02/08/2018

Endereço:

AVENIDA SANTIAGO DE COMPOSTELA, 351 GALPAOC, BROTAS, SALVADOR, BA- CEP: 40279150

COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E
"'ROGAS DE USO VETERINÁRIO, COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,
JSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS, COMÉRCIO ATACADISTA DE

COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO
ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE COMÉSTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS.

CAPITAL SOCIAL //■/■LÍÍ/PORTErSrM^ PRAZO DE DURAÇÃO

RS 500.000,00
QUINHENTOS MIL REAIS

RS Capital integralizado:
500.000,00

QUINHENTOS MIL REAIS

Microempresa XXXXXX

QUADRO S0CI03 E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO

.^,1.519.875-53
9,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO

381.519.875-53

500.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITÜAÇÃÓÍ-S^líililii:! STATÚS

Data Número

11/07/2023 98390642 REGISTRO ATIVO
Sem Status

Ato: 002-ALTERAÇÃO
Evento: 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX

Endereço: XXXXXX

Observação

náaina: 1/2
231434367

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.juc8b.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 14338576567170 CPF SOLICITANTE: 381.519.875-53 NIRE: 29205489146 EMITIDA: 01/11/2023 PROTOCOLO: 231434367



FOLHAS:

PROC.: 3'%3 / ^>3
Ass.:

/UCEB

GOvERNO DO ESTADO DA BAHiA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data

de sua expedição.

Nome Empresarial: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Natureza Jurídica: SOCiEDADE EMPRESÁRiA LiMiTADA

NiRE(sede)

29205489146

CNPJ

31.097.573/0001-09

Arquivamento do ato
Constituitivo

02/06/2018

inicio da atividade

02/08/2018

Endereço:

AVENIDA SANTIAGO DE COMPOSTELA, 351 GALPAOC, BROTAS, SALVADOR, BA- CEP: 40279150

SALVADOR - BA, 1 de Novembro de 2023

TIANA REGiLA M G DE ARAÚJO

231434367

página: 2/2

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFiCADA EM http:/7regir.juceb.ba.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
CONTROLE: 14338576567170 CPF SOLICITANTE: 381.519.875-53 NIRE: 29205489146 EMITIDA: 01/11/2023 PROTOCOLO: 231434367
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QR-CODE

FOLHAS:

PR0C.:3^
Ass.:

.tSaWfiOKrT-^MfliTÍ

jSAU
2;,«U02ÇJ0S

BAHIA

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://wvvW.serpro.gov.br/asslnador-dlgltal.
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SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA lis

DE; 01 de Janeiro de 2022

ATÉ:31 de Dezembro de 2022

Folha: 001

Termo de Abertura

Livro Diário

Número de Ordem: 02

FOLHAS:

Ass.: A zi

Este livro contém 098 (noventa e oito) folhas numeradas eletronicamente e seqüencialmente do
niímero 001 ao 098 e servirá para o lançamento das operações próprias do estabelecimento do

contribuinte abaixo identificado, das operações compreendidas no período de 01/01/2022 a
31/12/2022, da Firma

Nome: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: Av. SANTIAGO DE COMPOSTELA Número: 351

Complemento: GALPAO C Baiiro: BROTAS

CEP: 40.279-150

Município: SALVADOR

Estado: Ba

Inscr. Estadual; 150.722.166

C.N.PJ/MF : 31.097.573/0001-09

Registrado no sob n° 29 205 489146

SALVADOR/BA, 01 de Janeiro de 2022
01
Ln

k)

MATEUS ARRUDA ARAÚJO

CARVALHO

Titular Pessoa Física

CPF: 850.089.235-87

MAGNUS ANTONIO PINHO DE

Contador CRC 017521 01 BA

CPF: 396.532.855-72
v
H

a;
K
0

D
M

n
>
fo

E
01

âb Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro am 02/05/2023
Arquivamento 23009954832 Protocolo 233096060 de 02/05/2023
Nome da empresa SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
NIRE 29205489146
Este documento pode ser verificado em
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02/05/2023 10:39 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-

#■

FOLHAS: ^$5
PR0C.:3^3 / 3033
Ass.:

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA

Certidão n.": BA/2023/OOOOS048
Nome: MAGNUS ANTONIO PINHO DE CARVALHO CPF: 396.532.855-72
CRC/UF n.° BA-017521/O Categoria: CONTADOR
Validade: 31/07/2023
Finalidade: LIVRO DIÁRIO

Livro: DIÁRIO
N» 2 / Exercício: 2022

Confirme a existência deste documento na página Vi/WW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de
controle a seguir:

CPF : 396.532.855-72 Controle : 9444.1014.1328.1641
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BALANÇO PATRIMONIAL Folha: 088

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Avenida Santiago de Compostela. n" 351, Galpão C - Brotas, CEP 40.729-150, Salvador/BA

CNPJ: 31.097.573/0001-09 In-cc. Estadual: 150722166 Insc. .Municipal: 6,50.074/001-15 JUCEB n° 29.205.489.
FOLHAS:

EXERCÍCIO 2022 PERÍODO DE 01/01/2022 A .31/12/2022

E.xpresso em R,$

Nota 31/12/2022

PROC.: ,^93 / -aaS>^3

Ass.: o

31/12/2021

>
CD
CD

H

3

D
o

O
H

Q

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE 4776,789,11 1.342,056,22

2
M
2

M

13
O
w

DISPONIBILIDADES

CAIXA

CAIXA GERAL

157.100,53

8.573,00

8.573,00

181.132,86

124,179,48

124.179,48

00

Ln

o

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

POUPANÇA BANCO DO BRASIL

CLIENTES

CLIENTES DIVERSOS

28.184,89

28.184,89

120.342,64

58.418,41

61.924.23

1.379.838,25

1.379.838,25

56.953,38

55.953,38

517.280,28

517.280,28

M
a
CD

§

OUTROS CRÉDITOS

ADIANTAMENTO A SÓCIOS

ESTOQUES

MERCADORIAS PARA REVENDA

2.084.986,96

2.084.986,96

1.154.863,37

1.154.863,37

8.040,96

8.040,96

635.602,12

635.602,12

ATIVO NAO CIRCULANTE 14 27,798,36 20.000,00

OUTROS CRÉDITOS 27,798,36 20,000,00

PLANOS DE CAPITALIZAÇÃO
CAPITALIZAÇÃO OUROCAP

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

PARTICIPAÇÕES EM CONSÓRCIOS
CONSÓRCIOS

7.798,36
7.798,36

TOTAL DO ATIVO 4.804,587,47 1.362.056,22

Mateus Arruda Araújo

Titular Pessoa Física

850.089.235-87

Magnus Antonio Pinho de Carvalho

CRC-Ba n°017521-O

Cada.stro CNPC n° 5299



FOLHAS:

PROC.: Z>B3 / 0^33

Ass.:

BALANÇO PATRIMONIAL Folha: 089

aoiíi

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Avenida Santiago de Compostela, n" 351, Galpão C - Brotas, CEP 40.729-150, Salvador/B A

CNPJ: 31.097.573/0001-09 Insc. Estadual: 150722166 Insc. Municipal: 650.074/001-15 JUCEB n° 29.205.489.146

EXERCÍCIO 2022 PERÍODO DE 01/01/2022 A .31/12/2022

E.xpresso em R,$

>
CO

CO

H

D
O

PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO

PASSIVO CmCllLANTE

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

Nota

17

31/12/2022

4,115,257,08

4.115.257,08

31/12/2021

794,525,79

794.525,79

>
C
3
Cd
g

tfl

43

O
w

FORNECEDORES

FORNECEDORES

21.004,36

21.004,36

137.710,95

137.710,95

CD
ui

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

EMPRÉSTIMO BANCO DO BRASIL

EMPRÉST. DE TERC MD MATERIAL LTDA

3.281.564,69

95.978,69

3.185.586,00

146.502,94

146.502,94 cn

CD

-J

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

SIMPLES A RECOLHER

758.235,62

758.235,62

249.337,90

249.337,90

M
Cl
m

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E SOCIAIS

SALÁRIOS E ORDENADOS

FGTS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

IRRF S/FOLHA

TAXA ASSISTÊNCIA! A RECOLHER

54.452,41

16.963,00

22.989,81

13.379,60

1.120,00

127.610,73

107.956,33

10.375,04

8.006,70

1.272,66

I>
a
Ca
o

OUTRAS OBRIGAÇÕES

CONTAS A PAGAR

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 19 689..3-30,.39

133.363,27

133.363,27

567.5.30,43

CD

U1

tJ
CO

cn

cn

-j
to

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

LUCROS OU PREJUÍZOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS DO EXERCÍCIO

(-) LUCRO DISTRIBUÍDO

F^TAL do PASSIVO

exercício 2022

ATIVO: R$ 4.804.587,47

PASSIVO: R$ 4,804.587,47

500.000,00

500.000,00

189.330,39

67.530,43

571.799,96

450.000,00

4.804,587,47

500.000,00

500.000,00

67.530,43

96.360,36

163.890,79

1.362.056,22

exercício 2021

ATIVO: R$ 1.362.056,22

PASSIVO; R$ 1.362,056,22

g
1-31
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H
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H

g
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O

ü
tfl

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2021 e 31/12/2022, estando de acordo com c

documentação enviada à contabilidade.
O:

Mateus Arruda Araújo

Titular Pessoa Física

850.089.235-87

Magnus Antonio Pinho de Carvalho

CRC-Ban" 017521-0

Cadastro CNPC n° 5299



FOLHAS: ja_
PROC.: ^ d ̂

Ass.: JL.
Folha: 090

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

SHOPMED BRASIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Aveuida Santiago de Conipostela, n° 351, Galpão C - Brotas, CEP 40.729-150, Salvador/B A

CNP,I: 31.097.37.3/0001-09 liisc. Estadual: 150722166 Insc. .Municipal: 650.074/001-13 JUCEB n° 29.203.489.146

EXERCÍCIO 2022 PERÍODO DE 01/01/2022 A .31/12/2022

S-|

>
O
o

Expresso em R$

Nota 31/12/2022 31/12/2021

RECEITAS OPERACIONAIS 4

VENDAS DE MERCADORIAS 4.769.904,81 2.959.011,36

RECEITAS BRUTA 4.769.904,81 2.959.011,36

(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS 508.897,72 249.337,90

SIMPLES NACIONAL 508.897,72 249.337,90

RECEITA LÍQUIDA 4.261.007,09 2.709.673,46

(-) CUSTOS DAS MERCADORIAS 1.396.793,54 1.333.452,13

COMPRAS DO EXERCÍCIO 1.916.054,79 1.840.651,95

ESTOQUE FINAL (-) 1.154.863,37 635.602,12

ESTOQUE INICIAL 535.602,12 128.402,30

^CRO BRUTO 2.864.213,55 1.376.221,33

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 4 2.335.077,39 1.212.331,28

SALARIOSE ORDENADOS 1.694.972,12 961,577,43

PRÓ-LABORE 28.703,02 28.000,00

F6TS 91.707,51 74.471,98

SEGUROS 10.147,56 2.591,93

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO 71.100,79 82.552,50

ASSISTÊNCIA MÉDICA 12.331,65 4.803,28

DESPESAS COM TRANSPORTES 31.429,09 30.590,05

lOF 811,74 882,84

OUTROS TRIBUTOS MUNICIPAIS 15.311,24 1.703,17

SERVIÇOS PRESTADOS 87.341,25 2.892,88

TAXAS E EMOLUMENTOS 850,29 449,61

COMISSÕES 69.225,62 16.142,55

DESPESAS COM JUROS E MULTAS 8.506,32 1.870,31

DESPESAS BANCÁRIAS 5.114,54 3.802,75

JUROS SOBRE EMPRÉSTIMOS 2.956,44 -

GRATIFICAÇÃO 1.918,53 -

TELEFONE 2.150,41 -

ALUGUEL 133.075,00 -

MATERIAL DE USO E CONSUMO 37.513,30 -

OUTROS IMPOSTOS ESTADUAIS 400,00 -

FRETES E CARRETOS 196,00 -

FEST/tS E EVENTOS 638,68 .

MANUTENÇÃO E REPARO 28.676,29
-

RESULTADO OPERACIONAL 529.136,16 163.890,05

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 42.663,80 0,74

RESSARCIMENTO DE DESPESAS 42.663,80 0,74

RESULTADO LIQUIDO DO PERÍODO 571.799,96 163.890,79

Mateus Arruda Araújo Magnus Antonio Pinho de Carvalho
Titular Pessoa Física CRC-BHn°OI752l-0
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850.089.235-87 Cadastro CNPC n° 3299



Folha; 091

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
SHOPMED BRASIL COMÉRCIO DE iMEDICAMENTOS LTDA

Avenida Santiago de Compostela. n° 331. Galpão C - Brola,s. CEP 40.729-150, Salvador/BA

CNPJ; 31.097.57.3/0001-09 Insc. Estadual: 150722166 Insc. Municipal: 650,074/001-15 .lUCEB n" 29.205.489.146

SBÍ^

EXERCÍCIO 2022 PERÍODO DE 01/01/2022 A 31/12/2022

Expresso em R$

Valores

Originais

31/12/2022

Valore.s Originais

31/12/2022

Valores Originais

FOLHAS: Jil.
PROC.t I ao93
Ass.:

SALDO EM 31/1212021

LUCRO LÍQUIDO

LUCROS DISTRIBUÍDOS

^LDO EM 31/12/2022

CAPITAL

500.000,00

500.000,00

LUCROS

ACUMULADOS

67.530,43

571.799,96

450.000,00

189.330,39

RESERVAS DE

CAPITAL
TOTAL

567.530,43

571.799,96

450.000,00

589.330,39

üi

o

o

S

tq
a
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Mateus Arruda Araújo

Titular Pessoa Física

850.089.235-87

Magnus Antonio Pinho de Carvalho

CRC-Ban°017.521-O

Cadastro CNPC ri° 5299
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Folha: 092

DEMONSTRAÇÕES DE FLUXO DE CAIXA

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Avenida Santiago de Compotitela, n ' 351. Galpão C - Brotas;, CEP 40.729-130, Salvador/BA

CNPJ: 31.097.57,3/0001-09 Insc. Estadual: 150722166 Insc. Municipal: 650.074/001-15 .lUCEB n° 29.205.489.146

EXERCÍCIO 2022 PERÍODO DE ÜI /O I /2022 A 31 /12/2022

Expresso em R$

ATIVIDADES OPERACIONAIS

( + )RECEBIMENTOS DE CLIENTES

(- )PAGAMENTOS

A FORNECEDORES DIVERSOS

DE DESPESAS

1 - CAIXA LlQUlDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

' -^IVIDADES DE INVESTIMENTO

(+) RECEBIMENTO PELA VENDA DE IMOBILIZADO

( - ) PAGAMENTO PELA COMPRA DE IMOBILIZADO

2 - CAIXA LÍQUIDO CONSUMIDO NAS ATIVIDADES INVESTIMENTO

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

(- jPAGAMENTO DE EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS
( + )AUMENTO DE CAPITAL

( + )EMPRESTIMOS DE CURTO PRAZO

( + ÍDISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
(+ JRECEITA FINANCEIRA

3 - CAIXA LÍQUIDO GERADO NAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

4 - VARIAÇÃO LÍQUIDA NAS DISPONIBILIDADES (1+2+3)

5 - SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE DE CAIXA EM 2021

-  SALDO DE CAIXA + EQUIVALENTE DE CAIXA EM 2022

folhas:

1.718.298,91

808.882,37

2.335.077,39

-1.425.660,85

0,00

0,00

0,00

-2.032.761,38

0,00

0,00

450.000,00

0,00

-1.582.761,38

157.100,53

181.132,86

157.100,53
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Mateus Arruda Araújo
Titular Pessoa Física

850.089.235-87

Magnu.s Antonio Pinho de Carvalho
CRC-Ba n" 017521-O

Cadasüo CNPC n" 5299
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ANALISE DE BALANÇO POR QUOCIENTES Foi ha: 093

SHOPMED BRASIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LIDA
Avenida Santiago de Composlela, n" 351, Galpão C - Brotas, CEP 40.729-150, Salvador/BA

CNP,1: 31.097,57,3/0001-09 Insc, E.stadiial: 150722166 (nsc. .Municipal: 6.50.074/001-15 .lUCEB n° 29.205.489.146

EXERCÍCIO 2022 PERÍODO DE 01/01/2022 A .31/12/2022

Expresso em R$

1- QUOCIENTES DE ENDIVIDAMENTO

a) índice de Endividamento Geral:

Exigível Total
Ativo Total

folhas

4.115.257,08

4.804.587,47
0,86

b) Participação dos Capitais de Tcrceirus em Relação aos Recursos Tolais:

Exigível Total 4.115.257,08

f'ermômetro de Kanitz;

Mateus Arruda Araújo

Titular Pessoa Física

850.089.235-87

Exigível Total + Patrimônio Líquido 4.804.587,47

c) Imobilização do Patrimônio Liquido:

Ativo Pennanente _

Patrimônio Líquido 689.330,39

2- QUOCIENTES DE LIQUIDEZ

a) Liquidez Geral:

Ativo Circ -F Ativo Não Circ. 4.804.587,47

Passivo Circ + Passivo Não Circ 4.115.257,08

b) Liquidez Corrente:

Ativo Circulante 4.776.789,11

Pas.sivo Circulante 4.115.257,08

c) Liquidez Seca:

Ativo Circulante - E.stoque.s 3.621.925,74

Passivo Circulante 4.115.257,08

d) Solvência Geral:

Ativo Total 4.804.587,47

0,86

Passivo Circ -i- Passivo Não Circ 4.115.257,08

1,17

1,16

0,88

1,17

(Rentab Patrimônio + Liq Geral -1- Liq Seca) - (Liq Convntes + Grau Endivid)

I  0,86 I

Magnus Antonio Pinho de Carvalho

CRC-Ba it" 017521-0

Cadastro CNPC n" 5299
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Folha: 094

ANÁLISE DE BALANÇO POR QUOCIENTES
SHOPMED BRASIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Avenida Santiago de Coinpostela. n" 351. Galpão C - Brota.s. CEP 40.729-150, Salvador/BA

CNPJ: 31.097.573/0001-09 In.sc, E.stadiial: 150722166 fnsc. Municipal: 650.074/001-15 JUCEB ii° 29.205,489,146

EXERCÍCIO 2022 PERÍODO DE 01/01/2022 A 31/12/2022

Expresso em R$

3- QUOCIENTES DE RENTABIUDADE

a) Giro do Ativo:

Receitas Líquidas 4,261,007,09
0

FOLHAS:

.z<l.:

Ass.:

Ativo Total

b) Rentabilidade do Ativo:

Lucro do Exercício
Ativo Total

c) Rentabilidade do Patriiiioiiio Líquido;

Lucro do Exercício
Patrimônio Líquido

d) Margem Líquida:

Lucro Líquido x 100
Vendas Líquidas

e) Taxa de Retomo sobre Investimento:

Lucro Líquido

Ativo Total

f) Pay Baek:

X 100

4,804,587,47

571.799,96

4,804,587,47

571.799,96

689.330,39

57.179.996,00

4.251.007,09

57.179.996,00

4,804.587,47

,89

0,12

0,83

13,42

11,90

3 IPROC

100% 100%

Taxa Retomo S/Tnve.stimenlos 11,90
0,08
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Mateus Arruda Araújo

Titular Pessoa Física

850.089.235-87

Magnus Aritoriio Pinho de Carvalho

CRC-Bau°0I7.521-O

Cadastro CNPC n° 5299
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SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

DE: 01 de Janeiro de 2022

ATÉ: 31 de Dezembro de 2022

Folha:

FOtHAS:

Termo de Encerramento

Livro Diário

Número de Ordem: 02

Este livro contém 098 (noventa e oito) folhas numeradas eletronicamente e seqüencialmente do
número 001 ao 098 e serviu para o lançamento das operações próprias do estabelecimento do
contribuinte abaixo identificado.

Nome: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: Av. SANTIAGO DE COMPOSTELA Número: 351

Complemento: GALPAO C Bairro: BROTAS

CEP: 40.279-150

Município: SALVADOR

Estado: Ba

Inscr, Estadual: 150.722.166

C.N.P.J/MF: 31.097.573/0001-09

Ln

00
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2

M
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Cl
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o

Registrado no sob n° 29 205 489146

SAI.VADOR/BA, 31 de Dezembro de 2022

MATEUS ARRUDA ARAÚJO

Titular Pessoa Física

CPF: 850.089.235-87

MAGNUS ANTONIO PINHO DE CARVALHO

Contador CRC 017521 01 BA

CPF: 396.532,855-72
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i""
declaração

FOLHASA
PR0C.:3^^ ^
Ass.:

« . SHOPMEO BRASIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA,

de Patrimônio Líquidp no valor de R$ 6S3.330,33 ise,v
centavos].

Salvador, 02 da maio de 2023.

%

Mateus Arruda Araújo
Titular Pessoa Física

850.Q89.235-S7

KAGNUS MONIO PITO DE CARVALHO
Ay. Leovigiído Filgmm, 765

'^í~^^,C£P:4(IJmúM:41Õim3
'''■''■loiCRC-BAOirszl-OjPifthc/delsâ^wE

CBJC-Ba n" 017521-O
Cadastri) CNPC n° 5299

Avemda Sanüago de Composlela, 351.
Goipão C, cep: 40.279-150. Brotos
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PROC.:
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SILVA
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rí: Srf. r^Olv}
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jgl^opMedBiasil

declaração

Pág 01/02

çwnPMED BRASIL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS

Balanço Patrimonial encerrado em 31.12.20 .

pccpMPFNHO EM..PgE§Mlj^

flVg|0_DE£ÍàíS!SÃSÍBâLjJi^

fíWO nnaJLANTE AT/VONÃOag^^iLQ= -^xBívõõEülãStT^^

ILG :

4.804.587,47'-.

"ÍHsIst^

(miçEMJJaMimssBsmis-iM.

]ic -

ãT!\/Q circulante ...

PASSIVO CIRCULANTE

1,17

4.776.789,11
4.115.257,08

1,15

CS' '.M

a

1'5

y^íji»5

ijnVíSUvTU^rw»»"^ « í5»n*i' «■"- V. ..w ^..

Av. LMvicildo Fllgueiras, 765
Ga,-c;í,CEP:àlOO#3Tsl.:4101-6519

nú!:,N.'íCRC-3A0irD21-O

Mateus Arruda Araújo
Titular Pessoa Física

850.089.235-87

f  , ' , ^ ~ í/Mapas'Aíittonío Pinho de Car^-alHo-
CRC-Ba n" 017521-O

Cadastro CNPCn" 5299

-^^opMedBiasiI
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FOLHAS; "39? """
-■■;

1 Ass.:

feeo..^.p SEMHÍ^ÇA30nll-M»«os AR«UDA_ASAU.«; . • ■ •;;;; ; ;; EsCtêVinS
"R^df M4Ío dí :Ci2J

,-,^cwv«d-—• - ./n&íSAí^gi'^ksiLX^ivNAScmsiNiu- -^rSlSííá^ll! V".
tkvmit . , ^., .,
■  léOi.ADSBISiS-y-^ttlor RS Mi

r sn. '» -■• 'A-^ J"' ''■ "■:" " *, "itopa rS • - -

csi KC ai

írJniCEDE <:ntvÊNCIA GeRAL-jiJãã.
ATIVO TOTAL

|SG= PASSIVO CiRCÜLÀNTE + PASSIVO NÃO CIRCUIANTE

tSG =
4.804.587,47
4.115.257,08 ,-

1,17

fllRAU DE ENníVIDAMENTO MBAL =

exigível total
6EG= '

GEG =

Cativo total

4.115.257,08 _ Q^gg
ç>Ío

4.804.587,47

GRAU DE Fl^DMDÂMENTO CORRENTE—=_ÇH£
EXieíVELTOTAL

v^V
~  PATRIMÔNIO LÍQUIDO + RESULTADO EXERC FUTURO

4.115.257,08 ^ 5^97
GEC = 689.33039

Salvador, 02 de maio de 2023.

tmnàèé
Mateus Arruda Araújo
Titular Pessoa Física.

850.089.235-87

MAGfWSANTCMO PINHO DEGAR7ALH0Av. Leov^iícfo Filgueiraa, 765
SãríÍA CEP; 40,100-00(1 Tá; 4'fOM5j9

ft'f'M(ÍOíCRC-8A01?5?t-P ,

Pág 02/02
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XSy

MagnuaVüilonioTinho de Car\'allio
CRC-Ba n° 017521-O

Cadastro CNPC n» 5299

Ays=(nsda Santiago de Composísia, 351,
Galpão O, Cep'.40.278'150, Brotas,
Salvador-BA

wv» w.st lopmedíjrasil.com.fat

"■-•(.íítiopmedíSiouUoQic.com.br
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11/07/2023 08:55 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-

FOLHAS:

PROC.:

Ass.:

CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE - BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA

Certidão n.°: BA/2023/00009514

Nome; MAGNUS ANTONIO PINHO DE CARVALHO CPF; 396.532.855-72

CRC/UF n.° BA-017521/O Categoria: CONTADOR
Validade: 09/10/2023

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO
Livro: DIÁRIO

N° 02 / Exercício: 2022

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de
controle a seguir:

CPF : 396,532.855-72 Controle : 8966.1538.1163.1791

https://servicos.crcba.org.br/scnpts/SQL_dhpv03.dll/login 1/1
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04/10/2023, 11:19 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL-

02

FOLHAS: 3Íl
proc.:393 /

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional
Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA

Certidão n.°: BA/2023/00011911

Nome: MAGNUS ANTONIO PINHO DE CARVALHO CPF: 396.532.855-72
CRC/UF n.° BA-017521/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 02/01/2024
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO

Livro: DIÁRIO
N° 02 / Exercício: 2022

Confirme a existência deste documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de
controle a seguir:

CPF : 396.532.855-72 Controle : 7771.9026.9340.9968

https://servicos.crcba.org.br/scripts/SQL_dhpv03.dll/login 1/1



PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

FOLHAS: Ml.
I PROC. J'SÒ /

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU

CERTIDÃO N°: 00289375E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 27/10/2023, verifiquei NADA CONSTAR enn nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 31.097.573/0001-09

Endereço: Avenida Santiago de Compóstela, 351, Galpao C, Brotas, Salvador/BA, CEP:
40.279-150

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec(a)tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971, de 06/07/2009 e com o §1°
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de suf emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.



PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Salvador, sexta-feira, 27 de outubro de 2023

FOLHAS;

PROC.: 3 ̂-3 /
Ass.:



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

ERTiDAO ESTADUAL

FOLHAS:

PROC.:^'?-^ / 33
ASS-: ^

INSOLVENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1 ° GRAU

CERTIDÃO N°: 00289376E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portaicertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 27/10/2023, verifiquei NADA CONSTAR enn nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 31.097.573/0001-09

Endereço: Avenida Santiago de Compostela, 351, Galpao C, Brotas, Salvador/BA, CEP:
40.279-150

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec(5)tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n" 11.971, de 06/07/2009 e com o §1°
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, sexta-feira, 27 de outubro de 2023



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDÃO ESTADUAL

FOLHAS:

PROC.:

INSOLVENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU

CERTIDÃO N°: 00739902E

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.Jus.br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 27/10/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Nome: MARCOS CÉSAR PORTELA ARAÚJO

Naturalidade: SALVADOR

Estado Civil: Divorciado

CPF: 381.519.875-53

RG:244857210

Órgão Expedidor: SSP
Filiação 1: MARLENE PORTELA ARAÚJO
Endereço: ALAMEDA DOS JARDINS, 408, APT. 2104, HORTO BELA VISTA • CEP:
41098-040 • CIDADE/UF; SALVADOR/BA

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade do NOME com o CPF. Os dados
informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1°
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibiiização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da
data de sua emissão. Após esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

i?Kl?ít7T.

Salvador, sexta-feira, TI de outubro de 2023

lÍ'(oFOLHAS:

ppr>r..:^'S3 /

I Ass.:



S£CS.£IA«{A BI
CASA

FOLHAS;

PROC.: 3 ̂3 / ■
Ass.:

.4===-

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos, para fins de habilitação em processo llcitatório, que a empresa SHOPMED
BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 31,097,573/0001-09,
com sede na Av. AV SANTIAGO DE COMPOSTELA, 351, GALPAO C, cep 40.279-L50, Brotas,
Salvador/BA, forneceu a esta instituição os materiais abaixo referidos, atendendo
integralmente asespecificações contratadas quanto ao prazo de entrega, quantidade e
qualidade, inexistindo, ate a presente data,registros negativos que comprometam o
fornecimento.

DESCRIÇÃO/PRODUTO UF QUANT PRAZO DE ENTREGA

:Aaamiaffl0h«OM>RIMIDO<l5^iStroANVISA:14l070018> gpr: 50.000

AaaCWIR50M6í5%)CRB>®3EfU^mÓGICaTBlOGR<Registm«WSA
;14i07iX)i8 >

UM3 S.OOO

HIimA2INA50mDRÁGIEA<Reg!StroAIWISA ;1006800130019> UNO 25.000
.

MEnLDOPA25DMGCOMTO[MIDO<R£igistrQANVISA;l0235O5640028> UND 50.000

AraLDOPAS00MGCOMFRlMIDO<Ra3islraANVISA;1023S0S64001l> UND 10.000

S«^PÓPARÍ«HWATAÇÂOORA1.
27,9G<Re9istrQAWISA:OOKSOOOOOOOJ >

SACHE 25.000

a.OraDRATXLOíi"SC^«2I^l«Sr«l!l^^'^U5NL,<Re0S!^aA^f,'ISA::O29SO226Ol
80>

UND 5.000

iODIAS

BBiaUPENiaUNA

. SEffZAmWlA,APRKSírAAÇÍOeMP(;»'ARASLSPrN3.600.000UI<Re®stroANVISA:l
0370Q1000051 >

UND 5,000

6&aaí>ÊNiaum

BENZANTINA,APRESaNITAÇÃOEMSUSfíNSSOIN3erÁVEUW.600.000UIPROr>n"APA
RAAPMMSTRAÇÃO:<f!sgistroANVISA;1037Q01flW^

UNO ã.OüO

SACARATOOEHIDROMDOFÉRRICOlOOMG/SMlBgiXJVENCSCPcR^iStroAIMSA: 10
49714470(M8>

AW 500

HiDRAWaNA20MS/MlAMPOLAC/ÍHL

<RegistroANVISA:lü29fl00890037>
UMD 5,000

Salvador, 03 de AGOSTO de 3023

ILVV.
JEFFERSOI^^ARTINS DIAâ^ O

ACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO

Dr. Jefferson Martins Dias
Farmacêutico
rRP.RA9650



'' SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Av Santiaqo de Compostela 351 GAL C - BROTAS

V CEP: 40279150 Salvadoi^BA

NF-e

N° 000.000.113

Série 000
J

DATA RECEBIMENTO

v

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA

Av Santiago de Compostela 351 GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 Salvador-BA

(+55)(71)Fone: 3021-5964

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA nSCAL ELETRÔNICA

1 - Saída

2 - Entrada

N° 000.000.113 - Fl 1/1

Série 000

CHAVE DE ACESSO

29230731097573000109550000000001131002824594

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ

Autorizadora.

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129231416239441 - Data/Hora; 25/07/23 09:26:33

í NATUREZA DA OPERAÇAOY INSCRIÇÃO ESTADUAL
N

' INSC eST. SUBST. TRIBUTÁRIO Y CNP3
i VENDA DE MERCADORIAS15072216631097573000109 J

DESTINATÁRIO / REMETENTE

( NOME ! RAZÃO SOCIAL
N/

CNPJ / CPFDATA DE EMISSÃO

i FUNDO MUNiaPAL DE SAÜDE DE CASA NOVAÁ1169671ÍX)00114ji 25/07/23

{ ENDEREÇOyBAIRRO / DISTRITO V CEPY DATA ENT/ SAÍDA
i Q LOTE 12}■TOPOL ] 47300000A 25/07/23

í MUNICÍPIOy UF YfONE/FAXyINSCRIÇÃO ESTADUALY HORA DE saída
( Casa Nova\ BA i 55 74 3536-2294-A,

19/08/23

13.647,00

FOLHAS;

PROC.:

CÁLCULO DO IMPOSTO
^ -í

f BASE CÁLCULO ICMS f VALOR DO ICMSBASE CÁLC. ICMS SUBSTITUIÇÃO1 VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO | VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
A A 13.647,00

( VALOR DO FRETE Y VALOR DO SEGURO DESCONTOY OUTKAS DESP. ACES
A,

] VALOR DO IPI Y' valor TOT AL DA NOT A
i j. ^ 13.647,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

( RAZÃO SOaALY MODALIDADE do FRETE Y
Sem Ocorrência 9 }

CÓDIGO ANTT YpLACA VEÍCULO Y UF Y CNP3 / CPF
.i., .1 .Á,

[ ENDEREÇO1 MUNICÍPIO) UF 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL
( QUANTIDADE í ESPÉaE A MARCA
1 0 í 1

NUMERAÇÃO
N/- ' ■

[ PESOSRUTO ] PESO LÍQUIDO
A 0.00000 A 0.00000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO
DESCRIÇÃO DO(S) PRODUTOfS)/ SERVIÇ0{,S1NCM /SHCSTCRM>UNIO.Q.TDE.

VALOR
VALOR TOTALBASSCALC. VALOR ICMSV/U.ORIPI2* r

3 - UNITWIIOICMS3 H

43892MEnLDOPA 500MG COMP CX C/30 EMS

[METILDOPA 500 MG COMPRIMIDOJ

300490350605.405UN20000,720001.440,00
1

47568SAIS REIDRATACAO ORAL 27,9G ENV CX C/50
[HIDRAPLÊX) NATULAB
[SAIS EM PÓ PARA REIDRATAÇÃO ORAL 27,9G3

300390390605.405ENV12000,80000960,00
i

"^^086PENICIQNA G BENZ 600UIIM INJ (S/DILUENTE)
AMP CX C/50 (BEPEBEN) (HOSP) TEUTO
[BENZILPENiailNA BENZANTINA, APRESENTAAÇÃO EM PÓ
PARASUSP INJ. 600.000UI]

300410130605.405UN7007,810005.467,00

47086PENICIUNA G BENZ 600UI IM INJ (S/DILUENTE)
AMP CX C/50 (BEPEBEN) (HOSP) TEUTO
[BENZILPENIQLJNA BENZAmiNA, APRESENTAÇÃO EM
SUSPENSÃO INJETÁVEL INJ. 600.000UI PRONTA PARA
ADMINISTRAÇÃO]

300410130605.405UN5007,810003.905,00
1

21481SACARATO OXIDO FERRICO 20MG/ML SML IV INJ
AMP CX C/5 (SUCROFER) UNIÃO QUÍMICA
[SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO lOOMG/SML
ENDOVENOSD]

300490991605.405AMP3006,250001.875,00

CALCULO DO XSSQN

INSCRIÇÃO ESTADUALVALOR TOTAL DOS SERVIÇOSBASE DE CALCULO DO ISSQNV) VALOR DO XSSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
<Dados Bancários: * 001-Banco do Brasil S.A. * Ag: 2957-2 * C/C981505-4>{COD 05- PE53/23- O.F 132/2023} ICMS RETIDO
ANTERIORMEIvíTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

RESERVADO AO FISCO

* ID Espelho: 702119 * Empenho; O.F 132/2023 *
RECLAMAÇÕES ATÉ 24 HRS APÓS RECEBIMENTO. CENTRAL DE PEDIDOS; (71)3021-5952/5958, EMAIL: PEDIDOS.PUBLICO@MDSSA.COM.BR

Powered by SCORP Soluções Ltda. scorp^scorp-1.com.brVersão NT 006/2015 - vrl



SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Av Santiago de Compostela 3S1 GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 Salvad0l~BA

NF-e

NO 000.000.112

Série 000
' DATA RECEBIMENTO Y~IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECE8ED0R

Á

N

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Av Santiago de Compostela 351 GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 Salvador-BA

C+55)(71)Fone: 3021-5964

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

1 - Saída

2 - Entrada

N° 000.000.112-Fll/1

Série 000

CHAVE DE ACESSO

29230731097573000109550000000001121002824570

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ

Autorizadora.

PROTOCOLO DE AIITORIEAÇAO DE USO

129231416239440 - Data/Hora; 25/07/23 09:26:33

í NATUREZA DA OPERAÇÃO f INSCRIÇÃO ESTADUAL '{ INSC. EST. SU8ST. TRIBUTÁRIO '{ CNP3
I. VENDA DE MERCADORIAS 1 150722166 1 31097573000109 J

DESTINATÁRIO / REMETENTE

f NOME / RA2Ã0 SOaAL CNPJ / CPF Y DATA DE EMISSÃO \

1  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASA NOVA 11696710000114 25/07/23 i

í ENDEREÇO ' BAIRRO / DISTRITO CEP ■/ DATA ENT/ SAÍDA
! Q LOTE 12 ^ TOPOL ^ 47300000 1  25/07/23 /

Y MUNICÍPIO 1 "f 1 FONE / FAX ' INSCRIÇÃO ESTADUAL Y HORA DE SAÍDA
i. Casa Nova ,l BA j, 55 74 3536-2294 y V

! )
F^-^URA

24/08/23
7.055,00

FOLHAS;

PROC.:

Ass.:
CALCULO DO IMPOSTO

3:
BASE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS Y BASE CÁLCICMS SUBSTITUIÇÃO j VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

VALOR DO FRETE VALOR 00 SEGURO OUTRAS OESP. ACESk VALOR DO IPE

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

7.055,00

VALOR TOTAL DA NOTA

R$ 7.055,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

l' RAZAO SOCIAL
S

Y MODAUDAOE do FRETE Y CÓDIGO ANTT VEÍCULO YuF Y CNPJ CPF
Sem Ocorrência

ENDEREÇO

í QUANTIDADE

l  ° ,/s

I município

Y NUMERAÇÃO

■ UF i INSCRIÇÃO ESTADUAL

]  PES0 8RUT0 \ PESO LÍQUIDO
O.ODDOO 0.00000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

Í

/■

róoIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO<S) PRQ£MJTO{S)/ S£RyiÇO<S) NCM/SH csn- CFQP UNID. g-TOE.

v«.on

UHIT^IO
VALOR TOTAL BASE CALC

ICMS
VALOR ZCNS VW.OR IPI Èi

< »5 <

47625 AQCLOVIR 200MG COMP a C/BOO (HERVIRAX) 30049069 060 5.405 CPR 15000 0,14000 2.100,00
PHARLAB

[AaCLOVIR 200MG COMPRIMIDO]

100829

w

AaCLOVIR 50MG/G CREME DERMAT lOG BIS CX
C/80 (HERVIRAX) PHARLAB
[AaCLOVIR 50MG (5%) CREME DERMATOLÓGICO TB
lOGR]

30049099 060 5.405 UN 500 1,45000 725,00

47215 AZTTROMICINA 600MG (200MG/5ML) PO P/ SOL
ORAL DILUENTE 9ML+SERINGA DOSADORA FR
15ML CX C/5Q PHARLAB
[AZITROMiaNA PÓ P/SUSP. 40MG/ML 600M6 FRASCO COM
15ML]

30042029 060 5.405 UN 200 5,95000 1.190,00

47269 HIDRALAZINA 50MG COMP CX C/20 (APRESOÜNA)
NOVARTIS

[HIDRALAZINA 50MG DRÁ6EA]

30049069 060 5.405 UN 3000 0,33000 990,00

48164 METILDOPA 250MG COMP CX C/30 EMS

[METILDOPA 250MG COMPRIMIDO]

30049035 060 5.405 UN 5000 0,41000 2.050,00

./

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO ESTADUAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
<Dados Bancários: * 001-Banco do Brasil S.A. * Ag: 2957-2 * C/C 981605-4>{COD 05- PES3/23- O.F 132/2023} * ICMS REnoO
ANTERIORMENTE POR SUBSTmjIÇÃO TRIBUTÁRIA

* ID Espelho: 702113 * Empenho: O.F 132/2023 *
RECLAMAÇÕES ATÉ 24 HRS APÓS RECEBIMENTO. CENTRAL DE PEDIDOS: (71)3021-5952/5958, EMAIL: PEDIDOS.PUBUCO@MDSSA.COM.BR

RESERVADO AO FISCO

Powered by SCORP Soluções Ltda. scorp@scorp-t.cotn.br Versão KT 006/2015 - vrl



Kl>í®SWL't5E. : ::

SERRINHA
of í-Ht#, su»'

Èsfâdo da Éahíaí^réteííurã K/lunicipal de Serririha

fiúa Mácéno f èffeiíâ, n® 517 -^CenfroSettirtha - 8â. CEP: 48700-0í)ff

CNPJ: 13.846,086/13001-031 Tél-,; (75) 326Í-8S00

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

I

Declaramos, para fins de habilitação em processo licitatório, que a empresa
SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
31.097.573/0001-09,* com sede na Av. AV SANTIAGO DE COMPOSTELA, 351,
GALPÃO C, CEP 40,279-150, Brotas Salvador/ BA forneceu, a esta instituição os
materiais abaixo referidos, atendendo mtegralmerite as especificações contratadas
quanto ao prazo de entrega, quantidade e qu^idaae, inexistmdo, até a presente data,
registros negativos que comprometam o fornecimento.

DESCRIÇÃO / PRODUTO UNIDADE QTD ENTREGA

: aiCARBONATÔ 05 SOOlO 84 250ML tNJ 200 AMP ■  S DIAS

^  i aOREX-OINA2£6fcRMAMTE C:TE&OATIVOS10(^t: ,. 20 LT 5 DIAS ■

3,.... SORO RSIOLO6ieO0,9 IQOMLS-F FRASCO INJ 250 .AMP . :5DIAS

4 :S:LIC0SE 2S:ieMl IMJ CXC-2C® (IS0FARMAÍ S.OOQ: 5 DIAS :

ÍSOÍfbGUeOSAChSlCpMLS-FFRÃSCOIRU 400» SDÍAS

:  7®-/^ ; SORO GLICOSAbo 5 250ML S-F FRASCO ÍNJ 200 . AM? 5 DIAS i
í

^SORO GLlCQFtSJdlOGlCO 1X3 ISOMC S-f FRASCO FlStl AMP CX C-AS 100 AMP 5 DIAS ]
g SUCèRINA 12 SOOMl FRASCO SOLRETAL FR CX C-24 50 FR 5 DIAS f

i; :®:::; i VASELÍNAIIOOIDA lOOML / * . ' 10 FR 5DiAS . .!

,7:, VASEONASOU0A500GR **, 15 : POT SDÍAS

LÜVÃ PfiÕCED/tLÁTEX) C-TAtCOTAM:M C-iOO 50 CX 5 DIAS

77;í?ril77:
;;LyyA PROCÊO; ÍLÂTO<) C-TALCO:TAM: P C-lOOv 7  íoo CX SDlAS

J:: 7 SEmNGÃÍí3MlÇ-A6 25X8 SÜP (8IC0 USO) 1,6CK5 UM 5 DIAS

734 ;SÍ;RIMGA6eMLS-ÀGSUPÍ8íGOUSO) 'V 560 UN ,S DIAS

JSk 7:1 sálINGAlOíALiC-AG 25X0,7 SliP (BICO LISO) 20,000. ÜN ■' 5 DIAS

77»|77; ■  7; f

AéULHA DESC 25X0,8 C-IOQ ': <11 T CX 5 DIAS

17 COMPRESSA DE GA2F. 7,5X7,5 13 FIOS M.l C-500<KAR1NA) 6S • PCT 50IAS

5aiV3ífet:F\8a, 21dejüfhode2023, z
POLHAS!

PROC.: 3^ / JCã3
[jMUI.Í I 1 i mj,IÍ2— I

Prereitura a Muntcjpal cfe Serrinha;

■.::7 1
"</>

Taseuonato de Kotas e Püotesfos
DE SERRINHA/BA

r414.
z Mg^, &«'a Giriâsio

S  } CefT íaW-Oító:

Recanheçe por ssmalhança a{6) (irma(s) d»:,
rC NOS SECA TAHIM

'i' Ern »»iBíminrio da verdade; .Joyce Simanlf» ^
Slví, Eicr»v»n(# Airtoriiadi, A «ílquata ad terí

•  validade acompanhada do QR Coda. - aerrlríra - BA
2/8/2023. Valor dó Mo: 6,35 Emol: R$ 3.07 Taxa:
i2ê
227&ABS81S78-2 77 \
BEIO RECOljHSClMEIjTQ \
wtffW.íibtt. ím-br/iutantícidad^

(13 lacro

f ORE PIRES



1 t > )

POJU

ESTADO DA BAHlAl
PREFEITURA MUNICIPAL DE P(
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TfecWTif A

.  iJV.»- irajiçi :

í  R«K«Í!eçoptii'SaiElHA;4
:  ÍCgASxlfeO l-AÜEX SASDRO AlVES ROO;

Juíbo de 2023

CIDREIKA R.AMOS
ESCREVEH/SSskv 1SÕ3.^33603.VS - Vaior RS 6
Tx Fii^, li.l» 'FtCOfA r$f.«. FMMPSA rí n

RÍ'/C'~í

3 ̂S) fi»p!l(6) de;
ysis .

FOLHAS: à2±
PROC.: 3^J~7 >0^3
Ass.:

RO h-Q^bílitaçâo èm processo liGitatÕrío, que a empresa SHOPMEDBRASIL COMKtCIO DE MEDICAMENtOS LTDA. inserita no CNW n» 3 lX STa /Xf™
sXadoWEA V SANTIAGO DE COMPOSTELA, 351, GALPAO C, C=p 40 279 150>■ 1^ , / /' forneceu á esta mstítuição os materiais abaixo referidos atendendo
SS - P'4-o de entrego, 1qualidade, mexisündo. ate a presente data, registros negativos que comprometam o

ITEM

1

DESCRIÇÃO/PRODUTO
AGULHA DESC. 20X0,55

UNIDADE

UND

QTD

2000

ENTREGA
10 dias útsis

■  . 2,. ,
■ ■■ "3

4:

AGULHA DESC. 25X0,6
AGULHA DESC. 25X0,7
AGULHA DESC. 25X0,8

UND

UND
2000

2000

10 dias úteis

10 dias úteis

5 aiVTlNüMLINÃ 24MGi/iVIL lOItffL INJ AMPOLAS
UND

UND
2000

1000
10 dias úteis
10 dias úteis

6 CEFTRIAXONÃ 1G AMPOLAS UND 3000 10 dias úteis
7 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 09 FIOS

UND 1000 10 dias úteis
COMPRESSA; DE GAZE7,5X7,5 11 FIOS G/500 UND 4000 10 dias úteisEQUIPO MACRO GOTAS C/INJETOR LATERAL

UND 400 10 dias úteis
io

bSHEGULÕ DESC. N/LÜBRIFICADO ESTERIL TAM M
(VAGISPECi UND 150 10 dias úteis

:  11 ESPECULO DESC. N/LUBRIFlCADO ESTERIL TAM P
(VAGISPEC) UND 150 10 dias úteis

'  12 KIT PAPANiCOLAU (ESPECULO.
ESCOVA,ESPATULA,LUVA,ESTOJO,LAMINA) TAM M ESTERIL UND 100 10 dias Úteis

f 13 ^
KIT PAPANICOLÀU (ESPECULO,
ESCOVA,ESPATULA.LÜVA.ESTÓJO,LAMINA) TAM P ESTERIL UND 100 10 dias úteis

14 LQSARTANA POTASSICA SOMG COMP UND 5000 ; 10 dias úteis
15; LUVA; PROCED.ÍLATEX) C/TALCO TAM:M UND 1000 10 dias úteis
10 LUVA PROCED.(LATEX) G/TALCO TAM:P UND 1000 10 dias úteis
17 SERINGA 01ML C/AG 13X0,45 SLIP (BICO USO) INSULINA UND 1 1000 10 dias úteis

Salvador/BÀ, 20 de julho de 2023.

rrkA/id/N^ IKa rl^^f p!^ IA
Alex Sandro Alves Rodrigues ô

Gentraj de AbaeteGimenfo FaTmacêutlcQ
Farmacêutiço CRF-Ba 4143



SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Av Santiago de Compostela 351 GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 Salvador-BA

DATA RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

N° 000.000.075

Série 000

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Av Santiago de Compostela 351 GAL C - BROTAS

CEP; 40279150 Salvador-BA

(+55)C71)Fone: 3021-5964

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA nSCAL ELETRÔNICA

1 - Saída ^
2 - Entrada

NO 000.000.075 - Fl 1/1

Série 000

CHAVE DE ACESSO

29230731097573000109550000000000751002811716

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ

Autorízadora.

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129231114053344 - Data/Hora: 10/07/23 12:14:24

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIAS

Y INSCRIÇÃO ESTADUAL
i  150722166

INSC EST. SÜBST. TRISUTARIO

31097S73000109

DESnNATARIO / REMETENTE

NOME / RAZAO SOCIAL

FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE DE POJUCA 12130393000137

ENDEREÇO

PÇ ALMIRANTE VASCONCELOS S/N

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO 48120000

l' MUNICÍPIO
[ Pojuca

Y UF ! FONE / FAX

1  BA j, 55 71 3645-1147
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

10/07/23

DATA ENT/ SAÍDA

10/07/23

HORA DE SAZOA

TOliWA%r

09/08/23

1.386,00

PROC.:

Ass.:
•V , ^ —^ « ^

CÁLCULO DO IMPOSTO
/'
I  BASE CALCULO ICMS T VALOR DO ICMS T BASE CÃLC. ICMS SUBSTITUIÇÃO I VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO í VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 1

420,00 1  79,80 1 A—^ .. „ —
Á  1.386,00 J

Y \( VALOR DO FRETE  VALOR DO SEGURO  DESCONTO OUTRAS DESP. ACES. VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

R$ 1.386,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOCIAL Y MODAUDADE do FRETE f CÓDIGO ANTT Y PLACA VEÍCULO ['^UF CNPJ / CPF
]  Sem Ocorrência 9

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

A

QUANTIDADE NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0.00000

PESO LIQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓOIGO

pRosxrro
DESCRIÇÃO DO(S) PRODUTO(l>)/ SCRVIÇO(Sl NCM / SH csr CFOP UNID. QTOE.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL BASE CALC.

ICM5
VALOR ICMS VALORIPI

"\

á M

44226 AGULHA DESC. 20X0,55 90183219 160 5.405 UN 2000 0,09000 180,00

44229 AGULHA DESC. 25X0,6 90183219 160 5.405 UN 2000 0,11000 220,00

46118 AGULHA DESC 25X0,7 90183219 260 5.405 UN 2000 0,08000 150.00

•M04

^toois

COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 11 FIOS C/10

E5TERIL

AGULHA DESC. 25X0,8

30059090

90183219

060

100

5.405

5.403

UN

un

1000

2000

0,07000

0,06000

70,00

120,00 120,00 22,80 19

44156 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 09 FIOS 30059090 060 5.405 UN 4000 0,08400 336,00

26933 EQUIPO MACRO GOTAS C/INJETOR LATERAL (SÜP)

[POLYBAG) MEDIX
90189010 200 5.102 UN 400 0,75000 300,00 300,00 57,00 19

V /

CÁLCULO DO ISSQN

I  INSCRIÇÃO ESTADUAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO 00 ISSQN ) VALOR DOISSQN

DADOS ADICIONAIS

í  INFORMAÇÕES COMPLÊMENTARES

I  ICMS RETIDO ANTERIORMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA * ICMS pago por substituição trubütária art. 292 do RICMS/BA.
RESERVADO AO FISCO

* ID Espelho: 700141 * Empenho:. *
RECLAMAÇÕES ATÉ 24 HRS APÓS RECEBIMENTO. CENTRAL DE PEDIDOS; (71)3021-5952/5958, EMAIL: PEDIDOS.PUBUCO@MDSSA.COM.BR

Powered by 5C0RP Soluções Ltda. scorp@scorp-Í.com.br
Versão NT 006/2015 - vrl



SHOPMEO BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA

Av Santiaqo de Compostela 351 GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 Salvador-BA

DATA RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

N° 000.000.076

Série 000

•«SjhwopMeciBreKsa -

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA

Av Santiago de Compostela 351 GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 Salvador-BA

(+55)(71)Fone: 3021-5964

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

1 - Saída

2 - Entrada

NO 000.000.076 - PI 1/1

Série 000

CHAVE DE ACESSO

29230731097573000109550000000000761002811730

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fszerida.gov.br/portal ou no site da SEFA2

Autorizadora.

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129231114053346 - Data/Hora: 10/07/23 12:14:24

^ NATUREZA DA OPERAÇÃO
, VENDA DE MERCADORIAS

Y INSCRIÇÃO ESTADUAL

Y  150722166
Y' INSC EST. SüBST. TRIBUTÁRIO Y CNPI
1^ Y 31097573000109 j

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL
^ FUNDO MUNiaPAL DE SAÜDE DE POJUCA

CNPJ f CPF Yf' DATA DE EMISSÃO
1  12130393000137 | 10/07/23 )

^ ENDEREÇO
^ PÇ ALMIRANTE VASCONCELOS S/N

Y BAIRRO j DISTRITO \'cEP DATA ENT/ SAÍDA
i CENTRO ] 48120000 j( 10/07/23 J

' MUNICÍPIO ^V' UF YfoNE / FAX Y INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAlDA 1
^ Pojuca Y BA Y 55 71 3645-1147 À 1

/

FOCHASr

09/08/23

1.219,50

PROC,:

Ass.:

CALCULO DO IMPOSTO

BASE CALCULO ICMS

1.219,50
VALOR DO ICMS

231,71

BtôE CALC. ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR OO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.219,50

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESP. ACES. VALOR 00 IPI

V

Á

Y VALOR TOTAL DA NOTA

!  R$ 1.219,50

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOCIAL Y MODALIDADE do FRETE Y '(PUCA VEÍCULO /üF Y CNPJ / CPF
Sem Ocorrência 9

ENDEREÇO MUNICÍPIO

QUANTIDADE ESPÉCIE í NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0.00000

\ UF '| INSCRIÇÃO ESTADUAL
Á  X

í
PESO UQUIDO

0.00000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO

psoMrro
DESCRIÇÃO 0O(S1 PRODUTO^S)/ âERVTÇO(Si N<^/SH csr CfW UNIO. QTt«.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL BASE CALC.

ICMS
VALOR ICMS VALORIPI

L>
« K

>

à

26933 EQUIPO MACRO GOTAS C/INJETOR UTERAL 90189010 200 5.102 UN 400 0,75000 300,00 300,00 57,00 19

21954 ESPECULO DESC. N/LÜBRIFICADO ESTERILTAM M

(VAGISPEC)
90189099 000 5.102 UN 150 1,04000 156,00 156,00 29,64 19

10262 ESPECULO DESC. N/LUBRIFICADO ESTERILTAM P

(VAGISPEC)
90189099 000 5.102 UN 150 1,35000 202,50 202,50 38,48 19

•^«983 KIT PAPANICOLAÜ (ESPECULO,

ESCOVA,ESPATÜLA,LUVA,ESrOJO,LAMINA) TAM M

ESTERIL

39269040 000 5.102 un 100 2,81000 281,00 281,00 53,39 19

45107 KIT PAPANICOLAÜ (ESPECULO,

ESCOVA,ESPATUIALUVA,EST030,LAMINA) TAM P
ESTERIL

39269040 000 5.102 un 100 2,80000 280,00 280,00 53,20 19

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO ESTADUAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN > VALOR DO ISSQN
Á

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMEMTARÊS RESERVADO AO FISCO

* ID Espelho: 700143 * Empenho: . *

RECLAMAÇÕES ATÉ 24 HRS APÓS RECEBIMETvrTO. CENTRAL DE PEDIDOS: (71)3021-5952/5958, EMAIL: PEDIDOS.PUBLrCO@MDSSA.COM.BR

Powered by 5C0RP Soluções Ltda. scorp@scorp-1.com.iw- Versão NT OOfi/2015 - vrl



SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Av Santiaqo de Compostela 351 GM. C - BROTAS

CEP: 40279150 S^vador-BA

DATA RECEBIMENTO ^ IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

N» 000.000.077

Série 000

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA

Av Santiago de Compostela 351GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 Salvador-BA

(+SS)(71)Fone: 3021-5964

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA RSCAL ELETRÔNICA

1 - Saída

2 - Entrada

NO 000.000.077 - Fl 1/1

Série 000

CHAVE Ce ACESSO

29230731097573000109550000000000771002811753

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portat ou no site da SEFA2

Autorízadora.

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129231114053460 - Data/Hora: 10/07/23 12:15:54

^ NATUREZA DA OPERAÇÃO
, VENDA DE MERCADORIAS

Y INSCRIÇÃO ESTADUAL
150722166

|' INSC eST. SUEST. TRIBUTÁRIO Y CNP3
31097573000109

DESTINATÁRIO / REMETENTE

^ NOME / RAZÃO SOCIAL
FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DE POJUCA

Ycnpi/cpf
i, 12130393000137

]! DATA DE EMISSÃO

ji 10/07/23

^ ENDEREÇO
^ PÇ ALMIRANTE VASCONCELOS S/N

BAIRRO / DISTRITO V CEP
\ CENTRO i 48120000

Y data ent/ saída
10/07/23

í' MUNICÍPIO

[ PojU3
FONE / FAX

,55 71 3645-1147

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORADESATDA

09/08/23

1.130,00

FOLHAS:

PROC.: 3^3 / ^093

E-Z.~c^-
CALCULO DO IMPOSTO ASS

BASE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS T BASE CÁLC. ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO

VALOR DO FRETE í VALOR DO SEGURO

T
OUTRAS DESPv ACES. VALOR DO IPI

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.130,00

VALOR TOTAL DA NOTA

R$ 1.130,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOaAL MODALIDADE do FRETE Y VEÍCULO YuF CNP3 / CPF
Sem Ocorrência 9 A I i

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0.00000

PESO LIQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

aH>IGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO(S) PROWÍTO(S)/ SfftVIÇO(S} MCM / SH CST CFOP UNIO. QTOE.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL BASE CALC.

ICMS
VMORICMS VALORIPI

d- g
s y

é *-*

47267 AMINORUNA 24MG/ML lOML INJ AMPOLAS 3G039069 060 5.405 UN 100 7,30000 730,00

44411 LOSARTANA POTASSICA 50MG COMP 30049069 060 5.405 UN 5000 0,08000 400,00

y

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO ESTADUAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO 00 ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMEfn'ARES

ICMS REnDO ANTERIORMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
RESERVADO AO FISCO

* ID Espelho: 700145 * Empenho: . *
RECLAMAÇÕES ATÉ 24 HRS APÓS RECEBIMENTO. CENTRAL DE PEDIDOS: (71)3021-5952/5958, EMAIL: PEDIDOS.PUBLICO@^DSSA.COM.BR

Powered by SCORP Seduções LUla. scorp@5corp-).com.br
Versão NT 006/2015 - vrl



DATA RECEBIMENTO

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Av Santiaqo de Compostela 351 GAL C - BROTAS

CEP; 4027915D Salvadoi^BA

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEEEOOR

NF-e

N° 000.000.078

Série 000

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Av Santiago de Compostela 351 GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 Salvador-BA

(+5S)(71)Fone: 3021-5964

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

1 - Salda

2 - Entrada

NO 000.000.078 - Fl 1/1

Série 000

III lllllllillllllllll
CHAVE DE ACESSO

29230731097573000109550000000000781002811777

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFA2

Âutorizadora.

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129231114053461 - Data/Hora: 10/07/23 12:15:55

NATUREZA DA OPERAÇÃO
, VENDA DE MERCADORIAS

<  INSCRIÇÃO ESTADUAL
i  150722166

Y' INSC EST. SUBST. TRIBUTÁRIO Y <^NPI

À  Á 31097573000109

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL
^ RINDO MÜNiaPAL DE SAÚDE DE P03UCA

Y CNPJ / CPF
i, 12130393000137

^if DATA DE EMISSÃO
ji 10/07/23

^ ENDEREÇO
^ PÇ ALMIRANTE VASCONCELOS S/N

Y BAIRRO / DISTRITO YcEP
CENTRO 1 48120000

DATA ENT/ SAÍDA

1  10/07/23
' MUNICÍPIO

Pojuca

Y UF YeOKB f FAX
BA Y S5 71 3645-1147

Y INSCRIÇÃO ESTADUAL
.Á

YY HORA DE SAÍDA

FATURA ™

09/08/23

870,00

FOLHAS:

PROC.:Í> ^ 3
Ass.:

CÁLCULO DO IMPOSTO
/■

:  BASE CALCULO iCMS T VALOR. DO ICMS f BASE CÁLC. ICMS SUBSTITUIÇÃO v
VALOK DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

(  675,00 1  128,25 i K 870,00 J
í VALOR DO FRETE T VALOR DO SEGURO Y DESCONTO ] OUTRAS DESP. ACES.

\r
VALOR DO IPX Y VALOR TOTAL DA NOTA

V Á. i .A ]  R$ 870,00 1
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

i RAZÃO SOCIAL

hENDEREÇO

MODAUDADE do FRETE CÓDIGO ANTT ~^f PUCA VEÍCULO ÜF Y CNP3 / CPF
Sem Ocorrência 9

MUNICÍPIO ] ÜF í INSCRIÇÃO ESTADUAL
_A

QUANTIDADE NUHERAÇAO PESO BRUTO

0.00000
PESO LIQUIDO

0.00000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CODIGO

PRODUTO

44173

44172

26933

■>0507

LUVA PROCED.(LATEX) C/TALCO TAMrP C/100

LUVA PROCED.(LATB() C/TALCO TAM:M C/100

EQUIPO MACRO GOTAS C/INJETOR LATERAL (SUP)
SERINGA 20ML S/AG SLIP CBICO USO)

DESCRIÇÃO DO(S) PROOUTO(SÍ/ ^RVIÇO(SI NCM/SH

40151200

40151200

90189010

90183119

CFOP

5.102

5.102

5.102

5.405

UN

UN

UN

UN

QTOE.

1000

1000

500

300

VALOR

UNITÁRIO

0,15000

0,15000

0,75000

0,65000

VALOR TOTAL

150,00

150,00

375,00

195,00

BASE CALC.
ICMS

150,00

150,00

375,00

VALOR ICHS

28,50

28,50

71,25

Sr' ■
CÁLCULO DO tSSQN
1  INSCRIÇÃO ESTADUAL Y VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS Y BASE DE CÁLCULO DO ISSQN Y VALOR DO ISSQN

A A . Y
DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
ICMS REHDO ANTERIORMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

RESERVADO AO FISCO

i  * ID Espelho: 700147 * Empenho: . *
I RECLAMAÇÕES ATÉ 24 HRS APÓS RECEBIMETÍTO. CENTRAL DE PEDIDOS: (71)3021-5952/5958, EMAIL: PEDIDOS.PUBLtCO@MDSSA.COM.BR

Powered by SCORP Sdiuçdes Ltda. scorp@scorp-i.com.br
Vcreâo NT 006/2015 - vrl



SHOPMED BRASIL COMERaO DE MEDICAMENTOS LTDA

Av Santiago de ComposteJa 351 GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 SalvadorBA

DATA RECEBIMENTO XDENTinCAÇAo E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

N" 000.000.079

Série 000

SHOPMED BRASIL COMERaO DE MEDICAMENTOS LTDA

Av Santiago de Compostela 351 GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 Salvador-BA

(+55){71)Fone: 3021-5964

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

1 - Saída

2 - Entrada

NO 000.000.079 - PI 1/1

Série 000

CHAVE DE ACESSO

29230731097573000109550000000000791002811790

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

vtfWw.nfe.fazenda.gov.br/portai ou no site da SEPA2

Autorizadora.

PROTOCOLO OE AUTORIZAÇÃO DE USO

129231114053462 - Data/Hora; 10/07/23 12:15:55

f NATUREZA DA OPERAÇÃO
VENDA DE MERCADORIAS

Y INSCRIÇÃO ESTADUAL
]  150722166

Y INSC EST. SüBST. TRIBUTÁRIO Y CNPJ

k  A 31097573000109 J

DESTINATÁRIO / REMETENTE

f NOME / RAZÃO SOCIAL
FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE DE POJUCA

Y CNPJ / CPF
j  12130393000137

YY DATA DE EMISSÃO 'i
}  10/07/23 !

( ENDEREÇO
i  PÇ ALMIRANTE VASCONCELOS S/N

Y BAIRRO / DISTRITO YcEP
i CENTRO i 48120000

V data ent/ saída Y
10/07/23 \

{ MUNICÍPIO

i Pojuca
V' ÜF ^r^FONE / FAX

BA 55 71 3645-1147

Y INSCRIÇÃO ESTADUAL V HORA DE SAÍDA 'j
/"V /

FOfcHAÍb

09/08/23

1.140,00

PR0C.:^S3 / ̂ ^3

. ̂A»s.

CALCULO DO IMPOSTO

BA5E CALCULO ICMS VALOR DO ICMS y BASE CÁLC. ICMS SUBSTITUIÇÃO

VALOR 00 FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESP. ACE&

VALOR 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO

VALOR 00 IPI

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

1.140,00

VALOR TOTAL DA NOTA

R$ 1.140,00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOCIAL MODAUOADE dO FRITTE

Sem Ocorrência 9

CODIGOANTr yPUCA VEICULO r UF Ycnpj/cpf

1
ENOERFÇO MUNICÍPIO J ÜF ) INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE y NUMERAÇÃO
À 0.00000

PESO UQUIDO

0.00000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DO<S) PRODUTO(S:j/ SERVIÇO(S} NCM/SH CST CFt» UNID. QTtH?.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAl BASE CALC.

ICMS
VALORICMS VALORIPI

à Sg Cf *.«

ga

23287 SERINGA OlML C/AG 13X0,45 SLIP CBICO USO)

INSÜUNA

90183111 060 5.4Q5 UN 1000 0,26000 260,00

21856 SERINGA 05ML S/AG SLIP (BICO USO) 90183119 060 5.405 ÜN 1000 0,15000 150,00

21852 SERINGA lOML S/AG SLIP (BICO USO) 90183119 160 5.405 ÜN 600 0,40000 240,00

^507 SERINGA 20ML S/AG SLIP (BICO USO) 90183119 060 5.405 UN 200 0,65000 130,00

^*§954 SERINGA 03ML Ç/AG 90183119 060 5.405 ÜN 1000 0,36000 360,00

V
y

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO ESTADUAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO 00 ISSQN r VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPIEMENTARES

ICMS RETIDO ANTERIORMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA
RESERVADO AO FISCO

* ID Espelho: 700149 * Empenho:.
RECLAMAÇÕES ATÉ 24 HRS APÓS RECEBIMEI^O. CENTRAL DE PEDIDOS: (71)3021-5952/5958, EMAIL: PEDIDOS.PUBLICO@MDSSA.COM.BR

Powered by 5C0RP Soluções LMa. 9corp@scorp-1.com.br
Versão NT 006/2015- vrl



c SHOPMEO BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Av Santiaqo de Compostela 353. GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 5aivador-BA

DATA RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

N° 000.000.096

Série 000

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Av Santiago de Compostela 351 GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 Sah/ador-BA

(+55X71)Fone: 3021-5964

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA nSCAL ELETRÔNICA

1 - Saída

2 - Entrada

NO 000.000.096 - Fl 1/1

Série 000

CHAVE D£ ACESSO

29230731097573000109550000000000961002820197

Consulta de autenticidade no portai nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFAZ

Autorfzadora.

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

129230714021983 • Data/Hora: 19/07/23 11:24:11

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIAS

Y INSCRIÇÃO ESTADUAL
150722166

INSC ESr. SUBST. TRIBUTÁRIO

31097573000109

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZAO SOCIAL

FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DE POIUCA

CNP3 / CPF

12130393000137

ENDEREÇO

PÇ ALMIRANTE VASCONCELOS S/N

BAIRRO } DISTRITO

CEtvfTRO

Y CEP

48120000

í MUNICÍPIO

1.^ Pojuca
f ÜF

BA

FONE / FAX

55 71 3645-1147

INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

19/07/23

DATA ENT/ SAÍDA

19/07/23

HORA DE SAÍDA

FATURA

18/08/23

15.075,05

FOLHAS: 32£
PROC.; 3 a> / ^
-Ass.^

CALCULO DO IMPOSTO

BASE CALCULO ICMS

8.684,83
VALOR DO ICMS

1.650,12
BASE CALO. ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR 00 ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

15.075,05

VALOR 00 FRETE I  VALOR DO SEGURO OUTRAS DESP. ACES. VALOR 00IPI VALOR TOTAL DA NOTA

R$ 15.075,05

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOOAL MODALIDADE dú FRETE

Sem Ocorrência 9

CODlGO ANTT ] PUCA VEICULO f ÜF f CNP3 / CPF

I  ENDEREÇO MUNICÍPIO UP 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANHOADE f ESPÉCIE
A.

NUMERAÇÃO •  PESO BRUTO

0.00000

PESO UQUZDO

0.00000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

.

CÚDIGO

pRDiHrro
DESCRIÇÃO DO(S) PRODUTCÍS)/ SERVTÇ0CS5 NCM / SH CST CFOP UNID. QTOE.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAI.

BASE CALC.

ICMS
VA1.0R ICÍ-M VALORIPI

^ a

C"

<

47085 PENICIUNA G BENZ 1.200UI IM IN3 (S/DILÜENTE) 30041013 060 5.405 AMP 500 6,67000 3.335,00
AMP CX C/50 (BEPEBEN) (HOSP) TEUTO

47117 AMOXiaUNA 500MG CAPS CX C/500 (HGSP) 30041012 060 5.405 CAP 7000 0,20000 1.400,00
TEUTO

■'251 OEXAMETASONA 4MG/ML 2,SML INJ AMP CX C/120 30043999 060 5.405 AMP 250 1,94710 486,78

w :rü TEUTO

3302 TIRA P/GUCEMIA C/50 (HOSPITALAR) 38221920 000 5.102 CX 50 17,40000 1.044,00 1.044,00 198,36 19
ON-CALL-PLÜS 2

47313 CETOPROFENO lOOMG IV INJ AMP CX Ç/50 30049029 060 5.405 AMP 300 3,89480 1.168,44
(ARTRINID) ÜNIAO QUÍMICA

101002 LUVA PROCED.(LATEX) C/TALCO TAM:M C/IOO 40151200 000 5.102 CX 150 36,27220 5.440,83 5.440,83 1.033,76 19
SOFT AID/EMBRAST

21854 EQUIPO MACRO GOTAS C/INJETGR LATERAL 90189010 100 5.102 UN 2000 1,10000 2.200,00 2.200,00 418,00 19
DESCARPACK

y

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO ESTADUAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE OE CALCULO DO ISSQN VALOR 00 ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
ICMS REnDO ANTERIORMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA RESERVADO AO FISCO

* ID Espelho: 701385 Empenho: . *RECLAMAÇÕES ATÉ 24 HRS APÓS RECEBIMENTO. CENTRAL DE PEDIDOS: (71)3021-5952/5958, EMAIL: PEDIDOS.PUBLICO@|MDSSA.COM.BR

Powered by SCORP Soluções Ltda. scorp@5corp-i.com.br
Versão NT 006/2015 - vrl



SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Av Santiaao de Compostela 351 GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 Salvador-BA

DATA RECEBIMENTO IDENTXFICAÇ&O E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

N° 000.000.097

Série 000

« SftOfpMeclBrsisii

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Av Santiago de Compostela 351 GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 Salvador-BA

(+55)(71)Fone: 3021-5964

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA nSCAL ELETRÔNICA

1 - Saída : j
2 - Entrada

N» 000.000.097 - Fl 1/1

Série 000

III
CHAVE DE ACESSO

29230731097573000109550000000000971002820216

Consuita de autenticidade no portai nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site da SEFA2

Autorizadora.

PROTOCOLO DE AUTORI2AÇAO DE USO

129230714021984 • Data/Hora: 19/07/23 11:24:12

:  NATUREZA DA OPERAÇÃO

, VENDA DE MERCADORIAS

Y INSCRIÇÃO ESTADUAL
150722166

INSC tST. SüBST. TRIBUTÁRIO

31097573000109

DESHNATARIO / REMETENTE

NOME / RAZAO SOCIAL

FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DE POJUCA 12130393000137

ENDEREÇO

PÇ ALMIRANTE VASCONCELOS S/N

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

( MUNICÍPIO

Pojuca

V ÜF I FONE / FAX

1  BA 1 55 71 3645-1147
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

19/07/23

DATA ENT/ SAÍDA

19/07/23

HORA DE SAÍDA

FATURA
FOCHA^r -3W

18/08/23

7.441,50

PROC.:

CALCULO DO IMPOSTO

ASS.: JP

BASE CALCULO ICMS

3.640,00
VALOR DO ICMS

691,60 i
BASE CÀLC. ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR E>0 ICMS SUSSTITUiÇÃO VALOR TOTW. DOS PRODUTOS

7.441,50

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO \  DESCONTO OUTRAS DESP. ACES. VALOR DO IPI Y VALOR TOTAL DA NOTA

I  R$ 7.441,50

TRANSPORTADOR / VOLUMES tUANSPORTADOS

RAZAO SOCIAL

ENDEREÇO

MODALIDADE do FRETE ! CODlGO ANTT Y PLACA VEICULO
Sem Ocorrência 9

MUNICÍPIO

UF Y CNPI / CPF

k.

1" 1
INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE f ESPEaE NUMERAÇÃO '  PESO BRUTO PESO UQUIDO

0.00000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO

pRoixrro
MSCRICÀO DO(S) PROMÍTO(S)/ SERVlÇO(SI NCM/SH CST CTOP UNID. QTOe.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAl BASE CALC.

ICMS
VALOR ICMS VALOR IPr

t a

C* M

ga

47085 PENICILINA G BENZ 1.200ÜI IM INJ (S/DILUENTE) 30041013 060 5.405 AMP 450 6,67000 3.001,50
AMP CX C/50 (BEPEBEN) (HOSP) TEUTO

47117 AMOXiaUNA 500MG CAPS CX C/500 (HOSP) 30041012 060 S.4G5 CAP 4000 0,20000 800,00
TEUTO

■854 EQUIPO MACRO GOTAS C/INJETOR LATERAL 90189010 100 5.102 UN 2000 ],10000 2.200,00 2.200,00 418,00 19

w DESCARPACK

26748 LANCETA ALTTOMATICA 28G C/100 MEDLEVENSOHN 90183999 100 5.102 CX 160 9,00000 1.440,00 1.440,00 273,60 19

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO ESTADUAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR 00 ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES C0MPLEMENTARE5
ICMS REnDO ANTERIORMENTE POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

" ID Espelho: 701387 * Empenho: . *
RECUMAÇOES ATE 24 HRS APÓS RECEBIMENTO. CENTRAL DE PEDIDOS: (71)3021-5952/5958, EMAIL: PEDIDOS.PUBL[CO®MDSSA.COM.BR

Powerôd by 5CORP Suduções Ltda. scorp@scorp-1.com.br

RESERVADO AO FISCO

Versão MT 006/201S - vrl



SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Av Santiaqo de Compostela 351 GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 SalvadorBA

DATA RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e

N° 000.000.098

Série 000

4 SjhfOpMedEhrseBfll

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

Av Santiago de Compostela 351 GAL C - BROTAS

CEP: 40279150 Salvador-BA

(+5S)(71)Fone: 3021-5964

DANFE

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA nSCAL ELETRÔNICA

I-Saída

2 - Entrada

NO 000.000.098 - Fl 1/1

Série 000

III
CHAVE DE ACESSO

29230731097573000109550000000000981002820230

Consulta de autenticidade no portai nadonai da NP-e

www.nfe.fazenda.gov.br/porta! ou no site da SEFA2

AutoHzadora.

PROTOCOLO 0£ AUTORIZAÇÃO DE USO

129230714021985 • Data/Hora: 19/07/23 11:24:12

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE MERCADORIAS

V INSCRIÇÃO ESTADUAL
i  150722166

INSC ESr. SUBST. TRIBUTÁRIO Y CNPT

31097573000109

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZAO SOCIAL

FUNDO MUNiaPAL DE SAÚDE DE POJUCA

CNPJ / CPF

12130393000137

( ENDEREÇO

i PÇALMIRAf^E VASCONCELOS S/N
' BAIRRO / DISTRITO

• CENTRO 48120000

í MUNICÉPIO
l Pojuca

ÜF

BA

FONE / FAX

i 55 71 3645-1147
INSCRIÇÃO ESTADUAL

DATA DE EMISSÃO

19/07/23

DATA ENT/ SAÍDA

19/07/23

H0RADESA2DA

FATURA

18/08/23

6.421,40

FOLHAS: 3^
PROC.; 3 "iò / 3-0^3
Ass.: :£=

CALCULO DO IMPOSTO

BASE CALCULO ICMS VALOR DO ICMS

_  ̂

BASE CALO. ICMS SUBSTITUIÇÃO j VALOR DO ICMS SüBSmTülÇAO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

6.421,40

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO OUTRAS DESP. ACES. VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

R$ 6.421,40

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZAO SOCIAL MODALIDADE do FRETE

Sem Ocorrência 9

CODIGO ANTT f PUCA VEICULO f CNPJ / CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE NUMERAÇÃO

0.00000 IPESO LIQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

CÓDIGO

PRODUTO
DESCRIÇÃO DOCS) PRODUTO(SV SERVIÇOCS) NCM / SH CST CFOP UNID. QTOE.

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAI.

ba.se calc.

ICMS
VALOR ICMS VALORIPl

^ lá

N

Ó M

11948 VALPROATO SODIO 500MG COMP CX C/50 (Cl) 30049099 060 5.405 CPR 4200 0,64000 2.688,00
(EPILENIL) BIOUVB

47086 PENICIUNA G BENZ 600UIIM INJ (S/DILUENTE) 30041013 060 5.405 AMP 450 7,38000 3.321,00
AMP CX C/50 (BEPEBEN) (HOSP) TEUTO

ot
OC

r

CETOPROFENO 50MG/ML 2ML IM INJ AMP CX C/SO 30049029 060 5.405 AMP 200 2,06200 412,40

W (ARTRINID) UNIÃO QUÍMICA

J
CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO ESTADUAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO 001S5QN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMEMTARES

ICMS RETIDO ANTERIORMENTE POR SUBSTTnjIÇÃC TRIBUTÁRIA
f RESERVADO AO FISCO

* ID Espelho: 701393 * Empenho: . *
RECLAMAÇÕES ATÉ 24 HRS APÓS RECEBIMENTO. CENTRAL DE PEDIDOS; (71)3021-5952/5958, EMAIL: PEDIDOS.PUBLICO@MDSSA.COM.BR

Powered by 5C0RP Soluções Lida. scor}>€>scorp-(.com.br
Versêo NT 006/201S - vrl



Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA

Nome Fantasia

Endereço na Internet

Endereço Completo

AV SANTIAGO DE COMPOSTELA 351 GALPAO C - BROTAS CEP:

40.279-150

Responsável Técnico

LÍVIA SOUZA COUTO

FOLHAS: 2fO0

PROC.: c3g>3 /
Ass.:

CNPJ

31.097.573/0001-09

SAC

Cidade/UF

SALVADOR/BA

Responsável Legal

MARCOS CÉSAR PORTELA

ARAÚJO

Cadastro N°

8.25470-6 (84L1XL77YX3L)

N° do Processo

25351.303862/2022-56

Dados do Cadastro

Data do Cadastro

01/09/2022

Cadastro

8 - Produtos para Saúde

(Correlatos)

Situação

Ativa

Atividades / Ciasses

Armazenar

• Correlatos

Distribuir

• Correlatos

Expedir

• Correlatos

(  Voltar
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ULTRAECONOMIA FARMA LTDA / 47.606.543/0001-10
25351.669806/2022-81 / 7955948
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / SI06472229

FARMACIA FARMA ANNY LTDA / 47.058.678/0001-39
25351.673080/2022-81 / 7956559
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / S110498229

Domedica - Produtos Médicos Ltda / 12.585.002/0002-50
25351.593485/2022-81 / 8261112
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4976495221

L BARBOSA BOMFIM LTDA / 18,886.139/0003-01
25351.002531/2023-82 / 7956025
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0003585239

ACL DISTRUIBÜIDORA ODONTOLOGICA LTDA / 43.601.786/0001-05
25351.614453/2022-82 / 8261629
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 5012615221

REKON MEDICAI LTDA / 46.176,060/0001-60
25351.615055/2022-83 / 8261632
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 5013251222

NOVA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA / 44.059.363/0001-78
25351.625233/2022-84 / 4052617
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES F PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA {SOMENTE MATRIZ) / 5031365226

DQ COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS / 30.698.206/0003-60
2S3S1.672150/2022 84 / 7955749
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 5109447225

STARMED LTDA / 41.807.514/0001-30
25351.626396/2022-84 / 8261771
855 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDEDISTRIBUIDORA / 5032603228

BURAN E GOUVEIA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA / 09.308.542/0001-
09

25351.614333/2022-85 / 3118891
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRíOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 5012488229

ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 36.730.875/0001-96
25351.611886/2022-86 / 8261070
856 ■ AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 5008840223

G.M.R. DROGARIAS LTDA / 45.966.374/0001-02
25351.670548/2022-86 / 7955689
733 AFE CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 5106806224

AOMED INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 46.362.3Õ8/0001-09
25351.483734/2022-87 / 8261590
861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE - FABRICANTE / 4883344223

CRISTINA MENDES CARDOSO / 31.961.681/0001-88
25351.644635/2022-88 / 3118951
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA (SOMENTE MATRIZ) / 5065347221

JADIMO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA / 81.724.908/0001-40
25351.625681/2022-88 / 4052648
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 5031837225

GADS COLLECTION COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA / 27.501.408/0001-01
25351.614728/2022-88 / 4052588
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 5012904222

AZETRANSPORTES LTDA / 12.124.229/0001-17
25351.407188/2022 88 / 8261234
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE
4751266225

TRANSPORTADORA /

GILANE MARIA FREIRE SILVA E CIA LTDA / 38.202.906/0001-61
25351.671742/2022-89 / 7955809
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 5108633226

PRO-REMEDiOS DISTR. DE PROD. FARMA E COSM. LTDA / 05.159.591/0001-68
25351.625473/2022-89 / 3118921
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRÍOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 5031613220

JET PACK EXPRESS - CARGAS AEREAS E RODOVIÁRIAS LTDA - ME / 03.395.341/0001-
00

25351.627334/2022-90 / 1285S49
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 5034558320

48.486.431 marta araujo lobato / 48.486,231/0001-83
25351.671740/2022-90 / 7955797
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 5108629228

S.F.6 GAMA E M.W.S GAMA LTDA / 41.390.518/0001-66
25351.632987/2022-91 / 1285319
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 5044429228

MA5TER FORMULA FARMACIA DE MANiPÜLAÇAO LTDA / 71.605.265/0391-05
25351.672487/2022-91 / 79S6441
733 ■ AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 5109853223

DROGARIA ROCHA LIMA LTDA / 45.122.238/0002-09
25351.6622S2/2022-91 / 7955598
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 5094999222

MORAIS E CORRÊA LTDA / 48.211.743/0001-37
25351,001208/2023-91 / 7956576
733 - AFE - CONCESSÃO - FARM.ÃCIAS E DROGARIAS / 0001924231

M.H.L DROGARIA S.A / 09.396.401/0026-35
25351.002314/2023-92 / 79S6852
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0003336239

GF SP SUPRIMENTOS MÉDICOS LTDA / 48.780.087/0001-93
25351.641470/2022-92 / 8261893
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DtSTRiBUiDORA / 5060977226

DROGAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E SERVIÇOS LTDA / 47.020.112/0001-78
25351.007464/2023-92 / 7956394
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 0011121238

MEDIPRIME HOSPITALAR LTDA / 42.444.884/0001-13
25351.625496/2022-93 / 8261723
856 AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 5031639229

MAC PRODUTOS 0D0NT0L06IC0S LTDA / 40.004.664/0001-43
25351.523442/2022-93 / 8261360
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 5029414223

SIM FARMA DROGARIA LTDA / 48.612.772/0001-00
25351.002378/2023-93 / 7955951
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACIAS E DROGARIAS / 0003412237

JF ROMAO DROGARIA LTDA / 48.671.426/0001-01
25351,002240/2023-94 / 7956835
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0003251233

JANUARIO P.DA COSTA FARMA / 47.080.255/0001-75
25351.004375/2023-94 / 7956133
733 - AFE - CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0006608230

FARMACIA BEM POPULAR LTDA / 37.624.017/0001-20
25351,002628/2023-95 / 7956073
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0003691233

FARMACIA MEGAFARMA LTDA / 44.903.939/0002-12
25351,013239/2023-95 / 7956329
733 - AFE - CONCESSÃO ■ FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0019718233

BEM FSTAR PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 21.939.878/0001-67
2S351.6Q291Ü/2022-96 / 8261130
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4993757221

ORGANIZAÇÃO FARMACÊUTICA NAKANO LTDA / 03.123.210/0066 00
25351.012644/2023-96 / 7955996
733 • AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0019088230

F F DOS SANTOS M ALVFS / 44.546.887/0001-93
25351.001906/2023-97 / 7956789
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0002889234

SMART FARMA LTDA / 44.557.454/0002-14
25351,662157/2022-98 / 7955567
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 5094890221

R ELÍO DA SILVA / 30,506,293/0001-44
25351.006929/2023-98 / 7956290
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0010492232

VALLE COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / 20.457.881/0001 81
25351.407186/2022-99 / 8251248
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4751264222

DROGARIA FARMA GAYA JARDIM CHAPADÃO LTDA. / 48.953.937/0001-08
25351.672335/2022-99 / 7956410
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 5109663220

ÜDLOG ARMAZÉNS GERAIS , TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA / 14.706.199/0001-82
25351,622745/2022-99 / 1285336
7216 - AFE ■ CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS ■
ARMAZENADORA (SOMENTE MATRIZ) / 5028633223

LYON PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - EPP / 25.226.244/0001-18
25351.625418/2022-99 / 1285518
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 5031557222

RESOLUÇÃO-RE N& 344, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2023

A Coordenadora substituta de Autorização de Funcionamento de Empresas,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 144, li, aliado ao art. 203, I, §1* do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Coíegiada - RDC n" 585, de
10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 15 Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

Art. 25 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TACIANE PIMENTEL DA SILVA

ANEXO

DROGARIA FARMALÍDER LTDA / 00.863.705/0001-32
25351.044488/2016-01 / 74S4747
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIASRAZAO SOCIAL / 0085181234

SC BEAUTY COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA / 28.517.552/0001-90
25351.893881/2020-08 / 4024381
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
ENDEREÇO MATRIZ / 4999988224

RIBEIRO E RIBEIRO FARMACIA LTDA / 26.020.848/0001-76
25351,405741/2016-08 / 7482057
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS ■ RAZÃO SOCIAL / 0091012236

FAR MOC DROGARIA LTDA / 01.223.706/0001-85
25351.312098/2014-08 / 7198389
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIASRAZAO SOCIAL / 0085076236

DROGARIA FARMA LIFE ROYALE LTDA / 11,837.896/0001-84
25351.138567/2014-11 / 7142199
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0084627239

COSMOQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO S.A. / 60.935.608/0001-30
25351.943489/2016-11 / 1153066
7080G - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OÜ INSUMOS FARMACÊUTICOS • RAZÃO
SOCIAL / 0095560238

Pasquini & Andrade Comércio de Medicamentos LTDA / 31.587.446/0001-98
25351.016265/2021-11 / 3110057
714 - AFE - ALTERAÇÃO • SANEANTES DOMiSSANITÁRíOS - ENDEREÇO MATRIZ /
5000540221

PORTOEXPRESS LOGÍSTICA LTDA / 22.725.000/0001-91
25351.143155/2021-13 / 8219071
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 5013021227

DROGARIA MEGA POPULAR LTDA / 44.036.833/0001-88
25351,011094/2022-15 / 7873069
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIASRAZAO SOCIAL / 0085058238

Este ttocumento pode ser verificado no endereço eletrônico

http;//www.in.gov.bf/rfu:entiddadt'.nttril, oelo codígo 0515202.?020Z00048FOLHAS:
Mi

PROC.:

Ass.:

Docjmenio assinado diRrtaimente conforme MP n« 2.200*2 de 24.''08/200l. ICP
íiue institui 3 Inlraestrutura de Chaves Púsiic-js Orasileirii - ICF 3rasii, Brasil
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DROGARIA PB FARMA LTDA / 22.200.924/0001-74
25351.343616/2015-16 / 7392744
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0096224231

NERVAX - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI / 30.858.273/0001-
32

25351.799942/2018-19 / 8175330
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 5029860223

EZEX PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI / 4O.D37.943/00D1-O3
25351.407541/2022-20 / 8257608
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 5000494229
25351.407541/2022-20 / 8257608
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 5098528229
25351.407541/2022-20 / 8257608
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 5098462223

VINÍCIUS DE OLIVEIRA JESUS & CIA LTDA / 17.137.071/0001-33
25351.297715/2014-20 / 7191713
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0085506231

CAMARGO FARMA LTDA / 01.780.858/0001-89
25351.073604/2014-20 / 7104453
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0090894235

FIRMÍNIO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - ME /
07.534.611/0001-69
25351.157442/2009-21 / 3039892
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
5028632227

Pasquini & Andrade Comércio de Medicamentos LTDA / 31.587.446/0001-98
25351.016751/2021-21 / 4041464
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDEREÇO MATRIZ / 5000579224

BRAUNN TRANSPORTES LTDA / 26.929.221/0001-32
25351.661537/2021-24 / 8226421
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE ■ RAZÃO SOCIAL / 0089854233

CHEMYUNION LTDA / 58.309.709/0001--53
25351.641628/2022-24 / 4052696
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 5094343220
25351.641628/2022-24 / 4052696
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 5094425226

FERREIRA & AVALOS LTDA / 59.234.765/0001-39
25351.271103/2013-26 [ 0921880
70800 - AFE - ALTERAÇAO - MEDICAMENTOS E/OU IN5UM0S FARMACÊUTICOS - RAZÃO
SOCIAL / 0089686233

MEDSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA / 16.646.281/0001-94
25351.425306/2022-30 / 3117271
732 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - RAZÃO SOCIAL /
5000S45222

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626.253/0109-71
25351.574415/2013-34 / 7034378
7427 - AFE/AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO, POR ATO PÚBLICO / 5006024224

M&M FARMACIA LTDA / 07.442.545/0001-05
25351.084164/2014-36 / 7280369
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0090847237

JJSV PRODUTOS OTICOS LTDA. / 58.652.728/0007-73
25351.363173/2015-37 / 8123169
7427 - AFE/AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO, POR ATO PÚBLICO / 5027345224

VIDALFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 10.614.8Z3/0002-41
25351.183593/2017-38 / 7511131
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0090370236

DROGARIA REDEMED PORTAL DO SOL LTDA / 47.252.710/0001-72
25351.563313/2022-39 / 7946262
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0084245239

CLS HOSPITALAR LTDA / 41.601.210/0001-12
25351.584030/2021-40 / 8225258
829 - AFE • ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDERAZÃO SOCIAL / 0090501233

RAFAELA VIRGÍNIA TESTI • ME / 23.829.464/0001-00
25351.671578/2017-42 / 1172475
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
ENDEREÇO MATRIZ / 5028647224

lOOOMEDIC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA /
05.993.698/0001-07
25351.484503/2014-44 / 1114251
70795 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
AMPLIAÇÃO DE CUSSES / 5029611223

SHOPMED BRASIL COMERCIO "DE MEDICAMENTOS ÍJ{2A / 31.097.573/0001-09-
25351.'3.03854/2022-45 14279^53::^^
70800 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACfUTICOS:/RÂZÃ&ii
•SOCIAL / 0084756253

RAFAELA VIRGÍNIA TESTI - ME / 23.829.464/0001-00
25351.671592/2017-46 / 8159814
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 5028646228

Allos Soluções em Saúde Ltda / 47.218.871/0001-40
25351.641550/2022-48 / 8261905
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0033972231

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626.2S3/Ü100-33
25351.574058/2013-51 / 7034239
7427 - AFE/AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO, POR ATO PÚBLICO / 5005757228

DROGARIA SONHO MEU LTDA / 32.615.039/0001-00
25351.364338/2022-51 / 7933411
7110 AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS RAZÃO SOCIAL / 0084150238

Esce documsn;o pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in,gov.br/'ajlen:icklade.html, peío ccdgo 0íil5IO2302C2úOCM9

FL BRASIL HOLDING, LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA / 18,233,211/0024-26
25351.425359/2022-51 / 8257950
867 - AFE ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4999887223

ALDFBARAN DISTRIBUIDORA E COMERCIO DF MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA /
26.230.231/0001-85
25351.601414/2020-53 / 8203531
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 5012877225

SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
/ 28.289.799/0001-05
25351.559821/2017-55 / 8159188
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 5029069224

ALDEBARAN DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA /
26.230.231/0001-85
25351.601502/2020 55 / 1240668
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
ENDEREÇO MATRIZ / 5012932226

SHOPMED BRASIL COMERaO DE MEDICAMENTOS LTDA / 31.097.573/0001-03
i2535l303862/2022-56V-8254TO^^
S2g:ji;AFE:,-.:ALIERAÇÃ0::-:i:PyDÜ^ÍlÍÍtóH:SM)DE|ÍÍ;í^^

DROGARIA DROGAMED SELVIRIA LTDA / 37.200.741/0001-26
25351.730381/2020-58 J 7745674
7110 - AFE - ALTERAÇAO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0089554230

VIVA FARMACÊUTICA SA / 10.447.355/0001-87
25351.520799/2013-60 / 8100251
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 0086266233

RAFAELA VIRGÍNIA TESTI - ME / 23.829.464/0001-00
25351.671567/2017-62 / 3077622
714 - AFE - ALTERAÇÃO • SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ■ ENDEREÇO MATRIZ /
5028525221

LEMED COMERCIO

37.931.054/0001-16
25351.710819/2021-62 / 3109185
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS
5027321228

25351.711097/2021-63 / 8237073
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 5027282222

DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI /

ENDEREÇO MATRIZ /

FARMA GARDELLI FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA. / 37.131,593/0002-16
25351.322378/2020-64 / 7761354
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0090515234

T T PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA / 13.032.053/0001-36
25351.316768/2012-65 / 8086520
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4999962225

ROGEMAR CARRIJO OLIVEIRA LTDA / 15.437.369/0001-33
25351.444232/2012-69 J 0895079
7110 - AFE - ALTERAÇAO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 009S894233

FARMACIA LIMAS LTDA / 35,348.684/0001-00
25351.409231/2021-69 / 7848542
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0090487231

EJL PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 09.537.034/0001-94
25351.213050/2009-71 / 0595717
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0084683236

BARBARA ANTONIA MARCOS LTDA / 41.651.815/0001-18
25351.469495/2021-71 / 7807785
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0089904231

FARMA PONTO DROGARIA CENTRO LTDA / 01.879.769/0001 94
25351.087217/2014-71 J 7116325
7110 - AFE - ALTERAÇAO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0085385239

OPEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 27.130.979/0001-79
25351.346955/2017-76 / 2094591
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDEREÇO MATRIZ / 5028791228

FARMACIA JOTAGI LTDA / 05,392.606/0001-33
25351.573059/2014-77 J 7297605
7110 - AFE - ALTERAÇAO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0091176239

Pasquini & Andrade Comércio de Medicamentos LTDA / 31,587.446/0001-98
25351,016503/2021-81 / 1267672
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS
ENDEREÇO MATRIZ / 5000541227
25351,016863/2021-82 / 8239623
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 5000403223

INTECOM SERVIÇOS DE LOGÍSTICA LTDA / 03.857.930/0013-98
25351.394377/2022-83 / 8257001
867 - AFE • ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 5028635226

REKON MEDICAL LTDA / 46,176.060/0001-60
25351.615055/2022-83_/ 8261632
867 - AFE - ALTERAÇAO - PRODUTOS PARA SAÚDE ■ AMPLIAÇAO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 5029082221
25351.615055/2022-83 / 8261632
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 5030646221

VIVA FARMACÊUTICA SA / 10.447.355/0001-87
25351.517290/2013-86 / 1099158
70800 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - RAZÃO
SOCIAL / 0085007234

I R MELO SOUZA LTDA / 41.949.551/0001-83
2S3S1.732809/2021-88 J 7823221
7110 - AFE - ALTERAÇAO ■ FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO -SOCIAL / 00908862.32

RAFAELA VIRGÍNIA TESTI - ME / 23.829.464/0001-00
25351.671588/2017-88 / 2097948
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDEREÇO MATRIZ / 5028622221

f- 49 —r-
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I  Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detaltiamento

r"

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA

Nome Fantasia

Endereço na Internet

Endereço Completo

AV SANTIAGO DE COMPOSTELA 351 GALPAO C - BROTAS CEP:

40.279-150

Responsável Técnico

LÍVIA SOUZA COUTO

CNPJ

31.097.573/0001-09

SAC

Cidade/UF

SALVADOR/BA

Responsável Legal

MARCOS CÉSAR PORTELA

ARAÚJO

Cadastro N°

1.27945-3

N" do Processo

25351.303364/2022-45

Dados do Cadastro

Data do Cadastro

01/09/2022

Cadastro

1 - Medicamento

Situação

Ativa

Atividades / Classes

Armazenar

• Medicamento

•  Insumos Farmacêuticos

Distribuir

• Medicamento

•  Insumos Farmacêuticos

Expedir

Medicamento

Insumos Farmacêuticos

I  Voltar
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ULTRAECONOMIA FARMA LTDA / 47.606.543/0001-10
25351.669806/2022-81 / 7955948
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 5106472229

FARMACIA FARMA ANNY LTDA / 47.058.678/0001-99
25351.673080/2022-81 / 7956559
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / S110498229

Domedica - Produtos Médicos Ltda / 12.585.002/0002-50
25351.593486/2022-81 / 8261112
856 - AFF - CONCFSSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4976495221

L BARBOSA BOMFÍM LTDA / 18,886.139/0003-01
25351.002531/2023-82 / 7956025
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0003585239

ACL DISTRUIBUIDORA ODONTOLOGICA LTDA / 43.601.786/0001-05
25351.614453/2022-82 / 8261629
860 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - VAREJISTA / 5012615221

REKON MEDICAI LTDA / 46.176.060/0001-60
25351.615055/2022-83 / 8261632
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDEDISTRIBUIDORA / 5013251222

NOVA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA / 44.059.353/0001-78
25351.625233/2022 84 / 4052617
723 - AFE - CONCFSSÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 5031365226

DQ COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS / 30.698,206/0003-50
25351.672150/2022 84 / 7955749
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 5109447225

STARMED LTDA / 41.807.514/0001-30
25351.626396/2022-84 / 8261771
855 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDEDISTRIBUIDORA / 5032603228

BURAN E GOUVEIA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA / 09.308.542/0001-
09

25351.614333/2022-85 / 3118891
737 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANÍTÁRIOS - TRANSPORTADORA (SOMENTE
MATRIZ) / 5012488229

ALIANÇA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 36.730.875/0001-96
25351.611885/2022-86 / 8261070
855 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 5008840223

G.M.R. DROGARIAS LTDA / 45,966.374/0001-02
25351.670548/2022-86 / 7955689
733 - AFE CONCESSÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS / S106806224

AOMED INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA / 46.362.368/0001-09
25351.483734/2022-87 / 8261590
861 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTO PARA SAÚDE - FABRICANTE / 4883344223

CRISTINA MENDES CARDOSO / 31.961 681/0001-88
25351.644635/2022-88 / 3118951
712 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES - INDÚSTRIA [SOMENTE MATRIZ) / 506S347221

JADIMO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS LTDA / 81.724.908/0001-40
25351.625681/2022-88 / 4052648
728 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 5031837225

GADS COLLECTION COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA / 27.501.408/0001-01
25351.614728/2022-88 / 4052588
723 - AFE - CONCESSÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 5012904222

AZETRANSPORTES LTDA / 12.124.229/0001-17
25351.407188/2022-88 / 8261234
862 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA
4751266225

TRANSPORTADORA /

GILANE MARIA FREIRE SILVA E CIA LTDA / 38.202.905/0001-61
25351.671742/2022-89 / 7955809
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 5108633226

PRO-REMEDIOS DISTR. DE PROD. FARMA E COSM. LTDA / 05.159.591/0001-68
25351.625473/2022-89 / 3118921
740 - AFE - CONCESSÃO - SANEANTES DOMISSANÍTÁRIOS - DISTRIBUIDORA (SOMENTE
MATRIZ) / 5031613220

JET PACK EXPRESS - CARGAS AEREAS E RODOVIÁRIAS LTDA - ME / 03.395.341/0001-
00

25351.627334/2022-90 / 1285549
701 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
TRANSPORTADORA (SOMENTE MATRIZ) / 5034558220

48.486.431 marta araujo lobato / 48.486.231/0001-83
25351.671740/2022-90 / 7955797
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 5108629228

S.F.G GAMA E M.W.S GAMA LTDA / 41.390,518/0001-56
25351.632987/2022-91 / 1285319
702 - AFE - CONCFSSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 5044429228

MASTER FORMULA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA / 71.605.265/0391-06
25351.672487/2022-91 / 7956441
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 5109853223

DROGARIA ROCHA LIMA LTDA / 45,122.238/0002-09
25351.662252/2022-91 / 7955598
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 5094999222

MORAIS Ê CORRÊA LTDA / 48.211.743/0001-37
25351.001208/2023-91 / 7956576
733 ■ AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0001924231

M.H.L DROGARIA S.A / 09.3.96.401/0026-35
25351.002314/2023-92 / 7956852
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / ÜÜ03336239

GF SP SUPRIMENTOS MÉDICOS LTDA / 48,780.087/0001-93
25351.641470/2022-92 / 8261893
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 5060977226

íocunento oode ser veriíicado no endereço eletrônico

hnp://\vww.in,j{ov,br/auventiciciad<-.iítmL oeic codigo 0515Í023020200048FOI HA

DROGAFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E SERVIÇOS LTDA / 47.020.112/0001-78
25351,007464/2023-92 / 7956394
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMACiAS E DROGARIAS / 0011121238

MEDIPRÍME HOSPITALAR LTDA / 42.444.884/0001-13
25351,625496/2022-93 / 8261723
856 - AFE CONCESSÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 5031639229

MAC PRODUTOS OüONTOLOGICOS LTDA / 40.004.664/0001-43
25351.623442/2022-93 / 8261360
856 - AFE - CONCESSÃO • PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 5029414223

SIM FARMA DROGARIA LTDA / 48.612.772/0001-00
25351.002378/2023-93 / 7955951
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0003412237

JF ROMAO DROGARIA LTDA / 48.671.426/0001-01
25351.002240/2023 94 / 7956835
733 - AFE • CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0003251233

JANUÁRIO P.DA COSTA FARMA / 47.080.255/0001-75
25351.004375/2023-94 / 7956133
733 • AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0006608230

FARMACIA BEM POPULAR LTDA / 37.624.017/0001-20
25351,002628/2023-95 / 7956073
733 - AFE • CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0003691233

FARMACIA MEGAFARMA LTDA / 44.903.939/0002-12
25351.013239/2023-95 / 7956329
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0019718233

BEM ESTAR PRODUTOS EARMACEUTíCOS LTDA / 21.939,878/0001-67
25351.602910/2022 96 / 8261130
856 - AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4993757221

ORGANIZAÇÃO FARMACÊUTICA NAKANO LTDA / 03.123.210/0066 00
25351.012644/2023-96 / 7955996
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0019088230

F F DOS SANTOS M ALVES / 44.546.887/0001-93
25351.001906/2023-97 / 7956789
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0002889234

SMART FARMA LTDA / 44.557.454/0002-14
25351.562157/2022-98 / 7955567
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 50948.90221

R ELIO DA SILVA / 30.506.293/0001-44
25351.006929/2023-98 / 7956290
733 - AFE • CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / 0010492232

VALLE COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / 20.457.881/0001-81
25351.407186/2022-99 / 8261248
856 ■ AFE - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - DISTRIBUIDORA / 4751264222

DROGARIA FARMA GAYA JARDIM CHAPADÃO LTDA, / 48.953.937/0001-08
25351.672335/2022-93 / 7956410
733 - AFE - CONCESSÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS / S109663220

UDLOG ARMAZÉNS GERAIS , TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA / 14.706.199/0001-82
25351.622745/2022-99 / 1285336
7216 - AFF - CONCFSSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS
ARMA2ENAD0RA (SOMENTE MATRIZ) / 5028633223

LYON PRODUTOS PARA SAÜDE LTDA - EPP / 25.226.244/0001-18
25351,625418/2022-99 / 1285518
702 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DISTRIBUIDORA (SOMENTE MATRIZ) / 5031557222

RESOLUÇÃO-RE Ne 344, DE 1 DE FEVEREIRO DE 2023

A Coordenadora substituta de Autorização de Funcionamento de Empresas,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 144, II, aliado ao art. 203, 1, §1' do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n" 585, de
10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1? Alterar a Autorização de Funcionamento das Empresas constantes no
anexo desta Resolução.

.Art. 2^ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

TACIANE PIMENTEL DA SILVA

ANEXO

DROGARIA FARMALIDER LTDA / 00.863.705/0001-32
25351.044488/2016-01 / 7454747
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIASRAZAO SOCIAL / 0085181234

SC BEAUTY COMERCIO DE COSMÉTICOS LTDA / 28.517.552/0001-90
25351,893881/2020-08 / 4024381
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDEREÇO MATRIZ / 4999988224

RIBEIRO E RIBEIRO FARMACIA LTDA / 26.020.848/0001-76
25351.405741/2016-08 _/ 74820S7
7110 - AFE - ALTERAÇAO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0091012236

FAR MOC DROGARIA LTDA / 01.223.706/0001-85
25351,312098/2014-08 / 7198389
7110 • AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0085076236

DROGARIA FARMA ÜFE ROYALE LTDA / 11.837.896/0001-84
25351.138567/2014-11 / 7142199
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0084627239

COSMOQUÍMICA INDUSTRIA E COMERCIO S.A. / 60.935.608/0001 30
25351.943489/2016 11 / 1153066
70800 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - RAZÃO
SOCIAL / 0095560238

Pasquini & Andrade Comércio de Medicamentos LTDA / 31.587.446/0001-98
25351.016265/2021-11 / 3110057
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANÍTÁRIOS ■ ENDEREÇO MATRIZ /
5000540221

PORTOEXPRESS LOGÍSTICA LTDA / 22.725.000/0001-91
25351.143155/2021-13 / 8219071
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / S013021227

DROGARIA MEGA POPULAR LIDA / 44.036.833/0001-88
25351.011094/2022-15 / 7873069
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS £ DROGARIASRAZAO SOCIAL / 0085058238

PROC. 3 ̂3
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DROGARIA PB FARMA LTDA / 22.200.924/0001-74
25351.343616/2015-16 / 7392744
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0096224231

NERVAX - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI / 30.858.273/0001-
32

25351.799942/2018-19 / 8175330
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 5029860223

EZEX PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI / 40.037.943/0001-03
25351.407541/2022-20 / 8257608
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / S000494229
25351.407541/2022-20 / 82S7608
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 5098628229
25351.407541/2022-20 / 8257608
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / S098462223

VINÍCIUS DE OLIVEIRA JESUS & CIA LTDA / 17.137.071/0001-33
253S1.29771S/2014-20 / 7191713
7110 - AFE - ALTERAÇÃO ■ FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0085506231

CAMARGO FARMA LTDA / 01.780.858/0001-89
25351,073604/2014-20 / 7104453
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0090894235

FIRMINIO INDÚSTRIA £ COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - ME /
07.534.611/0001-69
25351.157442/2009-21 / 3039892
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS ■ ENDEREÇO MATRIZ /
5028632227

Pasquini & Andrade Comércio de Medicamentos LTDA / 31.587.446/0001-98
25351.016751/2021-21 / 4041464
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDEREÇO MATRIZ / 5000579224

BRAUNN TRANSPORTES LTDA / 26.929.221/0001-32
25351.661537/2021-24 / 822G421
829 - AFE • ALTERAÇÃO ■ PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 0089854233

CHEMYUNÍON LTDA / 58.309.709/0001-53
25351.641628/2022-24 / 4052696
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 5094343220
25351.641628/2022-24 / 4052696
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTÍCCS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 5094425226

FERREIRA & AVALOS LTDA / 59.234.765/0001-39
25351.271103/2013-26 / 0921880
70800 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - RAZÃO
SOCIAL / 0089686233

MEDSUL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA / 16.645.281/0001-94
25351.425306/2022-30 / 3117271
732 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITARIOS - RAZÃO SOCIAL /
S00054S222

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626.253/0109-71
25351.574415/2013-34 / 7034378
7427 ■ AFE/AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO, POR ATO PÚBLICO / 5006024224

M&M FARMACIA LTDA / 07.442.545/0001-05
25351.084164/2014-36 / 7280369
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0090847237

JJSV PRODUTOS OTICOS LTDA. / 58.652.728/0007-73
25351.363173/2015-37 / 8123169
7427 - AFE/AE - ALTERAÇÃO • ENDEREÇO, POR ATO PÚBLICO / 5027345224

VIDALFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 10.614.823/0002-41
25351.183593/2017-38 / 7511131
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0090370236

DROGARIA REDEMED PORTAL DO SOL LTDA / 47.252.710/0001-72
25351.563313/2022-39 / 7946262
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0084245239

CLS HOSPITALAR LTDA / 41.601.210/0001-12
25351.584030/2021-40 / 8225258
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 0090501233

RAFAELA VIRGÍNIA TESTI • ME / 23.829.464/0001-00
25351.671578/2017-42 / 1172475
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
ENDEREÇO MATRIZ / 5028647224

lOOOMEDiC DISTRIBUIDORA IMPORTADORA EXPORTADORA DE MEDICAMENTOS LTDA /
05.993.698/0001-07
25351.484503/2014-44 / 1114251
70795 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
AMPLIAÇÃO DE CLASSES / 5029611223

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 31.097.S73/D001-09
.-25351.3Q3864/2022-45.::/. 127945-3:.
^708QÕ>':AFE;-::AO^ÊRAÇAO.^:MEDJGAMENTOS:íj^Óy:TN5üMOS!;!}ÀRMACÊÜT{CÓS;;^
^0ALr/--.OO847562â3%

RAFAELA VIRGÍNIA TESTI - ME / 23.829.464/0001-00
25351.671592/2017-46 / 8159814
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 5028646228

Allos Soluções em Saúde Ltda / 47.218.871/0001-40
25351.641550/2022-48 / 8261905
867 - AFE ■ ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0033972231

EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A / 06.626.253/0100-33
25351.574058/2013-51 / 7034239
7427 - AFE/AE - ALTERAÇÃO - ENDEREÇO, POR ATO PÚBLICO / 5005757228

DROGARIA SONHO MEU LTDA / 32.615.039/0001-00
25351.364338/2022-51 / 7933411
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS £ DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0084150238

FL BRASIL HOLDING. LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA / 18.233.211/0024-26
25351.425359/2022-51 / 8257950
867 • AFE - ALTERAÇÃO PRODUTOS PARA SAÚDE AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 4999887223

ALDEBARAN DISTRIBUIDORA F. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA /
26.230.231/0001-85
25351.601414/2020-53 / 8203531
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 5012877225

SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
/ 28.289,799/0001-05
25351.559821/2017-55 / 8159188
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 5029069224

ALDEBARAN DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR LTDA /
26.230.231/0001-85
25351.601.502/2020-55 / 1240668
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
ENDEREÇO MATRIZ / 5012932226

SHOPMED: .8RASIL:;:COMERaO!:OCÍ:MÉD}GAMENM::lTDA-/:i-3í^97.5?3/ô^^
25351.303862/2022-56 / 8254706
829 ' AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 0084653235"

DROGARIA DROGAMED SELVIRíA LTDA / 37.200.741/0001-26
25351.730381/2020-58 J 7745674
7110 - AFE - ALTERAÇAO ■ FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0089554230

VIVA FARMACÊUTICA SA / 10.447.355/0001-87
25351.520799/2013-60 / 8100251
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 0086266233

RAFAELA VIRGÍNIA TESTI - ME / 23.829.464/0001-00
25351.671567/2017-62 ̂ 3077622
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
5028625221

LEMED COMERCIO DE MATERIAL E MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI /
37.931.064/0001-16
25351.710819/2021-62 / 3109185
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
5027321228

25351.711097/2021-63 / 8237073
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 5027282222

FARMA GARDELLÍ FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA. / 37.131,593/0002-16
25351.322378/2020-64 J 7761354
7110 - AFE - ALTERAÇAO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0090515234

T T PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA / 13.032.053/0001-36
25351.316768/2012-65 / 8086520
829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 4999962225

ROGEMAR CARRIJO OLIVEIRA LTDA / 15.437.369/0001-33
25351.444232/2012 69 j 0895079
7110 - AFE - ALTERAÇAO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0095894233

FARMACIA LIMAS LTDA / 35.348.684/0001-00
25351.409231/2021-69 / 7848542
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0090487231

EJL PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 09.537.034/0001-94
25351.213050/2009-71 J 0S95717
7110 - AFE - ALítRAÇAO - FARMÁCIAS t DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0084683236

BARBARA ANTONIA MARCOS LTDA / 41.651.815/0001-18
25351.469495/2021-71 / 7807785
7110 • AFE • ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0089904231

FARMA PONTO DROGARIA CENTRO LTDA / 01.879.769/0001-94
25351,087217/2014 71 j 7116325
7110 - AFE - ALTERAÇAO ■ FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 008S385239

OPEN FARMA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 27.130.979/0001-79
25351.346955/2017-76 / 2094591
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDEREÇO MATRIZ / 5028791228

FARMACIA JOTAGI LTDA / 05.392.606/0001-33
25351.573059/2014-77 / 7297605
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS F DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0091176239

Pasquini & Andrade Comércio de Medicamentos LTDA / 31.587.446/0001-98
25351.016503/2021-81 / 1267672
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS -
ENDEREÇO MATRIZ / 5000541227
25351.016863/2021-82 / 8239623
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 5000403223

INTECOM SERVIÇOS DE LOGÍSTICA LTDA / 03.857.930/0013-98
25351.394377/2022-83 / 8257001
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 5028635226

REKON MEDICAI LTDA / 46.176.060/0001-60
25351.615055/2022-83 / 8261632
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 5029082221
25351.615055/2022-83 / 8261632
867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 5030646221

VIVA FARMACtUÍICA SA / 10.447.355/0001-87
25351.517290/2013-86 / 1099158
70800 - AFE - ALTERAÇAO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - R.AZÂO
SOCIAL / 0085007234

Esre docurre.ito pode ser verífícado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.far/aulenticidade.htmi, pelo ccdgo Ob'iS2023020200049FOLHASr

I R MELO SOUZA LTDA / 41.949.551/0001-83
25351.732809/2021-88 J 7823221
7110 - AFE - ALTERAÇAO - FARMÁCIAS E DROGARIAS ■ RAZÃO .SOCIAL / 00908862.32

RAFAELA VIRGÍNIA TESTI - ME / 23.829.464/0001-00
25351.671588/2017-88 / 2097948
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE -
ENDEREÇO MATRIZ / 5028622221
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Consultas / Funcionamento de Empresa Nacional / Resultado / Detaltiamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA

Nome Fantasia

Endereço na Internet

Endereço Completo

AV SANTIAGO DE COMPOSTELA 351 GALPAO C - BROTAS CEP;

40.279-150

Responsável Técnico

LÍVIA SOUZA COUTO

CNPJ

31.097.573/0001-09

SAC

Cidade/UF

SALVADOR/BA

Responsável Legal

MARCOS CÉSAR PORTELA

ARAÚJO

Dados do Cadastro

Cadastro N°

1.29643-2

N" do Processo

25351.470603/2023-11

Atividades / Classes

Armazenar

• Medicamento

Distribuir

• Medicamento

Expedir

• Medicamento

Data do Cadastro

24/08/2023

Cadastro

1 - Medicamento Especial

Situação

Ativa

folhas;

Voltar

...J
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7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0671824236

MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Nào apresentação da declaração assinada do Anexo I da RDC n^ 275/2019,
contrariando o art. 11 da RDC nS 275/2019.

TRANSPORTES ASSUNÇÃO LTOA / 13.593.222/0001-07
25351.480644/2013-98 / 1077081
70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSÜMOS FARMACÊUTICOS -
ENDEREÇO MATRIZ / 0672418231
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Não apresentação de documento vigente, com dados atualizados, emitido pela
autoridade sanitária local competente, que ateste o cumprimento dos requisitos
técnicos para as atividades e classes pleiteadas, conforme disposto no artigo 15 e
artigo 18 da RDC n» 16/2014.

RESOLUÇÃO-RE N? 3.156, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 144, aliado ao art. 203, I, §1'" do Regimento Interno
aprovado pela Resolução de Diretoria Colegfada - RDC n' 585, de 10 de dezembro de 2021,
resolve;

Art. is Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n". 344, de 12 de maio de- 1998 e suas atualizações, observando se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2^ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

M FREITAS DA SILVA / 30.854.748/0001-12
25351.487876/2023-02 / 1296390
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
705 - AE CONCESSÃO • FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 0788066234

ANDREANI TRANSPORTES LTDA / 10.338.087/0001-65
25351.464647/2023-10 / 1296477
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS / MEDICAMENTO
7176 - .AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE E.SPECÍAL / 0751188239

MA BORGES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA / 09.085.717/0024-44
25351.482682/2023-11 / 1296386
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
705.;,AE -.CONCESSÃO ;• FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 0780458231

'SHOPMEO BRA5!LCOMERaO
•15351.4706(^/2023-11 / 1296432
'ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DlSTRiBUm- MEDICAMENTO
»£Oia!-: MEOíCAMENTQr
704 - AE - CONCESSÃO - fríSÜMÓS
-mMQQPTQ SUi©XO AOiÇTmOLg eS?£ClAi./Ü760443233;i

CUIDARE STORE LTDA / 26.833.479/0001-30
25351.468214/2023-25 / 1296415
ARMAZENAR; MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR; MEDICAMENTO

704 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS -
DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 07569B6231

DISTRIBUIDORA

VITAZZE FARMA LTDA / 43.882.958/0001-66
25351.479347/2023-27 / 1296311
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
705 - AE • CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 0774909234

NOVA ERA EXPRESS TRANSPORTES LTDA / 11.453.787/0001-63
25351.479436/2023-73 / 1296401
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

7176 - AE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS
TRANSPORTADORA DO PRODUTO SUJEITO A CONTROLE ESPECIAL / 0775240231 Ministério dos Transportes
AR SISTI FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA / 49.918.120/0001-51
25351.483441/2023-81 / 1296450
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 0781281237

V. F. KUKO FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA / 34.216.624/0001-62
25351.483009/2023-90 / 1296446
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
705 - AE - CONCESSÃO - FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO / 0780819233

Ministério do Trabalho e Emprego

SECRETARIA DE QUALIFICAÇÃO E FOMENTO À GERAÇÃO DE
EMPREGO E RENDA

DESPACHO DE 23 DE AGOSTO DE 2023

Torno público o resultado da distribuição de recursos para o Bloco de Gestão e
Manutenção da Rede de Unidades do Sistema Nacional de Emprego, realizada conforme
critérios estabelecidos na Resolução Codefat n2 973. de 21 de junho de 2023, para os entes
parceiros do Sine elegíveis às transferencias automáticas de recursos comuns do FAT no
exercício de 2023, em substituição á segunda distribuição de recurso realizada por meio do
Despacho de 15 de maio de 2023 (publicado no Diário Oficial da União de 16/5/2023,
Seção 1, pág. 106).

A plataforma TranfereGov.br estará aberta para envio do Piano de Ações e
Serviços, conforme modelo estabelecido na Portaria SPPE 6.892/2021, até o dia 29 de
setembro de 2023.

MAGNO lAVIGNE

Secretário de Qualificação e Fomento à Geração de
Emprego e Renda

\ FOIHAS

Sine Fstariiial - Bahia 1.303.673 53.5.681 1.839..1.54

Sine Estadual ■ Ceara 1.382.738 535.681 1.S18.420

Sine E.staduat - Distrito Federal 427,150 535.681 962.831

Sine Estadual - Espirito Santo 345.499 5.35.681 881.181.

Sine Estadual - Goiás 972.0.35 535 581 1.507.717

Sine Estadual • Maranhao 256.698 535.681 792.379

Sine Estadual - Mato Grosso 72.3.489 535.681 1.259.171

i Sine Estadual • Mato Grosso do

Sul

741.364 535.681 1.277.045

Sine Estadual • Minas Gcais 2.784.803 535.681 3.320.484

Sine Estadual - Parana 4.170.622 535.681 4.706.304

Sine Estadual • Pernambuco 636.291 535.681 1.171.973

Sine Estadual - Rio de Janeiro 827.386 535.681 1.363.067

Sine Estadual - Rio Grande do

Norte

159.703 535.681 695.335

Sine Estadual - Rio Grande do Sul 2.S34.96S 535.681 3.070.646

Sine Estadual - Rondonia 78.548 535.681 614.229

Sine E.stadüal - Roraima 58.636 535.681 594.317

Sine Estadual • Sao Paula 4.491.369 535.681 i 5.027.050

Sine Estadual - Sergipe 51.029 5.35.681 i 586.711

Sine Estadual - Tocantins 192.716 535.581 i 728.397

Sine Municipal - Arapiraca 52.936 53S.681 588.613

Sine Municipal - Belo Horizonte 93.054 535.631 638.735

Sine Municipal - Campina Grande 87.S4S 535.581 62.3.??7

Sine Municipal - Campinas 126.938 535.681 662.620

Sine Municipal - Campo Grande 158.248 535,581 693.929

Sine Municipal - Caucaia 57.522 535.681 593,203

Sine Municipal - Feira de Santana 50.814 535.681 586.495

Sine Municipal - Goiania 108.139 535.581 643.820

Sine Municipal - Itaborai 20.798 535.681 556.479

Sine Municipal - Jaboatao dos

Guararapes

155.002 535.581 690.683

Sine Municipal - ioao Pessoa 91.343 535.581 627.025

Sine Municipal - Joinville 98.328 535.581 634.010

Sine Municipal - Manaus 152.560 535.581 688.241

Sine Municipal - Marínga 182.132 535,681 717.814

Sine Municipal - Maua 65.270 535.681 500.951

Sine Municipal - Niterói 4.8S3 535.681 540.564

Sine Municipal • Ponta Grossa 261.770 535,681 797.452

Sine Municipal - Rio de Janeiro 142.603 535.681 678.284

Sine Municipal - Santo André 44.784 535.681 580.466

Sine Municipal - Sao Bernardo do

Campo
146.645 535.581 682.327

Sine Municipal - Sao Carlos 69.349 535.681 605.031

Sine Municipal - Sao João de

Meriti

24,518 535,681 560.199

Sine Municipal - Sao Paulo 1.317,812 535.ÔS1 1.853.493

Sine Municipal - Serra 103.888 535.681 639.569

Sine Municipal - Sorocaba 119.748 535,681 655.429

Sine Municipal - Uberaba 87,154 535,681 622.835

Sine Municipal - Vila Velha 61,803 535,681 597.485

total 26.248,388 26.248 388 52.496.776

Ente Distribuição
Conforme

Resolução Codefat

721/2013
(a)

Valor Proporcional

(b)

Valor do repasse

c-(a+b)

Sine Estadual - Acre 78.603 535.681 564.784

Sine Estadual - Aíagqas 97 889 535.681 633.570

_Sfne Estadual - Amazqnas .97,596 535.681 633.277

Este docurrertto pode ser verificado no endereço eletr&Hcc

ht:!:r//-Arww.in.BOv.br/ajts.i;iddade.htmi, pelo código OálSZOZJMZíOOl»'/
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GABINETE DO MINISTRO

ARIA Ne 839, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

Aprova o Plano de Outorga da concessão para
exploração da Rodovia BR-040/GO/MG no trecho
entre Cristaiina/GO e Belo Horizonte/MG.

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o
disposto nos incisos I e IV do art. 47, da Lei ns 14.600, de 19 de junho de 2023, no art. is,
Inciso IV. do Anexo í do Decreto 11.360, de 1"^ de Janeiro de 2023, na Portaria n*? 1,061,
de 15 de agosto de 2022, e com base no que consta nos autos do processo administrativo
n« 50000.024322/2023-17, resolve:

Art. 15 Fica aprovado o Plano de Outorga apresentado pela Agência Nacional de
Transportes Terre.stres que visa a concessão para exploração da BR 040/GO/MG, no trecho
entre Cristalina/GO e Belo Horizonte/MG, compreendida entre o entroncamento com a RR-
050(B)/354/457/GO-309 (Cristalina) (km 95,7) e o entroncamento com a BR-
135(B)/262(A)/381{AJ (Anel Rodoviário de Belo Horizonte) (km 533,2), totalizando 594,8 km
de extensão.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEÍROS FILHO

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Ne 814, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

O SECRETÁRIO NACIONAL DE TRÂNSITO, no uso da competência que lhe conferem
o inciso i do art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e a Resolução CONTRAN n® 957, de
17 de maio de 2022, com base no que consta no processo administrativo
50000.020480/2023-06, resolve:

Art. 19 Esta Portaria credencia a pessoa juridica CLUBE VEÍCULOS DE COLEÇ.AO 00
BRASIL CVCB, CNPJ n® 24.344.259/0001-18, com sede na Rua Pioneira Hulda Hummig Campos.
n9 195, Vila Santo Antônio, Maringá/PR, CEP 87.030-320, para atestar as características do
veiculo de coleção e expedir o Certificado de Veículo de Coleção {CVCOL , nos termos da
Resolução CONTRAN n9 957, de 2022. Art.

2® A pessoa jurídica CLUBE VEÍCULOS DE COLEÇÃO DO BRASIL CVCB deve enviar
anualmente à SENATRAN o controle e a cópia dos CVCOL emitidos.

Art. 39 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

ADRUALDO DE UMA CATÃO

Oocumerto assinsco dig:td'Tientâ conforme MP n? 2.Z0Q-2 de 2<i/08/'20C-l, ICP
que inslitu a InfracsUotura ün Chaves Publicas Brasileira - ICP-brasi!.
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DROGARIA ESPIRITO SANTO LTDA / 18.660.756/0001-22
25351.015597/2014-41 / 7084747
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
FRACIONAMENTO; -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS; -
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0804484236

FARMACIA DO POVO ARAXA LTDA / 47.200.706/0001-60
25351.279523/2022-41 / 7923797
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7110 - AFE - ALTERAÇÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS ■ RAZÃO SOCIAL / 1004188234

MDM COMERCIO DE PRODUTOS DE SAÚDE LTDA / 43.577.361/0001-08
25351.267605/2022-43 / 1272992
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

70800 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OU INSUMOS FARMACÊUTICOS - RAZÃO
SOCIAL / 0786720239

DROGARIA E PERFUMARIA REI FARMA LTDA / 41.100.373/0001-11
25351.192095/2022-43 / 7890003
COMÉRCIO; ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇ.ÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÂO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMACIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0799876232

C. L. GOMES COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS MÉDICOS E
ODONTOLÓGICOS LTDA. / 05.787.284/0001-21
25351,590594/2008-44 / 8047288
ARMAZENAR; CORRELATOS

DISTRIBUIR; CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

866 - AEE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 078734423X

Rayanne Riíka Pereira da Silva - ME / 28.307.722/0001-02
25351,501582/2017-44 / 7540226
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
FRACIONAMENTO: -

7113 • AFE • ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0799169234

NF COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA ME / 08.887.857/0002-68
25351.329267/2019-45 / 7660000
COMERCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
FRACIONAMENTO: -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS • ENDEREÇO / 0832450235

Pharmasaude e Formulas Itda / 43,856.034/0001-95
25351.543910/2022-46 / 7953094
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS; -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0801694230

LIDFR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA / 05.054.671,/D001-59
25351.577604/2017-47 / 2096803
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
DISÍRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR; COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0780387236

DROGARIA RODOVIÁRIA ANDRIOLO LTDA / 58.201.201/0001-90
25351.031476/2014-47 / 7093106
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÂO DE PLANTAS MEDICINAIS; -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS rARMACÉUTíCOS: -
7113 - AFE - ALTERAÇÃO FARMÁCIAS E DROGARIAS ENDEREÇO / 0821647237

Z F GUIMARÃES / 42.644.002/0001-63
25351.065579/2022-47 / 7879439
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÂO DE PUNTAS MEDICINAIS: •
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0813057230

SALODIAS FARMACIA LTDA / 06.087.999/0001-34
25351.062066/2014-48 / 7103703
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7113 - AFÊ - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0822173239

p m r comercio varejista de produtos farmacêuticos Itda - me / 02.253.976/0001-00
25351,057745/2017-48 / 7499125
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DF. HÍGIENF

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
7113 ■ AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0805023232

Akora Brasil Importadora de Produtos Automotivos e Domésticos Ltda Me /
11.394.501/0001-16
25351,022719/2012 48 / 30S173S
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

Este cigcunento pode ser verificado no endereço eieirònicc
http;//vvwwjn.gcv.br/auvent':citíade.htni, neic codigo 05152f)23092500373

IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.

714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
0786915234

DROGARIA E PERFUMARIA KAKA LTDA / 18.558.591/0001-82
25351.371783/2015-49 / 7395586
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIFNE

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÂO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0815582234

TAVARES FERREIRA MANIPULACOFS LTDA / 32.708.110/0001-07
25351,448113/2019-51 / 7673306
COMÉRCIO: AUMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: •
MANIPUUÇÂO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
7110 - AFF - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS F DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 0804789231

E EXPORTAÇÃO LTDA EPP /ORTHOTRAUMA INDÚSTRIA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO
27.499,917/0001-39
25351.736693/2018-51 / 8174058
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EMBALAR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS

FABRICAR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

REEMBALAR: CORRELATOS

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE
ATIVIDADES / 0787453234

FOLHAS

Ass.:

:

AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE

FARMACIA E DROGARIA BOM SUCESSO JANAUBA LTDA / 10.286.214/0001-20
25351.504847/2010-51 / 0685874
COMÉRCIO: AUMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0833129236

TAVARES FERREIRA MANIPULAÇÕES LTDA / 32.708.110/0001-07
25351.448113/2019-51 / 7673306
COMÉRCIO; AUMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÂO OE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
7113 - AFE - ALTERAÇÃO • FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0804608237

NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA / 75.014,167/0001-
00

25351.209275/2023-52 / 8268232
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 07/6655230

ELIANA DE A. P. TUDISCO & CIA LTDA-ME / 58.698.515/0001-97
25351.225198/2002-53 / 0224993
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORREUTOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0831988231

.SHOPMÊD ÔRASIl COMERDO DE MEDICAMENTOS LTDA / 51.097.573/0001-09
^5351:303862/2022-56 / 8254706"
^ARMAZENAR; CORRELATOS

ÔÍSTRIBUÍR: CORREUTOS
íEXPEOlR: CORRELATOS:
856 - AFÊ - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / Q76{Kd6234.

PAMEU LA22ARI MOLINARl / 12.286.119/0001-51
25351.558300/2013-57 / 7034438
COMÉRCIO; AUMENTOS PERMITIDOS / CORREUTOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
FRACIONAMENTO; -

7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 0831849231

s&f drogaria gnerica Itda / 08.596.519/0001-96
25351.075811/2012-57 / 0829838
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORREUTOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SüJFITOS A CONTROLE ESPFCíAL
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÃCÍAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0804734232

SV/ISSMEDiC IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA /
44.699.326/0001-24
25351.346620/2022-57 / 8255641
ARMAZENAR: CORRFLATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORREUTOS

829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 1005306231

ONTARGET COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA / 36.943.578/0001-29
25351.099779/2G23-58 / 4057767
ARMAZENAR: COSMÉTICOS
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS
EXPEDIR: COSMÉTICOS
IMPORTAR: COSMÉTICOS
7170 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE
AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE ATIVIDADES / 0698957237

DROGARIA MÊDFARMA INDIARA LTDA / 29.883.768/0001-32
25351.750021/2018-58 / 7620402
COMÉRCIO: AUMENTOS PERMITIDOS / CORREUTOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÂO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL

Occgmento assinado digitalnente conforme MP n® 2,200-2 de 24,-'08/2001. ICP
f|ut' .rstítui a hirieslrutijra de Cnaves P-.iílicas Brasileirn - ICF-Srasi:.
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FABRICAR: CORRELATOS

REEMBALAR; CORRELATOS

866 - AFE - ALTERAÇÃO ■ PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0526120231

BOTICA RAÍZES FARMACIA DE MANiPULACAO E FITOTERAPIA LTDA / 01.409.043/0001-98
25351.217634/2002-11 / 0106795
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / COSMÉTICOS
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
7110 ■ AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1242498231

DROGA BEM PRUDENTE LTDA ME / 14.444.433/0001-40
25351.504877/2014-20 / 7276899
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7113 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - ENDEREÇO / 1028970234

MVR COMERCIAL DE MEDICAMENTOS LTDA / 15,770.059/0001-36
25351.205930/2013-21 / 0915061
COMÉRCIO; AUMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
FRACIONAMENTO: -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS; -
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS £ DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1241859230

FARMACIA DUQUE E SOUZA LTDA / 29.114.658/0001-06
25351,203893/2018-21 / 7578493
COMÉRCIO; ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS. INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1241774234

FORMODENT PRODUTOS ODONTOLOGtCOS LTDA - ME / 03.659.195/0001-74
25351.025776/2016-26 / 8136560
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

865 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0651445232

VVL INDUSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA / 43.783.873/0001-20
25351.330384/2023-38 / 4057568
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
EMBAWR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
FRACIONAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBAAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
724 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS, PERFUMES E PRODUTOS DE HIGIENE - RAZÃO
SOCIAL / 1242770232

<SHOPMeD BRASIL COMERCIO 0£ MÊD1CAM6NT0S LTOA / 3Í,Ô97.S73/Q00l-C9
|535Í.3ô3864/2022'-45:f:Í2794S3''''^'''''''''"^^
lÁRMAZENAR: JNSUMOS-FARMACêUTíGOS V^MEDlCAMENTÍS:
piSTRI&Um: ÍNSUMOSfARMACÊUTICOS ./ MEDICAMÉNTÒ '
fXPEDÍR- INSUMOS FARMAClUTICOS/'MEDICAMENTO:

-  .Df nco-:-

MATRIZ / 0760714231 " " ~ -..-.--......v ............ ...

LEONARDO BICALHO DE MENDONÇA Ê CIA LTOA / 12.634.332/0001-07
25351.434824/201S-49 / 8124684
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE ENDEREÇO / 0S20944232

GOMES E LÜCENA FARMACIA LTDA ME / 12.185.653/0001-71
25351.726334/2010-50 / 0715417
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7111 • AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS ■ AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1031681230

Tecelagem Minas Rey Ltda / 41.847.658/0001-10
25351.203311/2007-54 / 8038455
ARMAZENAR: CORRELATO

DISTRIBUIR; CORRELATO

EMBALAR: CORRELATO

EXPEDIR: CORRELATO

EXPORTAR: CORRELATO

FABRICAR: CORRELATO

867 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - AMPLIAÇÃO OU REDUÇÃO DE
ATIVIDADES / 0921370237

FOCUS DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA / 45.609.859/0001-30
25351.371894/2023-55 / 8272023
ARMAZENAR; CORRELATO

DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO

829 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - RAZÃO SOCIAL / 0856565237

RODAN EXPRESS TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA - ME / 05.164,592/0001-27
25351,631180/2017-73 / 3077147
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
714 - AFE - ALTERAÇÃO - SANEANTES DOMISSANITÁRIOS - ENDEREÇO MATRIZ /
0793255236

FORMODENT PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - ME / 03.659.195/0001-74
25351,025711/2016-80 / 1154351
ARMAZENAR; MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

70798 - AFE - ALTERAÇÃO - MEDICAMENTOS E/OÜ INSUMOS FARMACÊUTICOS - ENDEREÇO
MATRIZ / 0663210232

DROGARIA NACOES DE MARÍLÍA LTDA / 01.507.070/0001-01
25351.678789/2013-82 / 7046802
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

Este aocunento pode ser verificado no endereça eletrônico

tittp;//www.in.gov.br/auienticíflade.htnl, pelo codigo Q515202.nnô00096 FOLHAS:

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7110 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - RAZÃO SOCIAL / 1242863231

OUVIA V. M. D. CAMPLEZ / 31.164.727/0001-38
25351.855539/2018-87 / 4006969
ARMAZENAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS / PERFUMES / PRODUTOS DE HIGIENE
751 - AFE - ALTERAÇÃO - COSMÉTICOS. PERFUMES Ê PRODUTOS DE HIGIENE - ENDEREÇO
MATRIZ / 0402726235

COMERCIO DE MEDICAMENTOS BRAIR LTDA / 88.212.113/1220-43
25351.234194/2023-91 / 7982053
COMÉRCIO; AUMENTOS PERMITIDOS / CORRELATOS / COSMÉTICOS / PERFUMES /
PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DÊ MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
7112 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - REDUÇÃO DE ATIVIDADES /
1031762230

RODAN EXPRESS TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA - ME / 05.164.692/0001-27
25351.643362/2017-97 / 81S9049
TRANSPORTAR; CORRELATOS

866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0793264235

RESOLUÇÃO-RE N" 4.340, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

O COORDENADOR DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 144, aliado ao art. 203, i, §1" do Regimento Interno aprovado pela Resolução de
Diretoria Coleglada - RDC n" 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. is Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para as Empresas
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

AGHA INTERNACIONAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA / 48.763.719/0001-00
25351.546850/2023-03 /
703 - AFE - CONCESSÃO - MEDICAMENTOS E INSUMOS FARMACÊUTICOS - IMPORTAR
(SOMENTE MATRIZ) / 0882568230
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Não cumprimento da exigência formulada sob o número de notificação 0977506/23-4,
contrariando os artigos 6® e 11 da RDC 204/2005. A empresa não demonstrou possuir
controle de qualidade próprio, conforme dispõe o art. 7^ da RDC ns 670/2022.

MA6ALU LOG SERVIÇOS LOGISTICOS LTDA / 24.230.747/0675-17
25351.096391/2023 03 /
862 - AFF - CONCESSÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - TRANSPORTAR / 0155634232
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

O documento apresentado, emitido pela autoridade sanitária íocal competente, não atesta
o cumprimento dos requisitos técnicos para as atividades e classes pleiteadas, conforme
disposto no artigo 15 e artigo 18 da RDC n® 16/2014.

RESOLUÇÃO-RE N* 4.341, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

O COORDENADOR DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 144, aliado ao art. 203, I, §1' do Regimento Interno aprovado pela Resolução
de Diretoria Colegiada - RDC n" 585, de 10 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 12 Indeferir o pedido de Alteração de Autorização de Funcionamento
das Empresas constantes no anexo desta Resolução.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

nutri ervas manipulação e comércio de medicamentos ltda / 01.769.419/0001-75
25351.352128/2014-19 / 7217210
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1031685235

MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Petição em desacordo com a RDC 222/2006. Não há previsão de ampliação de
varejista para atacadista. A empresa deverá protocolar pedido de concessão para
importadora de medicamentos, respeitando os critérios estabelecidos pela RDC ns
16/2014 e demais íegisíações cabíveis.

BRUNO NEEMIAS DA ROCHA LTDA ME / 24,920.188/0001-54
25351.120150/2016-55 / 7460312
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0770038239

MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Petição em desacordo com a RDC 222/2006 e RDC 275/2019. A atividade solicitada na
ampliação (comércio de alimentos permitidos) já está autorizada na AFE vigente
7.46031-2.

KMB COMERCIO FARMACÊUTICA LTDA / 45.044.694/0001-05
2.5351.494996/2022-77 / 7911.357
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
0575445238

MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Não cumprimento da exigência formulada sob o número de notificação 1036054/23-9,
contrariando os artigos 6e e 11 da RDC n® 204/2005. Não houve peticionamento de
alteração do endereço para atualização cadastral da empresa.

6ABRIELA BOSCHETTI - ME / 04.010.172/0001-05
25351.207497/2004-78 / D4051S0
7111 - AFE - ALTERAÇÃO - FARMÁCIAS E DROGARIAS - AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES /
1031676236

MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

A declaração do Anexo I da RDC n9 275/2019 apresentada não foi preenchida com os
dados da empresa, contrariando o art. 11 da RDC nS 275/2019. Adicionalmente, não
foi possível verificar o certificado digital das assinaturas documento.

RENTMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA / 12.738.203/0001-69
25351.760589/2018-87 / 8174473
866 - AFE - ALTERAÇÃO - PRODUTOS PARA SAÚDE - ENDEREÇO / 0948667231
MOTIVO DO INDEFERIMENTO:

Empresa com situação cadastral baixada junto à Receita Federal do Brasil - RFB.

PROC.i

Ass.;

Rstitui á l.ifraestrutura de Chaves PúSiicas Brasileíri) - ICF-Brasíi,
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CONTRATANTE: SHOPMED BRASIL COM. DE MED. LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 31.097.573/0001-09, com

domicilio fiscal à R OSWALDO HUGO SACR.A.MENTO, n" 255, - Galpão 04 - Bairro lAPI,

Salvador/BA, CEP 40.330-520, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representado pelo sócio/procurador, MATEUS ARRUDA ARAÚJO, brasileiro, portador do

CPF: 850.089.235-87

CONTRATADA: VDC LOG TRANSPORTE E LOGÍSTICA MULTIMODAL LTDA,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 19.852.860/0001-81, com sede na

Avenida Sérgio Vieira de Melo, n° 157 Bairro Zabelê, CEP 45078-000, Cidade Vitória da

Conquista, neste ato representada por seu sócio administrador Jucelino Brito Ribeiro

nacionalidade, empresário, casado, portadora do CPF n" 573.585.165-91.

As partes acima identificadas, tem entre si, justos e acertados o presente contrato de prestação de

serviços de transporte, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir elencadas.

CLÁUSULA V - DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente instramento é a prestação de seiviços pela CONTRATADA, de transporte

rodoviário de medicamentos, perfumaria, cosméticos, alimentos e demais produtos

comercializados pela CONTRATANTE, destinados às suas filiais e ou clientes localizadas no

mesmo municipio, ou outros, partindo do Centro de Distribuição da CONTRATANTE,

localizado em Vitória da Conquista/B A. FÕrHÃr J b — "

PROC.: 3'^ / 3o33
Ass.:

CLAUSULA 2" - DAS VISTORIAS

Poderá a CONTRATANTE ou a pessoa por ela autorizada, vistoriar o veiculo antes das viagens,

caso exista alguma dúvida a respeito da segurança.

CLÁUSULA 3^ - O VALOR E FORMA BE PAGAMENTO

Pelos serviços prestados, pagará a CONTRATANTE à CONTRATADA o valor em percentual

sobre notas fiscais transportadas confonne tabela de frete (anexo 1).

§1° A quantia acima ajustada inclui todos os encargos trabalhistas, sociais, previdenciários,

securitários e outros gastos e despesas não nominados, relativos ao exercicio dos serviços ora

1
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contratados, por mais especiais que sejam nada mais sendo devido pela CONTRATANTE à

CONTRATADA, a qualquer titulo.

§2° O pagamento dos valores acordados será efetuado era até 35 (trinta e cinco) dias após a

emissão dos conhecimentos de transporte/faturas, que deverá ocorrer na data apontada como

fechamento, que será diário.

§3° Em casos específicos, quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá

apresentar as guias de recolhimentos de impostos dos funcionários da CONTRATADA deverão

ser encaminhadas a empresa CONTRATANTE junto à nota fiscal, e ou conhecimentos de

transporte/faturas da primeira quinzena, estando condicionado ao pagamento o envio dos

documentos, quando solicitados.

§4» Os pagamentos serão realizados.através,de depósito bancário na conta corrente n°. 08271-6,

agência n° 7966, Banco Itaú, de titularidade da contratada.

§5" Em caso de extravies oriundos dos transportes, devidamente comprovados serão descontados
no valor da fatura/nota ilscal.

P01HA9! cifJJ

CLAUSULA r - DO REAJUSTE

pftoe.: ,gS3 / ̂

O valor do frete peso ou tarifas mínimas serão corrigidos anualmente a contar do inicio da
vigência do presente contrato, pelo menor índice entre IPCA, INFC e IGPM ou na falta destes,
outro que venha substitui-los.
Em relação ao combustível, toda variação igual ou maior que 10% (dez por cento), sendo para
mais ou para menos, será repassado de imediato ao comunicado do aumento. Usando a
referência a data de inicio da operação e posterior os periodos de cada alteração.

CLÁUSULA 5^ - DO PRAZO

O presente contrato de prestação de serviço tem vigência indeterminada, contados a partir de 10

abril de 2023, até que haja por uma das partes a decisão de seu encerramento.

PARAGRAFO ÚNICO - O presente contrato se renovará automaticamente. Caso haja interesse

em não renová-lo, será confeccionado termo comunicado de distrato, que deverá ser assinado por

ambas às partes com até 60 dias de antecedência.

CLÁUSULA 5" - DAS OBRIGAÇÕES
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1. São obrigações exclusivas da CONTFL^TADA;

a) Executar o sei^viço contratado com toda a documentação válida, regulada pela ANTT,

seguro das cargas e responsabilidades civis.

b) Fornecer toda a mão de obra necessária para a boa execução do serviço, com motoristas

responsáveis, devendo registrar todos os trabalhadores em sua empresa, e ou se melhor convir

poderá pactuar contrato com agregados devidamente munidos de toda documentação necessária,

obrigando-se pelos salários dos empregados e ou agregados que utilizar para a execução das

tarefas, comprometendo-se a respeitar as nomias trabalhistas, de segurança do trabalho e

previdenciárias, vigentes, responsabilizando-se por todas as despesas e prejuizos decorrentes

deste serviço; eximindo a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade Civil, Criminal ou

Trabalhista perante os terceiros eontratados.

c) Responsabilizar-se pelos atos e/ou omissões praticados por seus funcionários, ou

agregados/terceiros, bem como pelos,dauõs-de qualquer natureza que estes venham a sofrer ou

causar à contratante, seus clientes, e/ou a terceiros, em decorrência da prestação dos serviços,

ol^eto deste contrato; ^
d) Responsabilizar-se pela manutenção do veiculo;

e) Responsabilizar-se pela despesa do Combustível;

f) Responsabilizar-se por obter frota de caminhões compatíveis com o volume de

cargas despachadas para a Contratante, quando solicitada, a fim de evitar multas de fiscalização

dos órgãos competentes;

g) Emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviços; e ou conhecimentos de transporte/faturas.

h) Manter na direção do veículo motoristas legalmente habilitados para a categoria exigida

para tipo de transporte;

i) Licenciar os veículos e manter a regularidade do seguro instituído para os proprietários

de veículos automotores, segundo a legislação específiea e as Resoluções do Conselho Nacional

de Seguros Privados;

j) Fornecer sempre que exigido pela CONTRATANTE cópia da apólice de seguro de

danos pessoais de proprietários de veículos automotores DPVAT;

k) Evitar que seja cumprida por seus motoristas, ou agregados, jornada de trabalho em

desacordo com a legislação trabalhista, respondendo pelo prejuízo e arcando com o ônus que,

eventualmente, tal fato possa acarretar, inclusive acidentes que envolvam terceiros;

1) Responsabilizar-se pela rigorosa obediência, por parte de seus empregados, às

disposições do Código Nacional de Trânsito, respondendo pelas infrações cometidas;

Asü.:



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE

m) Sob as penas da Lei, não divulgar nem fornecer dados ou informações referentes aos

serviços por ela realizados, a menos que expressamente autorizada pela CONTRATANTE;

n) Providenciar, por sua conta, o cumprimento das exigências que forem feitas pela

fiscalização das vias federais, estaduais e municipais integrantes do percurso, bem como aquelas

necessárias ao cumprimento das disposições do Regulamento de Trânsito nas áreas municipais;

o) Avarias e extravios oriundos dos transportes serão descontados no valor da fatura,
p) Supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços, exigindo e detenninando o fiel

cumprimento das cláusulas contratuais;

q) Fornecer os equipamentos e uniformes a seus empregados para a perfeita execução dos

serviços;

r) Responsabilizar-se por acidentes na execução dos serviços, bem como responder civil

e/ou criminalmente por quaisquer danos causados, diretamente ou indiretamente, à

CONTRATANTE e aos funcionários transportados, inclusive em relação a bagagem destes, ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou doiò; ^ ^ '

s) Manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer queixas, reivindicações ou reclamações

de seus empregados e/ou de terceiros, em"decorrência da prestação dos serviços contratados;

t) Assumir inteira responsabilidade pelo pagamento dos salários dos seus empregados, ou

agregados, pelo cumprimento de nonnas de segurança, higiene e medicina no trabalho, confoime

a legislação em vigor; além de acidentes e prêmios do respectivo seguro, contribuições devidas

ao ENSS, e quaisquer outros encargos de natureza tributária, trabalhista e previdenciária,

respondendo diretamente, em conseqüência, por quaisquer questões ou multas decorrentes da

inobservância de qualquer dessas;

u) Emitir, mensalmente, cópia dos comprovantes dos seguintes documentos: CAGED,

FOLHAS DE PONTO, ASOS, INSS e FGTS dos funcionários registrados;

v) Emitir documento de conhecimento de transporte rodoviário de carga (CTE);

w) A CONTRATADA declara expressamente se encontrar totalmente regularizada nos

termos da legislação vigente, possuindo todas as licenças e condições exigidas pelos Órgãos

Públicos competentes para o exercício de suas atividades, bem como atender às disposições

especificas da legislação sobre proteção do meio ambiente e de segurança e medicina do

trabalho, além de possuir capacitação técnica adequada para o cumprimento da prestação relativa

ao presente contrato e, desse modo, assume a CONTRATADA a condição de única responsável

perante as autoridades competentes e quaisquer terceiros pelo cumprimento de todas as normas

legais vigentes em decorrência desta prestação de serviço.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SÉRVlÇv? DE TRANSPORTE

x) Devolver semanalnieníe os conijírovantes de entregas "canhotos" das notas fiscais ao

cliente, bem como disponibilizar acesso sistêmico para facilitar o acompanhamento dos serviços

contratados.

FOI HAS: -^4^
FH0C.:J'?3 / ^^3

11. São obrigações exclusivas da CONTRAIANTE:

a) Efetuar o pagamento na forma e modo aprazados.

b) Assumir exclusivamente com o seguro das cargas, quando este for de sua

responsabilidade.

c) Dar todas as diretrizes dos serviços a CONTRATADA.

d) Avisar com antecedência mininia de 12hs, quando da necessidade de veiculos extras, em

decorrência do maior volume de cargas ou rotas.

e) Comunicar a CONTRATADA sempre que algo não estiver conforme com as diretrizes do

serviço.

f) Ajustar o preço do combustível nau,íi!enor tempo, sempre que tiver ciência dos reajustes.

g) Enviar todas as documentações necessárias ao atendimento da operação.

h) Cumprir e fazer cumprir os horários de liberações das cargas em suas coletas no horário

planejado, sem prejuízo as demais programações.

i) Dar ciência e se responsabilizar exclusivamente para os atrasos das coletas, no qual

afetarão os prazos das entregas.

j) Está ciente que o não cumprimento da janela de coleta poderá impactar no corte de

transferência e ou entregas de suas cargas.

CLÁUSULA (f - RESCISÃO

Qualquer das partes poderá rescindir unilaíeralmente, de pleno direito o presente contrato, a

qualquer tempo, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que

assista a outra parte qualquer direito a reclamação ou indenização, desde que comunicado por

escrito, com 60 (sessenta) dias de antecedência, ressalvando o pagamento de serviços já

prestados, sem multa.

Parágrafo Único - O presente contrato também será rescindido de pleno direito sem que assista à
CONTRATADA direito a qualquer tipo de indenização, ressarcimento ou multa, por mais

especial que seja nos seguintes casos:

i) não cumprimento de qualquer obrigação da CONTRATADA;

ii) constatado o inadimplemenío contratual.

5
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CLÁUSULA T - DA ELISÃO DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA E SUBSIDIÁRIA

A CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE livre de todas e quaisquer

reclamações trabalhistas, previdenciátias e ou reivindicações de ordem social, obrigando-se,

ainda, a excepcionar a CONTRATANTE, em juízo ou fora dele, com relação a qualquer

pretendido vínculo com esta última, ocorrendo qualquer reclamação trabalhista contra a

CONTRATANTE, a CONTRATADA, se responsabilizará, em juízo, pelos eventuais direitos do

reclamante, pagando, ainda, todas as despesas que a CONTRATANTE incorrer para a defesa de

seus interesses.

§1° Fica expressamente estabelecido que, por força deste contrato, não se estabelece qualquer

vínculo empregaticio entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA, sendo esta

última a empregadora do pessoal necessário à execução dos serviços aqui contratados.

§2° Nenhuma das partes se responsabilizará pelo deseuíiiprimento de suas obrigações

contratuais, quando resultante de caso fortuito ou de força maior, confonne disposto na

legislação vigente. . f

§3° Fica expressamente estabelecido que greve da categoria dos funcionários da

CONTRATADA não será considerada para efeito do disposto no parágrafo anterior. Nesse caso,

a CONTRATADA se obriga a substituir imediatamente seus funcionários, evitando, dessa

forma, a inteinipção dos sewiços. FOI HAS:
-áAl

PRQC.:3g3 /
At».: .

^ .A.§4" No caso especifico de funcionário da CONTRATADA vir a ajui±af AçaO Irabalhista

também contra a CONTRATANTE, alegando solidariedade, compromete-se a CONTRATADA,

em preliminar de sua defesa, requerer a exclusão da lide, assumindo inteira responsabilidade por

suas obrigações sociais, decorrentes do contrato de trabalho "suh judice uma vez que os

funcionários da CONTRATADA não possuem qualquer vinculo com a CONTRATANTE.

§5® Caso a CONTRATANTE seja mantida no polo passivo da ação trabalhista que se refere o

item acima, a CONTRATADA coloca à disposição seu departamento jurídico para dar

andamento processual em todas as fases, incluindo-se defesa, embargos, recursos, cálculos e

demais procedimentos que envolvam o deslocamento do jurídico até a Justiça do Trabalho,

isentando a CONTRATADA, desta forma, de qualquer reembolso resultante do comparecimento
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da CONTRATANTE as audiências, ílcando ainda acordado que, caso a CONTRATANTE venha

optar por defesa e causídico próprio, esía arcará com honorários e despesas decorrentes.

t^Nse.í

CLAUSULA 8* - DOS RISCOS CONTRA TERCEIROS ^

Correm por conta da CONTRATADA todos os riscos de responsabilidade-dvil contra terceiros,

respondendo ela diretamente pelos eventuais danos a coisas e/ou pessoas que porventura

ocoiTerem durante a execução do presente contrato.

§1° A CONTRATADA se obriga a manter a CONTRATANTE livre de todas e quaisquer ações

mdenizatórias objetivando a reparação civil por danos causados aos terceiros na execução no

presente contrato, obrigando-se, ainda, a excepcionar a CONTRATANTE, em juízo ou fora dele,

sendo que, ocorrendo qualquer ação indenizatória contra a CONTRATANTE, a

CONTRATADA, se responsabilizará, em juízo, pelos eventuais direitos do reclamante, pagando,

ainda, todas as despesas que a CONTRATANTE incon-er para a defesa de seus interesses.

§2» No caso da CONTRATANTE vir a ser demandada judicialmente objetivando a reparação

civil por danos causados aos passageiros e/ou terceiros na execução no presente contrato,

alegando solidariedade, compromete-se a CONTRATADA, em preliminar de sua defesa,

requerer a exclusão da lide, assumindo inteira responsabilidade;

§3° Caso a CONTRATANTE seja mantida no polo passivo do processo judicial que se refere o

Parágrafo Segundo, a CONTRATADA colocará à disposição o seu departamento jurídico para

dar andamento processual em todas as fases, incluindo-se defesa, embargos, recursos, cálculos e

demais procedimentos que envolvam, o deslocamento do jurídico até a Justiça, isentando a

CONTRATANTE, desta forma, de qualquer pagamento e/ou reembolso de custas e honorários

advocatícios, ficando ainda acordado que, caso a CONTRATANTE venha optar por defesa e

causídico próprio, esta arcará com honorários e despesas decorrentes.

CLÁUSULA r - DO DIREITO REGRESSIVO

A CONTRATADA se obriga a ressarcir a CONTRATANTE de todos os valores que,

eventualmente, venha a ser compelida a desembolsar para fazer Irente às reclamações

trabalhistas contra si ajuizadas pelos empregados da CONTRATADA, assim como todos os ônus

decorrentes de quaisquer processos administrativos ou judiciais de qualquer natureza, inclusive

no que diz respeito às condenações a qualquer título, custas judiciais, honorários de peritos,

7



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE VDCil-

assistentes técnicos e advogados, e depósitos detenninados pela legislação vigente ou por atos

judiriais.

PROC.: '3ÍT7~52jZ
Att.:

CLAUSULA 10" - DO FORO

Fica eleito o Foro da comarca de Salvador/BA, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que possam surgir na execução do presente

contrato.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual

teor e fonua, perante 2 (duas) testemunhas, para os fins de direito.

Salvador/BA, 10 de Abril de 2023.

MATEUS

ARRUDA

ARAUJO:850089

23587

Assinado de forma digital por (MTEliS
ARRUDA ARAUJO:8500eg23S87

DN; c=BR, o=ICP-etasil,

ou=VideoConferencla,
ou=3SS314100C0157, ou=Seaetana da

Receita Federal do Srasíl ̂ RF8, ou=RFB e-

CPF Al.ou-í-lern brancb), coíMATEi/S

ARRUDA ÁR'AUJO:8500a923Se7

Versão do Adobe Aci obat;

2018.009.20050

Documento assinado digitalmente

NAIARA ALVES OA SILVA

Üata: 11/04/202309:06:31-0300

Verifique em http5i://valÍd3r.iti.gov.br

Contratante '

SHOPMED BRASIL COM. DE MED. LTDA

CNPJ: 31.097.573/0001-09

Contratada

Empresa: VDC Log Transp e Log Mult Ltda.

Testemunhas:

1)
Nome:

CPF n°.

2)
Nome:

CPF 11°.



11/04/2023, 09:22 Cur,oJ:js - Agência Nadonai da VIgliância Sanitária

;  Consultas / Funcionamento de Empresa i\iaciondi / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

VDC LOG TRANSPORTE E LOGISTICA MULTIMODAL LTDA

Nome Fantasia

VDC TRANSPORTE E LOGÍSTICA MULTIMODAL

Endereço na Internet

Endereço Completo

AV SÉRGIO VIEIRA DE MELLO, 155 LOTE 48 A Q 89 - ZABELÊ CEP:
45.078-300

Responsável Técnico

ERIKA ROMMEL DE ARAÚJO TRAUIWEIN "

FOI HAS:

Ass.:

CNPJ

19.852.860/0001-81

SAC

Cidade/UF

VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

Responsável Legal

NAIARA ALVES DA SILVA

Cadastro N°

I  1.19320-9
I

j  N° do Processo

(  25351.477906/2019-88

Dados do Cadastro

Data do Cadastro

23/09/2019

Cadastro

1 - Medicamento Especial

Situação

Ativa

Atividades / Classes

Transportar

• Medicamento

Voltar 1

https://consiJtas.anvisa.govbr/#empresas/enipresas/q/253514779ü620!SSa'?cnRi=19852860000181
1/1



11/04/2023, 09:22 Co-raLÍtriá ■■ Agência l^i icionai de Vigilância Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa iVaciontí / Resultado / Detalhamento

Dados da Empresa Nacional

Razão Social

VDC LOG TRANSPORTE E LOGÍSTICA MULTIMODAL LTDA

Nome Fantasia

VDC TRANSPORTE E LOGÍSTICA MULTIMODAL

Endereço na Internet

Endereço Completo

AV SÉRGIO VIEIRA DE MELLO, 155 LOTE 43 A Q 89 - ZABELÉ CEP:
45.078-300

Responsável Técnico

ERIKA ROMMEL DE ARAÚJO TRAUTWEIN '' -

FOI HAS: ^ ̂
TToC.:
A8S.:

CNPJ

19.852.860/0001-81

SAC

Cidade/UF

VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

Responsável Legal

NAIARA ALVES DA SILVA

Cadastro N°

1.19179-3

N° do Processo

25351.417615/2019-31

Dados do Cadastro

Data dó Cadastro

12/08/2019

Cadastro

1 - Medicamento

Situação

Ativa

Atividades / Classes

Transportar

• Medicamento

Voltar

hftps://consultas.anvisa.govbr/#/empresas/emprasas/q/253514176l52üí931/?cnpj=19852S60000181
1/1



11/04/2023, 09:23 CuisJití - Agência Macional de Vigilânciò Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa islacíon,;;; / Resultado / Detaihamento

Dadcs da Empresa Nacional

Razão Social

VDC LOG TRANSPORTE E LOGÍSTICA MULIIMODAL LTDA

Nome Fantasia

VDC TRANSPORTE E LOGÍSTICA MULTIMODAL

Endereço na Internet

Endereço Completo

AV SÉRGIO VIEIRA DE MELLO, 155 LOTE 48 A Q 89 - ZABELÊ CEP:
45.078-300

Responsável Técnico

ERIKA ROMMEL DE ARAÚJO TRAUTWEIN ■ ' -

CNPJ

19.852.860/0001-81

SAC

Cidade/UF

VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

Responsável Legal

NAIARA ALVES DA SILVA

Cadastro N®

4.01355-7

N® do Processo

25351.516940/2019-85

Dados do Cadastro

Data do Cadastro

29/10/2019

Cadastro

2 - Cosmético

Situação

Ativa I

Atividades / Classes

Transportar

• Cosméticos

• Perfumes

• Produtos de Higiene

Voltar

hffps://consul tas.anvisa.g ovbr/#/empresas/empresas/q /253515169402019&5í?cnpj= 196528ôOO'jO 181
1/1



11/04/2023, 09:22 Conóulti^i ■■ Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Consultas / FuncioRamento de Empresa Nacions,; / Resultado / Detalhiarnento

Dados cia Empresa Nacional

Razão Social

VDC LOG TRANSPORTE E LOGÍSTICA MULTIMODAL LTDA

Nome Fantasia

VDC TRANSPORTE E LOGÍSTICA MULTIMODAL

Endereço na Internet

Endereço Completo

AV SÉRGIO VIEIRA DE MELLO, 155 LOTE 48 A Q 89 - ZABELÊ CEP;
45.078-300

Responsável Técnico

ERIKA ROMMEL DE ARAÚJO TRAUT/VEIN ''

Cadastro N°

8.18145-6 (H021WX)©5W70)

N" do Processo

25351.293417/2019-75

Dadós do Cadastro

Data do Cadastro

10/06/2019

Cadastro,

8 - Produtos para Saúde

(Correlatas)

FOI HA"5

CNPJ

19.852.860/0001-81

SAC

Cidade/UF

VITÓRIA DA CONQUISTA/BA

Responsável Legal

NAIARA ALVES DA SILVA

Situação

Atlv a

Atividades / Classes

Transportar

Correlatas

Voltar I

https://consultas.an\/isa.govbr^empresas/empresas/q/253512S341720i&75/?cnpj=19852660000181
1/1
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFÜ.^ÍwlAÇÃO i>E EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE
EMPRESÁRIA.

transportadora RODOVIAkLí> VDC LOGICISTICA MÜLTIMODAL LTDA.

NAIARA ALVES DA SILVA, biaslleira, maior, natural de Ac°pima - CE^asada s,J
o mgime parcial de comunhão de bens empresaria, tmcrrm CPF^F sob n
381 575.768-14 e portadora da Cédula de Identidade n o3.527.305 8 S ,
p domiciliada na cidade de Vitória da Conquista - BA, na Avenida Brumado, 1390,
Bairro Bateias, CEP 45.052-000, empresária, NAIARA ALVES DA SILVA, com sede
na Avenida Amazonas, 155 - L48A Q 89, BATEIAS II, Bairro lbir^uera, CEP 45.075-
055 em Vitoria da Conquista - BA, inscrito na Junta Comercial do Estado da Bahia sob
o NIRE 29.805.667.754 e no CNPJ/MF sob n' 19.852.860/0001-81, fazendo uso o que
permite o § 3<' do art.968 da Lei n" 10.406/2002, com a
Lei Complementar n"» 128/2008, ora transforma registro de EMPRESAWO em
SOCIEDADE EMPRESARIA, uma vez que admitiu o socio: JUCELINO
RIBEIRO, brasileiro, natural de Jequié - BA, casado, nasc^o em ,
empresário, residente e domiciliada na cidade de Vitória da Conquista B/L,
Avenida Bmmado n°. 1390, Bairro - Bateias, CEP 45.052-000, portador da Cédula de
Identidade sob nL 306177432, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado
da SP e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do ̂mistério da F^er^a n .
573 585 165-91 passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a
quai se regerá, doravante, pelo presente Contrato Social ao qual se obrigam mutuamente
todos os sócios: " '

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob o nome empresarial
Ç^NSPOrÍaDORA RODOVIÁRIO VDC LOGICISTICA MÜLTIMODAL
LTDA, com sede na Avenida Ainazonas n° 155, LA8A Q 89, BATEIAS 11, Bairro
Brasil, CEP 45.051-075, em Vitoria da Conquista - BA.

Cláusula Segunda - O capital social será de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais)
divididos em 120.000 (Cento e vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real),
cada, totalmente integralizado em moeda corrente do país, neste ato. Distribuído e^e
os sócios da seguinte foi-ma: R$ $0.000,00 (Sessenta mil reais) pela socia
ALVES DA SILVA t RS 60.000,00 (Sessenta mil reais) pelo socio JUCLLINO
BRITO RIBEIRO.

Cláusula Terceira - O objeto social será:
4930-2/02 — TRANSPORTE RODOVÍÁRiO DE CARGA E MUDANÇAS, INTERMÜNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERNACIONÂL.
4930-2/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, MUDANÇAS, MUNICIPAL
4930-2/04 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS
5211-7/99 - DEPÓSITOS DE MERCADORIAS PARA TERCEIROS
5250-8/03 - AGENCIAMENTO DE CARGAS
9511-8/00 - REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFÉRICOS

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades em 01/08/2017 e seu prazo^de
duração é indetdíq^inadaí^ j Pi ̂

Certifico o Registro sob o n° 2920476782:-' ern 13/03/2020

Protocolo 203736303 de 12/08/2020
Nome da empresa TRANSPORTADORA RODOVIÁRIO VDC LOGICISTICA fv/iULTIiVIODAL LTDA NIRE 29204767827

JUCEÊt documento pode ser verificado em ntíp;//regin.juceb.ba.sov.br/AUTENTICACAODOCUIVIENTOS/AUTENTICACAO asox
Chancela 220113725772394 ' ̂
Esta cópia foi autenticada digitaimente o assinada em 14/08/2020
por Tiana Regila G de Araújo - Secretária-Geral



«. - ,i«Ví«;j:Oí> ÍACÃO í-í: EtViPKtSÁRIO EM SOCIEDADECONTRATO SOCIAt POR < nANSf Cjí. ̂ 4A»^«-'
empresária.

TRANSPORTADORA RODOVXAii^O VDC ̂ OOXCISTXCA MUCTXMODAL LTDA.

Cláusula Quinta - As quotas
a terceiros sem o consentimento do mnro postas 1 venda,

t^S^l =r™L. í.«,nenL
Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,"dos tSp"ndem ,oíidariame„K pd» integrallzação do o.pda, socai.
CdusaU S«io.. - A tirvl'^°fsÕl%\S\'S'Tori?oÃ3

passiva na sociedade, judicial e ex interesse da sociedade, autorizado o uso do

^^morne^i^oÍÍS'^ sociedade, sem autorização do(s) outro(s)
sócio(s).

J  í-vr-reício social cm 31 de dezembro, osCláusula Oitava - Ao término da ® adAiinistração, procedendo à
administradores prestarão contas j j balanço de resultado econômico,

ItõdTa»
Cláusula Nona - Nos quatro-mese^.s,^ÊUÍntes ao tennino do
deliberarão sobre as contas e designarão admimstrador(es) quando f

Cláusula Décima - A sociedade, ps,der^ a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por loQos os socios.

observadas as disposições regulamehiares pertinentes.

Cláusula Décima Segunda - Falècendo ou interditado qualquer sócio, a sociedadecònTZ^A s^Zw-.Jd.s corn os herdeiros, sucessores e o i-ap- Nao sendo ̂ ssiv^
•  intprev-=;e destes OU doCs> sócio(s) remanescente(s), o valor de seus

SLSes será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data
dp, resolução verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo úAico - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Terceira - 0(s). administrador(es) declaraCm), sob as penas da lei,
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou emvSuTe de Lndínação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos puolicos, ou por crime faliment^,
de prevaricação, peita ou suboi-no, concussão, peculato ou contra a economia popu
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, centra as
relações de consumo, fé pública ou propriedade..

FOI HAS: ÚDJ
PROG.: 3*^ 3 /

Açs.:

ãU€EB

Certifico o Registro sob o n° 29204767827 em 13/08/2020
Protocolo 203735303 de 12/08/2020

Nome da empresa TRANSPORTADOR.A RODOVIÁRIO VDC LOGICiSTICA MULTIMODAL LTDA NIRE 29204767827
Este documento pode ser verificado em l'.tfp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTirArAn a^nv
Chancela 220113725772394 . «w.dspx
Esta cópia foi autenticada digiíainiente e assir.ada em 14/08/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretaria-Garai



CONTRATO SOCIAL POR TRANSPORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE
EMPRESÁRIA.

TRANSPORTADORA RODOVIÁRIO VDC LOSICISTICA MULTIMODAL LTDA.

riínsula Décima Quarta - Fico eleito o foro dc Vitoria da Conquista - BA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.E uorXaT^B^Snustos e contratados assinam o presente instrutnento em 01 (uma)

EstEdo da Baltia, para que produza efeitos legais.

Vitória da Conquista - BA, 08 de Agosto de 2020.

'  ̂ \iL

NAÍARA ALVES DA SILVA
d^Cíír—^^ctfi.

TOIUBEJUCELINO

0
JU€EB

Certifico o Registro sob o n° 29204767S27 em 13/08/2020
Protocolo 203736303 de 12/08/2020

Nome da empresa TRANSPORTADORA RODOVIÁRIO VDC LOGICISTiCA MULTIMODAL LTDA NIRE 29204767827
Este documento pode ser verificado em nnp;//regin Juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAn a<?nY
Chancela 220113725772394 ii-MLrHu.aspx
Esta cópia foi autenticada digitalmsnte e asSTiada em 14/08/2020
por Tiana Regila M G de Araijjo - Secretária-Geral



203736303

JsssÊi ti^ssás, éü

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

FOI HAS:
^35

pRocIr^3rr
X

Ass.:

NOME D.A EMPRESATRANSPORTADORA RODOVIÁRIO VDC LOGICISTICA MULTIMODAL LTDA

PROTOCOLO203736303 - 12/08.'2D20

ATO002 - ALTERAÇ.ÃO

EVENTO046 - TRANSFORMAÇÃO

MATRIZ

NIRE 29204767827

CNPJ 19.852.860/0001-81

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/08/2020

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29204767827 DE 13/08/2020 DATA A;Ã0 ,13/08/2020
'• / ■s? .«
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H-1?. ãt.ca^

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

JUCEB

I

Junta Comercial do Estado da Bahia 14/08/2020
Certifico o Registro sob o n'' 29204767827 ern 13/08/2020
Protocolo 203736303 de 12/08/2020
Nome da empresa TRANSPORTADORA RODOVIÁRIO VDC LOGICISTICA MULTIMODAL LTDA NIRE 29204767827
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO asnx
Chancela 220113725772394
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/08/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretái ia-Geral



SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

CNPJ: 31097573000109 Insc.Estaduai: 150722166

End; Av Santiago de Compostela - Salvador/BA

CEP; 40279150 DDI: +55 DDD: 71 Fone: 3021-5982

shopmed@outlook.com.br

ID Proposta (nosso controle): 286.432

MUNICÍPIO DE COLINAS

Pregão Eletrônico: PE 028/2023

Processo Administrativo: N" 383/2023

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos controlados.

Abertura em 24/nov/23 às 14:30 Hs

n
FOlkWk*'

Item Descrição do Item Unid.

LOTE 1

Qtde. Marca Unitário Total

30 MIDAZOLAM 50MG lOML INl Marca:

Fabricante: Registro na ANVISA: Validade

do Registro: < Registro ANVISA :

103700636 >

AMP 1.400 TEUTO 3,00

(três reais)

4.200,00

(quatro mil e duzentos reais)

31 MIDAZOLAIM 15MG/3MLINJ. Marca:

Fabricante: Registro na ANVISA: Validade

do Registro: < Registro ANVISA :

1037006360135 >

AMP 1.400 TEUTO 4,00

(quatro reais)

5.600,00

(cinco mil e seiscentns reais)

60 TRAMADOL 500MG COMP. Marca:

Fabricante: Registro na ANVISA: Validade

do Registro: < Registro ANVISA :

103700503 >

CPR 10.000 TEUTO 0,13

(treze centavos)

1.300,00

l'um mil e trezentos reais)

Valor Tata!da Proposta: R$ 11.100^00 fonze mi/c cem reais)

■ Dedaro expressamente que estão incluídas nos preços cotados, todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre este objeto

■ Dedaro expressamente que será cumprido o fornecimento de acordo com a especificação, a partir da assinatura do contrato.

® Dedaro expressamente que disponibilizarei os produtos, na data fixada pela Administração, tão logo seja assinado o contrato.

B Não fracionamos medicamentos básicos (comum), nem medicamentos controlados (especial), aquele em conformidade com o art. 11 da Lei
6360/76 e Rdc 80/2006 este, com fulcro no art. 78 da Portaria 344/98.

H Validade desta Proposta: CONFORME EDITAL

a Condições de Pagamento: CONFORME EDITAL

■ Prazo de Entrega: CONFORME EDITAL

B Outras Informações:

Banco do Brasil S.A.

Agência: 2.957 - 2

C/C 981605 - 4

_ _ _ Assinado de forma
MARCOS CÉSAR digitai por fTlARCOS
PORTELA CE5AR PORTELA
AD Al i in.2«i Al Q Salvador, sexta-feira, 24 de novembro de 2023.ARAU JU.iO 1 b 1 y Versão do Adobe

87553
2018.009.20050

SHOPMED BRASIL

31.097.573/0001-32

Pnwpreri by fbCORP

Folha: 1 de 1



18/04/2017 Coiisultaü - -'gência Naciciial de Vigilância Sanitária

:  Consultas / Funcionamento de Empresa / Funcioi iãmento de E.T:; ; esa

Q jrics da Empres j

Razão Social

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A
CNPJ

17.159.229/0001-76

Endereço Completo

VP 7D QUADRA 13 - MÓDULO 11 CEP: 75.080-000 - ANÁPOLIS/GO
Telefone

Responsável Técnico

ANDRÉIA CAVALCANTE DA SILVA

Responsável Legal

DOUGAS LEANDRO RODRIGUES

Dados do Cadastro

Cadastro N°

1.20.395-9

Data do Cadastro

01/02/1998

Situação

N" do Processo

25000.022577/95-55

Cadastro

1 - Medicamento Especial

Atividades / Classes

Armazenar

•  Insumo

• Medicamento

Distribuir

•  Insumo

• Medicamento

Embalar

•  Insumo

• Medicamento

Exportar

•  Insumo

• Medicamento

Fabricar

•  Insumo

• Medicamento

Importar

•  Insumo

• Medicamento

Reembalar

•  Insumo

• Medicamento

Transportar

•  insumo

• Medicamento

Voltar

http://consul tas.anvisa.g ov.br/#/empresas/250000226779555/?cnpj= 17159229000176 1/1



18/04/2017 CooáJta,-, • ,=^ênci:-i NaciorKi íJsVigílâncIs Sanitária

Consultas / Funcionamento de Empresa / Fund :namenío de E.í ,;resa

úedot da Empresa

Razão Social

LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A

CNPJ

17.159.229/0001-76

Endereço Completo

VP 7D QUADRA 13 - MÓDULO 11 CEP: 75.080-000 - ANÁPOLIS/GO

Telefone

Responsável Técnico

ANDRÉIA CAVALCANTE DA SILVA

Responsável Legal

DOUGLAS LEANDRO RODRIGUES

Cadastro N"

1.00.370-7

Data do Cadastro

29/03/1978

Situação

Ativa

N° do Processo

70157.95

Cadastro

1 - Medicamento

Atividades / Classes

Dados do Cadastro

Armazenar

Insumo

Medicamento

Distribuir

Medicamento

Embalar

Insumo

Medicamento

Expedir

Insumo

Medicamento

Exportar

•  Insumo

• Medicamento

Fabricar

• Medicamento

•  Insumo

importar

•  Insumo

• Medicamento

Outras

•  Insumo

• Medicamento

Produzir

•  Insumo

• Medicamento

Transportar

■  Insumo

• Medicamento

http://consul tas.anvisa.gov. br/#/empresas/7015795/?cnpj=17159229üü017i5 1/1
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Autorização de Funcionamento: 1023210 Expediente: 33325S9/21-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Equipamentos de uso médico da classe lil.
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, '•equisito necessário para dècisilv
ato.

Empresa: NQA industria, Comercio, Importação, Exportação c.a ♦'rodut"'-. Médicos e
Serviços Ltda - ME. CNPJ: 10.257.856/0001-09
Endereço: Rua Wlllian Booth , 751, Boqueirão, Curitiba • PR CEP: B1650-J.20
Autorização de Funcionamento: 8078771 Expediente: 3732943,'21-6
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Equipamentos de uso médico da classe III. • • ;
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para Jecisao do
ato.

Empresa: Nutriex Importação e Exportação de Produtos Nutriclonais e Farrr.oqutmicos
Ltda. CNPJ: 06172459/0001-59
Endereço: Rua 5 C/ RUA 5 C/ Rua 4 C/ Rua 7, Quadra área especial 01, Lote C, GalpSo
2 - Setor Araguaia, Aparecida de Goiânia - GÓ CEP: 74981-070
Autorização de Funcionamento: 804519-6 Expediente; 2274639/20-5
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde.
Materiais de uso médico da ciasse !ll.
Motivo: Subsidiado por relatório de inspeção, requisito necessário para decisão do
ato.

RESOLUÇÃO RE N& 1.006, DE 31 DE MARÇO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições que
lhe confere o art 140, aliado ao art. 203, i, § l® do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC 585, de lü de dezembro de 2021, considerando
a necessidade de inclusão na Certificação de Boas Práticas de Fabricação, resolve:

Art. 1® Incluir a classe de risco IV na certificação da empresa BencLmark
Electronics ínc., solicitada pela empresa Auto Suture do Brasil Ltda., CNPJ:
01.645.409/0001-28, publicada pela Resoíução-RE N2 3 269, de 26 de agosto de 2021,
publicada no Diário Oficial da União n-. 154, de 30 de agosto de 2021, Seção 1, pág. 190,
conforme expedientes n? 0644152/21 2 e 3718710/21 8.

Art. 2.2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARíNO ARAÚJO

RESOLUÇÃO RE N? 1.007, DE 31 DE MARÇO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária no uso das atribuições que
lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, i, § is do Regimento Interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegtada - RDC ns 585, de 10 de dezembro de 2021, considerando
o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 39, da Resolução, de Diretoria Colegiada-
RDC n2 497, de 20 de maio de 2021, resolve:

Art. Conceder a Certificação de Boas Práticas de Fabricação de Produtos para
Saúde, por meio de sua renovação automática, às empresas constantes no anexo,

Art. 22 A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. —

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAÚJO

RESOLUÇÃO RE m 1.019. DE 31 DE MARÇO DE 2022

A Gerente-Geral de ln.spcção e fiscalização Sanitária, no uso das atribuiçõe.'»
que lhe confere o art, 140, aliado ao art. 203, I, § 12 do Regimento interno aprovado pela
Resolução de Diretoria Colegiada - RDC 585, de 10 de dezembro de 2021, considerando
o descumprimento dos requisitos de Boas Praticas de Fabricação de Medicamerttüs,' ou o
descumprimento dos procedimentos de petições submetidas à análise, preconizados em
legislação vigente, resolve;

Art. 12 Indeferir o(s) Pedido{s) de Certificação de Boas Práticas de Fabricação de
Medicamentos da(s) empresa(a) conslante(s) no ANEXO,

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua puniicaçao. ''

ANA CAROLINA MOREIRA MARiNO ARAÚJO

ANEXO

EMPRESA: AIR LIQUIDE BRASiL LTDA - CNPJ; 00.331.788/0021-62 - AUT0RIZ/M5:
2200003
ENDEREÇO: VIA DA PENETRAÇÃO I, 890
MUNICÍPIO: SIMÕES FILHO - UF; BA • EXPEDIENTE: 0047170/22-1
ASSUNTO; 70499 - MEDICAMENTOS • RENOVAÇÃO {Certificação de BPF) de INDÚSTRIA
NACIONAL de GASES MEDíCiNAIS
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em atendimento ao Art. 42^ § 12, inciso IV da RDC ns
497/2021: Ausência de Parecer técnico da Vigilância Sanitária Competente atestando o
cumprimento das boas práticas de fabricação de gases medicinais e/ou líquidos
criogênicos. O relatório juntado refere-se a inspeção realizada há msis de 36 meses, não
sendo esta documentação apta para 3 concessão da certificação de boas práticas.

EMPRESA: Aír Liquide Brasil LTDA - CNPJ: 00.331,738/0057-73 - AUTORIZ/MS: 2200003
ENDEREÇO: ST STRC, Trecho 2, Conjunto F, Lote 1
MUNICÍPIO: BRASÍLIA - UF: DF - EXPEDIENTE: 0093646/22-4
ASSUNTO: 70499 - MEDICAMENTOS • RENOVAÇÃO {Certificação dc BPF) de INDÚSTRIA
NACIONAL de GASES MEDICINAIS
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em atendimento ao Art. 4-, § 1-, incise IV da RDC
497/2021: Ausência de Parecer técnico da Vigilância Sanitária Competente ate.st,ando o
cumprimento das boas práticas de fabricação de gases medicinais e/ou líquidos
criogênicos. O relatório juntado refere-se a inspeção realizada há mais de 36 meses, não
sendo esta documentação apta para a concessão da certificação de boas práticas.

EMPRESA FABRICANTE: ERCROS S.A.
ENDEREÇO: PASEO DEL DELEITE S/N, ARANJUEZ, MADftiD - 28300 - PAÍS: ESPANHA -
CÓDIGO ÚNICO: A.001508
EMPRESA SOLICITANTE; MANDALA BRASIL IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTO
MÉDICO HOSPITAtAR LTDA - CNPJ; 09.117.476/0001-81
AUTORlZ/MS: 1109651 - EXPEDIENTE(s); 1148720/21-9
ASSUNTO: 7326 - MEDICAMENTOS - (Certificação de BPF) de INDÚSTRIA INTERNACIONAL
de PRODUTOS ESTÉREIS exceto MERCOSUl
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em atendimento ao Art. 4», § 12, inciso I, da RDC n^
497/2021: não cumpre com as Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos em relação
aos Arts. 35 (inciso V). 14 (iriciso I), 101, 116, 245 e 361 da RDC 3ÜJ/2019: Artv 8«, 73
(§ 28), 78 e91 da IN ns 35/2019 e Arts. 110 e 126 da IN n^ 47/2019

CNPJ: 02.060.549/QG01-05EMPRESA: FBM INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
AUTORiZ/MS: 1064931
ENDEREÇO: RUA VP - 3D QUADRA 08-B - MODULO.S G9/21
MUNICÍPIO; ANÁPOLIS - UF: GO - EXPEDIENTE; 1650185/17-3
ASSUNTO: 7328 - MEDICAMENTOS - (Certificação de BPF) de INDÚSIRIA NACIONAL de
SEMISSÓÜDOS NÃO ESTÉREIS,
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em atendimento ao Art. 4^. § 1?, inciso 1, da RDC n5
497/2021: não cumpre com as Boas Práticas de Fabricação de Medicamenteis etn relação
aos Arts. 12 (inciso IV, § 2?), 39, 62, 71 § 1?, 91, 173 (alínea "j" do inciso i). 248. 254, 251
§ 19, 268, 342 e 355 da RDC n9 301/2019; Arts. 59, 57, 84, 90. 91, 34 114 ^ 39, 123 da
IN n9 47/2019 e Arts. 59, 10, 18, 36 da IN nS 43/2019.

EMPRESA FABRICANTE: MITHRA PHARMACEUTICALS CDMO S.A
ENDEREÇO: ZONiNG DE UARBRE S.AINT-MICHEL, RUE DE UEXPANSlON 57,4400 FLÉMALLE •
PAiS: BÉLGICA - CÓDIGO ÚNICO: A.001543

EMPRESA SOLICITANTE: U3BS FARMACÊUTICA LTDA ■ CNPJ: 61.230.314/0001-75
AUTCRI7yMS: 1000333 FXPEDIENTE(s): 4247806/21 1
ASSUNTO: 769 - MEDICAMENTOS - (Certificação de BPF) de INDÚSTRIA INTERNACIONAL de
SÓLIDOS NÃO tSTLREíS, exceto MERCOSUL
MOTIVO DE INDEFERIMENTO: Em atendimento ao inciso II do § 1® do art 49 da RDC n?
497/2021.

RESOLUÇÃO RE NS 1.Õ2Q, DE DE MARÇO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, 1, § 1® do Regimento Interno aprovado
pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC nS .58.5, de 10 de dezembro de 2021,
con.siderando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 39, da Resolução de
Diretoria Colegiada - RDC n2 497, de 20 de maio de 2021, resolve:

Art. 19 Conceder à(s) empresais) constante<s) no ANEXO, 3 Certificação de
Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos por meio de sua renovação
automática.

Art. 29 A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAÚJO

ANEXO

EMPRESA: INSTITUTO BIOCHIMICO INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ:
33.2S8.401,'0001-03 - AUTORIZ/MS: 1000637
ENDEREÇO: RUA ANTÔNIO JOÃO, PRÉDIOS 168, 194 e 218
MUNICÍPIO: RIO DE JANEIRO - ÜF: RJ - EXPEDIENTE: 3110073/21-8
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos
estéreis (Cefalosporínicos): Pós com Preparação Asséptica
Produtos estéreis (Carbapenémicos): Pós com Preparação Asséptica

CNPJ:EMPRESA: CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
44.734.671/0008-28 - AUTORtZ/MS: 1002981
ENDEREÇO: AVENIDA NOSSA SENHORA DE ASSUNCAO
MUNICÍPIO; SÃO PAULO - UF: SP - EXPEDIENTE: 3142684/21-2
CERTIFICADO OE BO.AS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos
estéreis: Emulsões Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal;
EmuisÕes Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica; Soluções
Parenterais de Grande Volume com Esterilização Terminal; Soluções Parenterais de
Pequeno Volume com Esterilização Terminai; Soluções Parenterais de Pequeno Volume
com Preparação Asséptica; Suspensões Parenterais de Pequeno Volume com
Esterilização Terminal; Suspensões Parenterais de Pequeno Volume com Preparação
Asséptica

EMPRESA; LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A - CNPJ: 17,159.229/0001-76 -
AUTORIZ/MS; 1003707
ENDEREÇO: VP 7D QUADRA 13 - MÓDULO 11
MUNICÍPIO: ANÁPOLIS - UF: GO - EXPEDIENTE: 3761258/21-6
CERTIFiCADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos rtão
estéreis {Penicilmicos); Cápsulas: Comprimidos; Pós
Sólidos não estéreis (Cefalosporínicos): Comprimidos; Pós
Sólidos não estéreis: Cápsulas; Cápsulas Moles; Comprimidos; Comprimidos
Revestidos

EMPRESA: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A - CNPJ: 17.159,229/0001-76 -
AUTORIZ/MS; 1003707
ENDEREÇO: VP ?D QUADRA 13 - MÓDULO 11
MÜNICíPiO: ANÁPOLIS - UF: GO - EXPEDIENTE; 3761308/21-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRÍCAÇÂO DE MEDICAMENTOS; Semlssóildos nSo
estéreis: Cremes; Géis; Pomadas

EMPRESA: LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO 5/A - CNPJ; 17.159.229/0001-76 -
AUTORiZ/MS: Í003707
ENDERrÇO: VP 7D QUADRA 13 • MÓDULO 11
MÜNICÍPIO: ANÁPOLIS - UF: GO - EXPEDIENTE; 3761449/21-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos
estéreis: Pós Liofilizados; Soluções com Preparação Asséptica; Soluções Parenterais de
Pequeno Volume com Esterilização Terminal; Soluções Parenterais de Pequeno Volume
com Preparação Asséptica; Suspensões com Preparação Asséptica; Suspensões
Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminal; Suspensões Parenterais de
Pequeno Volume com Preparação Asséptica
Produtos estéreis (Penicifinicos): Pós com Esterilização Terminal; Pós com Preparação
Asséptica; Pós liofilizados
Produtos estéreis (Cefalosporínicos): Pós com Preparação Asséptica; Pós Liofilizados

EMPRESA: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA - CNPJ; 00.331.788/0023-24 - AUTORIZ/MS'
2200003
ENDEREÇO; AV PRESIDENTE WILSON, 5874
MÜNICÍPIO: SÃO PAULO • UF: SP - EXPEDIENTE: 3513685/21-1
CERTÍFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Gases Medicinais
(Embalagem primária): Gases Medicinais

EMPRESA: WHiTE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA - CNPJ: 35.820.448/0018-84 -
AUTORIZ/MS: 22Ü0ÜÜ1
ENDEREÇO: Sia Sul QD 03 n2 1125
MUNICÍPIO' GUARÁ - üF: DF - EXPEDIENTE: 3S56990/21-8
CERTÍFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Gases Medicinais
(Embalagem primária): Gases Medicinais

EMPRESA FABRICANTE: EUROFARMA COLOMBiA S.A.S.
ENDEREÇO: AVENIDA CARRERA 68 NRO. 17-64, BOGOTÁ, CUNDINAMARCA, COLOMBIA ■

PAIS: COLÔMBIA • CÓDIGO ÜNiCO: A.00Í270
EMPRESA SOLICITANTE: EUROFARMA LABORATÓRIOS S.A. - CNPJ; 61.190.095/0001-92
AÜTCRIZ/MS: 1000438 - EXPEDIENTE(s): 3761559/21-6
CERTIFICADO OE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DF MEDICAMENTOS: Sólidos não
estéreis: Comprimidos Revestidos

EMPRESA FABRICANTE: sUN PHARMACEÜTiCAL INDUSTRIES LTD.
ENDEREÇO: HALOL BARODA HIGHWAY, HALOL-389 350 DIST: PANCHMAHAL, GÜJARAT
STATE. - PAÍS: ÍNDIA • CÓDIGO ÚNICO: A.OOOSOl
EMPRESA SOLICITANTE: SUN FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA - CNPJ: OS.035.244/0001
23
AUTORIZ/MS; 1046820 - EXPEDiENTE(s): 3942220/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS; Sólidos não
estéreis: Cápsulas; Comprimidos; Comprimidos Revestidos; Pós

EsTe documenxc f>odí ser vcriftada no «noereço elelronlco
hTtp://w'vw.in.gov.tf/aucer::cidade.rtiml. mIo códíRc CSlS2Q220<tCXI0018S

FOIHAS:

EMPRESA FABRICANTE": VETTER PHARMA-FERTIGUNG 6MBH &C0. KG
ENDEREÇO: EISENB.AHNSTRASSt 2-4, LANGENARGEN, BADEN-WUERTTEMBERG 88085 -
PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO ÚNICO- A.000626
EMPRESA SOLICITANTE: BAVER S.A. - CNPJ; 18.459.628/ÜQÜ1-15
AUTORiZ/MS: 1070568 • EXPEDIENTE(s): 3761529/21-0
CERTIfICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos
estéreis (Embalagem primária): Soluções Parenterais de Pequeno Volume com
Preparação Asséptica

PROC^^J) / a<33 3
Ass.:

-re.nio âisinec-s íígitáÍTiente conforme MP r' ? 200-2 de 24/U3/2C01, iCP
Ls •• hfraes?ruTu,-a de Chsves Publicav Brasileira - ICP-Brasil,
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EMPRESA FABRICANTE; AESICA PHARMACEUTICALS <SMBH

ENDEREÇO; GALILEISTRASSE 6. 08056 ZWICKAU - PAÍS; ALEMAi-.liA ■ CÓI ícO
A.000805

EMPRESA 50LIC1TANTE: RECORDATI RARE DISEASES COMÉRCIO üc MEL-.CAMhNlOS
LIDA - ME - CNPJ: 53.056.057/0001-79
AÜT0RI2/MS: 1171267 - EXPEOIENTE(s); 3957064/21-0
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDia.MEN i OS. Sólidos -.ão
estéreis (Granei); Comprimidos

EMPRESA FABRICANTE; UNICHEM LABORATORÍES IIMITED

ENDEREÇO; N. 15, 16, 17, 17A &18 - PILERNE INDLISTRIAL ESTATil - KlLERNt - S.ARDEZ
- GOA - 403511 - PAÍS: ÍNDIA - CÓDIGO ÚNICO; A,000622
EMPRESA SOLiCITANTE; UNICHEM FARMACÊUTICA DO BRASIL LIDA
05.399.786/0001-85
AUT0RI2/MS: 1056494 - EXPEDIENTE(s}: 3957162/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos nao
estéreis: Comprimidos; Comprimidos Revestidos

CNPJ:

EMPRESA FABRICANTE; NEXTPHARMA SAS

ENDEREÇO; 17 ROUTE DE MEULAN 78520 LíMAY - PAÍS: FRANÇA - CÓDIGO ÚNICO:
A.000989

EMPRESA SOLICITANTE; UCB BÍOPHARMA LTDA. - CNPJ: 64.711.500/0001-14
AUTOR12/MS: 1023619 - EXPEDIENTE(5); 3941972/21-9
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não
estéreis; Soluções

EMPRESA FABRICANTE: ROCHE DIAGNOSTICS GMBH.

ENDEREÇO; SANDHOFER STRASSE 116. 68305 MANNHEÍM - PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO
ÚNICO: A.000531
EMPRESA SOLiCITANTE: instituto de Tecnologia do Paraná - CNPJ: 77.964.393/Oúül-
88

AUTORtZ/MS; 1009605 - EXPEDlCNTE(s): 3779361/21-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS; Produtos
estéreis: Pós LIofiiizados

EMPRESA FABRICANTE: AESICA PHARMACEUTICALS GMBH

ENDEREÇO; ALFRED-NOBEL-STR. 10 UND MITTELSTR. 15 - 40789 MONHEÍM AM RHEIN,
NORTH RHíNE - WESTPHALIA - PAÍS; ALEMANHA - CÓDIGO ÚNICO; A,0ÜC991
EMPRESA SOLICITANTE; RECORDATI RARE DISEASES COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA - ME - CNPJ: 53.056.057/0001-79
AUTORIZ/MS: 1171267 - EXPEDIENTE(s): 3957022/21-5
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sólidos r.ão
estéreis (Embalagem primária; Embalagem secundária): Comprimidos

EMPRESA FABRICANTE: VETTER PHARMA-FERTIGÜNG GMBH &CO,.-KG ,
ENDEREÇO: EISENBAHNSTRASSE 2-4, lANGENARGEN, BADÉN-WUÉRTTEMBERG 88085' -
PAÍS: ALEMANHA - CÓDIGO ÚNICO: A.G00626
EMPRESA SOLICITANTE; BIOGEN BRASIL PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA - CNPJ;
07.986.222/0001-74
AUTORIZ/MS; 1069938 - EXPEDiENTE(s); 28S5370/21-3 • - . -
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Piodubs
estéreis: Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação Asséptica

EMPRESA FABRICANTE: ADARE PHARMACEUTICALS INC. . . - ,

ENDEREÇO: 845 CENTER DRiVE VANDALIA, OHIO 45377. - PAÍS: ESTADOS UNIDOS DA
AMÉRICA - CÓDIGO ÚNICO: A.000709
EMPRESA SOLICITANTE: ZODIAC PRODUTOS FARMACÊUTICOS
55.980.684/0001-27
AUTOfilZ/MS: 1022141 - EXPEDIENTE(s): 2971439/21-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Sóíidos não
estéreis (Granel): Cápsulas

S/A CNPJ;

EMPRESA FABRICANTE: RAFA LABORATORiES LTD.

ENDEREÇO: 3 ZCEV LCV ST., HAR HOTZVIM IND. 20NE, JERUSALÉM - PAÍS: ISRAEL -
CÓDIGO ÚNICO: A.OOlllS . .
EMPRESA SOLICITANTE: MUNDÍPHARMA BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E
FARMACÊUTICOS LTDA - CNPJ: 15.127.898/0001-30
AUTORIZ/MS; 1091981 - EXPEDIENTE(sj: 3332042/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos
estéreis: Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminai

RESOLUÇÃO RE N2 1.021, DE 31 DE MARÇO DE 2022

A Gerente-Geral de Inspeção t- Fiscali;eção Sanitária, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 140, aliado ao art. 203, 1, § is do Regimento Interno aprovado pela Resc.-lução de
Diretoria Colegíada - RDC 585, de 10 de dezembro de 2021,considerando o cumprimento
dos requisitos de Boas Praticas de Distribuição e/nu Armazenagem preconizados em legislação
vigente, para a área de Medicamentos, resolve;

.  :Art.:ie Corvceder à(sj empresa(s) const3nte(s) r,o ANEXO, á CertíficaipSa ds fiüas
Práticas de Distribuição e/ou Armazenagem dé Medicamentos.'

Art. 22 A presente Certificação terá validade de 4 (quatro) ano? a partir da sus
publfí^ção.

Art. 32 Esta Resolução enti-a cm vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLÍNA MOREIRA MARiNÜ ARAÚJO

ANEXO

EMPRESA: ACCORD FARMACÊUTICA LTDA-CNPJ: 64.171,69//0001-46 - AUTOftlZ/MS; 10553//
- AE: 1220236

ENDEREÇO: AV. GüIDO CALOI, N2. 1985 - GALP.AO N&. 01 - CONDOMÍNIO FIVtR SIDf
MUNICÍPIO; SÃO PAULO - UF: SP - EXPEDIENTE: 3857275/21-9
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE DLSTRiBUIÇÃO E/OU ARMAZENAGEM: MedlcamaMos

RESOLUÇÃO RE N? L022, DE 31 DE MARÇO DE ?.0:.3

A Gerente-Geral de inspeção c Fiscalização Sanitária, nc uso das alriiiuiçuos uue
lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, 1, § is do Regimento Intcino ap»cvaco peia
Resolução de Diretoria Colegiada • RDC n® 585, de 10 de dezembro d:; 2021, considerando
o cumprimento dos requisitos de Doas Práticas de Fabricação preconizado^» ein legisiaçao
vigente, para a área de Medicamentos, resolve:

Art. l!? Conceder à(s) Empresa(s) conslruiteís) no ANEXO, a Certificação de Boas
Práticas de Fabricação de Medicamentos.

Art. 22 A presente Certificação terá validade de 2 (dois) anos 0 partir da sua
publicação.

Art. 32 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CARCLiNA MOREIRA MARINO ARAUiG

ANEXO

E.V?iU:.-:A fabricante: LUPíN ÜMITCD (BIOTCCH DIVISlON)
EriOrKrÇO: GAT NO 1156, ViLLAGE GHOTAV\/ADE,TALUKA-MULSHi PUNE 412115,
M.iH.^.-iASHTRA STATE, INDJA - PAÍS: ÍNDIA - CÓDIGO ÚNICO: A.001377
SMP;n^'S.V SOLICrANTE: MYLAN lABÜRATORlOS LTDA - CNPJ: 11.643.096/0001-22
.AUrOR12;'M$; 1088307 - EXPEDIENTE(s): 3925954/21-3
CERTIFICADO CE BOaS PKÁiICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis:
Soluções í>creprercis de Pequeno Vokimá com Preparação Asséptica

EMPRESA FABRiCANlE; NATCO PHARMA LIMITED
ENDEREÇO; NAGARJUNASAGAR, VIJAYAPURI NORTH (V), PEDDAVGORA{M),
NALGONDA(DfST.l - 508202, TELANGANA, ÍNDIA • PAÍS: ÍNDIA - CÓDIGO ÚNICO:
A.C014-,'7

EMPRESA SOLICITANTE: NATCOFARMA DO BRASIL LTDA - CNPJ: 08.157.293/0001-27
AU^ORIZ/MS: 1082611 - E;<PEDI£.NTC(s); 0413-124/21-9
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Produtos estéreis:
Soíuçôe.s Parenterais de Pequeno Volume com Esterilização Terminai

EMPRESA; Air Liquide Brasil Ltda - CNPJ: 00.331.788/0046-10 - AUTORIZ/MS: 2200003
ENDEREÇO: Avenida Mariguínhos, 3331
MUNICÍPIO: SERRA - UF: ES - EXPEDIENTE: 3476374/21-1
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS; Gases Medicinais
(Embalagem primária): Gases Medicinais

EMPRESA: VIDFARMA INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.993.167/0001-99 -
AUTORIZ/MS: 1056202
ENDEREÇO: RODOVIA BR 232 KM 63 S/N^
MUNICÍPIO: POMBOS - UF: PE - EXPEDIENTE: 3873583/21-6
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Solidos não estéreis
(Embalagem primária; Embalagem secundária): Cápsulas Moles
Sólidos não estéreis: Cápsulas; Comprimidos; Comprimidos Revestidos

EMPRESA: Blau Farmacêutica S.A. - CNPJ: 58.430.828/0013-01 - AUTORIZ/MS; 101637/
ENDEREÇO: R. Adherbal Stresser, 84
MUNICÍPIO: SÃO PAULO - UF: SP - EXPEDIENTE: 3776316/21-7
CERTIFICADO DF BOAS PRÁTICAS DF FABRICAÇÃO DF. MEDICAMENTOS: Produtos estéreis:
Pós com Preparação Asséptica; Pós Liofilizados; Soluções Parenterais de Pequeno Volume
com Esterilização Terminai; Soluções Parenterais de Pequeno Volume com Preparação
Asséptica
Produtos estéreis (Panicliinicos): Pós com Preparação Asséptica
Produtos estéreis {Cefaiosporínicos): Pós com Preparação Asséptica

EMPRESA: Blau Farmacêutica S.A. CNPJ: 58.430.828/0013 01 AUTORIZ/MS: 1016377
ENDEREÇO: R, Adherbal Stresser, 84
MUNICÍPIO: SÃO PAULO • UF: SP - EXPEDIENTE: 3776317/21-3
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Semissólidos não
estéreis: Cremesi-Pomadas

EMPRF.SA: VIDFARMA INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.993.167/0001-99 -
AUTORIZ/MS: 1056202
ENÜEHtÇO: RODOVIA 3R ?32 KM 63 S/N2
MUNICÍPIO: POMBOS - UF; PE - EXPEDIENTE: 3873584/21-2
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Semissólidos não
estéreis: Cremes

EMPRESA; VIDFARMA" INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ: 03,993.167/0001-99
AUTORIZ/MS: 1056202
ENDEREÇO. RODOVIA BR 232 KM 63 S/N"
MUNICÍPIO; POMBOS - UF: PE - EXPEDIENTE: 3873570/21-1
CERTIFICADO PE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Líquidos não
estéreis: Suspensões; Xaropes

EMPRÉSA; White Martins Gases Industriais liua - CNPJ: 35.820.448/0054-48 - AUTORIZ/MS:
2200001

ENDEREÇO: RUA OSWALDO ARANHA,N.1Ü0
MUNíCÍFíC; LONDRINA • UF; PR - EXPEDIENTE: 3682361/21-9
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS: Gases Medicinais
(Embalagem primá.-ia): Gases Medicinais

Este docunento pode .ser verificado no endereço eletrómco
http;,-7\vwv/in.gov,bf/autenticidade.-Otml, oeic ccdigo CàlSZOZZOdOíOOlSO

EMPRESA; LASORATÓRtO TEUTQ SRASILfciRO S/A - CNPJ: 17.159.229/0001-76 -
AUTORiZ/MS: ÍÜ03707
ENDEREÇO: VP 7D QUADRA 13 - MÓDULO 11
MUNICÍPIO: ANÁPOLIS - UF: GO - EXPEDIENTE: 3761282/21-4
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO DE MEDICAMENTOS; Líquidos não
estéreis; Elixiresj Emulsces; Soluções; Suspensões; Xampus; Xaropes
Líquidos não estéreis (Embalagem secundária)

RESOLUÇÃO RE N9 1.056, DE 31 DE MARÇO DE 2022

A Gerentft-Seral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o a''t. 140, aliado ao art. 203, I, § I2 do Regimento Interno aprovado
pelo P.ejolução de Díreloria Colegiada - RDC n" 585, de 10 de dezembro de 2021,
considerando o cumprimento dos requisitos dispostos no art. 39, da Resolução de
Diretcria Colegiòda ■ RDC n" 497, de 20 de maio de 2021, resolve:

Art. 13 Conceder à(s} empresò\s) constante(s) no ANEXO, a Certificação de
Boas Práticas dc Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos por meio de sua
renovação auLorriátlca.

Art. 23 A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Art. 33 cstc Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MORFIRA MARINO ARAÚJO

ANEXO

Empresa: ír.stítütc Sutsiítan CNPJ; 61,821.344/0001-56
Endereço: Avenida Vital Brasil N" 1500, Butantà (prédio 41)
Município: São Paui-^ UF: SP
Expedienteis); 331.i692/21-8
Certificado de Boas Práticas de Fabricação de Insumos Farmacêuticos Ativos:
Insumos farmacêuticos ativos biológicos: imunogiobulinas heterciogas.

RESOLUÇÃO ítc NC 1.037, DE 31 DE MARÇO DE 2022

A GereiUe-Geral de Inspeção e Fiscalização Sanitária, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 140, aliado ao art. 203, í, § 1" do Regimento Interno aprovado
ptla Resolução de Diietoria Colegiada - RDC n" 585, de 10 de dezembro de
2021,considerando o curriprimentc dos requisitos de Boas Práticas de Fabricação
preccriizados em legislação vigente, para a área de Insumos Farmacêuticos, resolve:

Ari. 1" Conceder à(s) empresa(<) ccnstante(s) ro anexo, a Certificação de
Boas Práticas do Fabricação de InsutTios Farmacêuticos Ativos.

Ari. 2" A presente Certificação tem validade de 2 (dois) anos a partir da sua
publicação.

Ari. 33 Esca Resolução ontra em vigor na data de sua publicação.

ANA CAROLINA MOREIRA MARINO ARAÚJO

Docvrr.érítD asslneco dígitaimenre confom;e MP r' 2.20Ü-2 de 24/08/2001, ICP
qi.e instkiii a infraesvuturíi tie Ctisvei Pubikai i3:-asilei.-a - ICP-Brasil,

FOLHAS: .90

PROC.:

Ass.:
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FOI HAS;

PROC.r^gJ
Ass.:

Detaihê do Produto; MIDAZOLAM

Nome da LABORATÓRIO

Empresa TEUTO BRASILEIRO

Detentora S/A

do Registro

CNP,i 17.159.229/0001-76 Autorização 1.00.370-7

Processo 25351.791485/2011-84 Categoria Genérico

Reguiatória

Data do

registro

13/07/2015

Nome MIDAZOLAM

Comercial

Principio MID/\ZOLAM

Ativo

#

Classe HIPNÓTICOS

Terapêutica

Parecer

Público

h-

Registro 103700636

Bula "

Paciente

Vencimento 07/2025

do registro

Medicamento DORMONID

de referência

ATC

Buia

Profissional

HIPNÓTICOS

N° Apresentação

1 MG/ML SOL INJ CT 5

AMP VD AMB X5 ML

ATIVA

Registro- Forma Farmacêutica

1037006360011 SOLUÇÃO INJETÁVEL

Data de Validade

Publicação

13/07/2015 36

meses

(  11

1 MG/ML SOL INJ CT 25

AMP VD AMB X 5 ML

ATIVA

1 MG/ML SOL INJ CT 50

AMP VD AMB X 5 ML

1037006360021 SOLUÇÃO INJETÁVEL

1037006360038 SOLUÇÃO INJETÁVEL

ATIVA

1 MG/ML SOL INJ CT 100 1037006360046 SOLUÇÃO INJETÁVEL

AMPVD AMB X 5 ML

ATIVA

5 MG/ML SOL INJ CT 5

AMP VD AMB X 3 ML

1037006360054 SOLUÇÃO INJETÁVEL

ATIVA

5 MG/ML SOL INJ CT 25

AMPVDAMBX3 ML

I ATIVA 1

1037006360119 SOLUÇÃO INJETÁVEL

13/07/2015 36

meses

13/07/2015 36

meses

13/07/2015 36

meses

13/07/2015 36

meses

13/07/2015 36

meses



Consultas / Medicamentos / Medicamentos

POtHAS: ^3^
PR0C.:,5 1

ASí.: ^

Nome da Empresa

Detentora do Registro

Processo

Nome Comercial

Princípio Ativo

Classe Terapêutica

Parecer Público

Rotulagem

Detalhe do Produto: CLORIDRATO DE PRCMETAZINA

cnpj 17.159.229/0001-LABORATÓRIO

TEUTO

BRASILEIRO S/A

25351.007281/2012- Categoria

Autorização

76

21 Regulatória

CLORIDRATO DE Registro

PROMETAZINA

Genérico

103700691

CLORIDRATO DE PROMETAZINA, PROMETA2NA

ANTl-HISTAMINICOS SISTÊMICOS ATC

Bulário

Eletrônico

1.00.370-7

Data do registro 08/08/2016

Vencimento do 08/2026

registro

Medicamento de

referência

ANTl-

HISTAMINICOS

SISTÊMICOS

Acesse aqui

N» Apresentação

25 MG COM REV BLAL PLAS INC

X200 (EMB. HOSP.) ATIVA

Registro Forma Farmacêutica

1037006910011 ■ COMPRIMIDO REVESTIDO

25 MG COM REV CT BL AL PLAS

INC X 20 ATIVA

1037006910021 COMPRIMIDO REVESTIDO

25 MG COM REV BL AL PLAS INC 1037006910038 COMPRIMIDO REVESTIDO

i

XI00 (EMB. HOSP.) ATIVA

25 MG COM REV BLAL PLAS INC ; 1037006910046 COMPRIMIDO REVESTIDO

i X500 (EMB. HOSP.)| ativa

20 MG/G CREM DERM CT BG AL X

15 G ATIVA

20 MG/G CREM DERM CT BG AL X

30 G ATIVA

20 MG/G OREM DERM CT BG AL X

60 G ATIVA

1037006910054 ; CREME DERMATOLÓGICO

1037006910062 : CREME DERMATOLÓGICO

1037006910070 CREME DERMATOLÓGICO

8  ; 20 MG/G CREM DERM CX 100 BG i 1037006910089 i CREME DERMATOLÓGICO

: AL X 15 G (EMB HOSP) | ativa |
i

9  i 20 MG/G CREM DERM CX 100 BG
i AL X30 G (EMB HOSP) fÃnwT]

1037006910097 CREME DERMATOLÓGICO

L

10 ; 20 MG/G CREM DERM CX 100 BG 1037006910100 CREME DERMATOLÓGICO

AL X60 G (EMB HOSP) | ativa )

Data de

Publicação

08/08/2016

08/08/2016

08/08/2016

08/08/2016

08/08/2016

08/08/2016

Validade

24

meses

24

meses

24

meses

24

meses

24

meses

24

meses

08/08/2016

08/08/2016

! 08/08/2016

08/08/2016

24

meses

24

meses

24

meses

24

meses



J

11 20 MG/G CREM DERM CX 300 BG 1037DC5S10119 CREME DERMATOLÓGICO

: AL X15 G (EMB HOSP) | ATIVA |

14

15

16

17

19

í
20

21

08/08/2016 24

meses

20 MG/G CREM DERM CX 300 BG 1037006910127 CREME DERMATO|.OGICO

AL X 30 G (EMB HOSP) I ativa I

20 MG/G CREM DERM CX300 BG

ALX60 G (EMB HOSP)ATIVA

20 MG/G CREM DERM CT BG AL

REV EPOXI-FENOLICO OURO X15

G I ATIVA I

20 MG/G CREM DERM CT BG AL

REV EPOXI-FENOLICO OURO X 30

G I ATIVA

20 MG/G CREM DERM CT BG AL

REV EPOXI-FENOLICO OURO X 60

G I ATIVA

20 MG/G CREM DERM CX100 BG

AL REV EPOXI-FENOLICO OURO X

15 G (EMB HOSP) | ativa |

20 MG/G CREM DERM CX100 BG

AL REV EPOXI-FENOLICO OURO X

30 G (EMB HOSP) ativa

20 MG/G CREM DERM CX100 BG

AL REV EPOXI-FENOLICO OURO X

60 G (EMB HOSP) ativa

20 MG/G CREM DERM CX300 BG

AL REV EPOXI-FENOLICO OURO X

15 G (EMB HOSP)ATIVA

20 MG/G CREM DERM CX300 BG

AL REV EPOXl-FENOLiCO OURO X

30 G (EMB HOSP) ativa

103?006'510135 CREME DERMATOLÓGICO

1037006910143 CREME DERMATOLÓGICO

1037006910151 CREME DERMATOLÓGICO

1037006910161 CREME DERMATOLÓGICO

1037006910178 CREME DERMATOLÓGICO

1037006910186 CREME DERMATOLÓGICO

1037006910194 CREME DERMATOLÓGICO

1037,006910208 ^ CREME DERMATOLÓGICO

1037006910216 CREME DERMATOLÓGICO

08/08/2016 24

meses

08/08/2016 24

meses

08/08/2016 24

meses

08/08/2016 24

meses

08/08/2016 24

meses

08/08/2016 24

meses

08/08/2016 24

meses

08/08/2016 24

meses

08/08/2016 24

meses

08/08/2016 24

meses

22

24

25

20 MG/G CREM DERM CX300 BG

AL REV EPOXI-FENOLICO OURO X

60 G (EMB HOSP)ativa

20 MG/G CREM DERM CT BG AL

REV EPOXI-FENOLICO

PIGMENTAD0X15 G

CANCELADA OU CADUCA

20 MG/G CREM DERM CT BG AL

REV EPOXI-FENOLICO

PIGMENTADO X30 G

CANCELADA OU CADUCA

20 MG/G CREM DERM CT BG AL

REV EPOXI-FENOLICO

PIGMENTADO X60 G

CANCELADA OU CADUCA

1037006910224 CREME DERMATOLÓGICO

1037006910232 CREME DERMATOLÓGICO

1037006910240 CREME DERMATOLÓGICO

1037006910259 CREME DERMATOLÓGICO

08/08/2016 24

meses

08/08/2016 : 24

meses

08/08/2016 ; 24

meses

08/08/2016 24

meses

FOI HAS:

PR0C.:3S3 /
A»»,;



26

!  27

28

29

20 MG/G OREM DERM CX100 BG

AL REV EPOXi-FENOLICO

PIGMENTADO X 15 G (EMB HOSP)

I CANCELADA OU CADUCA |

20 MG/G CREM DERM CX100 BG

AL REV EPOXI-FENOLICO

PIGMENTADO X30 G (EMB HOSP)

CANCELADA OU CADUCA

20 MG/G CREM DERM CX 100 BG

AL REV EPOXI-FENOLICO

PIGMENTADO X60 G (EMB HOSP)

I CANCELADA OU CADUCA |

20 MG/G CREM DERM CX300 BG

AL REV EPOXI-FENOLICO

PIGMENTADO X 15 G (EMB HOSP)

I CANCELADA OU CADUCA |

103r0u..01026? CREME DERMATOLÓGICO

1037CÕÔ910275 CREME DERMATOLÓGICO

1037006910283 CREME DERMATOLÓGICO

1037006910291 CREME DERMATOLÓGICO

08/08/2016 24

meses

08/08/2016 ; 24

; meses

08/08/2016 24

meses

08/08/2016 ; 24

meses

30 20 MG/G CREM DERM CX 300 BG

AL REV EPOXI-FENOLICO

PIGMENTADO X30 G (EMB HOSP)

CANCELADA OU CADUCA

1037006910305 • CREME DERMATOLÓGICO j 08/08/2016 : 24
1  : meses

31 20 MG/G CREM DERM CX 300 BG

AL REV EPOXI-FENOLICO

PIGMENTADO X60 G (EMB HOSP)

CANCELADA OU CADUCA

1037006910313 CREME DERMATOLÓGICO 08/08/2016 : 24

meses

FOI V<AS:

PR0C.;3"^3 / Do 33

Ass.:
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos

FOLHAS:
n

PROC

Ass.:

,:3"S3 /

Detalhe do Produto: CLORIDRATO DE TRAMADOL (PORT 344/98 - LISTA A2)

Nome da

Empresa

Detentora do

Registro

Processo

Nome

Comercial

Princípio

Ativo

Classe

Terapêutica

Parecer

Público

LABORATÓRIO

TEUTO

BRASILEIRO S/A

CNPJ

25351.224002/2006- Categoria

37 Regulatória

CLORIDRATO DE Registro

TRAMADOL (PORT

344/98 - LISTA A2)

CLORIDRATO DE TRAMADOL

ANALGÉSICOS NARCÓTICOS

Bula do

Paciente

17.159.229/0001- Autorização

76

1.00.370-7

Genérico

103700502

A

Data do

registro

04/12/2006

Vencimento do 12/2026

registro

Medicamento

de referência

ATC

Bula do

Profissional

TRAMAL

ANALGÉSICOS

NARCÓTICOS

A.

N" j Apresentação Registro

1  ; 50 MG/ML SOL INJ CT AMP i 1037005020012
! VD AMB XI ML I ativa I

Forma Farmacêutica

SOLUÇÃO INJETÁVEL

50 MG/ML SOL INJ CT6

AMP VD AMB XI ML (EMB

HOSP) [ativa

50 MG/ML SOL INJ CT 60

AMP VD AMB XI ML (EMB

1037005020020 ' SOLUÇÃO INJETÁVEL

1037005020039 : SOLUÇÃO INJETÁVEL

HOSP) ativa

4  50 MG/ML SOL INJ CT AMP 1037005020047 SOLUÇÃO INJETÁVEL

VDAMBX2ML ativa

50 MG/ML SOL INJ CT 6

AMPVDAMBX2ML(EMB

HOSP) ATIVA

1037005020055

50 MG/ML SOL INJ CT 60

AMPVDAMBX2ML(EMB

1037005020063

HOSP) [ATIVA

SOLUÇÃO INJETÁVEL

SOLUÇÃO INJETÁVEL

Data de Validade

Publicação

04/12/2006 24

meses

04/12/2006 24

meses

04/12/2006 24

meses

04/12/2006 24

meses

04/12/2006 24

meses

04/12/2006 24

meses ;

https://consultas.anvisa.govbr/Wmedicamentos/253512240ü220ü637/?ni;n"Frcj'í.igistrc= 103700502 1/2
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FOLHAS:

PROC.: /

Ass.:

Detalhe do Produto: GLORIDRATO DE TRAMADOL (PORT 344/98 - LISTA A2)

Nome da

Empresa

Detentora do

Registro

Processo

LABORATÓRIO

TEUTO

BRASILEIRO S/A

CNPJ 17.159.229/0001- ! Autorização

76

1.00.370-7

25351.224002/2006- Categoria

37 i Reguiatória

Genérico Data do

registro

04/12/2006

Nome

Comercial

Princípio

Ativo

Ciasse

Terapêutica

Parecer

Público

j GLORIDRATO DE | Registro
; TRAMADOL (PORT

i 344/98 - LISTA A2) i

I GLORIDRATO DE TRAMADOL

ANALGÉSICOS NARCÓTICOS

Bula do

Paciente

(  103700502 Vencimento do

registro

j Medicamento

j de referência

ATC

Bula do

Profissional

12/2026

TRAMAL

ANALGÉSICOS

NARCÓTICOS

~L

N" Apresentação

I  2

Registro Forma Farmacêutica

50 MG/ML SOL INJCTAMP j 1037005020012 | SOLUÇÃO INJETÁVEL
VD AMB XI ML i ativa I Í

£  ̂

50 MG/ML SOL INJ CT 6 > 1037005020020 i SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMP VDAMBX1 ML(EMB ■

HOSP) ATIVA

50 MG/ML SOL INJ CT 60

AMP VD AMB XI ML (EMB

HOSP) ATIVA

1037005020039 ' SOLUÇÃO INJETÁVEL

50 MG/ML SOL INJCTAMP ; 1037005020047 i SOLUÇÃO INJETÁVEL
VDAMBX2ML ativa

50 MG/ML SOL INJ CT 6

AMP VD AMB X2ML (EMB

HOSP) I ATIVA I

50 MG/ML SOL INJ CT 60

AMP VD AMB X2 ML (EMB

HOSP) [ ATIVA I

1037005020055 ! SOLUÇÃO INJETÁVEL

1037005020063 i SOLUÇÃO INJETÁVEL

I Data de : Validade !
s  i í

; Publicação

-f— ; "I

I 04/12/2006 ' 24 |
I  ; meses |

..,^.1

I 04/12/2006 24 1
meses i

i  04/12/2006 ; 24 j

meses i

04/12/2006 24 j

meses j

04/12/2006 : 24 I
! meses !

04/12/2006 24

meses

https://cons iJtas.anvlsa.gov br/#/medicamentos/25351224002200637/?numeroRegistro= 103700502 1/2
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Consultas / Medicamentos / Medicamentos
FOLHAS:

PROC.: 3^3 / ao-? 3
Ass.:

Nome da Empresa | LABORATÓRIO : CNPJ

Detentora do Registro j TEUTO
i BRASILEIROS/A

j  17.159.229/0001- Autorização

i 76
1.00.370-7

í. h

Processo I 25351.223619/2006- ; Categoria [ Genérico
I 35 ; Regulatória

Data do registro 15/10/2007

Nome Comercial ; CLORIDRATO DE ; Registro

j TRAMADOL (PORI !
344/98, L-A2) 1

i  103700503 Vencimento do 10/2027

registro

Princípio Ativo i CLORIDRATO DE TRAMADOL Medicamento TRAMAL

de referência

Classe Terapêutica i ANALGÉSICOS NARCÓTICOS ATC ANALGÉSICOS

NARCÓTICOS

Parecer Público Bulário

Eletrônico

Acesse aqui

Rotulagem

N° j Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de ; Validade

Publicação ;

1  j 50MGCAP GELDURACTBLAL | 1037005030018 CAPSULA GELATINOSA DURA
I PLAS TRANS X10 ativa

15/10/2007 í 24

i meses

N° ! Apresentação Forma Farmacêuticaj Registro

2  ) 50 MG CAP GELDURACTBLAL I 1037005030026 CAPSULA GELATINOSA DURA 15/10/2007

Data de Validade

Publicação

j PLAS TRANS X 30 ativa
24

meses

N" Apresentação Registro Forma Farmacêutica Data de ; Validade

Publicação ^

50 MG CAP GEL DURA CT

BLAL PLAS TRANS X50

1037005030034 1 CAPSULA GELATINOSA
: DURA

15/10/2007 24

meses

ATIVA

Princípio

Ativo

CLORIDRATO DE TRAMADOL



complemento

Diferencial da

Apresentação

Embalagem

Local de

Fabricação

Via de

Administração

Primária - BLISTER DE ALUMINIO/PLASTICO TRANSPARENTE

Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA ()

ORAL

Conservação ! CONSERVAR EM TEMPERATURA AMBIENTE (AMBIENTE COM TEMPERATURA ENTRE 15 E 30°C)
PROTEGER DA LUZ E UMIDADE

Restrição de

prescrição

Venda Sob Prescrição Médica Sujeita a Notificação de Receita "A"

Restrição de

uso

ÜMfdnação ; Institucional

; Hospitalar

s Comercial

Tarja

Apresentação

fracionada

Não

N" Apresentação

--T"

Registro Forma Farmacêutica Data de i Validade

Publicação

50MGCAPGELDURACTBLAL i 1037005030042 ! CAPSULA GELATINOSA DURA = 15/10/2007 i 24

PLAS TRANS XI00 | ativa | meses



Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Nome da

Empresa

Detentora do

Registro

Processo

Classe

Tp^apêutica

Parecer Público

FriiHÁS;

FROC.;

j  LABORATÓRIO
j TEUTO

I BRASILEIROS/A

Detalhe do Produto: Diazepam

CNPJ í  17.159.229

i 25351.103768/2007- j Categoria
I 60 I Regulatória

Nome Comercial j Diazepam

_______ ,™j

Princípio Ativo j DIAZEPAM

Registro

! ANSIOLITICOS SIMPLES

1 Ass.;I  —7^

/0001- Autorização

I 76

Genérico

103700511

Bula do Paciente A-t

Data do registro

Vencimento do

registro

ATC

Bula do

Profissional

1.00.370-7

16/07/2007

07/2027

Medicamento de Valium

referência

ANSIOLITICOS

SIMPLES

N° j Apresentação Registro Forma Farmacêutica

1  i 5MG/MLS0LINJCTAMPVD M037005110011 i SOLUÇÃO INJETÁVEL
I AMBX2ML I ATIVA

2  I 5 MG/ML SOL INJ CT 5 AMP VD : 1037005110021 ! SOLUÇÃO INJET7WEL
AMB X2 ML ATIVA

3  5 MG/ML SOL INJ CT 10 AMP VD ; 1037005110038 i SOLUÇÃO INJETÁVEL
' AMB X2 ML ATIVA

5 MG/ML SOL INJ CT 50 AMP VD j 1037005110046 i SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMB X2 ML ATIVA

5 MG/ML SOL INJ CT 72 AMP VD i 1037005110054 i SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMB X2 ML ATIVA

Data de ; Validade

Publicação

16/07/2007 ; 24

^ meses

16/07/2007 24

meses

16/07/2007 24

meses

16/07/2007 i 24

meses

16/07/2007 24

meses



Consultas / Medicamentos / Medicamentos foiha",:

Detalhe do Produto: CLORIDRATO DE DOPAMIN

"htA7
PROĈ 7P57__2223-
Ass.:

Nome da Empresa i LABORATÓRIO CNPJ

Detentora do

Registro

TEUTO

BRASILEIRO S/A

17.159.229/0001- : Autorização

76

Processo 25351.184956/2002- ^ Categoria

76 Regulatória

Genérico Data do

registro

Nome Comercial CLORIDRATO DE

DOPAMINA

Registro 103700395 Vencimento do

registro

1.00.370-7

21/01/2003

01/2028

Princípio Ativo CLORIDRATO DE DOPAMINA Medicamento

de referência

Classe

T  pêutica

i VASOCONSTRITORES E HIPERTENSORES ATC

Parecer Público Bulário

Eletrônico

REVIVAN

VASOCONSTRITORES

E HIPERTENSORES

Acesse aqui

Rotulagem

N° j Apresentação

1  I 5 MG/ML SOL DIL INFUS CX 5

Registro Forma Farmacêutica

1037003950012 : Solução p/ Diluição p/ Infusão

Data de ; Validade

Publicação

i AMP VD AMB X10 ML ativa

21/01/2003 ; 24

; meses

2  j 5 MG/ML SOL DIL INFUS CX 10 1037003950020 ; Solução p/ Diluição p/ Infusão 21/01/2003 24

: AMP VD AMB X10 ML ativa meses

*™-"W

3 5 MG/ML SOL DIL INFUS CX25 1037003950039 Solução p/ Diluição p/ Infusão 21/01/2003 24

AMP VD AMB X10 ML attva meses

4 ;  5 MG/ML SOL DIL INFUS CX50 1037003950047 Solução p/ Diluição p/ Infusão 21/01/2003 24

i AMP VD AMB X10 ML ativa meses

5 j  5 MG/ML SOL DIL INFUS CX 100 1037003950055 Solução p/ Diluição p/ Infusão 21/01/2003 24

AMP VD AMB X10 ML ativa meses

6 :  5 MG/ML SOL DIL INFUS CT 60 :  1037003950063 Solução p/ Diluição p/ Infusão 21/01/2003 24

; AMP VD AMB X 10 ML 1 ativa meses

7 ! 5 MG/ML SOL DIL INFUS CT 120 1037003950071 Solução p/ Diluição p/ Infiisão 21/01/2003 24

1 AMP VD AMB X10 ML ativa meses



FOI HA®.:

FROC

i Ass.:

■ ^'b3> I

i2-



Consultas / Medicamentos / Medicamentos

Detalhe do Produto; MIDAZOLAM

FOLHAS;

PROC.: 3^-^ / 90^3
Ass.: _

Nome da Empresa LABORATÓRIO CNPJ
Detentora do TEUTO

Registro BRASILEIRO S/A

Processo

Classe

Terapêutica

ícer Público

25351.791485/2011- Categoria

84 Regulatória

Nome Comercia! MIDAZOLAM

Princípio Ativo MIDAZOLAM

HIPNÓTICOS

I

Registro

i  17.159.229/0001- Autorização

^ 76

Genérico

103700636

Bula do Paciente

'■ sáaai

Vencimento do

registro

ATC

Bula do

Profissional

S  1.00.370-7

Data do registro 13/07/2015

07/2025

Medicamento de DORMONID

referência

HIPNÓTICOS

N°

11

14

Apresentação Registro i Forma Farmacêutica

1  j 1 MG/ML SOL INJ CT 5 AMP VD | 1037006360011 : SOLUÇÃO INJETÁVEL
; AMB X5 ML AHVA

1 MG/ML SOL INJ CT 25 AMP VD ; 1037006360021 SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMB X5 ML ATIVA

1 MG/ML SOL INJ CT 50 AMP VD : 1037006360038 SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMBX5ML ATIVA

V i 1 MG/ML SOL INJ CT 100 AMP VD i 1037006360046 SOLUÇÃO INJETÁVEL
■ AMBX5ML ATIVA

5 MG/ML SOL INJ CT 5 AMP VD

AMBX3ML ATIVA

5 MG/ML SOL INJ CT 25 AMP VD

1037006360054 SOLUÇÃO INJETÁVEL

1037006360119 SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMB X3 ML ATIVA

12 1 5 MG/ML SOL INJ CT 50 AMP VD ! 1037006360127 SOLUÇÃO INJETÁVEL
i AMB X3 ML ATIVA

i AMB X5ML AHVA

13 j 5 MG/ML SOL INJ CT 5 AMP VD 1 1037006360135 Solução Injetável

1037006360143 SOLUÇÃO INJETÁVEL5 MG/ML SOL INJ CT 25 AMP VD

AMB X5 ML ATIVA

15 ( 5 MG/ML SOL INJ CT 50 AMP VD
! AMB X5 ML ATIVA

1037006360151 SOLUÇÃO INJETÁVEL

Data de ! Validade

Publicação ;

13/07/2015 36

meses

13/07/2015 36

meses

13/07/2015 36

meses

i  13/07/2015 36
meses

13/07/2015 36

meses

í  13/07/2015 36
meses

I  13/07/2015 36
;  meses

;  13/07/2015 36
meses

13/07/2015 36

j  meses

1""
^  13/07/2015 36

meses



Tb b MU/ML bUL INJ Ul 1UU AMP Vü

AMB X5 ML ATIVA

TUá/UUbbbUIbl bULUyAU lINJhlAVbL

22 i 5 MG/ML SOL INJ CT 100 AMP VD j 1037006360224 SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMB X 3 ML ATIVA

1á/U//2U1t> db

meses

17 i 5 MG/ML SOL INJ CT 5 AMP VD
' AMB X 10 ML ATIVA

1037006360178 SOLUÇÃO INJETÁVEL i  13/07/2015 36

meses

18 i 5 MG/ML SOL INJ CT 25 AMP VD

! AMB X10 ML ATIVA

1037006360186 SOLUÇÃO INJETÁVEL 13/07/2015 36

meses

19 : 5 MG/ML SOL INJ CT 50 AMP VD

^ AMB X10 ML ATIVA

1037006360194 SUSPENSÃO INJETÁVEL ;  13/07/2015 36

meses

20 5 MG/ML SOL INJ CT 100 AMP VD

1 AMB X10 ML ATIVA

1037006360208 SOLUÇÃO INJETÁVEL 13/07/2015 36

meses

13/07/2015 36

meses



"  Ficha de Registro de Empregerios
Empresa : 0718 - STARK COMERaO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS eREtJ
EntíereçOc Rua OSWALDO HUGO SACRAMENTO 2SS
Bairro ; lAPI Ctóade! Salvuüor d?*. BA

Pata d'B ÉwIssSo; 8S,'^Q5/2022

. FOIHAS; C~

Ass.:

CNPS: 31,097.573/0001-

Hora; 11:09

Nome: LMA SOUZA COUTO

Autentícaçio

Matriculai 00095

Filiação: Pai : LUIZ DA SILVA COUTO

Mã8 ; RITA SOUZA COUTO

Çart, Profissional / Série t 0806S26.005c3-BA
Cart. Reservista : Catsgoris
Título de Eleitor : Ex. Admlsslonal
Cart. Identidade : 0565517923 Emissão
C.P.F ! SÕ6.S26.005-63P.I.S

í 29/04/199S
: 12709377057

Data CTPS : 01/03/2022

Ex.MédIco :
Orç.Emissor : SSP/8A
Data Cad.PIS ;

EspecífícaçBes do Conselho Regional
Nome Conselho Regional; Slgia Conselnoi NP.Regístro; ReglSd do Registro:

Data de Nascimento
tocai Nascimento

Cor

Cabelos

Endereço Atual
Cidade

j 21/10/1981 Estado Civil
5 Salvador • BA

: NSo Informada Altura
:  Olhos

! AUMEDA ZUMIRA FERREIRA 42
; Salvador Estado

; Casado{a)
Nacionalidade

I BA

Grau Instrução
: 01058

Peso

Defeitos

Bairro

CEP

: 09-Superior Completo
Sexo í Feminino

í SABOEIRO
: 41180-335

"Õiiando Estrangeiro
"•^íuraiizsdo: fUtios Brasileiras:

■Reg.Gerali Validade Carfcldent.:
"l5atB Admissão: 02/05/2022 '
Cargo Atuai: Farmacêutico
CBOí 2234-05
Local Trabalho: Salvador

N.o de Fiihos!
Tipo de Vistoí

Data Opção FGTS: 02/05/2022

Salário Atual: R$-4,567,61
Membro C3PA:Não

Data ds Chegada:
Validade Carteira de Trabalho:

Forma Pagamento:

No.CartMod.lfi

Tipo Salário: Mensalista

Dependentes-:
Nome
Farentosco

DtNasc Salário Faroítia imposto Renda Salário Educação

Féria»
Perfodo Aguisltlvo: a
AlteraçSo do Caigos/Salárioí
02/C5/2022 Fatmacêutíco

4.667,61
Contribuição Sindicais

Psiiedo GOÃO

008 - ADMlSSto

Movimentos/Afastamentos
CONTRATO DE EXFERIÍNCIA
PRORROGAÇÃO DO COtíTRATO DE EXPERIÊNCIA

02/0S/2022 e 15/05/2322
16/08/2022 e 30/07/2022

AnotaçBes Gerais
Data de Saída

.Damissional :

Cod. Afastamento :

Assinatura Em^IregadoV As latura Empregado: Admissão Assinatura Empregado : Desligamento

31.097.573/0001^^
iMCOMOOcPROCUIOSffiONTOlOGICOSQRcLS

Av Santiago de Composíeis, 351
Seoondo Plaio Galpão O'' C ^

Parque''Beia Visla • CEr 4ü,279.i5D
SALyADOR-B-A

3S TABEtlONATO
DE NOTAS

âirtç Wí iSi . ftCií.,-"-* Tfiée
Xí/rM4ioiajA.n,v,4»-Sí1'?4Í.W8A-<»s4Jíi:-£.2iJ.Ttf.-f?i; 5044 .^^7.

Ta5iia5rR5I."VãKir3-a srvimr
AUTENTICAÇÃO

^ngiíiâl a aúm spieisiitado.
ito de 2022
.-uâáid.

BORGES ■

oiSgrere coan
SâiváSoí/I
Em Tcsí,_,
TAIS AjitfíAR CAHV.
sscreVente
Seio; léíikTai2MU2»2-Vafôr R$ ó,0()

«2.V. VVii9»-.l^4Tij1
T*. Fist FECCM ffO./í», rhi^iPDÁTfC^.Oí?.



30/03/202?

281502815

Eí.yiO DO SEASIL 17:40:48

0025

C0MPR0VANT3 03 PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: LÍVIA SOÜZA COUTO

AGENCIA: 2816-9 CONTA: 41.271-6

CAIXA ECONÔMICA FEDERA.L

10498815411000010004902801314069693060000054308

BENEFICIÁRIO:

CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA

NOME FANTASIA:

CONSELHO FEDERAL DE FARI4ACIA

CNPJ: 60.984.473/0001-00

BENEFICIÁRIO FINAL:

CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA

CNPJ: 60.984.473/0001-00

PAGADOR:

LÍVIA SOUZA COUTO

CPF: 805.826.005-63

NR. DOCUMENTO

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

VALOR DO DOCUMENTO

DESCONTO/ABATIMENTO

VALOR COBRADO

20 .702

31/03/2023

07/02/2023

543,08

27, 15

515,33

NR.AUTENTICACAO 4.50E.F37.3B2.556.D2A

Central de Atendimento BB

4004 0001 Capitais e regiões metropolitanas

OBOO 729 0001 Demars localidades.

Consultas, informaGoes e serviços transacionais.

SAC BB

0800 729 0722

Informações, reclamações, cancelamento de

produtos e serviços.

Ouvidoria

OBOO 729 5678

Reclamações nao solucionadas .nos canais

habituais agencia, SAC e demais canais de

atendimento.

Atendim.ento a Deficientes Auditivos ou de Fala

OBOO 729 0088

Informações, reclamações, ca.nceisraento de cartao.



ciiLrOvS orod'i:::os e ..■ ít^^xoos de Ouvidoria.



M Boletos e convênios, ccrn código de barra, contas

G3353016497467561

30/03/2023 17:07:53

30/03/2023

295702957

-  BANCO DO BRASIL - 17;07;45

00C7

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TÍTULOS

CLIENTE: MCS ATACADISTA EIRELI

AGENCIA: 2957-2 CONTA: 931.613-5

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

10498815411000C10C04 90272 930 94 71.3 9.30600002262 30

BENEFICIÁRIO:

CONSELHO FEDERAL DE FAPJ4.ACIA

NOME F.ANTASIA:

CONSELHO FEDER.AL DE F.AR1'LACIA

CNPJ: 60.984.473/0001-00

BENEFICIÁRIO FINAL:

CONSELHO FEDERAL DE FA.RI-IACIA

CNPJ: 60.984.473/Ü001-0Q

PAGADOR:

STARK COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLO

CHPJ: 31.097.573/0001-09

NR. DOCUMENTO

DATA DE VENCIMENTO

DATA DO PAGAMENTO

V.Al,GR DO DOCUMENTO

VALOR COBRADO

33.013

31/03/2023

30/03/2023

2.262,90

2. , 90

NR.AUTSNTICACAO 8.EFE.Dec.33D.303.C80

Central d= .Atendimento BB

4C04 0001 Capitai.? e regicas metropolitanas
0800 729 0001 Demai.s Iccalidadés.

Con-sultas, informações e .serviços tran.3aciona.ls.

3AC EB

0800 729 0722

Infcrmacoss, reclamações, cancelãm.ento de
produto.? e serviços.

Ouvidoria

0800 729 5678

Reclam.acoes .nao soIucicnad.as nos c.snais

habituais agencia, SAC e demais canais de
atendimento.

Atendimento a Deficiente.? .Auditivos ou de Fala

0800 729 0088

Informações, reclamações,cancelamento de cartao,

outros produtos e .serviços de Ouvidoria.

Transação efetuada com sucesso por: J9491373 EVILA RANGEL GUERREIRO DOS SANTOS.



r GRF - O .-A DE RECOLHIMENTO DO FGTS

GERADA EM 03/07.0023 - 16:09:02

Ftatffl oe S®»ín& DO TEMPS DE SÊRWO

GFIP-SEFIP 8.40

FOIM^-

01-RAZÃO SOCIAL/NOME

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS

02-DDD/TELEFONE

(0071)30118544

03-FPAS

515

04-SIMPLES

1

05-REMUNERAÇAO

5.017,68

06-QTDE TRABALHADORES

1

07-ALlQUOTA FGTS

8

08-CÓD RECOLHIMENTO

115

09-ID RECOLHIMENTO

017980-9

10-INSCRIÇÀO/TIPO ( 8 )

31.097.573/0001-09

11-COMPETÊNCIA

06/2023

12-DATA DE VALIDADE

07/07/2023

13-DEPÓSITO+ CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER

401,41 0,00 401,41

♦VALOR FGTS A RECOLHER ATE O DIA 07/07/2023*

858400000043 014101792301 707678050831 .109757300014 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

FBT5
RMDO D£ ewaWT» »D TEMPO CE SEB»M

GFIP-SEFIP 8.40

GRF - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS

GERADA EM 03/07/2023 - 16:09:02

01-RAZÃO SOCIAL/NOME

SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS

02-DDD/TELEFONE

(0071)30118544

03-FPAS

515

04-SIMPLES

1

05-REMUNEFVSiÇÂO

5.017,68

06-QTDE TRABALHADORES

1

07-ALÍQUOTA FGTS

8

08-CÓD RECOLHIMENTO

115

09-ID RECOLHIMENTO

017980-9

10-INSCRIÇ.ÃO/TIPO (8)

31.097.573/0001-09

11-COMPETÊNCIA

06/2023

12-DATA DE VALIDADE

07/07/2023

13-DEPÒSITO+ CONTRIB SOCIAL 14-ENCARGOS 15-TOTAL A RECOLHER

401,41 0,00 401,41

♦VALOR. FGTS A RECOLHER ATE O DIA 07/07/2023*

858400000043 014101792301 707678050831 109757300014 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA



POl MAS

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia

EHHl
i

V

CiSPS
í-^ímàa

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - RJ

Declara-se para os devidos fins de direito, que a SHOPMED BRASIL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LIDA, cadastrada, CNPJ: 31.097.573/0001-09, neste Conselho Regional

de Farmácia do Estado da Bahia, firma ái ,qual , não possui débito em aberto junto a esta

Instituição, referente à ANUIDADE.

Por ser expressão da verdade, dou fé e firmo a presente.

Salvador, 3 de Outubro de 2023.

Dr. Álan Oliveira de Brito

Diretor Tesoureiro

Rua Dom Basilio Mendes Ribeiro, 127 - Ondina

CEP 40.170-120 - www.crf-ba.ora.br- Salvador- Bahia



FOI MAS

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Farmácia do Estado da Bahia

of farmac;*
30 t?rK5o as Bsiíiia

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - P

Declara-se para os devidos fins de direito, que o Sr(a). LÍVIA SOUZA COUTO, é

Farmacêutico e cadastrado sob o CRF 016104, registrado neste Conselho Regional de

Farmácia do Estado da Bahia e não possui débito em aberto junto a esta Instituição,

referente a ANUIDADES. ' ̂

Por ser expressão da verdade, dou fé e firmo a presente.

Salvador, 2 de Outubro de 2023.

Dr. Álan Oliveira de Brito

Diretor Tesoureiro

Rua Dom Basílio Mendes Ribeiro, 127 - Ondina

CEP 40.170-120 - www.Cff-ba.oro.br- Salvador - Bahia
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CONSELHO FEDERAL DE FARMACiA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

Observações:

1 - Por infração a qualquer norma relati\ a à atividade profissional, perderá este documento seu valor,

podendo o Conselho Regional de Farmácia determinar o seu recolhimento.

2 - A baixa de Responsabilidade Técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho

Regional de Farmácia e à Vigilância Sanitária correspondente.

3 - Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao

Conselho Regional de Farmácia.

^

fermo de Devolução:

Ao CRF-

Eu,_ , inscrito(a) neste órgão sob o n"

, comunico que a partir desta data de demissão ! / deixo de exercer a função

de pelo estabelecimento de razão social ,

recolhendo e devolvendo esta CRT para as providências cabíveis do Conselho Regional de Farmácia.

Local Data da Comimicação Assinatura do Farmacêutico

Declaro, ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo:

COUIGO Ot tTICA FARM..\CtllTIC.\

RESOLUÇÃO/CFF N° .596/14

Ari. 12-0 faraiacéutico, durante o tempo em que permaoeeer inscrito em um Conselho Regional de Farmácia, independentemente de estar ou

nào no exercício efetivo da profissão, deve:

(-)

V-comunicar ao Conselho Regional de Farmácia e às demais autoridades compcienies a recusa em se submeter à prática de atividade

contrária á lei ou regulamento, bem como a desvinculação do cargo, fitnção ou emprego, motivadas pela necessidade dc preservar us icgítiTr.os interesses
da profissão e da saúde:

(...)

XIII - comunicar ao Conselho Regional dc Farmácia, crn 5 (cinco) dias, o cnccr.*:iniCiito dc seu vinculo protTssioiial dc qualquer natureza,

independentemente de retenção de documentos pelo empregador;

(-)
Art. 13 - O tarinaccuticí) deve ccnnuniear previamente no Conscllu» Regional dc Farmácia, por escrito, o atasiamcnlí» tcin,Torár:íi das atividades

profissionais pelas quais detém responsabilidade técnica, quando não houver outro farmacciaico que, legalmente, o substitua.
§ l**- Na hipótese dc afastamento jjor motivo dc doença, acidente pessoal, óbito familiar cii por otiiro imprcvisivcl. que requeira avaliaç.ãopclo

Conselho Regional de Farmácia, a comunicação fcmual e documentada deverá ocorrer eni 5 (cinco) dias úteis após o fato.

§2"-Quando o afastamento ocorrer por motivo de férias, congressos, cursos dc aperfeiçoamento, atividades admunistrairas ou outras e

previamente agendadas, a comunicação ao Conselho Regional dc Farmácia deverá ocorrer co/n antecedência mínima dc 4R (quarenta c oito) horas.

■<



Coiiscllio
FiHlcraI «Ic
Fariiiáfia

CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA
CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA

CADASTRO NO CRF SOB N®

021505

REGIONAL

CRF-BAHIA

VALIDADE

31/03/2024

RAZÃO / DENOMINAÇÃO SOCIAL
SHOPMED BRASIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

r

NOME FANTASIA

A

NATUREZA DO ESTABELECIMENTO
DISTRIBUIDORAS DE MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

<
ENDEREÇO

AVENIDA SANTIAGO DE COMPOSTELA 351 GALPÃO C

^HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - SEMANA
Seg: 08:30 as 12:00 e das 13:00 as 17:30/Ter: 08:30 as 12:00e das 13:00 as 17:30 /
Qua: 08:30 as 12:00 e oas 13:C0 £s 17:30 /Qui: 08:30 as 12:00 e das 13:00 as 17:30 /

Sex: 08:30 as 12:00 a das 13:00 as 17:30/

X
OCAUDADE

BROTAS

'^HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO - SABADO

^HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO ESTABELECIMENTO • DOMINGO

CNPJ

31097573000109

CIDADE

Salvador

Seg; 12:00 e das 13:00 as 17:30 / Ter 08:30 as 12:00 e das 13:00

as 17:30/ Qua: 08:30 as 12:00 e das 13:00 as 17:30 / Qui: 08:30 as 12:00 e

das 13:00 as 17:30/ Sex: 08:30 as 12:00 e das 13:00 as 17:30/

FARMACÊUTICO (S) DIRETOR/RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO (S):

-<

LÍVIA SOUZA COUTO Y 016104

JL_

f JÃ
J>r. MâriaJJ^^rtinèlU xMnior

Presidente CRF-BA

Chave de Segurança : E245B36039F120C31470BA4F71 BB A6DF

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO

Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade Técnica está inscrito neste

"onselho Regional de Farmácia, atendendo ao artigo 24 da Lei Federal n° 3.820/60 e ao Título iX da Lei Federal

^ 6.360/76.

Tratando-se de farmácia de qualquer natureza, certificamos que está regularizada durante os horários

estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com a Lei Federal n° 13.021/14.
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■ ® n PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Processo ii° 383/2023/PMC

Fls.: '^5^
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL n

Rub.: yÇ.

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: Ç DE ÇARVALHO ÇOMERÇIAL -
ÇNPJ:. 28.492.207/0001-40

PREGÃO ELETRÔNIÇO N." 28/2023 - ÇPL/PMÇ

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROÇESSO ADMINISTRATIVO N» 383/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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HOSPITALAR
OISTRIBUÍNOO COM SAÚDH

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

; ' ciho. fOí^^z

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 383/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

O PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE APOIO

A EMPRESA C DE CARVALHO COMERCIAL LTDA, INSCRITA NO CNPJ N528.492.207/0001-40, POR

INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O (A) SR(A] CARLA DE CARVALHO, PORTADOR [A)
DO RG N21.969.514 SSP-PI E DO CPF Ne 629.260.803-44,

DECLARA QUE O REGIME TRIBUTÁRIO DA LICITANTE É:

() SIMPLES NACIONAL

() LUCRO REAL

(X) LUCRO PRESUMIDO

() OUTRO;

DECLARO QUE A LICITANTE (C DE CARVALHO COMERCIAL LTDA) POSSUI COMO SÓCIO(S)
MAJORITÁRIO(S] 0(S} SR(S3. CARLA DE CARVALHO, INSCRITO SOB O CPF N° 629.260.803-44.

DECLARO, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE A EMPRESA ESTÁ LOCALIZADA E EM PLENO
FUNCIONAMENTO NO ENDEREÇO ABAIXO, SENDO O LOCAL ADEQUADO E COMPATÍVEL PARA O
CUMPRIMENTO DO OBJETO.

INFORMO AINDA QUE A EMPRESA DISPÕE DE ESCRITÓRIO DOTADO DE INSTALAÇÕES, RECURSOS
HUMANOS E MOBILIÁRIOS PERTINENTES AS SUAS ATIVIDADES.

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR FRANCISCO PIRES DE CASTRO
CIDADE/ESTADO: TERESINA/PI
CEP.: 64002490

PONTO DE REFERÊNCIA: CELL COMPANY
TELEFONE: 86 3227 6623

E-MAIL: UNlCAUOSPITALARPIAUIfaGMAILCOM

C DE CARVALHO COMERCIAL LTDA

CNPJ: 28.492.207/0001-40 lE 19.604.950-4
Endereço: Rua Desembargador Francisco Pires de Castro n^SBO Bairro: Centro Norte/Marquês

Teresina - PI CEP: 64.002-490 - Fone; 86-3227-6623

e-mail: unicahospitalarpiaui@gmail.com
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HOSPITALAR
OÍSTRIBUÍMOO COM SAÚDE

0 DECLARO QUE A LICITANTE/EMPRESA É ENQUADRADA COMO:

( } MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI;
() MICROEMPRESA - ME;
(x] EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP;
(} NORMAL

0 DECLARO QUE ESTOU CIENTE E CONCORDO COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS
ANEXOS, BEM COMO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
DEFINIDOS NO EDITAL;

0 DECLARO SOB AS PENAS DA LEI, QUE ATÉ A PRESENTE DATA INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS
PARA A MINHA HABILITAÇÃO NO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, CIENTE DA
OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS POSTERIORES;

0 DECLARO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI N^ 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N^ 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGO
MENOR DE 18 (DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGO MENOR DE 16 (DEZESSEIS) ANOS, SALVO MENOR, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS,
NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, DO ART. 79 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL;

0 DECLARO QUE A PROPOSTA APRESENTADA PARA ESSA LICITAÇÃO FOI ELABORADA DE
MANEIRA INDEPENDENTE, DE ACORDO COM O QUE É ESTABELECIDO NA INSTRUÇÃO
NORMATIVA N9 2 DE 16 DE SETEMBRO DE 2009 DA SLTI/MP;

0 DECLARO DE QUE NÃO POSSUO, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO
TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS IH E IV DO
ART.12 E NO INCISO III DO ART.59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

0 DECLARO QUE, CONFORME DISPOSTO NO ART. 93 DA LEI 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991,
ESTOU CIENTE DO CUMPRIMENTO DA RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI PARA PESSOA
COM DEFICIÊNCIA OU PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E QUE, SE APLICADO AO
NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS DA MINHA EMPRESA, ATENDO ÃS REGRAS DE ACESSIBILIDADE
PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO;

DECLARAMOS, AINDA, ESTAR CIENTE DAS SANÇÕES QUE LHE PODERÃO SER IMPOSTAS,
CONFORME DISPOSTO NO RESPECTIVO EDITAL E NO ART. 299 DO CÕDIGO PENAL, NA HIPÓTESE
DE FALSIDADE DA PRESENTE DECLARAÇÃO.

TERESINA-Pl, 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

CARLA DE Assinado de forma digital por CARLA
.  OECARVALHO;62926080344CARVALHO:62926080344 Dados: 2023.11.23 16:50:38 -03'00'

CAJILA DE CARVALHO

CPF: 629.260.803-44

RG: 1.969.514 SSP-PI

C DE CARVALHO COMERCIAL LTDA

CNPJ: 28.492.207/0001-40 lE 19.604.950-4
Endereço: Rua Desembargador Francisco Pires de Castro n^SBO Bairro: Centro Norte/Marquês

Teresina - PI CEP: 64.002-490 - Fone: 86-3227-6623

e-mail: unicahospitalarpiaui@gmail.com
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